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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às quatorze horas e três minutos, teve início a 
Primeira Sessão Ordinária da Quarta Turma, na Sala de Sessões da Quarta Turma, no quarto andar do 
bloco B da sede do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, estando presentes o Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos e o Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, 
e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. O Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho registra o falecimento do advogado, Dr. Victor Russomano Júnior. Associam-se à manifestação o 
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, o 
representante do Ministério Público do Trabalho e o Advogado José Alberto Couto Maciel. Lida e 
aprovada a Ata da Trigésima Sexta Sessão Ordinária, realizada aos dezoito dias do mês de dezembro de 
dois mil e dezenove. Ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes processos: Processo: AIRR - 
115540-75.2001.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Dra. Célia Maria Nascimento 
Ribeiro, Agravado(s): ALEXANDRA FRAGA GIL, Advogado: Dr. Marcelo Abbud, Agravado(s): 
TRIÂNGULO SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 53440-63.2002.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Mário Luiz Guerreiro, Procurador: 
Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): JOAQUIM MOREIRA SOBRINHO, Advogada: 
Dra. Mury-Jara da Silva Monteiro, Agravado(s): GMK CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA., 
Advogado: Dr. Manoel Luís Guzzo, Agravado(s): CONDOR ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., 
Advogada: Dra. Marilene Augusto de Campos Jardim, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
152340-41.2002.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Maurício Martinez Toledo dos Santos, 
Procurador: Dr. Roberto Sardinha Juniot, Agravado(s): DENISE FONTOURA DE MATTOS, 
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Advogado: Dr. Jorge de Oliveira Menezes, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 7040-
41.2003.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Dr. Lademir Gomes da Rocha, Agravado(s): LUÍS ALBINO DOS 
SANTOS BATISTA, Advogado: Dr. Paulo César Santos Machado, Agravado(s): TRH SERVIÇOS E 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 36700-19.2003.5.14.0401 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Cristovam Pontes 
de Moura, Agravado(s): JOCIMAR DE ARAÚJO LIMA, Advogado: Dr. Juarez Dias de Oliveira, 
Agravado(s): VISÃO DE ÁGUIA - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. José Edson 
da Costa Camillo, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: AIRR - 49640-
76.2003.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): MARGARETE LIMA ELIAS, Advogado: Dr. José 
Roberto da Fonseca, Agravado(s): ORBEL ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Maria Amélia Mendonça, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 60800-02.2003.5.01.0045 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Alexandre Araújo de Matos, Agravado(s): GILBERTO CARVALHO, Advogada: Dra. Deise Rosa 
de Santana, Agravado(s): SANDRA CRISTINA CORRÊA, Agravado(s): COMERCIAL SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 66541-42.2003.5.08.0008 
da 8a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Luís Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): MARIANO MOREIRA MAGALHÃES, Advogado: 
Dr. Aldanerys Matos Amaral, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP, Advogado: Dr. 
Benjamin Caldas Gallotti Beserra, Agravado(s): COMPAT - COOPERATIVA MISTA DE 
MARÍTIMOS E PROFISSIONAIS EM ÁREAS TÉCNICAS DOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 119240-42.2003.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): EDVALDO BARBOSA DA SILVA, Advogada: 
Dra. Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade, Agravado(s): VICBERJ - VIGILÂNCIA 
COMERCIÁRIA E BANCÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA., Advogado: Dr. 
Enedison Batista Galeano Arco, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento do Reclamado; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art.1.030, II, 
do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 132140-
49.2003.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Helena Dias Leão Costa, Procuradora: 
Dra. Rozane Días da Silva, Agravado(s): IVANILDO ALVES CARDOSO, Advogada: Dra. Andreza 
Simões Pereira, Agravado(s): PROFISSIONAL DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Manoel Luís Guzzo, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista da Fiocruz, quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, 
diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 165640-08.2003.5.01.0031 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procurador: Dr. Vera Lúcia Gomes de Almeida, Procurador: Dr. Henrique Gouveia de Melo 
Goulart, Agravado(s): PAULO SALES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Anderson Guida Brilhante, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 181040-84.2003.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): MARIA VELOSO MARÇAL, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-
SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Pinto da Cruz, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
64840-56.2004.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): MARY SANDRA FERNANDES DE 
LIMA, Advogado: Dr. Washington Shamisther Heitor Peliceri Rebellato, Agravado(s): UNISERV 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Augusto Pires, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 69840-43.2004.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Procuradora: Dra. Márcia Amino, Agravado(s): 
APARECIDO FRANCISCO, Advogado: Dr. Lício Alves Garcia, Agravado(s): EMTEL - RECURSOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
76740-44.2004.5.15.0057 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): FABIANO DIAS PERES, Advogado: Dr. Nilson 
Aparecido Carreira Mônico, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
86500-69.2004.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): CLEIRIE 
REGINA MEDEIROS VIEIRA, Advogado: Dr. Oton Soares do Nascimento, Agravado(s): 
SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP - SOAGREIP, Advogado: Dr. José Moreira da Silva, Decisão: 
por unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista do Município do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade subsidiária; II - não promovido o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante 
da pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 96340-64.2004.5.01.0017 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): MARCELLE BRITO RANGEL, 
Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR SAÚDE, Advogado: Dr. Sérgio Gustavo Rodrigues 
Porto, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101240-83.2004.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Patricia Helena Massa Arzabe, Procurador: Dr. Mônica Maria Petri Farsky, Agravado(s): 
LEON DENIS BATALHONE DA CUNHA, Advogado: Dr. Esmeraldo Vieira Malagueta Filho, 
Agravado(s): EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Agravado(s): SCORE PARTICIPAÇÕES S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 840-
66.2005.5.19.0006 da 19a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, Procuradora: Dra. Auzeneide Maria 
da Silva Wallraf, Procurador: Dr. Cleide Siqueira Santos, Agravado(s): ROSA HELENA DA SILVA 
GRANJA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Agravado(s): PAFTEL - 
TELECOMUNICAÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
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dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 17440-13.2005.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo 
Gonçalves Silva Filho, Procurador: Dr. Mirian Kiyoko Murakawa, Agravado(s): ROBERTA 
NORTHRUP, Advogado: Dr. Hiroshi Hirakawa, Agravado(s): STARBENE REFEIÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Modesto dos Reis Navarro, Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 27240-98.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU) (MINISTÉRIO DA FAZENDA), Procurador: Dr. Luiz Henrique 
Martins dos Anjos, Procurador: Dr. Lourival May Chula, Agravado(s): ANDERSON FABRÍCIO LEAL 
CARDOSO, Advogado: Dr. Egídio Lucca, Agravado(s): QUORUM PAISAGISMO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 53240-75.2005.5.08.0002 
da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Jair José Perin, Agravado(s): WALDECI SOUSA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Érika Assis de 
Albuquerque, Agravado(s): BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 57140-60.2005.5.01.0067 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Advogado: Dr. Jaqueline Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Agravado(s): AILTA DAS 
GRAÇAS PEREIRA VALENCIO, Advogado: Dr. José Ubiraltay dos Santos, Agravado(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Pinheiro 
Monteiro, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista do Município Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) 
não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: AIRR - 66640-52.2005.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SÃO 
PAULO - DER, Procurador: Dr. Newton Jorge, Procurador: Dr. Eduardo da Silveira Guskuma, 
Agravado(s): JOSÉ JOAQUIM PORTA, Advogada: Dra. Cláudia Rocha de Mattos, Agravado(s): 
SISTEMA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Fabrizio Ferrari, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 88441-33.2005.5.15.0003 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
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Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, Advogado: Dr. Dorival Del'Omo, 
Agravado(s): EVANILDO OTÁVIO FERREIRA, Advogado: Dr. Carlos Violino Júnior, Agravado(s): 
SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Fabiana Bucci Biagini, 
Agravado(s): EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, Advogado: Dr. Lúcia Helena Graziosi, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
90040-22.2005.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): ELIANE CRISTINA MATHEUS, 
Advogado: Dr. Fábio Bueno de Aguiar, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 96440-11.2005.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alde Costa 
Santos Júnior, Procuradora: Dra. Tatiana Simões dos Santos, Agravado(s): SOVENIR APOLLINÁRIO 
DA SILVA, Advogado: Dr. José Domingos Requião Fonseca, Agravado(s): LOCARES AUTO 
MOTORES LTDA., Advogada: Dra. Mônica Gonçalves Machado, Agravado(s): COOPERATIVA NEW 
CHAPEL DE MOTORISTA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 96740-66.2005.5.15.0013 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): GERSON CARVALHO PEREIRA, Advogado: Dr. 
Irani Rodrigues Costa, Agravado(s): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. Adalberto da Silva de Jesus, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 
Rosângela de Souza Raimundo, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento em recurso de revista da União (PGU) quanto à responsabilidade subsidiária; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 124441-55.2005.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Procuradora: Dra. Patrícia Cristina Lessa Franco, 
Agravado(s): ULISSES NOGUEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marciano Côrtes Neto, Agravado(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: 
Dr. Júlio César Ferreira Pereira, Agravado(s): FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

7 
 

procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 128640-37.2005.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): DENISE DA SILVA OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Lyra Mercedes Salgado Ferreira, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Pinto da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 137140-95.2005.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Marcus 
Gouveia dos Santos, Procuradora: Dra. Ana Paula Buonomo Machado, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA DA ROCHA GOMES, Advogado: Dr. Christóvão Celestino da Silva, Agravado(s): 
NOVA CANAÃ CENTRO DE CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 142440-61.2005.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Ana Paula 
Buonomo Machado, Agravado(s): RENATO DIAS DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Cláudia Luzia José 
de Souza, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
do Município do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 171200-
03.2005.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): WANDA LÚCIA 
GOMES, Advogado: Dr. Christóvão Celestino da Silva, Agravado(s): SPANA SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 212740-28.2005.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Maria Aparecida Cavalcanti Roque, Agravado(s): PEDRO PEREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga da Silva Júnior, Agravado(s): SISTEMA SEGURANÇA E 
VIGILANCIA S/C LTDA., Advogada: Dra. Cátia Maria Ferreira Venturelli Bossa, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 232640-53.2005.5.15.0067 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib, Procurador: Dr. Anselmo Pietro Alvarez, Agravado(s): 
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ABEL FERNANDO RODRIGUES, Advogado: Dr. Luís Roberto Quadros de Almeida, Agravado(s): 
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Reginaldo Rosa da Silva, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 268140-42.2005.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Cintia Byczkowski, Agravado(s): SHV GÁS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de 
Medeiros Tocantins, Advogado: Dr. Marcos Vinícius Mendonça F. Lima, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
F. S. Jacinto, Agravado(s): ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcos José Capelari 
Ramos, Agravado(s): SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Obs.: 
Presente à Sessão o Dr. Marcelo Vetere Peres Maia, patrono da Agravada. Processo: AIRR - 304540-
55.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - FEPPS, Procurador: Dr. 
Guilherme Valle Brum, Procurador: Dr. Daniel Homrich Schneider, Agravado(s): IRACI DE LIMA 
DORNELES, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Agravado(s): BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da Fundação Reclamada; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art.1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 1842440-39.2005.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE - SUSAM, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Procurador: Dr. Ricardo Antônio 
Rezende de Jesus, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jocil da 
Silva Moraes, Agravado(s): SERV MAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDADE E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1977840-
31.2005.5.11.0004 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s): 
IRLEIDE ANDRADE DA GAMA, Advogado: Dr. Edson Rosa da Silva Júnior, Agravado(s): SERV 
MAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDADE E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
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relativo a este. Processo: AIRR - 2666640-71.2005.5.11.0008 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio 
Rezende de Jesus, Agravado(s): WILSON DA SILVA TUBOITI, Advogado: Dr. Ademário do Rosário 
Azevedo, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CULTURA, Advogado: Dr. Mário Antônio 
da Silva Sussmann, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 540-63.2006.5.02.0032 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria Aparecida Cavalcanti Roque, Procuradora: Dra. 
Márcia Amino, Agravado(s): SOLANGE SILVA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Isabel Gomes 
dos Santos, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1740-94.2006.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Procurador: Dr. 
Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Chehuan de Barros, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Gomes Barbosa, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3840-23.2006.5.15.0080 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COOPERATIVA DOS 
CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS, Advogado: Dr. 
Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, Agravado(s): PAULO LEANDRO LEITE DE 
ALMEIDA, Advogada: Dra. Patrícia Gonçalez Mendes, Agravado(s): SINVIS - SISTEMAS 
INTEGRADOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação. Processo: AIRR - 11240-38.2006.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogada: Dra. Maria Silvia de A. Gouvea Goulart, Agravado(s): IRACEMA MENDES, Advogado: Dr. 
Cláudia Vanusa de Freitas Rodrigues, Agravado(s): ARIKARM SANEAMENTO E HIGIENIZAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11440-68.2006.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, 
Agravado(s): MARIA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Marcos Fernando Alves 
Moreira, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
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juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 34940-13.2006.5.09.0872 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Dr. Gianny 
Vaneska Gatti Felix, Agravado(s): VALDOMIRO DOMINGOS PRINA, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Bonfim, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alexandre Pocai Pereira, 
Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): AMBIENTAL 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 46341-60.2006.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, 
Procurador: Dr. Edson da Costa Lobo, Procuradora: Dra. Carla Fabricia Rabelo Peron, Agravado(s): 
CARMEM VICTOR DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Daniela Guimarães Soares, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE E DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
HOSPITALARES LTDA. - COOPERAS, Advogada: Dra. Angélica de Abreu Gonçalves Mergulhão, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 53240-66.2006.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique 
Martins dos Anjos, Agravado(s): MARCELO GIOVANI POSSELT, Advogado: Dr. Jorge Ademar da 
Silva, Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
61740-22.2006.5.01.0025 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Batista dos Santos, Agravado(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 68140-85.2006.5.05.0463 
da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Advogado: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): MARIA ANTONIETA 
DE OLIVEIRA BARBOSA E OUTROS, Advogado: Dr. Edson Caetano de Iglessias, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
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destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 73340-33.2006.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): EDVALDO PEREIRA DA FRANÇA, Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Agravado(s): 
RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 75140-19.2006.5.01.0053 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Vera Maria da Fonseca Ramos, Agravado(s): SANDRA 
CAVALCANTE DE SOUZA MESQUITA, Advogado: Dr. Alexandre Mars Carneiro, Agravado(s): 
MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DA SILVA, Agravado(s): AGNALDO DE PAULA SEPULVEDA, 
Agravado(s): CLÁUDIA DE PAULA COSTA PINHO, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
76340-31.2006.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Dr. Luís 
Marcelo Marques do Nascimento, Agravado(s): LUCIANO PORTELA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Wagner da Silva Pinto, Agravado(s): COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
Advogado: Dr. Fábio Amar Vallegas Pereira, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
81500-91.2006.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): FLÁVIO DIAS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Cleber José dos Santos, Agravado(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE 
SERVIÇOS, Decisão: por unanimidade: I - não proceder à retratação da decisão anterior desta Turma; II 
- determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 86040-
52.2006.5.03.0038 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF//MG, Procuradora: Dra. Walkiria M. Souza 
Rego, Agravado(s): LUÍS ALBERTO DE SOUZA PIRES, Advogado: Dr. Francisco Quirino Machado, 
Agravado(s): BEL LIMP CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 90140-74.2006.5.01.0048 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
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Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes, 
Agravado(s): MARIA ODALIA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Cláudia Ricci Ribeiro, 
Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 94240-52.2006.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, 
Procurador: Dr. Maurício de Medeiros Melo, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): MIGUEL 
VICENTE DE FREITAS, Advogado: Dr. Carlos Alberto Marques Júnior, Agravado(s): RANGEL E 
FARIAS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 108300-08.2006.5.01.0062 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): ALTAIR MARQUES DA CRUZ, 
Advogada: Dra. Caroline Figueira Dias da Silva, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS 
MÚLTIPLOS CONTINENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
111340-93.2006.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Dra. Ana Maria Richa Simon, Agravado(s): ITAMAR DE 
SOUZA BATISTA, Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, Agravado(s): A. MADEIRA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Élio da Motta Leal, Agravado(s): GERALDO 
CONSTRUTORA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 123040-
67.2006.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): RENATA PIMENTEL 
FLORENÇO, Advogado: Dr. Alexandre Ferreira Leite, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 124240-76.2006.5.16.0003 da 16a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE - IBAMA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): HILTON GONÇALVES 
AMORIM, Advogada: Dra. Darci Costa Frazão, Agravado(s): GUARÁ VIGILÂNCIA PRIVADA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
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instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 139740-67.2006.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procurador: Dr. Norevaldo Carvalho Moreira de Souza, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de 
Araújo, Agravado(s): DOUGLAS GOMES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Marion Portugal da Costa, 
Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE 
MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Advogado: Dr. Airton Brasil Martins, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 157541-44.2006.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, 
Procurador: Dr. Mauro Fernando Ferreira Guimarães Camarinha, Agravado(s): MANOEL NUNES 
MARTINS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Edison Joaquim Ferreira, Agravado(s): COOPERATIVA 
DE TRABALHO DE ATIVIDADE ECONÔMICO-PROFISSIONAL - SERVICE COOP, Advogado: 
Dr. Vanusa Vidal, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 158100-05.2006.5.01.0062 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procuradora: Dra. Célia Maria Nascimento Ribeiro, Agravado(s): IZABEL BEZERRA 
MOURÃO, Advogado: Dr. Selênia Moreno Coutinho, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, 
Advogado: Dr. Airton Brasil Martins, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 181540-
02.2006.5.02.0030 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Procurador: Dr. Ricardo Cardoso da Silva, Agravado(s): EUFROSINA DOMINGOS DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 197240-38.2006.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de 
Melo, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s): MARIA DA SILVA E SILVA, 
Advogado: Dr. Dilson Gonzaga Barbosa, Agravado(s): UNIDOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
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instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 465640-08.2006.5.11.0012 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): EDNEI QUEIROZ 
VALENTE, Advogado: Dr. Eliezer Leão Gonzales, Agravado(s): UNIGEL UNIDOS SERVIÇOS 
GERAIS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do INCRA quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 3900-28.2007.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DER, Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, 
Agravado(s): ALBERTO PIRES DA ROCHA, Advogado: Dr. Luiz Fernando de Castro Monteiro, 
Agravado(s): CONSÓRCIO UNIÃO NORTE, Advogado: Dr. Armando Miceli Filho, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 5040-26.2007.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JOSÉ ROBERTO VESTINA, Advogado: Dr. José Benedito Rodrigues Bueno, 
Agravado(s): CORPORATE SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Cristiano Reis Cortezia, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 9440-51.2007.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): 
MARCIEL PEREIRA DE PAIVA, Advogado: Dr. Wanderley Campos, Agravado(s): COOPERATIVA 
DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA E SILVIC, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 9740-83.2007.5.10.0017 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCO ERNANDES 
RODRIGUES ROCHA E OUTROS, Advogado: Dr. Francisco de Assis Evangelista, Agravado(s): 
ELETROCLIMA ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
13240-04.2007.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Procurador: Dr. 
Cláudio Cesar Almeida Pinto, Agravado(s): ORMI GONÇALVES E OUTRA, Advogada: Dra. Maria 
Helena Plazzi Carraretto, Agravado(s): KOMIDA CAPIXABA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em: I - manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Espírito Santo quanto à 
responsabilidade subsidiária; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. 
Processo: AIRR - 14940-22.2007.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Ricardo Sérgio Righi, Advogada: 
Dra. Ana Maria Richa Simon, Agravado(s): ANDREZA SOARES MORAES, Advogado: Dr. José 
Caldeira Brant Neto, Agravado(s): CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 21340-46.2007.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CARLOS INÁCIO DE MELO, Advogado: Dr. Alécio César Sanches, Agravado(s): MEGA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da União quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 
29700-09.2007.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, Procurador: Dr. Carla Fabrícia Rabelo 
Peron, Agravado(s): LEONARDO BALBINO DA SILVA, Advogado: Dr. Romero Quirino da Costa, 
Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
34040-75.2007.5.15.0048 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Waldir Francisco Honorato 
Júnior, Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): DÉCIO KIIL, Advogado: Dr. Thiago 
Jordão, Agravado(s): TECNOSERVE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
37600-24.2007.5.06.0291 da 6a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Dra. Maria do Socorro M. Carneiro da Cunha, 
Agravado(s): JOSÉ ROMUALDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Jesimiel Gonçalves de Lima, 
Agravado(s): TGS - TECNO GLOBAL SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
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contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
55040-16.2007.5.03.0065 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): APARECIDA EDMÉIA MEIRA, 
Advogado: Dr. José Maria Fagundes Mendonça, Agravado(s): MEGA BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 59540-69.2007.5.03.0019 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ÂNGELO ANTÔNIO DE CASTRO BRAGA, 
Advogado: Dr. Leonardo Augusto Bueno, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 61740-82.2007.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Marcelo Mello Martins, Procurador: Dr. Luís Marcelo M. Nascimento, Agravado(s): MARLI DO 
NASCIMENTO SILVA, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Rodrigues Barros, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO BENI LTDA., Advogado: Dr. Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 64800-88.2007.5.17.0003 
da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): REGINA BUBAK COSSI, 
Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Ana Zélia Blanc Farias, Decisão: por unanimidade: I) manter 
a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Espírito 
Santo quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 66540-
26.2007.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Procuradora: Dra. Cíntia Morgado, 
Agravado(s): FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA, Advogada: Dra. Flávia Helena Santos da Silva, 
Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 69700-32.2007.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Patricia 
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Helena Massa Arzabe, Agravado(s): ÚNICA - AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO SOCIAL, 
Agravado(s): VANESSA MARTINS FERREIRA, Advogado: Dr. Marcelo Henrique Ribeiro da Silva, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 75140-21.2007.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procurador: Dr. Dorival 
Del'Omo, Agravado(s): SINVALDO AUGUSTO RODRIGUES, Advogado: Dr. Ronaldo Dias Lopes 
Filho, Agravado(s): PRATIC SERVICE & TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Claudinei 
Vergílio Brasil Borges, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 76300-93.2007.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Sílvio Dias, 
Agravante(s): MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento do Município de São Paulo; e, II - não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: AIRR - 79140-89.2007.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Cristina de Arruda Facca Lopes, Agravado(s): ALEXANDRE DE JESUS BISPO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Ivani José Lourenço, Agravado(s): GERAIS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 81940-16.2007.5.01.0025 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, Procurador: Dr. Luís Marcelo Marques do 
Nascimento, Agravado(s): ELIZABETE MENDES DE SOUZA, Advogado: Dr. Antônio Gomes Ferreira 
Filho, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Liha Gripp 
da Silva, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 90840-11.2007.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, 
Agravado(s): HAIDA NUNES MACHADO, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
SIDARTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
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recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
104540-37.2007.5.01.0023 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Procurador: Dr. Saint-Clair 
Diniz Martins Souto, Agravado(s): VIGO CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Karla 
Maia Peixoto de Vasconcellos Rocha, Agravado(s): BANDEIRANTES DO RIO CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, Agravado(s): SIDERLEI LOPES CORRÊA, 
Advogado: Dr. Custódio Luiz Carvalho de Leão, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
106140-26.2007.5.01.0207 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Agravado(s): 
CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Julieta Falcão Rodrigues de Almeida, 
Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
117240-03.2007.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Dr. Sérgio 
Antunes de Oliveira, Agravado(s): CELSO DA SILVA OTONI, Advogado: Dr. Renato Pertence Inda, 
Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, Advogado: Dr. Júlio César 
Pinheiro, Agravado(s): LL ZELADORIA PATRIMONIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 130200-18.2007.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. 
Adriana Souza da Fonseca, Agravado(s): LUIZ TEIXEIRA RANAURO, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Pereira de Araújo Júnior, Agravado(s): ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 133840-27.2007.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Dr. Maurício José Rangel 
Carvalho, Agravado(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, Procuradora: 
Dra. Vera Lúcia Saade Ribeiro, Agravado(s): SOCIEDADE DOS AMIGOS DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES - SAHUCAM, Advogado: Dr. Rodolpho 
Randow de Freitas, Agravado(s): LEIDIANE LOPES NUNES, Advogada: Dra. Juliana Paes Andrade, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
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ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 159600-81.2007.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., Advogado: Dr. 
José Eduardo Furlanetto, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim 
Júnior, Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, Advogada: Dra. Maria Lúcia Cintra, 
Agravado(s): RONDA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Maria 
José Lacerda, Agravado(s): MASSA FALIDA da F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. , Advogada: Dra. Ana Cristina Baptista Campi, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento do Banco Reclamado, 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 191900-72.2007.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Hélida 
Maria Pereira, Agravado(s): CARLOS ALBERTO RODRIGUES, Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, 
Agravado(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os recursos, 
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, 
reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes. 
Processo: AIRR - 1240-27.2008.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3140-
85.2008.5.03.0088 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ FERREIRA, 
Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11640-68.2008.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, 
Procurador: Dr. Mônica Almeida Horta, Procuradora: Dra. Célia Maria Nascimento Ribeiro, 
Agravado(s): RICARDO PUMAREGA, Advogado: Dr. Leonardo Moura Santana, Agravado(s): SERVI-
SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Dra. Zelândia Gomes da 
Silva, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
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de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 17900-55.2008.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Victor Willcox de Souza Rancaño Rosa, Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): 
VALNECI IZIDORO DA CONCEIÇÃO SOARES, Advogada: Dra. Vânia de Gondra Ferreira, 
Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Bruno 
Barros Brito, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 24300-79.2008.5.02.0029 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Marcos Ribeiro de Barros, Agravado(s): ANSETT TECNOLOGIA E 
ENGENHARIA S.A., Advogada: Dra. Thaís Freitas dos Santos, Agravado(s): VICTOR BERALDO 
JÚNIOR, Advogado: Dr. Vanderlei Batista da Silva, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 29900-28.2008.5.02.0079 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Júlio Rogério Almeida de Souza, Agravado(s): ANTÔNIO 
CARLOS PIRES, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Oliveira, Agravado(s): TECNOSERVE SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 32540-14.2008.5.24.0007 da 24a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): GERUZA ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Nascimento 
de Araújo, Agravado(s): SERSAN SERVIÇOS, SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
38240-68.2008.5.24.0007 da 24a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): DEJANIRA PALHANO LEANDRO, 
Advogado: Dr. Ricardo Nascimento de Araújo, Agravado(s): SERSAN SERVIÇOS, SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 39940-67.2008.5.14.0101 
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da 14a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): PAULO PEREIRA BARBOSA, 
Agravado(s): ALESSANDRA REJANE PEREIRA DE SOUZA, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 48740-92.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ALBERTO CARLOS DA PONTE, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Advogado: Dr. Jomar 
Alves Moreno, Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 49341-98.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ana Carolina 
Fernandes de Mendonça, Agravado(s): IONICE RODRIGUES DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: 
Dr. Tarley Max da Silva Oliveira, Agravado(s): RAVELE LOCAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento da 
União; e, II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos 
à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 53040-09.2008.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): GABRIELA CARUSO VAZ, Advogado: Dr. Tarso Gonçalves Vieira, 
Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
53240-26.2008.5.14.0092 da 14a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARLON BRUNO 
BARBOSA GOMES, Advogada: Dra. Aliadne Bezerra Lima Felberk de Almeida, Agravado(s): F. C. 
IMÓVEIS E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
53240-16.2008.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROSANA DA COSTA 
VELOSA, Advogado: Dr. Rudy Maia Ferraz, Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade,- em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 61640-60.2008.5.01.0037 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, Procuradora: Dra. Mônica Henriques Costa 
Gouveia, Procuradora: Dra. Rozane Dias da Silva, Agravado(s): WAGNER DE SOUZA BARBOSA, 
Advogado: Dr. Afonso Celso Basson Meira, Agravado(s): FORTE TERCEIRIZAÇÃO S/C LTDA., 
Advogado: Dr. Mare Barreiro Cabanelas, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
76340-69.2008.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, 
Agravado(s): EDNALDO ANDRADE DOS ANJOS E OUTRO, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 76541-41.2008.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: Dr. 
Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, Agravado(s): ANA PAULA DO NASCIMENTO GONÇALVES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Dr. Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 85200-24.2008.5.01.0007 
da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO 
CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Paulo José Cândido de Souza, Agravado(s): KÁTIA CORREIA DE 
MEIRELES, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Pereira da Silva, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 88700-48.2008.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Marcelo de 
Siqueira Freitas, Agravado(s): ALCINA BASTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo de Oliveira 
Cevallos, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Advogado: Dr. José 
Fernando Gobbi Finzzeto, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
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publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 93200-24.2008.5.05.0032 
da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA BAHIA - UFBA, Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, Advogado: Dr. João Cláudio Silva Gonçalves, 
Agravado(s): SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA. E OUTRO, Advogado: 
Dr. Adilson Afonso de Castro Júnior, Agravado(s): JAIRO BARREIROS DE ALMEIDA FILHO, 
Advogado: Dr. Ednardo Blumetti Brito, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
113840-46.2008.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Josué Pinheiro de Mendonça, Agravado(s): CLÉA FERREIRA 
PEREIRA, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Dr. Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 122400-43.2008.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): 
MEREJANE FERREIRA, Advogado: Dr. Gilberto Damásio do Espírito Santo, Agravado(s): VIGO 
CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Paula Coelho Hermsdorff, Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
do Estado do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 126500-85.2008.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): 
VALTER RODRIGUES DE SOUSA, Advogada: Dra. Eliane Anversi Coutinho, Agravado(s): 
CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
129440-46.2008.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Ernani Teixeira de Sousa, Procuradora: Dra. Camila Bindilatti 
Carli de Mesquita, Agravado(s): VALDIVINA GONÇALVES DAS DORES, Advogado: Dr. Manoel 
Messias Soares da Silva, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: 
Dr. Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 135200-
32.2008.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): ANDERSON BARBOSA 
LIMA, Advogada: Dra. Ana Maria Marcondes César, Agravado(s): SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA 
BAHIA LTDA. - SEVIBA, Advogada: Dra. Maria Helena Mattos de Castro, Decisão: por unanimidade: 
I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado 
Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso 
extraordinário. Processo: AIRR - 139000-84.2008.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela 
Coelho Baptista, Agravado(s): JANDIRA COELHO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Marisa Ferrer de 
Lima, Agravado(s): ACM SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
141440-16.2008.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procurador: Dr. Dorival Del´Omo, Agravado(s): PRATIC SERVICE & 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Claudinei Vergílio Brasil Borges, Agravado(s): SIRLENE 
DE FÁTIMA ROBERTO SANTOS, Advogado: Dr. Sílvio Antônio de Oliveira Filho, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 157300-40.2008.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Agravado(s): EDÍLSON FERNANDO FERREIRA, Advogada: Dra. Cláudia Batista da Rocha, 
Advogado: Dr. Gislaine Cristina Bernardino Biffe, Agravado(s): BRASILVAN LOCADORA LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 165400-21.2008.5.12.0004 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procuradora: Dra. 
Diva Mara Machado Schlindwein, Agravado(s): WLADIMIR CAVAGNARI LURMANN, Advogado: 
Dr. Leandro Maurício Saugo, Agravado(s): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 181240-48.2008.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): AMANDA CAMILA 
CORREIA LIMA, Advogado: Dr. Agenor Veloso Borges, Agravado(s): EVOLUTION 
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ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 237800-13.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Melissa Gehre Galvão, Agravado(s): GILBERTO 
VANDERLEI FELIX MARQUES, Advogado: Dr. Ricardo Camaratta Raffainer, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogada: Dra. Bianca Galant Borges, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 791300-14.2008.5.09.0012 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Jorge André Ritzmann de Oliveira, Agravado(s): SÉRGIO LUIZ 
SCHEIDT, Advogada: Dra. Marcela Cristina Tezolin, Advogada: Dra. Marília Maria Paese, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Marilene Jurach, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência econômica da causa, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 818600-97.2008.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LENI 
DO PRADO, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): BANCO FININVEST S.A. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Joel Berto, Agravado(s): VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 503-57.2009.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA, Advogada: Dra. Izabel Cristina 
Diniz Viana, Agravado(s): COOPSERVICE - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Nixon Fernando Rodrigues, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 972-48.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Dr. Bruno 
Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., 
Advogado: Dr. Bruno Eduardo Fernandes Soares, Agravado(s): DEUSDETE FRANCISCO DA COSTA, 
Advogado: Dr. Davi Rodrigues Ribeiro, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
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procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1116-68.2009.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JUCIELTON SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da 
Silva, Agravado(s): SELEÇÃO - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I 
- manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da União 
quanto à responsabilidade subsidiária; e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 1169-
70.2009.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VICTOR ALVES BARBOSA, 
Advogado: Dr. Rodrigo Veiga de Oliveira, Agravado(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
da União quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1511-
14.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FABRÍCIO CÂNDIDO DE 
MIRANDA, Advogado: Dr. Fúlvio Leone de Arruda Chaves, Agravado(s): SELEÇÃO SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1521-10.2009.5.10.0018 
da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO DE PESQUISA 
ECONÔMICA APLICADA - IPEA, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARCO 
ANTÔNIO SOUSA, Advogada: Dra. Célia Maria Régis Valente, Agravado(s): MILLENNIUM 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Elízio Rocha Júnior, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1846-03.2009.5.10.0012 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DCORLINE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Agravado(s): MARIA LÚCIA BARBOSA GOULART, Advogada: Dra. Deliana 
Machado Valente, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1849-61.2009.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): FÁBIO LUIZ TEIXEIRA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, 
Agravado(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Elízio Rocha 
Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1944-70.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LEILA SOUSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2059-
12.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CREUZA BARBOSA ALVES, 
Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Feliciano Jerônimo, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
25300-61.2009.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JORGE NELSON 
DUARTE CAPELLI NESCI, Advogado: Dr. Mauro César dos Santos Ferraz, Agravado(s): ULTRASEG 
ULTRAGERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 27900-41.2009.5.04.0701 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GLECIR MACEDO PAULA, Advogado: Dr. Thiago 
Feldmann, Agravado(s): PLURI SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
29600-73.2009.5.05.0491 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NÉLSON JOSÉ 
FERNANDES ARAÚJO, Advogado: Dr. Arnon Nonato Marques, Agravado(s): PROBANK S.A - 
INTELIGÊNCIA E TECNOLOGIA, Advogado: Dr. Gabriel Pithon Bittencourt Morais de Andrade, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Processo: AIRR - 30000-89.2009.5.09.0325 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): 
VALDIVINO APARECIDO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Gilberto Júlio Sarmento, Agravado(s): 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 30500-60.2009.5.15.0141 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Dr. Christiane Mina Falsarella, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): KLEDER MARCELO ASSALI DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Agnaldo Donizeti Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 32300-39.2009.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Déborah Pereira Pinto dos 
Santos, Agravado(s): SIDNEI ABÍLIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eduardo de Souza, Agravado(s): 
ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Cristiane Bellini Tomás 
Pereira, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 40440-82.2009.5.03.0141 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Procuradora: Dra. Mônica Henriques Costa 
Gouveia, Procurador: Dr. Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): ALBERTINO GOMES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Farlley Gutemberg Pereira Freire, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 40600-08.2009.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Antônio 
Augusto Bennini, Agravado(s): GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., 
Agravado(s): FÁBIO LOPES, Advogado: Dr. Sérgio Evangelista, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 46000-62.2009.5.05.0007 
da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
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Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DANIELA RODRIGUES DE JESUS, Advogado: 
Dr. Ruy Sérgio de Sá Bittencourt Câmara, Agravado(s): SUTIL LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 47200-47.2009.5.02.0053 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Teresa Cristina Della Monica Kodama, Agravado(s): 
ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Juliana da Costa Vitoriano, 
Agravado(s): EDSON ARAÚJO DIAS, Advogada: Dra. Ana Elisa Labbate Taurisano, Agravado(s): 
CONDOMÍNIO RESERVA NOVA CANTAREIRA, Advogado: Dr. Gerson Campana Morata, Decisão: 
por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista da Fazenda Pública do Estado de São Paulo quanto à responsabilidade subsidiária; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 65000-
55.2009.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ana Carolina Daldegan Serraglia, 
Agravado(s): ELIZABETE DOS SANTOS ANDRIOTTI, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, 
Agravado(s): UNIVERSAL - TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME - ME, Advogado: 
Dr. Rodrigo Aued, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 66600-40.2009.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. 
Mariana Viana Fraga, Advogado: Dr. Vladimir Cornélio, Agravado(s): MARQUES LIMA DA SILVA 
JÚNIOR, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA LTDA. - 
COOPERDATA, Agravado(s): CACTUS LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Agravado(s): 
EXÍMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
67800-94.2009.5.15.0096 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Natália Aguiar Parente, 
Agravado(s): RENIVALDO BRITO DA SILVA, Advogada: Dra. Simone Piccolo Avallone, 
Agravado(s): INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - 
IPT, Advogado: Dr. Talita Meschini Batista, Agravado(s): ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Juliana da Costa Vitoriano, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
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publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 70800-05.2009.5.03.0107 
da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO 
CRUZ - FIOCRUZ (CENTRO DE PESQUISAS RENÉ RACHOU), Procurador: Dr. Marcelo de 
Siqueira Freitas, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Joaquim Martins Pinheiro Filho, 
Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 71100-75.2009.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 
Advogada: Dra. Renata Baixo de Sá Martins, Advogada: Dra. Liliani Panini, Agravado(s): DIMA 
CORINA BAIRROS DE SOUZA, Advogada: Dra. Cibele Franco Bonoto, Agravado(s): MAJ 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Michael 
Gustavo Villanova Schnädelbach, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 71640-44.2009.5.03.0065 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE LAVRAS - UFLA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): CLEONICE DE 
FÁTIMA MIZAEL, Advogado: Dr. Leandro Ferreira de Andrade, Agravado(s): ZL AMBIENTAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 75500-43.2009.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. Hebe 
Bonazzola Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, 
Agravado(s): ADEMIR LUÍS BARRETO, Advogada: Dra. Kátia Michele Schulz, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 75700-72.2009.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): SANDRA MARIA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Márcia da Silveira Moreira, 
Agravado(s): SANTOS & ALVES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Processo: AIRR - 76100-84.2009.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): 
ANDERSON DA SILVA RIBEIRO E OUTRA, Advogado: Dr. Fabrício Abrantes de Oliveira, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
76900-61.2009.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: Dr. Marcelo de 
Siqueira Freitas, Agravado(s): ALDO INÁCIO MOLINA DA SILVA, Advogada: Dra. Kênia do Amaral 
Moraes, Agravado(s): TAURAS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 77500-79.2009.5.04.0103 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): CRISTIANO FERRAZ PEREIRA, Advogada: Dra. Noêmia 
Gómez Reis, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. 
Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 77800-05.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Dra. Márcia Moura 
Lameira, Agravado(s): CARLOS DE ÁVILA VENTURA, Advogado: Dr. Cícero Decusati, Agravado(s): 
REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 78100-98.2009.5.02.0057 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): 
MARINILDE SANTOS DA SILVA, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): ALPASE - ALTO 
PADRÃO EM SERVIÇO DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 78600-57.2009.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, 
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Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Ijaí Nóbrega 
de Lima, Agravado(s): IVANILDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Eduardo Fragoso dos Santos, 
Agravado(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
79300-31.2009.5.08.0201 da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. José Evandro da Costa Garcez Filho, Agravado(s): JOSÉ 
SOARES DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. José Elivaldo Coutinho, Agravado(s): SERPOL 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: 
AIRR - 82340-61.2009.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques 
de Oliveira, Agravado(s): ARLETE MIGUEL SOARES, Advogado: Dr. Luciano Rocha Coelho Júnior, 
Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. João Henrique de Oliveira 
Rabelo, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 90400-04.2009.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Renato Feitoza 
Aragão Júnior, Agravado(s): LUCI PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Maurício Baltazar de Lima, 
Agravado(s): FORTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): SECURE MASTER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
94300-74.2009.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): MARCO 
ANTÔNIO DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Ana Cristina Campelo de Lemos Santos, Agravado(s): 
QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Marli 
Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 99500-11.2009.5.15.0154 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Bruno Cunha Costa, Agravado(s): LUÍS ISAC HIGINO, 
Advogado: Dr. Humberto Ferrari Neto, Agravado(s): HORIAM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
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procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 110400-61.2009.5.17.0004 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO - UFES, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): CIRLENE MESSIAS 
CAMPOS E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Madalena Selvatici Baltazar, Agravado(s): MARKAR 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Gilberto Cardoso de Lima, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 122000-06.2009.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa 
Grinsztejn, Agravado(s): MISTRAL FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos 
Filho, Agravado(s): MASSA FALIDA da FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA. , Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 122540-
25.2009.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, 
Agravado(s): GILSON INÁCIO DA SILVA, Advogado: Dr. Sebastião Valério da Fonseca, Agravado(s): 
A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Dra. Ana Lúcia de Andrade Melo, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 122800-51.2009.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Dra. Elisa 
Grinsztejn, Agravado(s): GUARANY PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. André Luís Gomes Torres, 
Agravado(s): ECOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 125100-81.2009.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Dra. Laís Vieira de Oliveira, Agravado(s): CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA 
E OUTRO, Advogado: Dr. Walter Moura Filho, Agravado(s): TECNYT ELETRO ELETRÔNICA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 126200-19.2009.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Vítor 
Maurício Braz Di Masi, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, Procuradora: Dra. Cláudia Helena 
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Destefani Lacerda, Agravado(s): ODAIR DOS REIS MACHADO, Advogado: Dr. Leandro Meloni, 
Agravado(s): N.B.G. ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. José Mario Rebello 
Bueno, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 126700-95.2009.5.04.0122 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Nei Fernando Marques Brum, Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): JADER DUTRA CARDOSO, Advogada: 
Dra. Ivone Teixeira Velasque, Decisão: por unanimidade: por unanimidade: I) manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul 
quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 130100-
11.2009.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CREA-RJ, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): 
MARCELO MÁRCIO DA SILVA, Advogado: Dr. Mury Jara da Silva Monteiro, Agravado(s): 
PANORAMA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
131800-04.2009.5.06.0016 da 6a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): CÉLIO BEZERRA DA SILVA, Advogada: Dra. Maria do Socorro Morais Silva, 
Agravado(s): SOUZA & FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 135000-97.2009.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): KAREN CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Letiares Martins Pereira, Agravado(s): SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 136500-73.2009.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Newton Jorge, Agravado(s): EDNA MARIA JODAS DA SILVA, Advogada: 
Dra. Patrícia Gonçalez Mendes, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
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instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 140700-64.2009.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): 
FÁBIO GUEDES RIBEIRO, Advogada: Dra. Renata de Mello Meirelles, Agravado(s): TECHNO 
SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
171640-71.2009.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Agravado(s): ADRIANA COSTA DA SILVA, Advogada: Dra. Kelma Souza Lima, 
Agravado(s): APRIMMORE EDUCAÇÃO E MATERIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 219500-81.2009.5.15.0011 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Dr. Ana Carolina Daldegan Serraglia, Agravado(s): LUCIANA PATRÍCIA DE 
SOUZA RAMOS, Advogado: Dr. Francisco de Paula Silva, Agravado(s): SERVECLEANING 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
224440-48.2009.5.10.0102 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): FRANCINEIDE DA SILVA 
RIOS, Advogado: Dr. José Maria Ribeiro de Sousa, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Agravado(s): MARILEA ASSUNÇÃO DE SOUZA, Agravado(s): VALDECI OSVALDO DA 
SILVA, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 279800-91.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): ÁLVARO JOSÉ SOARES PEREIRA, Advogada: Dra. 
Felipe Ortiz Saldanha, Agravado(s): SECURE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
do Estado do rio Grande do Sul quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: 
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AIRR - 295700-60.2009.5.09.0670 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Agravado(s): SIMONE 
FERNANDES, Advogado: Dr. Bráulio Renato Moreira, Agravado(s): PH RECURSOS HUMANOS 
LTDA., Advogado: Dr. Giancarlo Ampessan, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
516300-92.2009.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JULIANA ANDRADE 
PEREIRA, Advogado: Dr. Mareli Calza da Silva, Agravado(s): SÍLVIA MESZATO E OUTROS, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 574800-64.2009.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Dr. 
Alecsandra Rubim Chiaradia, Agravado(s): ODAIR OSVALDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sérgio 
Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 680300-
22.2009.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ADRIANA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Rodrigo Schroeder Santos da Silva, Agravado(s): SILVIA MESZATO - ME, Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a 
decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 692200-09.2009.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Bohmann, Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA, Advogado: Dr. 
Deborah Alessandra Oliveira Damas, Agravado(s): MARLUCIA APARECIDA CAETANO, Advogado: 
Dr. Gervázio Luiz de Martin Júnior, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL 
- CIAP, Advogada: Dra. Thabta Roehrs, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento da 2ª Reclamada; II) não promovido o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no 
exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 752800-13.2009.5.12.0026 da 
12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): C.B.S - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Janaína Feliciano Ferreira, Agravado(s): RENATO OSNI PEREIRA, Advogada: Dra. 
Bárbara Beatriz Lima, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
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provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1586800-
81.2009.5.09.0028 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): GISELE DOS SANTOS 
LENCINA PEIXOTO, Advogado: Dr. Renan da Silva Ribeiro, Advogado: Dr. Marcelo Penteado 
Garbelini, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Dr. João 
Adalberto Medeiros Fernandes Júnior, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1-
25.2010.5.04.0122 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, Procurador: Dr. Odilon Carpes Moraes 
Filho, Agravado(s): CHARLENE CAPUSAN DO CARMO E OUTROS, Advogado: Dr. Getúlio Jaques 
Júnior, Agravado(s): PROTEPORT SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 4-93.2010.5.15.0050 da 
15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEEETEPS, Procurador: Dr. Luís Gustavo 
Santoro, Agravado(s): LEANDRO CLERISSON LONGO, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, 
Agravado(s): ECG FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 5-25.2010.5.15.0100 da 
15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Procurador: 
Dr. Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Agravado(s): ARISTIDES RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): ECG FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 8-02.2010.5.12.0055 da 
12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, 
Procurador: Dr. Giovanni Brogni, Procurador: Dr. Walterney Ângelo Reus, Agravado(s): FRANCIELI 
LETÍCIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Milton Mendes de Oliveira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Agravado(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
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positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21-
76.2010.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEEETEPS, 
Procurador: Dr. ALESSANDRA SECCACCI RESCH, Agravado(s): ANTÔNIO GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): E. C. G. FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 32-15.2010.5.02.0053 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Cláudio Henrique Ribeiro Dias, Agravado(s): MARTA INÊS GONÇALVES, Advogado: Dr. Vanusa de 
Freitas, Agravado(s): A. G. SANEAMENTO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 64-02.2010.5.06.0411 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO - 
UNIVASF, Procuradora: Dra. Christine Philipp Steiner, Agravado(s): JOÃO PAULO BISPO DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Guilherme Nonato Souza de Oliveira, Agravado(s): RANK 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 98-26.2010.5.10.0003 da 
10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Procurador: Dr. Carlos Inácio Prates, Agravado(s): CAPITAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Feliciano Jerônimo, Agravado(s): 
ROSILENE ALVES ARGENTA, Advogado: Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 171-
31.2010.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Bennini, 
Agravado(s): SUELI CEZAR GOMES, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): 
PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
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término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 174-22.2010.5.04.0131 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): LUCIANA PINHO DE QUADROS, Advogado: Dr. Ricardo Petrucci Souto, Agravado(s): 
VISA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 196-
50.2010.5.08.0008 da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO 
DO PARÁ, Procurador: Dr. José Henrique Mouta Araújo, Procurador: Dr. Antônio Saboia de Melo Neto, 
Agravado(s): SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARTINS, Advogada: Dra. Gláucia Maria Cuesta 
Cavalcante Rocha, Agravado(s): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 211-
22.2010.5.08.0007 da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO 
DO PARÁ, Procuradora: Dra. Ana Cristina Soares, Agravado(s): RAMIRO NETO ALVES FERREIRA, 
Advogado: Dr. Waldir Silva de Almeida, Agravado(s): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 246-70.2010.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): DANILO SANTANA 
PRADO, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento em recurso de revista do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - 
CEETEPS quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 265-
40.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AGÊNCIA 
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
LUCIANO LOPES DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Lúcia Amaral Queiroz, Agravado(s): MONTE 
SINAI SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 279-30.2010.5.10.0002 
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da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA EULINA DUARTE REIS, Advogado: Dr. 
Rodrigo Gean Sade, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Dr. Fabiano Feliciano Jerônimo, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 291-14.2010.5.15.0064 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): 
SONALY CRISTINA GUERRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Robson de Oliveira Molica, 
Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 296-66.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA 
ZÉLIA FÉLIX TEIXEIRA, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 301-
58.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RUBENS FIRMINO 
PEREIRA, Advogada: Dra. Alessandra Camarano Martins, Agravado(s): SERVITER SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 307-27.2010.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): RAQUEL DA ROSA, Advogado: Dr. Rafael Sperotto, Agravado(s): TECH MIX 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 312-57.2010.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
CELENE DAS GRAÇAS CARDOSO FERNANDES, Advogada: Dra. Juliana de Fátima Soares 
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Caldeira Guedes, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio de Pádua Xavier, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 313-40.2010.5.01.0039 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Dra. Ana Patrícia Thedin Corrêa, Agravado(s): 
RODOLFO DE JESUS MACARIO, Advogado: Dr. Carlos Francisco Bonard Barbosa, Agravado(s): 
EMANUEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 317-
70.2010.5.04.0661 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Fernando Marques Brum, Agravado(s): MARILENE 
SARTORELLI DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Wagner Segala, Agravado(s): COOPERATIVA 
GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 331-84.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira 
Freitas, Agravado(s): ERIKA POLLYANA DE SOUSA BARROS, Advogada: Dra. Jacqueline Moraes 
Vieira Cancelli, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 346-38.2010.5.14.0081 da 14a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ETEL MUNIRA GOMES BARROS, Advogada: Dra. Elisa Dickel de Souza, Agravado(s): 
NOVO TEMPO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 346-
73.2010.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Walter Santos da Costa, Agravado(s): ADELINO DE SOUZA 
ALVES, Advogado: Dr. Sávio Tupinambá Valle, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogada: Dra. Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
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contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 348-
02.2010.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): 
RONILDA DE JESUS LEAL E OUTRA, Advogada: Dra. Juliana de Fátima Soares Caldeira Guedes, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 358-07.2010.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): 
DENISE MARTINS DA SILVA, Advogado: Dr. Luciana de Lucena Maciel, Agravado(s): HEALTH 
COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): CONFAZ 
COOPERATIVA NACIONAL DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tatiana da 
Costa Almeida, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade subsidiária; II) 
não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 398-87.2010.5.15.0119 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Ana Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): KARLA CRISTINA CUNHA, Advogada: 
Dra. Juliana Robim e Souza, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
ESTADUAL DR. FLAIR CARLOS DE OLIVEIRA ARMANY, Advogado: Dr. Silvio Luiz da Silva, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS 
OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE TIETÊ E VALE, Advogado: Dr. 
Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 472-17.2010.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa 
Ponciano, Agravado(s): LUCIANA CRISTINA CAVALHEIRO ROCHA, Advogado: Dr. Marcelo Jacob 
da Rocha, Agravado(s): BSI DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Gonçalves da Silva, 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário. Processo: AIRR - 484-41.2010.5.03.0071 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MARCELINO ALVES PESSOA, Advogado: Dr. Thiago Queiroz, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, Advogado: Dr. Marcos Antônio Cunha, 
Agravado(s): VARELLA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Lorena Dourado Oliveira, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: AIRR - 
490-91.2010.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
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MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): 
ANDRÉA MAZZAROPPI BARÃO PEREIRA E OUTRA, Advogado: Dr. Eduardo Mazzaroppi Baráo 
Pereira, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE 
- CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que 
não conheceu do recurso de revista quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 497-16.2010.5.03.0079 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS, Procurador: Dr. Nilson Roberto de Morais, 
Agravado(s): DJONATA GRANDI CALDEIRA, Advogado: Dr. Laercio Corsini, Agravado(s): 
DIAGONAL CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Arthur José Ramos Gasperoni, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 527-25.2010.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Alessandra Seccacci Resch, Agravado(s): PEDRO DE ALMEIDA 
CAMARGO, Advogado: Dr. Márcio Tomazela, Agravado(s): FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. José Francisco Rossetto, Agravado(s): STAFF MASTER 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 529-
60.2010.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante (s) e Agravado 
(s): IGUASSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Urizzi de 
Brito Almeida, Agravante (s) e Agravado (s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: 
Dr. Fábio Tardelli da Silva, Agravado(s): ALTAMIR JOSÉ DRESCH, Advogado: Dr. Roseclei Maria 
Dalla Flora, Agravado(s): VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S.A., Advogado: Dr. Bruno Fernando 
Martins Migliozzi, Agravado(s): FRONTUR - FRONTEIRA TURISMO LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida, Agravado(s): SAFIRA TURISMO E CÂMBIO LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS COMERCIANTES DA COSTA OESTE DO ESTADO DO 
PARANÁ LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida, Agravado(s): UNILEVER 
ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Marcos Rodrigo de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 533-57.2010.5.19.0000 
da 19a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUCINÉIA PORANGABA DE 
ALMEIDA, Agravado(s): CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
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dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 541-54.2010.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): PAULO 
VITOR DOS SANTOS LEAL, Advogada: Dra. Narciza Maria Santos Ramos, Agravado(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 549-
33.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Dr. Bruno Roberto Maciel Cunha de 
Maria, Agravado(s): RICARDO JOSÉ GALVÃO DE LIMA, Advogado: Dr. Giorginei Trojan Repiso, 
Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 558-58.2010.5.08.0103 
da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DANIEL LIMA SOUZA, Advogado: Dr. Paulo de 
Oliveira Júnior, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA., Advogada: Dra. Virgília Basto Falcão, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 577-92.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES - ANTT, Procurador: Dr. Angélica V. F. Dubra, Agravado(s): SEBASTIÃO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 578-
06.2010.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): 
BÁRBARA ALICE DE OLIVEIRA DEL LHANO, Advogada: Dra. Ângela Maria Neves Soares, 
Agravado(s): PROJETO FILIPENSES MANUTENÇÃO DE RESULTADOS, Advogado: Dr. Frederico 
Perpétuo da Conceição, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento em recurso de revista do Município do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade 
subsidiária; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 594-
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31.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): DILEAN SALVIANO DE FARIAS, Advogado: Dr. Giorginei Trojan Repiso, 
Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 595-06.2010.5.08.0000 
da 8a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, 
Procurador: Dr. Guilherme Carvalho e Sousa, Procurador: Dr. Hendersom Henrique de Moura Cutrim, 
Agravado(s): RAIMUNDO FLÁVIO GAIA BENÍCIO, Advogado: Dr. Ulisses Träsel, Agravado(s): 
SERPOL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 614-
79.2010.5.04.0531 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - 
IFRS, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ROGER SALCEDO NUNES, 
Advogado: Dr. Anderson Daniele Barbosa, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., 
Advogado: Dr. Plauto Maicon Dada dos Santos, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 627-
80.2010.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. CRISTIANO MUNHÓS THORMANN, Agravado(s): REGINA INDICATTI 
PADILHA, Advogado: Dr. Valdir Bittencourt Júnior, Agravado(s): PROTEPORT SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 635-74.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA - INEP, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): SÉRGIO HENRIQUE 
MELLO DE SANTANA, Advogada: Dra. Jacqueline Moraes Vieira Cancelli, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 658-35.2010.5.10.0013 
da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
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Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): NELSON GONZAGA NETO, Advogado: Dr. 
Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 660-90.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ROSANGELA APARECIDA SOUZA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de 
Souza, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 662-14.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Edvaldo Nilo de Almeida, 
Procurador: Dr. Rosana Alves F. Nunes, Agravado(s): VALMIRA RODRIGUES FERREIRA, 
Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA, Advogado: Dr. Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 670-96.2010.5.01.0046 
da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Alexandre Araújo de Matos, Agravado(s): PEDRO MEDEIROS DA SILVA, Advogada: Dra. Renata de 
Mello Meirelles, Agravado(s): REALEZZA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 690-
75.2010.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): HELOISA MARTINS DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Eli de Oliveira Júnior, Agravado(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Caroline Jurema Castelo Branco Garcia, Agravado(s): ARCA 
DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Karla Luiza Caiana Gomes de 
Brito Souza, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 775-04.2010.5.04.0721 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM - DAER - RS, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Procurador: Dr. Nei Gilvan 
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Gatiboni, Agravado(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): TV - TÉCNICA 
VIÁRIA CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Giovanini Marinho Almeida, Agravado(s): 
LUIZ FLÁVIO NUNES DE CASTRO, Advogado: Dr. Luiz Benavides Machado Alves, Decisão: por 
unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER - RS quanto à responsabilidade 
subsidiária; e, II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 783-48.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Advogado: 
Dr. Paulo Augusto Malta Moreira, Agravado(s): LUCIANO INÁCIO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Bolivar de Abreu Oliveira, Agravado(s): MINAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 815-44.2010.5.10.0001 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CRISTIANA NOGUEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. William de Araújo Falcomer, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 824-65.2010.5.03.0012 
da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procuradora: Dra. Mariana Oliveira Gomes, Agravado(s): SONIA MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Alessandra Campos Pereira, Agravado(s): DIAGONAL CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 840-12.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): 
LOURIVAL DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. Alexander dos Santos, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 845-42.2010.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Júlio Rogério 
Almeida de Souza, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Agravado(s): SALO BATISTA SANTOS, 
Advogado: Dr. João Gomes da Silva Neto, Agravado(s): CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Henrique Marques Matos, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 846-
66.2010.5.05.0401 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB, Procuradora: Dra. Maria Laura 
Magalhães dos Santos Oliveira, Agravado(s): ADIMILSON BATISTA DOS SANTOS E OUTRO, 
Advogado: Dr. Franklin dos Reis Guedes, Agravado(s): CONSTRUTORA MACADAME LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 848-47.2010.5.24.0000 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): LINDALVA MARTINS DE QUEIROZ VILLALLA, Advogado: 
Dr. Mateus Bortolás, Agravado(s): ERTEC CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 852-
10.2010.5.02.0255 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): MARILENE DE MATOS 
RIBEIRO, Advogado: Dr. João Rosa da Conceição Júnior, Agravado(s): CENTRO DE ASSISTÊNCIA 
E AMPARO AO TRABALHADOR - CAAT, Advogado: Dr. Adriano Ialongo Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 883-
86.2010.5.12.0017 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): ELENICE DE FÁTIMA CHOINATZKI DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Bráulio Renato 
Moreira, Agravado(s): STYLE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 941-22.2010.5.02.0000 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib, Procurador: Dr. Felipe 
Gonçalves Fernandes, Agravado(s): ALDENICE BARBARA DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Maria 
Guimarães, Agravado(s): ARIKARM SANEAMENTO E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 943-
80.2010.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): ANTÔNIO FRANCISCO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Joel Gomes Soares Júnior, Agravado(s): CONBRAS ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Dra. Domênica Honorato Siqueira, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 947-
72.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CARMEM LÚCIA PIRES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Hermógenes Secchi, Agravado(s): CLEAN-UP AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS 
DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Luís Fernando Bogdanov Ramos, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 964-79.2010.5.02.0351 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE JANDIRA, Advogado: Dr. Nivaldo Toledo, Agravado(s): REGINA 
ALVES BATISTA, Advogado: Dr. Nanci Baptista da Silva, Agravado(s): PONTO POSITIVO 
COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 975-60.2010.5.15.0056 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Camila Kühl Pintarelli, Agravado(s): JONATHAN DE 
FRANÇA IMPERADOR, Advogado: Dr. Gustavo Barbaroto Paro, Agravado(s): CORDEIRO LOPES E 
CIA. LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1002-26.2010.5.01.0026 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Luís Marcelo M. do Nascimento, Agravado(s): ADRIANA DA SILVA 
RIBEIRO, Advogado: Dr. Cláudio Gualberto Dias, Agravado(s): FUNDAÇÃO OSCAR RUDGE, 
Advogado: Dr. Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1021-
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27.2010.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, 
Agravado(s): CLÁUDIO DE SOUZA DE QUADROS, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, 
Agravado(s): CENTAURUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Antônio Luiz 
Calmon Teixeira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1041-30.2010.5.18.0000 da 18a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Frossard 
Pincinato, Agravado(s): SÔNIA REGINA COURINOS NASCIMENTO, Advogado: Dr. Orley Martins 
Vaz, Agravado(s): PROBANK S.A., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1045-55.2010.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Barachisio Lisbôa, Agravado(s): JOSELITO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): CENTAURUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: 
Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira Filho, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1052-70.2010.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 
Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): JOSÉ ALBINO DA COSTA NETO, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia D'Arrochella Lima, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1073-96.2010.5.04.0332 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO GAÚCHA DO 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): CENIRA 
DE CASTRO FERREIRA, Advogada: Dra. Eliane Tonello, Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS 
LTDA., Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1076-68.2010.5.03.0012 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS - IEF, Procurador: Dr. Ricardo Sérgio Righi, Agravado(s): LEANDRO RODRIGUES 
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E OUTROS, Advogada: Dra. Marilda de Campos M. Clemente, Agravado(s): DIAGONAL 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1120-
68.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
COLLOSSAL DO BRASIL VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1123-
83.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALEXANDER SOUTO 
MARONGIO, Advogado: Dr. Fernando Acunha, Advogado: Dr. Tarley Max da Silva Oliveira, 
Agravado(s): RAVELE LOCAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1125-50.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): SHALANA SABINO DAS NEVES 
AZEVEDO, Advogado: Dr. Danilo Rabelo Andrade, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1136-92.2010.5.15.0081 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, 
Agravado(s): SIDNEI ANTÔNIO, Advogado: Dr. Karla Cristina Trindade Garcia Fernandes, 
Agravado(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. 
Priscilla Almada Nascimento Monte, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1137-24.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. José Henrique 
Mouta Araújo, Agravado(s): ALEXANDRE PENANTE DA ROCHA, Advogado: Dr. Nilton Maranhão 
dos Santos, Agravado(s): VALUE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., Agravado(s): 
FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - 
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FEPAD, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1153-80.2010.5.12.0027 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Dr. Walterney Ângelo Reus, 
Agravado(s): EDNA BRISTOT HANH, Advogado: Dr. Jamilto Colonetti, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Decisão: por unanimidade: I) manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Município Executado; II) não promovido o 
juízo de retratação de que trata o art.1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 1212-58.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procurador: Dr. 
Emerson Barbosa Maciel, Agravado(s): WILTON MEDEIROS SILVA, Advogado: Dr. Aguinaldo 
Francisco Cardoso, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: 
Dra. Liha Gripp da Silva, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 
1239-75.2010.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Elisa Grinsztein, Agravado(s): MARCELO 
ROGÉRIO DA SILVA, Advogada: Dra. Maria Gildete Oliveira Peba, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE 
PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1242-79.2010.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): LUÍS CLÁUDIO DE JESUS, Advogado: Dr. 
Elizângela A. Oliveira, Agravado(s): CELSO MACHADO SEGURANÇA, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1273-16.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): CARMEN VERA CORRÊA KOPKE, Advogado: Dr. Robson Silva de Oliveira, 
Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Liha Gripp da 
Silva, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Processo: AIRR - 1298-25.2010.5.19.0001 da 19a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, Procuradora: Dra. Sandra Carvalho 
Van Der Ley Lima, Agravado(s): JAKNELINY ALENCAR BEZERRA, Advogado: Dr. André Vicente 
Tenório de Albuquerque, Agravado(s): VISA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista da Universidade Federal de Alagoas quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 1313-82.2010.5.01.0263 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): VALÉRIA DA SILVA PENEDA, Advogada: Dra. 
Débora Rocha da Silva, Agravado(s): TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1324-
80.2010.5.02.0038 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): JACIRA CRISPIM ALCARAS, 
Advogado: Dr. Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA 
PEDROSO LTDA. , Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1329-49.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARIA DE LOURDES OLIVEIRA GUIMARÃES E OUTRAS, Advogado: Dr. Marcelo 
Nunes de Oliveira, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1335-54.2010.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Agravado(s): MARCELO CRISTIANO PAIVA, Advogado: Dr. Alexandre Teiga, 
Agravado(s): START SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Antônio Vianna Xavier, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1379-03.2010.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Agravado(s): FÁBIO BAPTISTA FÁCIO, Advogada: Dra. Glória Regina Ferreira Mendes, Agravado(s): 
RODI-COOP - COOPERATIVA DE TRANSPORTADORES DE CARGAS, PASSAGEIROS, 
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UTILITÁRIOS E LOCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Dra. Ana Paula D'Arrochella Lima 
dos Santos, Agravado(s): TRANSVETOR LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Mário Gomes Filho, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1381-82.2010.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LORENA, Procurador: Dr. Éderson 
Geremias Pereira, Agravado(s): CAROLINE ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA SANTOS, Advogado: 
Dr. Camila Marques Leoni Kitamura, Agravado(s): INSTITUTO SOLLUS, Advogado: Dr. Fernando 
Leme Sanches, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1382-56.2010.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Agravado(s): LIGIA LUIZ FERREIRA, Advogada: Dra. Sirlei Sgarbi, Agravado(s): 
START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendencia de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 
1403-55.2010.5.02.0492 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): RENATA PASSOS DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Márcio Fernandes Peres, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alessandro Xavier de Andrade, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1416-05.2010.5.22.0102 da 22a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBIO, Procurador: Dr. José Evaldo Bento Matos Júnior, Agravado(s): EDIVAN JOSÉ DE LIMA, 
Advogado: Dr. Alexandro da Silva Macedo, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1427-57.2010.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Ana 
Lúcia Bohmann, Agravado(s): ANDREZA MATSUYO PEREIRA SUZUKI, Advogado: Dr. Eliton 
Araújo Carneiro, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO DE ENSINO LTDA. E OUTRO, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO 
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PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1432-12.2010.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): ROGÉRIO DO NASCIMENTO SOARES, Advogado: Dr. TAÍS 
FERNANDA CANDIANI AGAPE, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1435-33.2010.5.15.0093 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Advogado: Dr. Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): 
JANETE APARECIDA BOFFI GONÇALVES, Advogado: Dr. Marco Aurélio Moreira Júnior, 
Agravado(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP, Advogado: Dr. José Paschoale Neto, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRA, Agravado(s): ELECTRA 
LOCADORA DE MÁQUINAS, GERADORES E VEÍCULOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1438-54.2010.5.10.0019 
da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AGÊNCIA ESPACIAL 
BRASILEIRA - AEB, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ANDREIA MALTA 
DE CAMPOS, Advogado: Dr. Márcia Arielly de Almeida Gonçalves Orosco, Agravado(s): D' 
CORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1456-53.2010.5.01.0075 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO 
CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Gstavo Takahashi Frota, Agravado(s): MÔNICA MARQUES 
DIAS, Advogada: Dra. Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1524-74.2010.5.24.0006 
da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: Dr. Marcelo de 
Siqueira Freitas, Agravado(s): FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Tatiana Curvo de 
Araújo Rossatto, Agravado(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Élvio Gusson, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1532-32.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcello Alencar de Araújo, 
Procurador: Dr. Thiago Campos Pereira, Agravado(s): JOSÉ HELENO DA CONCEIÇÃO, Advogada: 
Dra. Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): ATTITUDE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EM RH E 
SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): IDP - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1540-97.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARIA LÚCIA VIEIRA DE PÁDUA, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Agravado(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1549-95.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): GIOVANNI PAOLO TONON, Advogado: Dr. Divino Cavalheiro Leite, 
Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério 
S. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1581-35.2010.5.15.0009 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, 
Procuradora: Dra. Amanda Cunha Pellegrini Maia, Agravado(s): NOÉ DE SOUZA PINTO JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Pedro Nelson Fernandes Botossi, Agravado(s): ACERT - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Mara Pereira de Toledo, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1596-
48.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
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(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROBERTA HADDAD 
MARINS DE MELLO, Advogado: Dr. Antônio de Pádua Araújo, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1622-52.2010.5.10.0005 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA FREITAS, Advogado: 
Dr. Nelson Alves Ferreira, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Lauro Antônio Calenzani, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1641-60.2010.5.15.0024 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, 
Agravado(s): JOSÉ DOS ANJOS MACHADO, Advogado: Dr. Ronaldo Marcelo Barbarossa, 
Agravado(s): BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Priscilla de Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1647-
32.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, Procuradora: Dra. Cíntia Morgado, 
Agravado(s): CRISTIANE PEIXOTO DA SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Mendes Henriques, 
Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Murilo José da Luz 
Álvarez, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1733-13.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): DAIANA GOMES BASTOS, Advogado: Dr. Karla Moreira Ferraz de 
Mello, Agravado(s): EVOLUTION ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1837-23.2010.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravante(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e 
Franco, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): JOSUÉ 
DE PAULA MENDES, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, em 
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sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento das Reclamadas para, 
destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
dos presentes agravos, reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a estes. Processo: AIRR - 1976-92.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): EVERALDO QUEIROZ DE MORAIS, Advogada: Dra. Francisca Aires 
de Lima Leite, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1993-
74.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Dr. João Alberto da Silva, Agravado(s): ISOLETE 
CUSTÓDIO DE OLIVEIRA KINA, Advogado: Dr. Rui Hobus, Agravado(s): EBV - LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Agravado(s): CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL LTDA. - EBV, Agravado(s): SONTAG PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2097-07.2010.5.02.0433 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Advogado: Dr. Cláudia Santoro, 
Advogado: Dr. Débora de Araújo Hamad, Advogado: Dr. Rafael Gomes Corrêa, Agravado(s): MARIA 
ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Cláudia da Silva Costa, Agravado(s): INSTITUTO 
CASTANHEIRA DE AÇÃO CIDADÃ, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2174-
80.2010.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Anselmo Pietro Alvarez, Agravado(s): 
HAMILTON DOS SANTOS, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Agravado(s): ESSENCIAL 
SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Figueiredo Batista, Agravado(s): 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogado: Dr. José Benedito de Almeida Mello Freire, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 2190-95.2010.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, 
Agravado(s): ANDRÉ DE OLIVEIRA SANTOS, Agravado(s): PROBANK S.A., Advogado: Dr. 
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Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2480-98.2010.5.10.0000 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JEAN ROBERT BATANA, Advogada: 
Dra. Simone Pires Ferreira e Ferreira, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2497-64.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Salete Teresinha de Souza, 
Agravado(s): JULIANA INÁCIO DA SILVA, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Assunção Rodrigues, 
Agravado(s): MOVIMENTO CRISTÃO DE CIDADANIA E DIGNIDADE DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE AMIGOS DE SANTO ANTÔNIO, Advogado: Dr. Guilherme Masironi Neto, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA PENTECOSTAL DO BRASIL, Advogado: Dr. Israel 
Massaki Sonomiya, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2626-04.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Andréa Metne Arnaut, Agravado(s): MARIA DE FATIMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): RIO PRETO LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2679-36.2010.5.02.0003 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante (s) e Agravado (s): JOSÉ 
MILTON DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): WORLD VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Camila Zucarelli Pinto Ribeiro, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento do Banco do Brasil, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2694-89.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): GISELLE ATAIDE GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. João Batista Pereira de Souza, 
Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
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seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2705-
20.2010.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): SIMONE PAES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Márcia de Jesus Onofre, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2764-
09.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CRISTIANA SIGMARINGA 
SEIXAS, Advogada: Dra. Lizete Guimarães de Oliveira Parreira, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2801-85.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): JUPIARA DE SÁ REGO, 
Advogado: Dr. Antônio Augusto de Souza Mallet, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Dr. Sérgio 
Murilo Santos Campinho, Decisão: por unanimidade: I) manter, por fundamento diverso, a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Município do Rio de Janeiro 
quanto à responsabilidade subsidiária; e II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. 
Processo: AIRR - 2869-83.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LUCILENE ROSA DE OLIVEIRA LIMA, Advogado: Dr. Thays Naves de Souza e Silva, Agravado(s): 
PLURAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2870-
68.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): 
JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Batista Neto, Agravado(s): ZL AMBIENTAL 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2870-25.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Dra. Ana Cristina Soares, Agravado(s): 
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PABLO ALVES GATINHO, Advogado: Dr. Esmael Zoppé Brandão Filho, Agravado(s): ESCOLA DE 
TRABALHO E PRODUÇÃO DO PARÁ - ETPP, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3118-
34.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): 
ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno Eduardo Fernandes Soares, Agravado(s): NIVALDO 
PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Davi Rodrigues Ribeiro, Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 3153-48.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SHIRLEY FILGUEIRAS CANTUÁRIA, Advogado: Dr. Ulisses Träsel, Agravado(s): MINUANO 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3296-32.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO 
CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Dra. Rozane Dias da Silva, Agravado(s): NANCI CARNEIRO 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Mauro César dos Santos Ferraz, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 3312-45.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - 
SUDENE, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): ANDREZA MICHELE DE SANTANA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Roberto Siriano dos Santos, Agravado(s): CONTROL SERVICE LTDA., 
Advogado: Dr. Rodrigo César Cahú da Silva, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3414-
56.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GIOVANI MOREIRA DA 
SILVA, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
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data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3504-64.2010.5.10.0000 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): TAÍS REGINA RAMOS SILVA, 
Advogado: Dr. Felipe Tiago Lira Severiano, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3787-87.2010.5.10.0000 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): ANTÔNIO 
RAIMUNDO ANDRADE DA SILVA, Advogado: Dr. José Batista Neto, Agravado(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 3897-86.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
POLITEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, 
Agravado(s): CORPSERVICE - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Nixon 
Fernando Rodrigues, Agravado(s): SID FERREIRA XAVIER, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 4341-22.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JURACI LIMA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Lúcia Fayad de Albuquerque Rosa, Agravado(s): 
FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Leandro Coelho Conceição, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 4557-80.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): WILSON CESAR DOS REIS BACELAR, Advogado: Dr. Danilo Rabelo Andrade, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo 
Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 4606-24.2010.5.10.0000 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
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Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALBERTO DE BRITO ROCHA, 
Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Agravado(s): TRÊS PODERES SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 4909-38.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): SANTA MACHADO DE SOUZA, Advogado: Dr. Hélio de Oliveira Seixas Filho, 
Agravado(s): CAPITAL - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo 
Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 5843-55.2010.5.15.0000 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Marcos Ribeiro de Barros, Agravado(s): VENTURA 
SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 6285-11.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, 
Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO MARTINS, Advogada: Dra. Patrícia Ribeiro Vieira, Agravado(s): 
ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Karla Luiza Caiana 
Gomes de Brito Souza, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 6381-26.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Procuradora: Dra. Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): ALDIR DA ROCHA TORRES, Advogada: 
Dra. Monique Cruz dos Santos, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA 
GUANABARA LTDA. - COOPGUANABARA, Advogado: Dr. Vanusa Vidal, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 8598-42.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): VANDERLEI PANTALEÃO DOS REIS, Advogado: Dr. 
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Valdir Machado dos Reis, Agravado(s): ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 13100-46.2010.5.23.0021 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
- FUFMT, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): JÚNIO SANTANA SILVA, 
Advogado: Dr. Fausto Del Claro Júnior, Agravado(s): SOLIDEZ SERVIÇOS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Herman Escudero Gutierrez, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 13200-98.2010.5.23.0021 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): PAULO PORTELA DE MATOS, Advogado: 
Dr. Fausto Del Claro Júnior, Agravado(s): SOLIDEZ SERVIÇOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Herman Escudero Gutierrez, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
13679-85.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Frossard Pincinato, Agravado(s): 
SOELI MACIEL SOMACAL, Advogado: Dr. Pedro Marcelo Debus Pinheiro, Agravado(s): JÉU 
PRESTADORA DE SERVIÇOS - TERCEIRIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 18544-54.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): VALÉRIA CANDATEM PEDON, Advogado: Dr. Tarcísio Vendruscolo, Agravado(s): 
CLEAN-UP AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Luís Fernando 
Bogdanov Ramos, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 18754-08.2010.5.04.0000 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): SADI FERREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Luís Alberto Schuck, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO 
LTDA. , Advogada: Dra. Bianca Galant Borges, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
67900-60.2010.5.13.0002 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procuradora: Dra. Mônica Henriques Costa 
Gouveia, Agravado(s): RAMADÃ JOSÉ DE LIMA E SILVA, Advogada: Dra. Luciana Pereira Almeida 
Diniz, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 71000-57.2010.5.13.0023 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG, Procurador: Dr. 
Angélica V. F. Dubra, Agravado(s): SOLMAR SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE CAMPINA GRANDE - SINTEPS, Advogado: Dr. Marxsuell Fernandes de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 73400-07.2010.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: Dr. Marcelo de 
Siqueira Freitas, Agravado(s): IRENICE SOARES DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Isabel Silva de 
Paiva, Agravado(s): FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO, Advogado: Dr. Adelmar Azevedo Régis, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
74900-39.2010.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): LAURICELIA SILVA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Ana Isabel Silva de Paiva, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO, Advogado: Dr. Adelmar Azevedo Régis, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
93400-52.2010.5.23.0002 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Agravado(s): DORALICE 
DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Francisco Anis Faiad, Agravado(s): CONSERVE - COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista do Estado de Mato Grosso quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da 
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pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 138700-96.2010.5.17.0004 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procuradora: Dra. Maria Thereza Silva Marques, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 
BENTO E OUTROS, Advogado: Dr. Victor Queiroz Passos Costa, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS - AADEF, Decisão: por unanimidade: I - manter o acórdão que 
negou provimento ao agravo de instrumento do Estado do Espirito Santo; e, II - não promovido o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 228100-26.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ANA LÚCIA FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. Aristides Gomes Ribeiro, Agravado(s): 
TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 267200-85.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): VANIR DE ASSIS JÚNIOR, Advogado: Dr. Iedenir Simas Pereira, Agravado(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 29-18.2011.5.22.0102 da 22a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBBIO, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): CÉLIO MACÁRIO DE CASTRO, 
Agravado(s): SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. - SENA, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 60-25.2011.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): REGINA CÉLIA CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 
DA FONSECA, Advogada: Dra. Elizabeth Vazquez Novo, Agravado(s): CIEZO CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE, Advogada: Dra. Jurema de Sousa 
Martins, Decisão: por unanimidade: I - manter o acórdão que negou seguimento ao agravo de 
instrumento do Município do Rio de Janeiro; e, II - não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 61-22.2011.5.01.0065 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): FABIANA DE CASTRO 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Elizabeth Vazquez Novo, Agravado(s): CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de 
Sousa Martins, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
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instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 96-33.2011.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Tatiana Rodo 
Osinaga, Agravado(s): CLÁUDIO PADILHA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 104-16.2011.5.01.0046 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Fabiana Morais Braga Machado, Agravado(s): FERNANDA OLIVEIRA DE 
MORAIS, Advogado: Dr. José Carlos Vieira Santos, Agravado(s): LIDO SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 182-58.2011.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Leandro Alexandrino 
Vinhosa, Agravado(s): MARINA TEIXEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Rocha de Oliveira, 
Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 198-10.2011.5.04.0521 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Guilherme Goñi Murussi, Agravado(s): LUCI MARIA 
RACOSKI CAVALETTI, Advogada: Dra. Lidiane Graciolli, Agravado(s): START SERVICE LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 223-05.2011.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): JANE AMARAL DE MORAES TRAJANO, 
Advogado: Dr. Ricardo de Souza Lemos, Agravado(s): CONSELHO INSTITUTO DE ENSINO 
SUPERIOR ZONA OESTE, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 230-88.2011.5.04.0141 
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da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LEONIRA PERES DUARTE, Advogada: 
Dra. Aline Laux Danelon, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 271-76.2011.5.15.0035 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Agravado(s): CIBELE 
FERREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo Giovaneli, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS 
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 275-
42.2011.5.01.0023 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Giovanna Porchera Garcia da Costa, Agravado(s): REGINA 
MEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo de Souza Lemos, Agravado(s): CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de 
Sousa Martins, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 295-06.2011.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: 
Dr. Mercival Panserini, Agravado(s): RENATO CÉSAR ENTRINGER, Advogado: Dr. Maurício 
Dorácio Mendes, Advogado: Dr. Marcelo Dorácio Mendes, Agravado(s): CONCESSIONÁRIA AUTO 
RAPOSO TAVARES S.A., Advogado: Dr. Karen Tieme Nakasato, Advogado: Dr. Allan Rodrigo 
Sassaki Sato, Agravado(s): N.S. SEGURANÇA S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 307-17.2011.5.04.0103 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: Dr. Sílvia Castagna 
Wortmann, Agravado(s): CÍNTIA DA ROCHA VERNETTI, Advogada: Dra. Noêmia Gómez Reis, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO - FAU, Advogado: Dr. Carlos Antônio 
Vecchi, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 308-25.2011.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
RONILSON ALVES PEREIRA, Advogada: Dra. Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): VISUAL 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 324-53.2011.5.05.0191 
da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Ana Cristina Domingues, Agravado(s): CARLOS VICENTE FIRMO MARTINS FIALHO, 
Advogado: Dr. Marcelo Vilas Boas Gomes, Agravado(s): JÚNIOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Dr. Francisco José Caramela, Agravado(s): COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR, Advogada: Dra. Tatiana Fernandes Chaves, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 338-19.2011.5.15.0107 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. NATÁLIA AGUIAR PARENTE, Agravado(s): ANA ZILDA DA COSTA 
NEVES, Advogado: Dr. Marcos Ivan de Souza, Agravado(s): L. A. P. LOUZADA TERCEIRIZAÇÕES, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 352-08.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Douglas Guilherme 
Fernandes, Agravado(s): FABÍOLA DE OLIVEIRA BRAGA E OUTROS, Advogada: Dra. Timandra 
Kimberly Bernnett, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 357-77.2011.5.05.0018 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO SALVADOR, Procurador: Dr. Denis Azevedo, Agravado(s): GIVALDO 
PEREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Louise Moura Barros, Agravado(s): FOX DO BRASIL 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Fabiana Teixeira Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 369-03.2011.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 
ANTT, Procurador: Dr. Rodrigo Bezerra Dowsley, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
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SUL, Procurador: Dr. Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): ARIADNE BALDISSERA DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins Santos, Agravado(s): FORÇA ESPECIAL DE 
SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: 
Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer dos 
agravos de instrumento interpostos pelos entes públicos ora Reclamados e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 431-09.2011.5.15.0098 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. Natália Aguiar Parente, Agravado(s): 
SUELI APARECIDA DE FÁTIMA BATISTA DA SILVA, Advogada: Dra. Maria José Peres Genaro 
Grilli, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 451-
91.2011.5.02.0411 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro Fabris de Oliveira, 
Agravado(s): MÁRCIA ANDRADE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Abou Rizk, Agravado(s): 
PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 524-83.2011.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): DOMINGOS FRANCISCO DA CRUZ E OUTROS, Advogada: Dra. Rosa Maria 
Fernandes Troina Gomes, Agravado(s): M. A. DOS SANTOS SERVIÇOS, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 532-25.2011.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Procuradora: Dra. Regina Magdalena Moraes 
Marques de Souza, Agravado(s): CAMILA REICHERT, Advogado: Dr. Cláudio Acir Domingues, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Procurador: Dr. 
Fabiana Cristina Cavalheiro Pires, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO 
(EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Dr. José Antônio Ramos Fernandes, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 550-63.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LUCIANA VILLANOVA, Advogado: Dr. Flávio José da Rocha, Agravado(s): ORION SERVIÇOS E 
EVENTOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 555-26.2011.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA 
SOUZA", Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): JOEL PIRES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Alison Alberto da Silva, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. - EIRELI, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 556-47.2011.5.15.0107 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Elaine Cristina de Antônio Faria, Agravado(s): CHARLENE EDELZUITA MIGUEL DE OLIVEIRA 
NOVATO, Advogado: Dr. Marcos Ivan de Souza, Agravado(s): L. A. P. LOUZADA 
TERCEIRIZAÇÕES, Advogado: Dr. Marcelo Volpe Aguerri, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 569-22.2011.5.09.0072 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA, Procuradora: Dra. Débora 
Campelli Zela, Agravado(s): SEBASTIANA LURDES DO AMARAL, Advogado: Dr. Anizio Cezar 
Pereira, Agravado(s): GLOBAL GERENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 581-
91.2011.5.09.0668 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): IRACEMA MARIA DA 
SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Helena Rosset Giacomin, Agravado(s): GLOBAL 
GERENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 585-94.2011.5.03.0022 
da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procuradora: Dra. Fabíola Pinheiro Ludwig Peres, Agravado(s): MARIA DE LOURDES LOPES, 
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Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella Senra, Agravado(s): SETSYS SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogada: Dra. Andréa Lúcia Lemos Lopes, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 592-14.2011.5.15.0035 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. Natália Aguiar 
Parente, Agravado(s): ANDRÉ LUÍS FERREIRA VALVERDE, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de 
Oliveira, Agravado(s): BUZATI E BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 632-33.2011.5.10.0003 
da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Ana Carolina Fernandes de Mendonça, Agravado(s): JOÃO HENRIQUE DE ASSIS CASTRO, 
Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO 
CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 636-72.2011.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Procurador: Dr. Murilo Rodrigues Júnior, Agravado(s): ÂNGELO ANTÔNIO MARSAL, 
Advogado: Dr. Fábio André Alves Costa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 653-26.2011.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): GEOVANE MACEDO DE BRITO, Agravado(s): ARTUR & ATHUS COMPANY 
TOURS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 662-98.2011.5.01.0074 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emília Mendes Nogueira 
Rodrigues, Agravado(s): VENILDA ESTEFANI DA COSTA, Advogado: Dr. Max Antônio Paul, 
Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
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retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 675-
40.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DEYSE DE ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Bernardoni Capellini, Agravado(s): PROSERVICE TERCEIRIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 704-07.2011.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Carlos Renato Cunha, 
Agravado(s): ALESSANDRA OGAMA, Advogado: Dr. Wilson Leite de Moraes, Advogado: Dr. 
Alexandre Petrucci Alves, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO DE ENSINO LTDA., Advogada: Dra. 
Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Agravado(s): INSTITUTO INESUL DE PESQUISA, CIÊNCIAS 
E TECNOLOGIA, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Agravado(s): CENTRO 
INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Agravado(s): INESUL - INSTITUTO DE ENSINO 
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. E OUTRAS, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vicenty Lozovey 
Buzato, Agravado(s): MERIDIONAL LOCADORA DE VEÍCULOS S/S LTDA., Advogada: Dra. Maria 
Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 713-64.2011.5.02.0371 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Agravado(s): 
ADILSON LOPES PAIXÃO, Advogado: Dr. Antônio Ferreira da Costa, Agravado(s): GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Fernandes Paula, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 790-58.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Fabiana Cavinatto Salibe Venzel, 
Agravado(s): MARIA GUIDA CARVALHO DE MORAES, Advogado: Dr. Marcus Vinicius de Paiva, 
Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Celso David 
Antunes, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 791-25.2011.5.09.0028 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): KELLY DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. 
Alexandre Simões Lindoso, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Agravado(s): ASCALOM 
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COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Reinaldo Orlandine, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 829-14.2011.5.04.0016 
da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Diego Tatsch, Agravado(s): SUELI GRABINSKI SALDANHA, Advogado: Dr. Fernando Roberto 
Bottega, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 835-
45.2011.5.05.0193 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, Agravado(s): JARDEL 
LEVI SOUZA MOTA, Advogado: Dr. Antônio Francisco de Almeida Adorno, Agravado(s): CARLOS 
SANTOS PEREIRA E CIA LTDA., Advogado: Dr. Jarleno Oliveira Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 866-30.2011.5.04.0731 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ORACI RODRIGUES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Mary Margarete Farias Carpes, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS 
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 868-72.2011.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Dirce Felipin Nardin, Agravado(s): SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pimenta, Agravado(s): BUZATI & 
BUZATI SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Augusto de Moura, Agravado(s): 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP, Procurador: Dr. 
Luiz Fernando Barcellos, Agravado(s): EVERTON PALMEIRAS CORAL, Advogado: Dr. Eduardo da 
Silva Costa, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 907-32.2011.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ZILDA APARECIDA MACHADO, Advogado: Dr. Fernanda Balduíno 
Bombarda, Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mercival Panserini, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Moura Leite, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamante; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, 
determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência do TST, diante da existência de recurso extraordinário 
pendente de apreciação. Processo: AIRR - 920-62.2011.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, 
Agravado(s): DAYSE CRISTINA SOARES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade 
Portella Senra, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, 
do CPC/15, em razão de má aplicação da Súmula 331, I, do TST no acórdão proferido anteriormente por 
esta Turma; II - dar provimento ao agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Claro S.A., para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo 
de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 930-94.2011.5.05.0025 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Fabiano Barbosa de Santana, Agravado(s): ADRIANO 
DE JESUS TEIXEIRA, Advogada: Dra. Maria Orlani de Almeida Castro, Agravado(s): MAXSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 948-
95.2011.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): JAQUELINE VIEIRA 
DA SILVA MAGALHÃES, Advogado: Dr. Aibernon Maciel Araújo, Agravado(s): NEW YORK 
SERVICE CONSERVADORA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 974-93.2011.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Dra. Sabrina Favero 
Rezende, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Agravado(s): 
LUIZ FERNANDO LOPES FERREIRA, Advogado: Dr. João Eugênio Fernandes de Oliveira, 
Agravado(s): INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/C LTDA. - INESUL, 
Advogada: Dra. Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO DE ENSINO 
LTDA. - CIE, Advogado: Dr. Wagner de Oliveira Barros, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 985-75.2011.5.15.0022 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Mercival Panserini, 
Agravado(s): PAULO EDUARDO PEREIRA, Advogada: Dra. Eliana Conceição Franco Mello Décourt, 
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Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 986-
84.2011.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): JOSÉ 
LAURENTINO DE SANTANA, Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto, Agravado(s): SUSTENTARE 
SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Suely Mulky, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 987-48.2011.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, 
Agravado(s): SAMIR DE OLIVEIRA LEAL, Advogado: Dr. Vanderlei Barcelos de Souza, Agravado(s): 
FACILITY TECNOLOGIA LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1006-
64.2011.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, Agravado(s): PROBANK S.A., 
Advogado: Dr. Rodolfo Lima de Sousa, Advogado: Dr. Elis Kelem Rabelo, Agravado(s): MARCOS 
PAULO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Sérgio Luís de Carvalho Costa, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1009-63.2011.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Renato Spaggiari, 
Advogado: Dr. César Cals de Oliveira, Agravante(s): LIBERTY SEGUROS S.A., Advogado: Dr. 
Oswaldo Sant'Anna, Agravado(s): ALMIR ROGÉRIO APARECIDO SOBRINHO, Advogado: Dr. 
Maurício Nahas Borges, Agravado(s): NOVENTA GRAUS - SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): REUMACLIN MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA., Advogada: 
Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Nelson Felipe Rodrigues Duarte, patrono da 
Segunda Agravante. Processo: AIRR - 1023-31.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
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Agravado(s): CLEITON PAULINO DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Sidney Morais Lacerda, 
Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1134-
75.2011.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CONDOR 
SUPER CENTER LTDA., Advogado: Dr. Thiago Henrique Fuzinelli, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): ELIANE FILA, Advogado: 
Dr. Raul Aniz Assad, Agravado(s): BANCO POPULAR DO BRASIL S.A., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1138-78.2011.5.05.0025 
da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Agravado(s): RICARDO ALVES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Adilson José Santos Ribeiro, Agravado(s): LABORAL SERVIÇOS E 
ASSESSORAMENTO LTDA. E OUTROS, Agravado(s): ASPECTO ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. E OUTROS, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1179-52.2011.5.10.0010 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VALMIR PINTO DE CARVALHO, 
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1234-65.2011.5.15.0009 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Procuradora: Dra. Ana Karina Silveira D'Elboux, 
Agravado(s): SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO, Advogado: Dr. Michel Germano de Brito, 
Advogada: Dra. Aline Andrade Kellner Brito, Agravado(s): SOCIEDADE ASSISTENCIAL 
BANDEIRANTES, Advogado: Dr. Michel Germano de Brito, Advogada: Dra. Aline Andrade Kellner 
Brito, Agravado(s): ELIETE CYRIACO, Advogado: Dr. Luiz Felipe da Silva Lobato, Agravado(s): 
IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE TAUBATÉ, Advogada: Dra. Ana Carolina Rocha dos Santos 
Gomide, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento 
em recurso de revista da Reclamada quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 1244-15.2011.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Advogado: Dr. Gabriel Sebolt 
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Quevedo, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Procuradora: Dra. REGINA 
MAGDALENA MORAES MARQUES DE SOUZA, Agravado(s): NILCE MARIA DE TOGNI, 
Advogada: Dra. Márcia Karina Rigon, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO 
HAMBURGO (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Dr. Joaquim Milani, Advogado: Dr. José Antônio 
Ramos Fernandes, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1263-79.2011.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC, Procurador: Dr. 
Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): CLAUDETE LÚCIA VIANNA BORBA, Advogada: Dra. 
Adriana Schmitt, Agravado(s): PROTEPORT SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1306-88.2011.5.03.0105 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s): JÉSSICA CRISTINA DA SILVA MIGUEL, 
Advogado: Dr. André Luís de Almeida Oliveira, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1310-97.2011.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", 
Procurador: Dr. Arilson Garcia Gil, Agravado(s): MÁRCIO KUHNEN, Advogada: Dra. Janaína de 
Lourdes Rodrigues Martini, Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1318-61.2011.5.15.0043 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Anselmo Prieto 
Alvarez, Agravado(s): RONALDO FURTADO COSTA, Advogada: Dra. Ana Maria Pereira, 
Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1331-67.2011.5.01.0005 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO 
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CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Ricardo Alcebíades Ferreira, Procurador: Dr. Paulo Gustavo 
Medeiros Carvalho, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA SANTA ROSA DA SILVA, Advogada: Dra. 
Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1334-87.2011.5.03.0030 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Advogado: Dr. 
Fernando Guerra, Agravado(s): IVANI AVELAR DA SILVA, Advogado: Dr. José Maurício Arcanjo, 
Agravado(s): LABORATÓRIO CÉSAR MACEDO LTDA. E OUTRO, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1375-51.2011.5.04.0022 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE, Procurador: Dr. Hélio Fagundes Medeiros, 
Agravado(s): CRISTIANO SILVEIRA, Advogado: Dr. Giovani da Rocha Feijó, Agravado(s): TCC 
SANEACON - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Dario Cesar Bertoi, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1388-38.2011.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procuradora: Dra. Natalia Paz de Carvalho, 
Agravado(s): IVO CHRIST, Advogada: Dra. Daiane da Silva Rudolph, Agravado(s): COOPERATIVA 
MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1407-
35.2011.5.02.0241 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FURNAS 
- CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Fábio Tardelli da Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Cesar Cals de Oliveira, Agravado(s): FERNANDO LUIZ BENEDITO 
MORAES, Advogado: Dr. Olyane Claret Pereira Campos, Agravado(s): GSV SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada Furnas 
Centrais Elétricas S.A., para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1422-20.2011.5.10.0002 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. 
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- TELEBRAS, Advogado: Dr. Cirineu Roberto Pedroso, Advogada: Dra. Roselene Vargas da Silva, 
Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Agravado(s): NICIELMA PINTO ROSA 
BRASIL, Advogado: Dr. Deolindo José de Freitas Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1422-32.2011.5.09.0007 
da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): JOÃO TABORDA DE 
AVELAR, Advogado: Dr. Ivan Sérgio Tasca, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ, Procurador: Dr. Angela Monteiro Tavares da Silva Melluso, Agravado(s): BETRON 
TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Ludemir Kleber Moser, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da 
Universidade Federal do Paraná, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1422-46.2011.5.01.0042 
da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): ROSILENE RIBEIRO MELLO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Christiano Santos Campos de Azevedo, Agravado(s): CONSELHO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de 
Sousa Martins, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1423-58.2011.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): 
A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): 
DENISE RODRIGUES SALOMÃO, Advogado: Dr. Gilson Alexandre Ferreira Braz, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento aos agravos de instrumento das 
Reclamadas, para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a estes. Processo: AIRR - 1434-28.2011.5.09.0013 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Gisele 
Hatschbach Bittencourt, Agravado(s): CARLOS CÉSAR GONÇALVES, Advogado: Dr. Anésio 
Kowalski, Agravado(s): ONDREPSB SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Dr. Klaus Bayer Riesemberg, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1445-78.2011.5.01.0078 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): NÁDIA LEITE DA SILVA, 
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Advogado: Dr. Reinaldo Bezerra de Brito, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1445-56.2011.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. César Cals de Oliveira, 
Advogado: Dr. Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Juliano Zamboni, Agravado(s): DANIEL ANTÔNIO DA SILVA, Advogada: Dra. Marciléa Saraiva 
Matos, Agravado(s): GSV- GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Talita 
Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recursos de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes. Processo: AIRR - 1463-
98.2011.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Letícia Botelho Gois, Procuradora: Dra. Mariana de Souza Piaz, Agravado(s): 
MARCELA CRUZ CARMO, Advogado: Dr. Sandra Weissblum, Agravado(s): CNS NACIONAL DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1470-14.2011.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): ALEX 
SANDRO DOS SANTOS SEVILHA, Advogado: Dr. Wellington Vieira Leite, Agravado(s): VMS 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1473-
81.2011.5.01.0034 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Dr. 
Waldir Zagaglia, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS MUNHOZ, Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves 
Aguiar Lopes, Advogada: Dra. Maria de Fátima Martins de Oliveira, Agravado(s): EMPRESA DE 
SERVIÇOS DINÂMICA LTDA., Advogada: Dra. Juliana Nunes Vieira Leite, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1479-68.2011.5.09.0001 
da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procurador: Dr. Fernanda Rosa de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): DIOGO DE LARA 
SILVESTRE, Advogado: Dr. Emir Baranhuk Conceição, Agravado(s): TECNOLIMP SERVIÇOS 
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LTDA., Advogada: Dra. Andréia Cândida Vítor, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1481-62.2011.5.15.0133 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SERVIÇO MUNICIPAL 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, Advogado: Dr. Roberto Carlos Martins, Agravado(s): 
RÉGIS ROGERIO DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Inoé, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Douglair Poli, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1491-49.2011.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcello 
Alencar de Araújo, Procuradora: Dra. Rosana Alves Filgueiras Nunes, Agravado(s): FRANCY DAYBE 
SILVA OLIVEIRA, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): TERRA AZUL 
ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade,em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1492-
46.2011.5.18.0121 da 18a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGF), Procuradora: Dra. Celeste Inês Santoro, Agravado(s): LUCIENE DE CÁSSIA SILVA, 
Advogado: Dr. Alessandra Harumi Wakay da Silva, Agravado(s): ENTERPOL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1495-70.2011.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): ANTÔNIO MIGUEL DINIZ, Advogado: Dr. André de 
Carvalho Chagas da Silva, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1499-75.2011.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): 
MARLENE CORREA, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, Agravado(s): MEDICALCOOP - 
COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., Advogado: Dr. Náime Mendes Faria, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
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ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1499-
51.2011.5.12.0009 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Mariana Gomes Silveira Piovesan, 
Agravado(s): ANTÔNIO HENRIQUE DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Fernando de Menezes, 
Agravado(s): ADAXASTEEL INDUSTRIAL LTDA. - ME, Advogado: Dr. Eugênio de Lima Braga, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1523-77.2011.5.01.0044 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Aline Torres Filippo, Agravado(s): RICARDO ALEXANDRE DE SIQUEIRA MENDES, Advogado: 
Dr. Cláudio Gualberto Dias, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE DO RIO DE 
JANEIRO - FURJ, Advogado: Dr. Thiago da Silva Lima, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1527-
26.2011.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Priscila Aparecida Ravagnani, 
Agravado(s): APARECIDO ROSA DE MELO, Advogada: Dra. Ana Maria Franco Santos, Agravado(s): 
CELSO MACHADO SEGURANÇA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1554-47.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): THIAGO BRAGANÇA SOUTO PEREIRA, Advogado: Dr. Geraldo 
Marcone Pereira, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1567-02.2011.5.01.0043 
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Alexandre Araújo de Matos, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS CUPTI ABREU, Advogado: Dr. 
Fábio Sobreira Lobo, Agravado(s): CONGÊNERE EMPRESA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
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procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1572-79.2011.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): NAMYR 
FABIANA TEIXEIRA FREITAS, Advogado: Dr. Carlos Renato Hernandes Alvarez, Agravado(s): 
CRIATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1583-24.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): DANIELLE LUCIANI PIRES MARQUES DO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1664-17.2011.5.15.0009 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Mercival Panserini, Agravado(s): ROSEMARA LINGEARDI, Advogada: Dra. 
Kátia Padovani Pereira da Silva, Agravado(s): SATO SAN SERVIÇOS S/C LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1723-61.2011.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CLEMENCIA BARBOSA SILVA, Advogado: Dr. José Augusto Santos da Conceição, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1736-30.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): RAIMUNDO DE SOUSA COSTA, Advogado: Dr. Nelson Alves 
Ferreira, Agravado(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1775-27.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): LÚCIA PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Nelson Alves Ferreira, Agravado(s): 
HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
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retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1788-
35.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Cristiano Carinhanha Castro, Agravado(s): JOAQUIM 
MANOEL MORAIS, Advogado: Dr. Milton Lopes Machado Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1802-
28.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ARIOVALDO JOÃO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Raquel Otília de Carvalho Chaves, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da União (PGU), para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo 
de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1818-06.2011.5.20.0006 da 20a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - UFS, Procuradora: Dra. Gisela B. 
Campos Ferreira, Agravado(s): MARIA ROSANA DE SANTANA E OUTROS, Advogado: Dr. 
HONEY GAMA OLIVEIRA, Agravado(s): ESPÓLIO de RAUL CÉSAR LINHARES DE SÁ, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1854-05.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Augusto Zamuner, 
Agravado(s): MAURINO PEREIRA EDUARDO, Advogado: Dr. Daniel Pestana Mota, Agravado(s): 
INNOVA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Advogada: Dra. Josiane Dalla Costa, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1913-67.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARCELO ALVES DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Joicyelly Régia de Lima, 
Agravado(s): HUMANO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 2107-57.2011.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo 
Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): HILDA CÂNDIDO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2119-06.2011.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. 
Fábio Tardelli da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Rodrigo Ventin Sanches, Agravante(s) e Agravado(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, Advogado: Dr. Rodrigo Barros de Godoy, 
Agravado(s): ALEXANDRE DE OLIVEIRA ANDRADE, Advogado: Dr. Sílvio Santana, Agravado(s): 
GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da 4ª 
Reclamada FURNAS - Centrais Elétricas S.A., para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2130-73.2011.5.10.0001 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VANESSA LUIZA SANDOVAL, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Carvalho Maciel, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA. - HIGITERC, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 42000-13.2011.5.21.0004 
da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): ALESSANDRA 
ANDRÉA BARROS BEZERRA FERNANDES, Advogado: Dr. José Luiz Vítor Neto, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Advogado: Dr. José Luiz 
Vítor Neto, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 80200-17.2011.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
Procurador: Dr. Gustavo Castro Bóia de Albuquerque, Agravado(s): JOSÉ VITORINO DE MOURA, 
Advogado: Dr. Valentim da Silva Moura, Agravado(s): EMCONVI - EMPRESA DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Daniel Sebadelhe Aranha, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
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reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 98500-72.2011.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Tereza Cristina 
Ramalho Teixeira, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA, Advogado: Dr. Lindocastro 
Nogueira de Morais, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 147400-92.2011.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): MARIA DE LOURDES 
FERNANDES, Advogado: Dr. Marcus Artur Freitas de Araújo, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
162000-33.2011.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Tereza Cristina Ramalho Teixeira, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Agravado(s): 
MARIA JOSÉ DA SILVA TORRES, Advogado: Dr. Jean Carlos Varela Aquino, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 165300-21.2011.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. 
Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): JOILSON GURGEL PINTO, Advogado: Dr. 
Alysson Galvão Vasconcelos Fonsêca, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio Grande do Norte quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. 
Processo: AIRR - 12-41.2012.5.01.0551 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir ZagagIia, Agravado(s): JORGE 
ALFREDO DA SILVA, Advogado: Dr. Benedito de Paula Lima, Agravado(s): CENTRO DE 
ORIENTAÇÃO E APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE SEMENTE DO AMANHÃ, 
Advogado: Dr. Alcio Pereira, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 117-18.2012.5.09.0673 
da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, Advogada: Dra. Andréia Ferraz Martin Robles Martelli, Agravado(s): KATIA BATISTA 
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LEAL, Advogado: Dr. João Eugênio Fernandes de Oliveira, Agravado(s): INESUL - INSTITUTO DE 
ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vicenty 
Lozovey Buzato, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL (EM 
LIQUIDAÇÃO), Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 160-91.2012.5.15.0121 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): LUCAS LOPES 
MACHADO, Advogado: Dr. Luiz Valdomiro Godoi, Agravado(s): L. M. COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Silvana Penteado Corrêa Rennó, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 177-16.2012.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Gustavo de Sá e Drumond, 
Agravado(s): APARECIDA CARLOS PINHEIRO, Advogado: Dr. Adeilson dos Santos Moraes, 
Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 201-09.2012.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Juliano Zamboni, Agravado(s): THAIS CAROLINE 
DOURADO, Advogada: Dra. Paloma Elizabeth D´Onófrio, Agravado(s): MODERN SERVICE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 

; Processo: AIRR - 251-23.2012.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s): MARIA JACQUELINE SERPA, Advogado: Dr. Tiago Rombaldi dos Santos, Agravado(s): 
UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Agravado(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 271-
33.2012.5.05.0031 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Fabiano Barbosa de Santana, Agravado(s): FÁBIO SANTIAGO DE SOUZA, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

89 
 

Advogado: Dr. Eliezer Queiroz Dourado, Advogado: Dr. João Cláudio Silva Gonçalves, Agravado(s): 
COBRATEC SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 275-85.2012.5.15.0033 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Luciana Maria S. Duarte da Conceição, Agravado(s): ISRAEL MARTINS, Advogado: Dr. Mário 
Cézar Barbosa, Agravado(s): SPV SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Dr. Viviane Patrícia Scucuglia Litholdo, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 276-70.2012.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Juliana Lídia 
Machado Cunha Lunz, Agravado(s): ANDRÉ RODRIGUES DA LUZ, Advogado: Dr. Mário Cézar 
Barbosa, Agravado(s): SPV - SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
da União quanto à responsabilidade subsidiária; e, II - não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 286-
95.2012.5.15.0007 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Andreia Milian Silveira Sampaio, Agravado(s): TERESA CRISTINA DINIZ 
DIAS, Advogada: Dra. Amanda Moreira Joaquim, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 
Agravado(s): WORK SLIM SERVICE LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 336-
80.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): DENISE LOPES CARDOSO, 
Advogado: Dr. Frederico Soares de Aragão, Agravado(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 345-61.2012.5.23.0007 
da 23a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Marianne Cury Paiva, Agravado(s): UELITON GONÇALVES DOS REIS, Advogado: Dr. Antônio 
João dos Santos, Agravado(s): PROBANK S.A., Advogado: Dr. Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
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recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 347-
95.2012.5.04.0383 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): EMPRESA PORTOALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Eurídice de 
Moraes Chagas Fioreze, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Thiago 
Moraes Bertoldi, Agravado(s): DOUGLAS RAFAEL DE BRITO, Advogado: Dr. Carine Santos Martini, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 371-06.2012.5.03.0043 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Edwane Fabrizio Pimenta de 
Barros, Agravado(s): MARIA DE LOURDES BARBOSA SILVA, Agravado(s): UNIVERSO 
SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 378-44.2012.5.07.0024 
da 7a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque, Agravado(s): SILVANO SILVA AGUIAR E 
OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Washington Frota, Agravado(s): CONDOR SEGURANÇA ARMADA 
E DESARMADA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 384-04.2012.5.02.0311 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): 
LICÍNIA MONTEIRO, Advogada: Dra. Cristiane Morgado, Agravado(s): SKYSERV LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 400-48.2012.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Eloisa 
Bezerra Guerreiro, Agravado(s): MARIA ROSÂNGELA MAIA DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Marcus Artur Freitas de Araújo, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 438-38.2012.5.08.0008 
da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO 
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PARÁ S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): MARCOS CAETANO DOS 
SANTOS VIANA, Advogado: Dr. Kristofferson de Andrade Silva, Agravado(s): CRED NEW 
RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Larissa Cunha Barbosa, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 520-
30.2012.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): CARMELINO SIMÕES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Marcelo Nunes de Oliveira, Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 541-28.2012.5.15.0080 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Marcelo Bianchi, Agravado(s): ADRIELLE CRISTINE 
PRETO DA SILVA, Advogado: Dr. Majori Alves de Carvalho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DA REGIÃO DE JALES - ADERJ, Advogado: Dr. João Silveira Neto, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 573-13.2012.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz 
Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): TATIANA GASPERIN BACCIN, Advogado: Dr. Renato 
Kliemann Paese, Agravado(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE 
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Dr. Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, 
Advogado: Dr. Denise Izumi Minami Miyagusku, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 620-45.2012.5.14.0141 
da 14a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Maurício Macagnan da Silva, Agravado(s): CARLOS MARIANO CORRÊA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Charlton Daily Grabner, Agravado(s): TRANSNORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 632-38.2012.5.09.0096 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Annette Macedo 
Skarbek, Agravado(s): FLORESVAL MATECOSKI, Advogado: Dr. Jair Renato dos Santos, 
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Agravado(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Advogado: Dr. Luciane 
Aparecida Caxambú, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. 
Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 654-89.2012.5.04.0402 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): PATRICK DOS SANTOS GOMES, Advogada: Dra. Fabíola 
Dall'Agno, Agravado(s): VIGILÂNCIA FIEL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 680-40.2012.5.02.0371 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): MARCELO MARQUES DA SILVA, Advogado: Dr. Danny 
Cheque, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 680-51.2012.5.04.0026 
da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procurador: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): LINX SUL 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: 
Dr. Raul Campos Garcia Feijó, Agravado(s): CLAITON SILVEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. 
Eleonora Galant Martins Santos, Agravado(s): FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL - FGTAS, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 695-79.2012.5.10.0017 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procuradora: Dra. Luciana Lima Rocha, Agravado(s): BRUNO FERNANDO LOPES SILVA, 
Advogado: Dr. Mauro Ferreira Roza Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 706-17.2012.5.11.0006 
da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Maria Auxiliadora de 
Paula Braz, Agravado(s): ZILMA DE SOUZA RIBEIRO, Advogado: Dr. Félix de Melo Ferreira, 
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Agravado(s): COOPERATIVA DE ALUNOS DO CAMPUS MANAUS ZONA LESTE DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - 
COOPEAFAM, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 767-43.2012.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): HYPERMARCAS S.A., Advogada: Dra. Andréa Augusta Pulici, 
Agravante(s): RUBI ANTÔNIO SACCHI DIAS DE CASTRO, Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, 
Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; e (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamada HYPERMARCAS S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 827-73.2012.5.03.0004 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): NATHALIA REGINA RODRIGUES PENA, Advogado: Dr. Sávio Tupinambá Valle, 
Agravado(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Rodolpho Barreto Sampaio Júnior, 
Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - manter o acórdão que negou seguimento ao agravo de instrumento da Reclamante; e, II 
- não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: AIRR - 831-66.2012.5.05.0033 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Augusto Rodrigues 
Nogueira Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDIVIGILANTES, Advogado: Dr. João Cláudio Silva 
Gonçalves, Agravado(s): RHEMA SEGURANÇA UNIVERSAL LTDA., Advogado: Dr. Marcos 
Fernando Ferreira Vaz, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento em recurso de revista da União quanto à responsabilidade subsidiária; e II - uma vez não 
realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário. Processo: AIRR - 866-45.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): RONALDO OLIVEIRA SANTOS, Advogada: Dra. Renata Almeida de Sousa Sampaio 
Leão Marques, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. Dennys 
Douglas Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 891-93.2012.5.15.0022 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): ROMILDO 
TEODORO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fábio André Alves Costa, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves Silva, Agravado(s): 
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CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Silva 
Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 899-20.2012.5.09.0513 
da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Procurador: Dr. Andréia Ferraz Martin Robles Martelli, Agravado(s): RONALDO GARCIA, Advogado: 
Dr. Amanda Mota Marinho, Agravado(s): CENTRONIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Vitor Hugo Percinoto, Agravado(s): AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 931-
35.2012.5.04.0781 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ELISANDRA 
LETÍCIA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Vanice Reichert Lohmann, Agravado(s): MASTER 
URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do 
Rio Grande do Sul quanto à responsabilidade subsidiária; II - não promovido o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de 
recurso extraordinário. Processo: AIRR - 972-64.2012.5.08.0013 da 8a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO PARA, Procuradora: Dra. Ana Cristina Soares, 
Agravado(s): ANÍSIO NAZARENO CARDOSO REIMÃO, Advogado: Dr. Isabella da Costa Ferreira 
dos Anjos, Agravado(s): RC VASCONCELOS E COMPANHIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 974-84.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, 
Agravado(s): ROSELI BENTO, Advogado: Dr. Rosimar Moliari Ramos dos Reis, Agravado(s): SANES 
SERVICE - SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 976-29.2012.5.10.0019 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Agravado(s): NARA ROCHELLE ROCHA SANTOS, Advogado: 
Dr. Rafael Thomaz Favetti, Agravado(s): FORTESUL-SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E 
SANEAMENTO LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
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término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 985-15.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): KÁTIA ANDRÉA DI SILVA CAVALCANTI COELHO, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Carvalho Maciel, Agravado(s): FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS 
LTDA., Advogado: Dr. Flávio Roberto de Matos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1007-
88.2012.5.09.0015 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO PARANÁ, Advogado: Dr. Aldacy Rachid Coutinho, Agravado(s): SILVIO RODRIGUES AGUIAR, 
Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana Linhares 
Waterkemper, Agravado(s): MAXIMUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1012-
70.2012.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): CLEIDE 
ADRIANA VELOSO DA SILVA, Advogado: Dr. Renata dos Santos Carrilho, Agravado(s): RUFOLO 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1024-70.2012.5.23.0004 
da 23a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Agravado(s): DILENE LEITE DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Damião Orlando de Oliveira Lott, Agravado(s): SABRINA AMARAL DE CAMPOS - 
ME, Agravado(s): RODRIGO PERES PEREIRA & CIA.LTDA., Agravado(s): REFEIÇÕES BRAS 
FOOD LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1025-38.2012.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Line Gabarrão Gonçalves da Cunha, Agravado(s): MARTA MARQUES 
GARCIA, Advogado: Dr. Nilson Antônio da Silveira Júnior, Agravado(s): PROTEC SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Advogada: Dra. Regina Tedéia Sapia, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
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contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1028-
60.2012.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): 
ALEXANDRE SCHEFER, Advogado: Dr. Letícia Moraes Biehl, Agravado(s): LYNX SUL 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1055-
07.2012.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. 
Marcelo Felipe da Costa, Agravado(s): JOÃO RICARDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fabiana 
Cristina Bech, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1060-45.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): 
SOLANGE MÁRCIA DE MATOS BATISTA, Advogada: Dra. Ana Lúcia Amaral Queiroz, 
Agravado(s): EBRÁS - EMPRESA DE CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Adriana Nunes da 
Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1088-87.2012.5.01.0038 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Christina Aires Correa Lima, Procuradora: Dra. Julia Ryfer, Agravado(s): VMS SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Agravado(s): EDMILSON CEZARIO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Ana Rocha de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1101-62.2012.5.02.0037 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Fábio Tardelli da 
Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. César Cals de Oliveira, Advogado: 
Dr. Silvio Dias, Agravado(s): RONALDO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Maurício Nahas 
Borges, Agravado(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravos de instrumento para, destrancados os 
recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos presentes 
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agravos, reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
estes. Processo: AIRR - 1110-32.2012.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, 
Agravado(s): INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA A SAÚDE - IABAS, Advogado: 
Dr. Narciso Gonçalves dos Santos, Agravado(s): EDILENE FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Ismael Souza da Silva, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1150-35.2012.5.10.0020 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Agravado(s): JIHAD MUHAMAD ALI CUSTODIO, Advogado: 
Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., 
Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1260-
48.2012.5.05.0028 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Advogado: 
Dr. Pedro Barachisio Lisbôa, Agravado(s): STELL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. 
Daniel Gavazza Garcia, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LIMPEZA 
PÚBLICA, COMERCIAL, INDUSTRIAL, HOSPITALAR, ASSEIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM GERAL, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL - 
SINDILIMP, Advogada: Dra. Carolina Torres Dias, Advogado: Dr. Antônio Eduardo Feijóo Pereira, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1279-87.2012.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Mirna Natália Amaral da Guia Martins, Agravado(s): 
GEANDERSON MENEZES, Advogado: Dr. Jorge Nagai, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1299-31.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Artur Barbosa da 
Silveira, Agravado(s): ROBSON RAMOS BESERRA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias 
Valentim, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo 
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de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1302-72.2012.5.04.0304 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Procuradora: 
Dra. Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Agravado(s): CLARA IZOLINA FRAGA 
SARMENTO, Advogada: Dra. Marjorie Korb de Sant'Ana, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Procurador: Dr. Gabriel Sebolt Quevedo, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Dr. José 
Antônio Ramos Fernandes, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1303-60.2012.5.15.0010 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Gislaene Plaça Lopes, Agravado(s): AGUINALDO BARBOSA, Advogado: Dr. Charles 
Carvalho, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Dra. Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1325-
83.2012.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Gustavo de Sá e Drumond, Agravado(s): MESSIAS LOUZEIRO 
PINTO, Advogada: Dra. Raquel Fernandes Coutinho, Agravado(s): COLLOSSAL DO BRASIL 
SERVIÇOS LTDA. - EPP, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1329-91.2012.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles 
Bosisio, Agravado(s): JORGE LUIZ DA SILVA, Advogado: Dr. Artur Ribeiro da Costa e Sá, 
Agravado(s): NIT CLEAN SERVICE LTDA. - WASH HOME, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1332-10.2012.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Saint-Clair Diniz Martins Souto, 
Procurador: Dr. Raquel do N. Ramos Rohr, Agravado(s): WELINGTON LIMA SILVA, Advogado: Dr. 
Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Advogada: Dra. Rosane 
Cardoso Lopes, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
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destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1341-36.2012.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon 
Vares, Agravado(s): RONALDO ARAÚJO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): GRES ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Silveira de Almeida, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1345-08.2012.5.15.0076 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): 
ERSON FERREIRA DE MORAIS, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): GSV - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Roque Hermínio D´Avola Filho, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1348-
95.2012.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Deborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): 
MARLUCE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rodolfo Silva Berjante, Agravado(s): CENTRO 
INTEGRADO DE APOIO PROFISSIONAL, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1364-
26.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): ANTÔNIO MÁRCIO DE 
OLIVEIRA MACEDO, Advogada: Dra. Verônica Mendes do Nascimento, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1390-
36.2012.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): DIVA APARECIDA PRADO, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Paschoal, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1417-
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75.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO 
DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): LURDES APARECIDA 
PEREIRA MACHADO, Advogado: Dr. Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): R.S. CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1432-73.2012.5.10.0020 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Procurador: Dr. Márcia de Holleben Junqueira, Agravado(s): 
RAIMUNDO SOARES CAVALCANTE, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1433-29.2012.5.15.0017 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Advogado: Dr. Ronaldo Bitencourt Dutra, Agravado(s): APARECIDO DONIZETI PESSINA, 
Advogado: Dr. Wilson Tadeu Costa Rabelo, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. Alessandro Martini da Silva, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1456-88.2012.5.03.0152 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO, Procurador: 
Dr. Ricardo Alcebíades Ferreira, Procurador: Dr. Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): HILDA 
FERREIRA LOPES, Advogado: Dr. Cristiano Cecílio Troncoso, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE 
ENSINO E PESQUISA DE UBERABA - FUNEPU, Advogado: Dr. Márcio Fúlvio Fontoura, 
Agravado(s): VANGUARDA ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Carla 
de Alcantara Mendes, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1457-81.2012.5.02.0029 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Isabelle Maria Verza de Castro, Agravado(s): ELZA 
VIEIRA DE MAGALHÃES, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): BRASILSEG 
LIMPEZA & CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1471-
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76.2012.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Daniela de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): VALDEIR LUÍS MARTINS, 
Advogado: Dr. Lincoln de Sena Moura Júnior, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1498-63.2012.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares 
Pontes, Agravado(s): JUBERLAN DE SOUZA, Advogado: Dr. Sandra Lisboa Fernandes, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO NOVA ALIANÇA, Advogado: Dr. Ricardo Gonçalves Pinto, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1499-51.2012.5.15.0003 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, 
Advogada: Dra. Márcia Renata Vieira, Advogada: Dra. Renata Eloisa da Silva Haddad, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, 
Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): TATIANE CARDOSO DE 
ALMEIDA, Advogada: Dra. Maria Otaciana Castro Escauriza, Agravado(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E 
RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Aparecida Aivazoglou Braga, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1502-22.2012.5.18.0003 da 18a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravante(s): A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori, Agravado(s): MÁRCIO DE SOUZA ARRAIS, 
Advogada: Dra. Fabiana Dias dos Santos França, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1570-81.2012.5.02.0046 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE 
S.A., Advogada: Dra. Marli Buose Rabelo, Agravado(s): ZEFERINO MESSIAS BOMFIM, Advogado: 
Dr. Sérgio Gomes Costa, Agravado(s): SHOPPING METRÔ ITAQUERA, Advogado: Dr. Igor Góes 
Lobato, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
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contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1665-
41.2012.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): 
CLÁUDIA FERNANDA DA SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Robson Silva de Oliveira, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1673-22.2012.5.02.0068 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): ROBERTO CARLOS CORREIA, 
Advogada: Dra. Karla Tatiane Napolitano, Agravado(s): CONSTRUFERT EMPREITEIRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2144-16.2012.5.01.0246 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, 
Procurador: Dr. Ricardo Ferreira Balota, Procurador: Dr. Marco Magno Manela, Agravado(s): JULIANA 
DO CARMO PEREIRA, Advogado: Dr. Sidnei do Nascimento Silva, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2159-52.2012.5.03.0044 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE MINAS 
GERAIS, Procuradora: Dra. Vanessa Saraiva de Abreu, Agravado(s): ALEXANDER XAVIER DA 
SILVA COSTA, Advogada: Dra. Fernanda de Melo Brito, Agravado(s): CONSERVO SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Isabel das Graças Dorado, Decisão: por unanimidade: I) manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado de Minas 
Gerais quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 2401-28.2012.5.02.0015 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): MARCELO SANTOS PEREIRA, Advogada: Dra. Sandra Moreira 
da Silva, Agravado(s): UNILESTE ENGENHARIA S.A., Advogada: Dra. Débora Cedraschi Dias, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2503-48.2012.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. César 
Cals de Oliveira, Advogado: Dr. Silvio Dias, Agravado(s): ERIMARQUE LAURINO DA SILVA, 
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Advogada: Dra. Patrícia Domingues Maia Onissanti, Agravado(s): UNILESTE ENGENHARIA S.A., 
Advogada: Dra. Débora Cedraschi Dias, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2862-
85.2012.5.02.0019 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): MARIA ALVES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): PRO ATIVA SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista da União quanto à responsabilidade subsidiária; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: AIRR - 3153-
83.2012.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Agravado(s): JOEL ESTEVES DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre José Cordeiro da Silva, 
Agravado(s): SECURITTÁ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 25300-19.2012.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi Medeiros 
Marques de Oliveira, Agravado(s): ESTER PINHEIRO MOREIRA, Advogado: Dr. Romulo Suassuna 
Barreto Júnior, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado 
Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 30300-
91.2012.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Francisco Ivo Cavalcanti Netto, 
Agravado(s): JOSEFA MIGUEL DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Raphael de Almeida Araújo, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 168700-91.2012.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. 
Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): FRANCISCA ELIANE ALVES DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Simone Leite Dantas, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio Grande do Norte quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. 
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Processo: AIRR - 18-06.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Costa Reis, Procurador: Dr. Braulio Henrique 
Lacerda da Natividade, Agravado(s): FILIPE DE OLIVEIRA REZENDE, Advogado: Dr. Joseni Ferreira 
dos Santos, Agravado(s): ESPECIALISTA MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
da União quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso 
extraordinário. Processo: AIRR - 63-91.2013.5.01.0074 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Mauricio Martinez 
Toledo dos Santos, Procuradora: Dra. Mariana Ferreira Fineberg de Angelis, Agravado(s): VERA 
LÚCIA BARCELOS DOS ANJOS, Advogado: Dr. Antônio Vanderilo de Lima, Agravado(s): 
INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Município do Rio de Janeiro quanto à 
responsabilidade subsidiária; e II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, tendo em vista existir recurso extraordinário 
pendente de apreciação. Processo: AIRR - 107-78.2013.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Isabela 
Coelho Baptista, Agravado(s): MARLY EVANGELISTA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eliane Hamae 
Sato, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 108-
76.2013.5.06.0391 da 6a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
GENICLECE KARLA DA SILVA, Advogado: Dr. Wendell Sobreira Leal, Agravado(s): ESTADO DE 
PERNAMBUCO, Advogado: Dr. José Augusto Lima Neto Júnior, Agravado(s): GUARDIÕES 
VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade: I) manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da Reclamante; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência do 
TST. Processo: AIRR - 108-51.2013.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, 
Agravado(s): ANA PATRICIA SILVA, Advogado: Dr. Márcio de Assis Araújo, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 134-14.2013.5.02.0447 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): 
SUELI DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. José Alexandre Batista Magina, Agravado(s): 
AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcos Paulo dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 155-07.2013.5.04.0003 da 4a. Região, Relator: Ministro 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

105 
 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Costa Reis, Procuradora: 
Dra. Monica de Oliveira Casartelli, Agravado(s): CRISTIAN ELI RODRIGUES MARQUES, 
Advogado: Dr. Arthur da Silva Heis, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 175-70.2013.5.02.0482 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): DANILO DOMINGOS SILVA, 
Advogada: Dra. Shirley Tristão Franco, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Dra. Rosely Cury Sanches, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os recursos, determinar sejam 
submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os 
como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes. Processo: AIRR 
- 180-81.2013.5.04.0015 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): 
MARTA PEREIRA, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Dr. 
Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, Advogado: Dr. Denise Izumi Minami Miyagusku, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer dos agravos de instrumento interpostos pelos 
entes públicos ora Reclamados e, no mérito, dar-lhes provimento para, destrancados os recursos, 
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, 
reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes. 
Processo: AIRR - 277-98.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): MARIA DA 
SILVA SOUZA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): VIP SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 290-31.2013.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir 
Zagaglia, Agravado(s): ANA CRISTINA PIRES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Roberto Teixeira 
da Costa, Agravado(s): LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do 
Rio de Janeiro quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso 
extraordinário. Processo: AIRR - 409-68.2013.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): CARLA EMANUELLE VITOR MONTEIRO, Advogada: 
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Dra. Regiane Priscilla Monteiro Gonçalves, Agravante (s) e Agravado (s): TNL PCS S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante (s) e Agravado (s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Flávio Valle Bastos, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC/15, em razão de má aplicação da Súmula 331, I, do TST no acórdão proferido 
anteriormente por esta Turma; II - dar provimento ao agravo de instrumento da 2ª Reclamada, TNL PCS 
S.A., para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 431-69.2013.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lisiane Ferrazzo Ribeiro, 
Agravado(s): LIZETE BEATRIZ CARVALHO DE FREITAS, Advogado: Dr. Adalberto de Quadros, 
Agravado(s): SANTOS E FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 432-55.2013.5.09.0012 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Júlio César Zem Cardozo, 
Agravado(s): MARINA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Arlete Muller da Silva, Agravado(s): ALERTA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): DE BOER E SILVA LTDA., Agravado(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Mariana Yuri Arai, 
Advogado: Dr. Daniel Jimenez Ormianin, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 440-
87.2013.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): VALDECI FRANCISCO DE 
SANTANA, Advogado: Dr. Luís Antônio da Silva Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. - EPP, Advogada: Dra. Shimenia Dias Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 501-78.2013.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-
OESTE - SUDECO, Procurador: Dr. Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): THAIS 
CRISTIANE DE ASSIS BERNADINO, Advogado: Dr. Luís Fernando Moreira Cantanhede, 
Agravado(s): SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. 
Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 559-79.2013.5.03.0005 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): TNL PCS S.A., Advogado: 
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Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle 
Bastos, Agravado(s): RENATA SUETH DE MELO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Juliano Pereira 
Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento da Reclamada TNL PCS S.A., para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 570-
55.2013.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 
CODEVASF, Advogado: Dr. Natan Figueredo Oliveira, Advogada: Dra. Mércia Silva Souto Maia, 
Advogado: Dr. Nefiton Viana Filho, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL DO ESTADO DA BAHIA - 
SINTEPAV/BA, Advogada: Dra. Ana Patrícia Dantas Leão, Advogado: Dr. Flávio Cumming da Silva, 
Agravado(s): SOENGE CONSTRUTORA LTDA - ME, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA - CODEVASF e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 574-
95.2013.5.05.0133 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Advogado: 
Dr. Pedro Barachisio Lisbôa, Agravado(s): ANTÔNIO JESUS DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Daniela dos Santos Pereira, Advogado: Dr. José Domingos Requião Fonseca, Agravado(s): VIPSERV 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 609-37.2013.5.09.0006 
da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. Herminio Back, Agravado(s): DOUGLAS DA SILVA BORGES, Advogado: Dr. 
Cláudio Rosetti de Campos, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Agravado(s): ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 677-18.2013.5.10.0019 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Pedro Allemand, Agravado(s): TANIA ELIZABET DA SILVA RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
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de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 687-45.2013.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): CRISTIANE PICHTIL DA COSTA, Advogada: Dra. 
Raquel Chagas Redies, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JARDINS COSME E 
GALVÃO, Advogado: Dr. Marcelo Pinho dos Santos, Agravado(s): CÍRCULO OPERÁRIO PORTO 
ALEGRENSE, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 708-74.2013.5.02.0079 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Renata Danella Polli, Agravado(s): PEDRO DE MELO SOBRINHO, 
Advogado: Dr. Sílvio César Monteiro de Souza, Advogado: Dr. Jair José Monteiro de Souza, 
Agravado(s): CSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Vilma de Oliveira 
Sobrinho, Agravado(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Decisão: por unanimidade: I) 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. 
Processo: AIRR - 763-77.2013.5.12.0004 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Dr. Fernando Alves Filgueiras da Silva, 
Agravado(s): DENILSON DA SILVA PRADO, Advogado: Dr. Anderson Geovane Voltolini, 
Agravado(s): MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA., Advogada: 
Dra. Grasieli Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento em recurso de revista do Estado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 789-33.2013.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Agravado(s): FABIO LUIZ FERREIRA BENTO, Advogado: Dr. José Maria Duarte, Agravado(s): 
REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Sanchez 
Salvadore, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 884-39.2013.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Eurídice de Moraes Chagas Ayres, Agravante(s): DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM - DAER - RS, Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Agravado(s): PAULA 
CRISTINA ASSIS MEDEIROS, Advogado: Dr. Rubens Renato Ferreira, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 902-79.2013.5.04.0027 
da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): ARIOVALDO DE 
ASSIS, Advogado: Dr. Elio Atilio Piva, Agravado(s): EI MULTISERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 904-43.2013.5.04.0611 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. 
Fellipe Viegas Hugo, Agravado(s): MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS 
ASSOCIADOS LTDA., Advogada: Dra. Eliana Flôr de Souza, Agravado(s): PATRICIA MATOS DA 
VEIGA, Advogado: Dr. Luís Henrique Braga Soares, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento aos agravos de instrumento para, destrancados os recursos, 
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, 
reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes. 
Processo: AIRR - 913-42.2013.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 
GERAIS - IFMG, Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Agravado(s): RONISA MURILO 
DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Helton Vicente Machado, Agravado(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 943-71.2013.5.15.0049 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Moura Leite, Agravado(s): CRISTIANO FERREIRA, Advogado: Dr. Edmar Perusso, Agravado(s): 
ARAÚJO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI - ME, Advogado: Dr. Vitor Rubin Gomes, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 970-41.2013.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Luciana Garcia Vegini, 
Agravado(s): MANOEL DIRCEU GONÇALVES, Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias Filho, 
Agravado(s): EMPRESA PORTOALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Eurídice de 
Moraes Chagas Ayres, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
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do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 983-88.2013.5.05.0192 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Gustavo Lanat Filho, Procurador: Dr. 
Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): LUÍS EDUARDO DIAS COSTA, 
Advogado: Dr. Leonardo Souza Corrêa, Agravado(s): ORBRASERV - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Jailson Freire de Santana, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 994-67.2013.5.09.0011 
da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, Advogada: Dra. Ângela Monteiro Tavares 
da Silva Melluso, Agravado(s): SÔNIA REGINA CÂNDIDO BAYER, Advogado: Dr. Glaucia D`Ávila 
Ostaszewski, Agravado(s): AUTÊNTICA ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1001-50.2013.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Agravado(s): MARIA DE LOURDES FERREIRA CÂNDIDO, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira 
Santos, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1006-20.2013.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Daniela D'Andreia Vaz Ferreira, Agravado(s): PRISCILA DE FRANÇA, Advogado: Dr. 
Gustavo Lorencete de Oliveira, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1102-73.2013.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Bruno Binatti da Costa, Agravado(s): MÁRCIA APARECIDA SOARES DA SILVA, Advogada: Dra. 
Tatiane Lopes de Almeida, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - 
ME, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Processo: AIRR - 1105-07.2013.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Helia 
Rubia Giglioli, Agravado(s): ROSIANE FERREIRA DE MENEZES, Advogado: Dr. André Alves dos 
Santos Pereira, Advogado: Dr. Juliano Alves dos Santos Pereira, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1128-
81.2013.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE SANTO ANDRÉ, Advogado: Dr. Paulo André Alves Teixeira, Agravado(s): ARYANE DA SILVA 
DE SOUZA, Advogado: Dr. Marcílio José Villela Pires Bueno, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL 
AMIGOS DO BRASIL, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1147-70.2013.5.15.0064 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Igor D'Moura 
Cavalcante, Advogado: Dr. Eduardo Janzon Avallone Nogueira, Agravado(s): FERNANDO 
APARECIDO SOUZA DA SILVA, Advogado: Dr. Hélio Marcos Pereira Júnior, Agravado(s): 
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Rosely Cury Sanches, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1190-33.2013.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. André Luiz Martins de Almeida, 
Agravado(s): CELUTA MARIA DA SILVA DIAS, Advogada: Dra. Ana Luiza Rui, Agravado(s): 
CONSERVADORA IPIRANGA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1221-
16.2013.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): SAO 
PAULO TRANSPORTE S.A. SPTRANS, Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Agravado(s): 
ERINALDA VICENTE SUPRIANO, Advogado: Dr. Adonneran Viana Veras, Agravado(s): CAPITAL 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1260-
71.2013.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, Procurador: Dr. Tiago 
Antônio Paulosso Anibal, Agravado(s): CLÁUDIA DE PAULA TEODORO, Agravado(s): IRMÃOS 
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FELÍCIO COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Vinicius Villela de 
Morais, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1270-66.2013.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, 
Agravado(s): MAURO CUNHA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Camila Santos da Silva Floriano, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Camila 
Salles dos Santos, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1283-68.2013.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE 
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravante(s): BANRISUL 
ARMAZÉNS GERAIS S.A., Advogado: Dr. Rüdeger Feiden, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE, Advogado: Dr. Rafael Vincente Ramos, Agravado(s): 
TACIANA SANTOS OSÓRIO, Advogada: Dra. Ecinele Penteado Boeira, Agravado(s): FERREIRA E 
FILIPIAKI SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da ECT quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 1294-22.2013.5.04.0802 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Monica 
de Oliveira Casartelli, Agravado(s): ALINE DE BITTENCOURT PIRES, Advogado: Dr. Rayyan Radi 
Suleiman Muhd Rayyan, Agravado(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista da União (PGU); e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 
1312-11.2013.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. Tereza Cristina Ramalho Teixeira, 
Agravado(s): MARIA FERNANDA DE SOUSA, Advogado: Dr. Francisco Gervásio Lemos de Sousa, 
Agravado(s): JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Jonathan 
Figueiredo Macedo de Lima, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Rio Grande do Norte quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 1401-44.2013.5.04.0001 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): CAMILA DA LUZ DA ROSA, 
Advogada: Dra. Louana Nascimento, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
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LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1428-
39.2013.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rafael Modesto Rigato, 
Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): ANA PAULA GABRIEL, 
Advogado: Dr. Daniel Nogueira de Camargo Satyro, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Dr. Wilson Fernandes Mendes, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1579-
85.2013.5.02.0053 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): GLORIA RABELLO LIMA, 
Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto, Agravado(s): ADVENTURE - TECNOLOGIA E SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1620-13.2013.5.15.0143 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, 
Agravado(s): REINALDO NASCIMENTO SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Alberto Domingues, 
Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1632-91.2013.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Anna Amélia Lisbôa Martins 
Rapôso da Câmara, Agravado(s): RAFAEL ANDRADE DE MORAES, Advogado: Dr. Cleriston Pereira 
Sousa, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1696-49.2013.5.07.0017 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
- CAGECE, Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ - SINTRO, 
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Advogado: Dr. Luís Cláudio Silva Santos, Agravado(s): SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Ana Valéria do Nascimento Nobre, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1749-86.2013.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ana 
Karina Silveira D´Elboux, Agravado(s): ROSÂNGELA RODRIGUES DA SILVA CAPUCHO, 
Advogado: Dr. Oswaldo José da Costa Araújo, Agravado(s): COOPERATIVA TIETÊ E VALE - 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DAS ÁREAS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, 
ASSEIO, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, CONTROLE DE ACESSO, PORTARIA, RECEPÇÃO, 
COPA E MANUTENÇÃO PREDIAL, Advogado: Dr. Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1840-03.2013.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Peixoto Medeiros, 
Agravado(s): NARA ILMA DE SOUZA OLIVEIRA, Advogada: Dra. Mariângela Marques Maranhão, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de LE BAROM ALIMENTACAO LTDA., Advogado: Dr. Conrado 
Orsatti, Agravado(s): LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva 
Dueñas, Advogada: Dra. Cristina Mancuso Figueiredo Sacone, Advogado: Dr. Vanessa Alves da Silva, 
Agravado(s): RS LIDER PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Augusto 
Cunha, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado Estado de São Paulo e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1923-39.2013.5.07.0017 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Lorena de 
Sousa Damascena, Agravado(s): HELDIR SAMPAIO SILVA, Advogado: Dr. Luiz Neto da Silva, 
Agravado(s): EMPRESA DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI, Advogado: Dr. Lucas Shalon 
Cardoso de Abreu, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1987-74.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): 
JAQUELINE FREITAS DA COSTA, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): 
ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
da União; e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-
B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
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admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 2021-37.2013.5.10.0018 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): ELAINE LEAL RODRIGUES, Advogada: Dra. Cristiane Aires 
do Rêgo, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2024-22.2013.5.01.0283 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Waldir Zagaglia, Agravado(s): CRISTIANA SIMPLÓRIO ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Paulo 
Eduardo Barros de Sousa, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2138-62.2013.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, Agravado(s): RAFAEL TIEPPO FREDDI, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas, Agravado(s): G. F. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2143-72.2013.5.03.0106 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE, Procurador: Dr. Carlos Eduardo Simões Roedel, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AMAS, Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola, 
Agravado(s): RAFAEL BATISTA CARNEIRO, Advogada: Dra. Stefânia Vitor Pereira, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2182-94.2013.5.03.0033 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahao, 
Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): GERALDO MAGELA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Rodrigo Pontes Quintão, Agravado(s): CONSTRUTORA OMS LTDA., Advogado: Dr. Edimar 
Cristiano Alves, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2270-32.2013.5.02.0043 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): LÍGIA MARÍLIA GONÇALVES LINS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fábio de Almeida Tessarolo, Agravado(s): CLUBE DE MÃES MONTE 
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DAS OLIVEIRAS, Advogado: Dr. Gilvânia Pimentel Martins, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 2915-76.2013.5.02.0069 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): ELIELZA 
OLIVEIRA LIMA, Advogado: Dr. Evandro Magnus Faria Dias, Agravado(s): ARAÚJO SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Vitor Rubin Gomes, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3713-29.2013.5.02.0201 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Advogada: 
Dra. Maria de Fatima Chaves Gay, Agravado(s): GABRIEL SALGADO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Robson Souza Prado, Advogada: Dra. Patrícia de Oliveira Silva, Agravado(s): M & A ENGENHARIA E 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
10125-32.2013.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Aline Torres Filipo, Procurador: Dr. Alde Costa 
Santos Júnior, Agravado(s): JOSÉ CLÁUDIO DE ARAÚJO PAIVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Batista Mendonça, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Agravado(s): 
SPACE 2000 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Elisabeth Caetano, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10235-71.2013.5.01.0081 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana 
Esteves Natal, Agravado(s): CAROLINA DE FREITAS GUIMARÃES ISSA, Advogado: Dr. Márcio 
Sérgio dos Anjos Issa, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 10269-57.2013.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): 
PÂMELA ADRIANA DA SILVA GOMES, Advogado: Dr. Suzete de Carvalho Oliveira, Agravado(s): 
GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
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retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
10762-21.2013.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, Agravado(s): MESSIAS 
DA CRUZ DE SOUZA, Advogado: Dr. Thiago Rodrigues Milgliavacca, Agravado(s): UNIRIO 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo Reclamado ESTADO DO RIO DE JANEIRO e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10798-64.2013.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir 
Zagaglia, Agravado(s): EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA LTDA., Advogada: Dra. Juliana Nunes 
Vieira Leite, Agravado(s): NEIDE BATISTA DE CASTRO, Advogada: Dra. Maria de Fátima da Silva, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10985-45.2013.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. 
Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO DE APOIO PROFISSIONAL, 
Agravado(s): CARLOS MAGNO LEOPOLDINO DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz da Cunha Berjante, 
Advogado: Dr. Rodolfo Silva Berjante, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11256-90.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza 
Ribeiro, Agravado(s): ALCIONE FIDELIS IBIAPINO, Agravado(s): RESCOM - COMERCIO 
REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Henrique Eduardo Ferreira de 
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11334-29.2013.5.01.0226 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Waldir Zagaglia, Agravado(s): CLÁUDIA CRISTINA ARAÚJO CORRÊA, Advogada: Dra. Mônica 
Gandra Maher, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Processo: AIRR - 11513-28.2013.5.15.0046 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. 
Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): PATRÍCIA CATARINA DE SOUZA, Advogado: Dr. Mauricio 
José Mantelli Marangoni, Agravado(s): GILMAR GONÇALVES NUNES - ME, Agravado(s): PAGUE 
BEM REDE DE RECEBIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
12208-77.2013.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): DJHULIA 
ALVES TOLEDO BRASIL, Advogado: Dr. Rafael Bevilaqua, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Agravado(s): MINELIMP COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 17042-36.2013.5.16.0002 da 16a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio 
Augusto Acosta Martins, Agravado(s): MARINALDO DA LUZ, Advogado: Dr. Themisson de Melo 
Trinta, Agravado(s): NEW SERV-SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Azevedo Xavier de Souza, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a 
fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado ESTADO DO MARANHÃO e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20149-21.2013.5.04.0003 
da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): PAULO RICARDO 
ISAAC ALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Atiane Teixeira de Lara, Agravado(s): CLINSUL 
MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 20295-41.2013.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luís 
Carlos Kothe Hagemann, Agravado(s): FABIO MATIAS SOUZA, Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias 
Filho, Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado 
quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: AIRR - 130900-
17.2013.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Luiz Filipe de Araújo Ribeiro, Agravado(s): JANINE 
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AURÉLIA CRUZ DA SILVA E OUTRA, Advogado: Dr. Almir Fernandes da Silva, Agravado(s): 
FAMA TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I) manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado da Paraíba 
quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: AIRR - 1000218-34.2013.5.02.0241 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Gabriel Alves Bueno Pereira, Agravado(s): ALESSANDRA PEREIRA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Rosana Aparecida Pedroso, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1000231-
24.2013.5.02.0341 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, Advogado: Dr. Marcos Felipe de Paula Brasil, Agravado(s): 
S. P. ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Miguel Gantus, Agravado(s): 
MARIA COELHO BULHÕES DA SILVA, Advogado: Dr. Valdeir Sabino, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 13-58.2014.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Advogado: 
Dr. Flávia Regina Valença, Agravado(s): LUÍS FERNANDO BERNARDI, Advogado: Dr. Eduardo da 
Silva Costa, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 41-12.2014.5.17.0152 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz 
Nogueira, Agravado(s): ELZA MACHADO GARCIA LIRA, Advogado: Dr. Aline Pimentel Quirino 
Souza, Advogado: Dr. José Carlos Rosestolato Rezende, Agravado(s): GERALDO J. COAN & CIA. 
LTDA., Advogada: Dra. Renata Cristina Gois, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do Espírito Santo quanto à 
responsabilidade subsidiária; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. 
Processo: AIRR - 73-25.2014.5.04.0234 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, Procurador: Dr. Félix Menger Monteiro, Agravado(s): 
RAQUEL DOS SANTOS BRASIL DA SILVA, Advogado: Dr. Elisangela Severo Goulart, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
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contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 85-
73.2014.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): MARIA DO CÉU VIANA LIMA, 
Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 113-
46.2014.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Gustavo 
Fernando Turini Berdugo, Procurador: Dr. Carolina Quaggio Vieira, Agravado(s): MARCOS 
ROBERTO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Lígia Ferreira Duarte Pereira, Agravado(s): ATLÂNTICO 
SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 167-
25.2014.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): GABRIEL THEODORO 
DELMÍDIO, Advogado: Dr. Luís Antônio da Silva Filho, Agravado(s): GVP AUTO LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Renner Silva Fonseca, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 168-74.2014.5.21.0010 
da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): 
MAURÍCIO RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Dijosete Verissimo da Costa Júnior, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 182-78.2014.5.03.0036 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Aluizio de Oliveira, Procurador: Dr. Rodrigo 
Augusto Martins, Agravado(s): CAROLINE CORREA DA SILVA RODRIGUES, Advogada: Dra. 
Cristiane Souza Fernandes, Agravado(s): SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZACAO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
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relativo a este. Processo: AIRR - 277-28.2014.5.01.0501 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna 
Marques, Agravado(s): MIRIAN RUTE BRITO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Eli Tavares dos Santos, 
Agravado(s): FACILITY STAFF LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 337-93.2014.5.11.0251 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): FABIANO DE FREITAS NUNES, Advogado: Dr. Christiane 
Saraiva Domingues, Agravado(s): PARENTE ANDRADE LTDA., Advogado: Dr. Alfredo José Borges 
Guerra, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 385-38.2014.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO - UFOP, 
Procurador: Dr. Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): ANDERSON VITAL SALES E OUTROS, 
Advogado: Dr. Renato dos Santos Lisboa, Agravado(s): TEMPUS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 405-11.2014.5.04.0551 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s): NELCI VARGAS DA COSTA, Advogada: Dra. Rozeli Perpétua de Oliveira, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 440-71.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de 
Freitas, Agravado(s): CLAUDECI DE SOUZA ROLIM, Advogada: Dra. Maria das Merces Brito de 
Souza Araújo, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 471-35.2014.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Aline Souza Ribeiro, 
Agravado(s): ROBSON DOS SANTOS PEREIRA, Agravado(s): GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
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agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 505-15.2014.5.23.0008 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procuradora: Dra. Lúcia Barros Freitas de Alvarenga, Procuradora: Dra. Izadora Albuquerque Silva, 
Agravado(s): VALDOMIRO DO CARMO, Advogado: Dr. Valdinete Rodrigues de Araújo, Agravado(s): 
COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO - COOVMAT, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 585-69.2014.5.04.0731 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
Advogado: Dr. David Corrêa Dória, Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES EMPREGADOS 
EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO, DOS VIGILANTES ORGÂNICOS, 
TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA, SEGURANÇA, FORMAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO E 
RECICLAGEM DE VIGILANTES DA ATIVIDADE DE SEGURANÇA PRIVADA, Advogado: Dr. 
Áureo Luiz Jaeger, Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 673-51.2014.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. 
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): JUDITE BUENO HESPANHA, Advogado: Dr. José Antônio 
Vieira Alves, Agravado(s): RS - CONSULTORIA E SERVIÇOS DE GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA., Advogado: Dr. David Laurence Marquetti Francisco, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 680-33.2014.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): 
IRIS DIAS DE SOUZA E OUTRA, Advogada: Dra. Deliane Felix de Araújo, Agravado(s): LUME 
SERVICE LTDA. - EPP, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 695-87.2014.5.03.0184 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Meire 
Aparecida de Amorim, Agravado(s): STEFANY RAISSA VIEIRA DE MORAIS, Advogado: Dr. 
Adriano Mariano Alves da Costa, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
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LTDA., Advogada: Dra. Eliane Luiza Martins, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 761-23.2014.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): SEBASTIÃO NARCISO DOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Vânia Inácio Rodovalho, Agravado(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 857-06.2014.5.11.0008 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de 
Jesus, Procuradora: Dra. Sálvia Haddad, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA LINS DE FREITAS, 
Advogada: Dra. Elanil Vanda Miranda dos Santos, Agravado(s): BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 871-
42.2014.5.04.0571 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): DIEGO LOPES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Ruanito Antônio Pagnussatti, Agravado(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 918-32.2014.5.02.0034 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luísa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): ANTÔNIO 
FIGUEIREDO DA COSTA FILHO, Advogado: Dr. Walter Silva, Agravado(s): VISA LIMPADORA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista da Fazenda do Estado de São Paulo quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. 
Processo: AIRR - 1003-68.2014.5.02.0373 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Procuradora: Dra. Renata de Oliveira Martins Cantanhede, Agravado(s): 
THIAGO DE JESUS SOUZA MELO, Advogado: Dr. Herio Felippe Moreira Nagoshi, Agravado(s): 
VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Adriano Cândido Mazzeu, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
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do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1091-70.2014.5.10.0022 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, 
Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): REGINA LUCAS CARDOZO DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1210-80.2014.5.03.0101 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 
Advogada: Dra. Tereza Cristina Nascimento dos Santos, Advogada: Dra. Lia Gisele Diniz Tassara, 
Agravado(s): DÉBORA SILVA DO NASCIMENTO VILELA PEREIRA, Advogado: Dr. Rogério 
Chaves de Melo, Agravado(s): ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Dr. Leonardo de Lima Naves, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1295-
20.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Lúcia Barros Freitas de Alvarenga, Agravado(s): 
ADEMIR LUCIANO CAMPOS, Advogado: Dr. Adauto Juarez Carneiro Neto, Advogado: Dr. Warlley 
Nunes Borges, Advogado: Dr. Daniel Mello Santos, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1298-
34.2014.5.04.0411 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): SILVANA AZEVEDO 
GUIMARÃES, Advogada: Dra. Fernanda Cardoso, Advogada: Dra. Iara Maria Cardoso, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Advogado: Dr. Francisco Machado, Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
do Estado do rio Grande do Sul quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 1317-78.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Izadora Albuquerque Silva, 
Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, Agravado(s): ANTONIA VALEVERDE DA COSTA, 
Advogado: Dr. Daniel Mello dos Santos, Agravado(s): COOVMAT SEGURANÇA, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
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relativo a este. Processo: AIRR - 1411-03.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): ROSILENE CARVALHO BARROS, Advogada: Dra. Fernanda de Sousa Monteiro, 
Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Juliano Souza 
Pelegrini, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1456-78.2014.5.03.0068 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - IFET, Procurador: Dr. Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): 
VANESSA DA SILVA SOARES ROCHA, Advogado: Dr. Carlos Eugênio de Oliveira Lacerda, 
Agravado(s): JK SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1498-03.2014.5.10.0014 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Braulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): GLEICIANE NOVAIS DE FRANÇA, 
Advogado: Dr. Mauren Porto Alegre dos Santos, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1534-55.2014.5.21.0041 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Dr. Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): KATIANE GERMANO SILVA, Advogado: Dr. 
Roberto Fernando de Amorim Júnior, Agravado(s): SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Karina Ayache Pereira Reis, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1545-33.2014.5.11.0051 
da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Jaildo Peixoto da Silva, Agravado(s): DIANE ROSA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Eduardo 
Ferreira Barbosa, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano 
Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1639-40.2014.5.02.0080 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Juliano 
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Zamboni, Agravado(s): JACKELINE DO NASCIMENTO ALVES, Advogado: Dr. Ademir Gonçalves 
Marques, Agravado(s): ABRASERV ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1890-57.2014.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. 
Elisângela Soares Chaves, Agravado(s): ELAINE CONCEIÇÃO ALVES, Advogada: Dra. Antonieta 
Seixas Francia, Agravado(s): IDL - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1949-62.2014.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Dr. 
Leonel Paz de Lima, Agravado(s): KERLYANNE DOS SANTOS CHAGAS, Advogada: Dra. Regiane 
Priscilla Monteiro Gonçalves, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2584-35.2014.5.02.0433 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A.Coutinho, Agravante(s) 
e Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogada: Dra. Tatiana Fernandez Coelho, Agravado(s): 
SIDNEY SALES DA SILVA, Advogada: Dra. Camila Ferreira Donadelli Grechi, Agravado(s): 
GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Mário Augusto Bardi, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento aos agravos de instrumento 
para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de 
julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a estes. Processo: AIRR - 2660-64.2014.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Leandro Spindler 
Guedes, Agravado(s): DANIELLA TESSER DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Araújo 
Winkler, Agravado(s): SUCESSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10028-93.2014.5.03.0174 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., 
Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola, Agravado(s): JOÃO BATISTA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Paulo Antônio de Sousa Ribeiro, Advogado: Dr. Geraldo Caetano da Cunha, Advogada: Dra. Sheilla 
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Carneiro da Cunha, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10184-56.2014.5.15.0042 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): TATIANE DOS SANTOS MARTINS, Advogado: 
Dr. Fábio de Biagi Freitas, Agravado(s): FLEX ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA., Advogado: Dr. 
Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
10297-72.2014.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Aline Torres Filippo, Agravado(s): VANDERLEI 
MORAES, Advogado: Dr. Mônica Mesquita dos Santos, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL 
LTDA., Advogado: Dr. Wilson Duarte de Carvalho, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
10418-64.2014.5.15.0098 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: Dr. Tanaela Elwanger 
Muller, Agravado(s): PAULO HENRIQUE DE SOUZA, Advogada: Dra. Maria José Peres Genaro 
Grilli, Agravado(s): CONSTRUTORA MISORELLI PALMIERI LTDA., Advogado: Dr. Jefferson 
Sidney Jordão, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10421-46.2014.5.15.0089 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, Agravado(s): AÇOFORTE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Ernesto José de Moraes Júnior, Agravado(s): FERNANDO DA 
COSTA NOGUEIRA, Advogado: Dr. José Antônio de Sena Jesus, Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 10437-97.2014.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo 
Fernando Turini Berdugo, Agravado(s): IVONE BISPO DE SOUZA DIAS, Advogado: Dr. Franco 
Genovese Gomes, Agravado(s): KIP SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
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reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 10552-32.2014.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando 
Morelli Alvarenga, Agravado(s): LEONE MARQUES DA COSTA DIAS, Advogado: Dr. Alexandre 
Leandro da Costa, Agravado(s): TOM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10635-77.2014.5.15.0011 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): MEIRE VALÉRIA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto de Castro Lacerda, Agravado(s): BOROSKI & ROCHA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): RUBIA VALÉRIA BARBOSA ROCHA, 
Agravado(s): ROGÉRIO DE ALMEIDA ROCHA, Agravado(s): TAÍSA ROCHA, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, em razão de má 
aplicação da Súmula 331, I, do TST no acórdão proferido anteriormente por esta Turma; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Claro S.A., para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 10646-49.2014.5.15.0030 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton 
Carlos de A.Coutinho, Agravado(s): MARIA APARECIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Danilo Silani 
Lopes, Agravado(s): GRADUADA TERCEIRIZACÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10718-28.2014.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Flávia Regina Valença, Agravado(s): CLÉZIO EDUARDO RAMOS GÓES, Advogado: 
Dr. Luís Gustavo Guimarães Botteon, Agravado(s): METRÓPOLE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10745-22.2014.5.03.0040 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): GUARDSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
EIRELI, Advogado: Dr. Givanil Costa de Farias, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): GUSTAVO CABRAL DE SOUZA, Advogado: 
Dr. Fabrícia Pereira Campos Maciel, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada Cemig Distribuidora S.A., para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
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reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 10791-52.2014.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Ewerton Faustino Pereira, 
Agravado(s): LUCIENE MARIA LOURENCO BITTENCOURT, Advogada: Dra. Heloísa Prokopiuk, 
Agravado(s): COMERCIAL ALPHA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA. - ME, Agravado(s): HB 
MULTISERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
Reclamado MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 10830-19.2014.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Gustavo Fernando Turini Berdugo, 
Agravado(s): DERVILLE MARIZ DOS SANTOS DELMONDES, Advogado: Dr. Ronaldo de Rossi 
Fernandes, Agravado(s): VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10945-52.2014.5.15.0086 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA - CEETEPS, Advogado: Dr. Junia Giglio Takaes, Agravado(s): JOSÉ DONIZETE DA 
SILVA, Advogada: Dra. Amanda Moreira Joaquim, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11061-91.2014.5.15.0075 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Helia Rubia Giglioli, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO 
MORENO, Advogada: Dra. Vânia Helena da Silva, Agravado(s): PROSEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: Dr. André Gustavo Martins Mielli, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 11084-07.2014.5.15.0085 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton 
Carlos de Almeida Coutinho, Procurador: Dr. Renato Oliveira de Araújo, Agravado(s): CRISTIANE DA 
SILVA, Advogado: Dr. Murilo Ferreira Dias, Agravado(s): NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11155-32.2014.5.01.0462 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
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Agravado(s): ISABEL CRISTINA FARIA E OUTRO, Advogado: Dr. Fábio Tadeu de Lima Gustavo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11441-
46.2014.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): 
SOLANGE CRISTINA LUCIANO MARQUES, Advogado: Dr. Sebastião Eudócio Campos, 
Agravado(s): INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA - AVAPE, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20259-29.2014.5.04.0021 
da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): DÉBORA FABIANE 
GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Elio Atilio Piva, Advogada: Dra. Adriana Simone Piva, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 21351-54.2014.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante 
Rossi, Agravado(s): ELIANE MARTINS, Advogado: Dr. Almir Nicolau Perius, Agravado(s): CLINSUL 
MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 80618-80.2014.5.22.0105 da 22a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Gilberto de 
Melo Escórcio, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1000371-59.2014.5.02.0491 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Felipe Sordi 
Macedo, Agravante(s): CENTRO DE SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., 
Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): SIMONE MUNIZ SANTA ROSA, 
Advogado: Dr. Miguel Ulisses Alves Amorim, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
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publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1000405-
24.2014.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Wilson Fernandes Bezerra, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio 
Florêncio, Procurador: Dr. Gabriel da Silveira Mendes, Agravado(s): ZILDA MARIA ARNAUD, 
Advogado: Dr. José Roberto Fiuza, Advogado: Dr. William Wagner Pereira da Silva, Agravado(s): 
VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
1001262-08.2014.5.02.0321 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante (s) e 
Agravado (s): INTERNATIONAL INDÚSTRIA DE MOTORES DA AMÉRICA DO SUL LTDA., 
Advogado: Dr. Alan Erbert, Agravante (s) e Agravado (s): RODRIGO SILLOS GOMES, Advogado: Dr. 
Nestor Zenti Júnior, Agravado(s): ARGOS OUTSOURCING SOLUTIONS LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Fagá Percequillo, Advogado: Dr. Rodrigo Bottura Munhoz, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do agravo de instrumento da 2ª Reclamada; II - negar provimento ao agravo de instrumento do 
Reclamante no que concerne ao tema do intervalo intrajornada; III - dar parcial provimento ao agravo de 
instrumento do Reclamante para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1001805-
70.2014.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado(s): FUNDAÇÃO DO ABC, Advogado: Dr. Roberto Luiz Bevenuto, Advogada: Dra. Rosane 
Regina Fournet, Agravante(s) e Agravado(s): PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO 
DO CAMPO, Procurador: Dr. Rodrigo Rebelo Barros Gurgel, Agravado(s): NEILOR LOPES DE 
ARAÚJO, Advogado: Dr. Luís Augusto Olivieri, Advogada: Dra. Maria Inês Serrante Olivieri, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da 
Prefeitura do Município de São Bernardo dos Campos, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 86-
76.2015.5.11.0401 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Maria Carla Dias Silveira, Agravado(s): ADEMAR DA SILVA MELO, 
Agravado(s): GLOBAL MIX EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 159-05.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): 
RAQUEL MOREIRA BURITI DE SOUZA, Advogado: Dr. Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): 
IMPERIAL SECURITY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 163-81.2015.5.02.0063 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de 
Almeida Coutinho, Agravado(s): ELIANE MAGALHÃES LESSA, Advogado: Dr. Bárbara Ignez Caroni 
Reis, Agravado(s): SOFTPLAN PLANEJAMENTOS E SISTEMAS LTDA., Advogado: Dr. Andréa 
Dias Perez, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 182-48.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, 
Procurador: Dr. Tarcísio Bessa de Magalhães Filho, Agravado(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Agravado(s): FERNANDO ANTÔNIO DE SOUSA PIRES, Advogada: 
Dra. Suzana Oliveira Del Bosco Tardim, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 275-25.2015.5.14.0416 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. David Laerte 
Vieira, Agravado(s): FRANCISCO OLIVEIRA DE LIMA FILHO, Advogada: Dra. Ocilene Alencar de 
Souza, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. - COTRASE, Advogado: Dr. Márcio Rogério Dagnoni, Decisão: por unanimidade: I - 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Estado do 
Acre quanto à responsabilidade subsidiária; e, II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 375-
63.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): ELIAS GOMES DA SILVA, 
Advogado: Dr. William David Ferreira, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 434-09.2015.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Procuradora: Dra. 
Christine Philipp Steiner, Procuradora: Dra. Juliana Marques de Araújo Moura, Agravado(s): LAYON 
ALBERTO MACEDO DA SILVA, Advogada: Dra. Elisângela Vieira Melo, Agravado(s): PAULISTA 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Michelle Cristhina Dias, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
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relativo a este. Processo: AIRR - 519-27.2015.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Agravado(s): JOSÉ 
LUIZ SOARES, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Agravado(s): PRES - SERVICE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que negou provimento ao agravo 
de instrumento em recurso de revista da União quanto à responsabilidade subsidiária; e II - uma vez não 
realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário. Processo: AIRR - 546-25.2015.5.17.0101 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Robson Fortes 
Bortolini, Agravado(s): DENIMÁRCIO DOS PASSOS, Advogado: Dr. Getúlio José Machado Júnior, 
Agravado(s): VIGSERV SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 605-08.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): 
STELA STEFANY PINTO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): 
PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 606-
02.2015.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): ANTÔNIO MÁRCIO RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL 
S.A., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 625-39.2015.5.23.0003 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, 
Agravado(s): LUZINEIRE DA PAIXÃO COELHO, Advogada: Dra. Andressa Karina Rocha Atanásio, 
Agravado(s): CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade: I - manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento do Estado de Mato 
Grosso; e, II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário. Processo: AIRR - 642-58.2015.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Esther Regina Corrêa Leite Prado, 
Procurador: Dr. Márcio Lanzoni Bonato, Agravado(s): JHULLY ARAGÃO PINHEIRO, Advogado: Dr. 
Luiz André Bezerra Marques de Sá, Agravado(s): LIMPARHTEC SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
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do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 740-45.2015.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden 
Dallamico, Agravado(s): ALAÍDE NEVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Alex Caetano Leite, 
Agravado(s): FORTESUL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. 
Vinicíus Eduardo Lima Pires de Miranda, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 940-
27.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): ANA PAULA GONÇALVES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Nelson Alves Ferreira, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1033-62.2015.5.06.0016 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Dra. Maria 
Cecília Marques Cartaxo, Agravado(s): ALEXSANDRA DA COSTA FARIAS BELTRAO, Advogado: 
Dr. Joao André Borges Miranda, Agravado(s): NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL S.A., Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado Estado de Pernambuco e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1305-87.2015.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Bruno César Gonçalves 
Teixeira, Agravado(s): ANA PAULA SOARES DE CARVALHO, Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Barreto, Agravado(s): GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA. - ME, Advogada: 
Dra. Cirlene Marques Moreira, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1420-81.2015.5.10.0011 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): ANTÔNIO JOSÉ DE PAIVA, Advogada: Dra. 
Jorivalma Muniz de Sousa, Agravado(s): SERVICOL - SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
EIRELI, Advogado: Dr. Ivo Caiapó Pitaluga, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1715-
42.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Welbio Coelho 
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Silva, Agravado(s): GENILSON RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Bartolomeu Bezerra da 
Silva, Agravado(s): PAULISTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. - EPP, Advogada: Dra. 
Michelle Cristhina Dias, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1781-47.2015.5.11.0019 
da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sálvia de Souza Haddad, Agravado(s): HELEN MARA BARROSO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Viana Freire, Agravado(s): TAPAJÓS SERVIÇOS 
HOSPITALARES E OUTROS, Advogada: Dra. Flávia Ramos de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 1953-92.2015.5.10.0802 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 
INCRA, Procurador: Dr. Igor Manuel Moreira de Lima, Agravado(s): YURIARA SANTOS ARAÚJO, 
Advogada: Dra. Renata Soares Silva, Agravado(s): AJCL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10048-42.2015.5.15.0101 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Dr. Tanaela Elwanger Muller, Procurador: Dr. Nilton 
Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): AILTON ALCÂNTARA, Advogada: Dra. Maria Regina Aparecida 
Borba Silva, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10758-65.2015.5.01.0032 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): NATALIA DAMASCENO DE FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Rubens 
Xavier dos Anjos Júnior, Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10981-76.2015.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
Agravado(s): MONICA LINS DA SILVA GALVAO, Advogado: Dr. Luciano Nunes Machado, 
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Advogado: Dr. Geraldo Nunes Machado, Agravado(s): BEQUEST SOLUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Fabiano Gomes Netto, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim 
de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado DEPARTAMENTO DE 
TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 11131-58.2015.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Agravado(s): ADRIANA HENRIQUE DA SILVA, Advogado: Dr. Luiza Elena de Santana, 
Agravado(s): CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LIMITADA, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogada: Dra. Carolina Sá de Magalhães Serejo Schiavo, 
Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andade 
Uryn, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO quanto ao tema "MULTA 
POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS" e, no 
mérito, negar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE" e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11643-67.2015.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): LOJAS RENNER SOCIEDADE ANONIMA, 
Advogado: Dr. Evandro Luís Pippi Kruel, Agravado(s): VANESSA BARBOSA TARCITANO, 
Advogado: Dr. Marcos Henrique Benites de La Torre Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Ilka de Souza Pinheiro Mesquita, patrona da 
Agravante. Processo: AIRR - 130840-13.2015.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Cássio 
Marcelo Arruda Ericeira, Agravado(s): LUCIANO NOGUEIRA SILVA, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida da Silva, Agravado(s): CONDORES - TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Dra. Andressa Soares Borges, Decisão: por unanimidade: em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1002611-
65.2015.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Vigna, Agravado(s): ADILTON JOSÉ DOS SANTOS, Advogada: Dra. Tathiana Aparecida Ravagnani, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 101-
21.2016.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. David Laerte Vieira, Agravado(s): OCLEILDA DE FREITAS 
SOLON, Advogada: Dra. Divina Moreira dos Santos Costa, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
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primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 136-50.2016.5.06.0161 
da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, 
Procurador: Dr. Paulo Collier de Mendonça, Agravado(s): ROSALVA ISABEL GUIMARÃES, 
Advogada: Dra. Solange Rozana Galvão Souza dos Santos, Agravado(s): ADLIM TERCEIRIZAÇÃO 
EM SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Emmanuel Bezerra Correia, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado ESTADO DE PERNAMBUCO e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 224-86.2016.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. 
Rosirene Aparecida Ribeiro, Agravado(s): IZABEL CRISTINA LOPES, Advogada: Dra. Leide Dayana 
Machado Venâncio, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 666-12.2016.5.12.0024 
da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): GKD TRANSPORTES 
LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Gerson Treml, Agravado(s): DEIVID DIAGO RAMOS DO 
ROZARIO, Advogado: Dr. Daniel Favretto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1906-67.2016.5.06.0391 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Dr. Sérgio Augusto Santana 
Silva, Agravado(s): YEDA MENEZES LIMA GOMES, Advogado: Dr. Bruno Ferreira Nunes de Barros, 
Agravado(s): CENTRO BRASILEIRO DE RECICLAGEM E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - 
CERCAP, Advogado: Dr. Luciano Malta Cabral, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
Reclamado ESTADO DE PERNAMBUCO e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 2320-33.2016.5.11.0001 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Thiago Oliveira Costa, Agravado(s): 
RAMON FAGNER QUIRINO DA SILVA SOARES, Advogada: Dra. Eliseth Moss da Costa, 
Agravado(s): INSTITUTO NOVOS CAMINHOS, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
Reclamado ESTADO DO AMAZONAS e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 10575-11.2016.5.15.0084 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): CS BRASIL - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): CAETANO DONIZETTI DE OLIVEIRA, 
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Advogado: Dr. Denilson Carneiro dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona da Agravante. Processo: 
AIRR - 11127-33.2016.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): KRM TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, 
Agravado(s): VANDER MICHELS SILVA, Advogado: Dr. Edu Henrique Dias Costa, Agravado(s): 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DO SUDOESTE GOIANO - 
COMIGO, Advogado: Dr. Cairo Augusto Gonçalves Arantes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11169-56.2016.5.15.0106 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Dr. Gislaene Placa Lopes, Agravado(s): MARINES GIANLOURENCO, 
Advogado: Dr. Weber Bento Galdiano, Agravado(s): S.C - SERVICOS GERAIS TERCERIZADOS 
LTDA E OUTRAS, Advogado: Dr. Marcelo Peccinin, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamada FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11961-34.2016.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Milena Carla 
Azzolini Pereira, Agravado(s): LOURDES AGUIAR DE SALES, Advogado: Dr. Evandro Xavier Lira, 
Agravado(s): S.C - SERVICOS GERAIS TERCERIZADOS LTDA, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo Reclamado ESTADO DE SÃO PAULO e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 17183-87.2016.5.16.0022 da 16a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, 
Agravado(s): JULIANA CRISTINA DINIZ MONTEIRO, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, 
Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, Agravado(s): 
INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado ESTADO 
DO MARANHÃO e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
18010-98.2016.5.16.0022 da 16a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Givanildo Félix de Araújo Júnior, Agravado(s): NEW 
SERV-SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Agravado(s): ANGILIARDSON COSTA COELHO E 
OUTROS, Advogado: Dr. Cristovam Dervalmar Rodrigues Teixeira Neto, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo Reclamado ESTADO DO MARANHÃO e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Processo: AIRR - 101516-74.2016.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): JOYCE CRISTINE DE AZEVEDO MENEZES, Advogado: Dr. 
Diego Honorato de Almeida, Agravado(s): ACMA ASSESSORIA E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Paulo da Silva de Campos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101968-
02.2016.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): CARLA FERREIRA 
MATOS, Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Bispo, Agravado(s): FACILITY CENTRAL DE 
SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo Reclamado ESTADO DO RIO DE JANEIRO e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: AIRR - 689-14.2017.5.11.0003 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Advogado: Dr. Indra Mara dos Santos Bessa, Agravado(s): 
ROSIMEIRE FERREIRA DE MELO, Advogada: Dra. Zaira Manoela Freitas de Siqueira Lustosa, 
Agravado(s): ALICON - ALIMENTAÇÕES, COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS LTDA., Advogado: Dr. Afonso Ribeiro da Silva Júnior, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado ESTADO DO AMAZONAS e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 949-63.2017.5.08.0007 da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Dra. Maria Elisa Brito Lopes, 
Agravado(s): RAIMUNDO ERIVALDO DA COSTA MALCHER, Advogado: Dr. Ronaldo Vinagre 
Machado, Agravado(s): PLACON - PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado Estado do Pará e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11368-56.2017.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): WANDERSON SANTOS DA 
SILVA, Advogada: Dra. Ellem Cristina de Souza Gomes, Agravado(s): LEALRO CONSTRUCOES 
LTDA, Advogado: Dr. Fernando Antônio de Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 300-38.2018.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ANA CAROLINA COSTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
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Rogério Magnus Varela Gonçalves, Agravado(s): ASPEC SOCIEDADE PARAIBANA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): REDE 
INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA., Decisão: por unanimidade, 
reconhecer a transcendência econômica da causa e, no mérito, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 338-67.2018.5.08.0107 da 8a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): JOSIAS VERISSIMO GOMES, Advogada: Dra. Gabriela Schmidt Silveira 
Marques, Agravado(s): SIDERÚRGICA NORTE BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Carolina Miranda 
Guerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 578030-
46.1999.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Andréa Luz Kazmierczak, Recorrido(s): ALINE 
MONTEIRO SCHWARTZ, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida 
por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do Sul pelos créditos reconhecidos à Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 189640-69.2000.5.19.0001 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Dr. Djalma Mendonça Maia Nobre, 
Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Dilene Maria Ramos Peixoto, Recorrido(s): JOSÉ 
HÉLIO DA SILVA SOARES, Advogado: Dr. Roberto Brito Filho, Recorrido(s): COMPANHIA 
ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - CARHP, Advogado: Dr. Saulo 
Emanoel de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 33700-
60.2003.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE, Advogada: Dra. Lúcia Coelho da Costa Nobre, 
Recorrido(s): GEOVANA MARILEI GOULART MADEIRA, Advogada: Dra. Izane de Fátima Moreira 
Domingues, Recorrido(s): TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, Hospital de Clínicas de Porto Alegre, quanto à responsabilidade subsidiária; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Processo: RR - 35500-16.2003.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Mauricio 
Martinez Toledo dos Santos, Procuradora: Dra. Ana Paula Buonomo Machado, Recorrido(s): PRO UNI-
RIO - FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Carlos 
Manoel do Nascimento, Recorrido(s): CISAT - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DO 
TRABALHO, Recorrido(s): DENISE LAINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fábio Kik da Silva, 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 37340-25.2004.5.01.0053 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Fátima Martins Couto, Procuradora: Dra. Mariana Rodrigues Kelly e 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

141 
 

Sousa, Recorrido(s): MARIA DAS GRAÇAS CELESTINO DA SILVA, Advogada: Dra. Mariano Beser 
Filho, Recorrido(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - 
COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Dr. Fábio Ricardo de Araújo Curi, Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município do Rio de Janeiro pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 88800-10.2004.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Recorrido(s): JOSELI DA SILVA SEPÚLVEDA, Advogado: Dr. Bruno Azevedo Farias, Recorrido(s): 
GHR SERVIÇOS E REVESTIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 
do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Fundação 
Oswaldo Cruz - FIOCRUZ em relação aos créditos trabalhistas da Reclamante. Processo: RR - 228240-
55.2004.5.02.0014 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Thiago Luís Sombra, Recorrido(s): 
KLEBER DE OLIVEIRA SOUSA, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Recorrido(s): SIGMA SYSTEM 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 242700-50.2004.5.02.0013 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. André Brawerman, Recorrido(s): FRANCISCO GUIMARÃES 
BARBALHO, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Souza Ribeiro Júnior, Recorrido(s): ÁGUIA MARROM 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/C LTDA., Advogado: Dr. André Ricardo Duarte, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 41840-
73.2005.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Procuradora: Dra. Melissa Cristiane Trevelin Schneider, 
Recorrido(s): APARECIDO LOURENÇO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Otávio Augusto Custódio de 
Lima, Recorrido(s): SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. 
Ângela Marques Macedo, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 
331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 44700-91.2005.5.05.0464 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José Telles de 
Vasconcellos, Recorrido(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE COARACI, 
Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Oliveira Lima, Recorrido(s): EVANILDO CAMPELO SOARES, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

142 
 

Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Oliveira Lima, Recorrido(s): WALMIRO DE JESUS, Advogada: 
Dra. Maria Auxiliadora Oliveira Lima, Recorrido(s): SÔNIA MARIA LEAL, Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, 
do TST; e II - no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado da 
Bahia pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 45040-48.2005.5.01.0043 
da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Procurador: Dr. Alberto Guimarães 
Júnior, Recorrido(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - 
COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Dr. Sérgio Murilo Santos Campinho, Recorrido(s): FLÁVIA 
TENÓRIO DE CARVALHO NORO, Advogado: Dr. Ricardo Paz da Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 45800-
13.2005.5.05.0034 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Bruno Leonardo Guimarães Godinho, Procurador: Dr. Fabiano Barbosa de 
Santana, Recorrido(s): EDSON FONSECA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. José Almir de 
Assunção Filho, Advogada: Dra. Daniela Luz Assunção, Recorrido(s): CA - CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Advogado: Dr. Vinicius Lima Sapucaia, Advogada: 
Dra. Gicela Alves Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU) 
pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 48440-75.2005.5.01.0203 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, 
Recorrido(s): LUIZ CARLOS PINTO FILHO, Advogado: Dr. Jorge Lessa da Silva, Recorrido(s): 
VIGNA 10 LIMPEZA E VIGILÂNCIA, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
65640-84.2005.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Dr. Luís Marcelo Marques do Nascimento, 
Recorrido(s): KÁTIA DA SILVA LEMOS, Advogada: Dra. Yedda de Melo e Souza, Recorrido(s): 
MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Dr. Marcos Pinto 
da Cruz, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e 
II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária da FAETEC pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 65940-77.2005.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procurador: Dr. Dorival Del´Omo, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA da EMBRASA S.A. - ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS , Advogado: Dr. Luiz Gonzaga da Silva 
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Júnior, Recorrido(s): NAZARÉ DE OLIVEIRA FERREIRA ALVES, Advogado: Dr. Sandoval Benedito 
Hessel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 106500-
66.2005.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Recorrido(s): ALEXANDRE DE SOUZA, Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins Santos, 
Recorrido(s): ANGRA LOGÍSTICA DE SEGURANÇA S/C LTDA., Advogado: Dr. Joselaine Bressa 
Dalcin, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, 
reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do SERPRO pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 2339700-51.2005.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE - SUSAM, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Recorrido(s): MARLETE 
DA SILVA COSTA, Advogado: Dr. Francisco de Assis Ferreira Pereira, Recorrido(s): TAURI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação 
positivo, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Amazonas pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 21300-82.2006.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Joemar 
Zagoto, Recorrido(s): ADMA AIRES DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Alexandre Cezar 
Xavier Amaral, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao recurso de 
revista do Estado Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: 
RR - 22640-25.2006.5.05.0033 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José Telles Vasconcellos, Recorrido(s): 
LAURÊNCIA MATILENE SOUZA ALMEIDA, Advogado: Dr. Ubaldino de Souza Pinto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 34140-
30.2006.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): DEVANI NASCIMENTO LUZ E 
OUTRAS, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Recorrido(s): T. C. CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista; Processo: RR - 35140-
75.2006.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Newton Jorge, Procurador: Dr. 
Mercival Panserini, Recorrido(s): EDSON MATTOS DE OLIVEIRA, Recorrido(s): SOLUÇÃO 
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SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 41940-73.2006.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Marcelo 
Mello Martins, Procuradora: Dra. Cíntia Morgado, Recorrido(s): MÁRCIA CARDOSO LACERDA, 
Advogada: Dra. Maiara Leher, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - 
PROSOL, Advogado: Dr. Júlio César Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 52540-95.2006.5.05.0019 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José 
Telles de Vasconcellos, Recorrido(s): JEANE SANTANA SOUSA E OUTRAS, Advogado: Dr. Eduardo 
Feijó, Recorrido(s): SELETIVA TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Eduardo 
Costa de Menezes, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado da Bahia, pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 54000-37.2006.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): ADALBÉRIO SILVA 
BEZERRA E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, Recorrido(s): 
PROMONTEST ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Jaider Dias Alves, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 60140-28.2006.5.01.0069 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Carlos Raposo, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): SANDRO DA 
SILVA CRUZ, Advogado: Dr. Ubiratan Moreira da Silva, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Elizangerla Afonso da Silva, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se de sua decisão anteriormente proferida, afastar a responsabilidade subsidiária do 
Município do Rio de Janeiro, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 
70840-57.2006.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Teresa Cristina Della Mônica 
Kodama, Recorrido(s): TÂNIA ALVES DO AMPARO, Advogado: Dr. João César Júnior, Recorrido(s): 
SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, Advogada: Dra. Priscila Ana West, 
Recorrido(s): SERV SYSTEM LTDA, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Dessarte, resta prejudicada a apreciação do 
recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 88640-86.2006.5.05.0039 da 
5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Dr. Gustavo Lanat Filho, Recorrido(s): IRIS ROSA CHAVES DA SILVA, Advogado: Dr. José Munzer 
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Braide Filho, Recorrido(s): VERTEX TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Carolina Machado, 
Recorrido(s): SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DA 
BAHIA - SEBRAE, Advogada: Dra. Maria da Conceição Campello de Souza, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 133200-36.2006.5.01.0521 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INDÚSTRIAS 
NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 
Advogado: Dr. Bernardo Mainardi Nogueira da Gama, Recorrido(s): LUIZ CLÁUDIO DE PAULA, 
Advogado: Dr. Renata Boaventura Souza, Recorrido(s): PRO SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Tiago José Lobato Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, 
V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 
213000-63.2006.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Leonardo Gonçalves Ruffo, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Maria Luiza Romano, Recorrido(s): LUIZ 
PAULO DE SOUZA SANTOS, Advogada: Dra. Lucina Zanotti Piassi, Recorrido(s): COMPANHIA DE 
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP, Advogado: Dr. Gabriel 
Ribeiro Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos demais temas 
constantes do recurso de revista. Processo: RR - 242100-35.2006.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE PERNAMBUCO - CEFET-PE, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): 
CONTROL SERVICE LTDA., Advogada: Dra. Vládia Franco Cahú da Silva, Recorrido(s): JOÃO 
FIDELIS BARBOSA DA SILVA, Advogada: Dra. Maria Josilene de Lima, Decisão: por unanimidade: I 
- exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente 
proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; III - 
dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar 
a responsabilidade subsidiária do Reclamado CEFET-PE pelos créditos reconhecidos ao Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 748000-22.2006.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrente(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ELEONORA SCHLEMPER MENDONÇA, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Recorrido(s): INSTITUTO VIRTUAL DE ESTUDOS AVANÇADOS - VIAS, Decisão: 
por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista da União Reclamada; II) 
não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Rubiana Santos Borges, patrona da Recorrida. 
Processo: RR - 6000-98.2007.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Jaqueline Ripper Nogueira 
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do Vale Cuntin Perez, Recorrido(s): VALMIR FERREIRA DA FONSECA, Advogado: Dr. Alice 
Carvalho, Recorrido(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 7200-39.2007.5.04.0305 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVO 
HAMBURGO, Advogada: Dra. Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE LTDA. - CRESER, 
Advogado: Dr. Luís André Lanza, Recorrido(s): TEREZINHA ZELI DA SILVA SANTOS, Advogado: 
Dr. Cristine Ruckert Heldt, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 23040-17.2007.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): SEBASTIÃO APARECIDO RODRIGUES, Advogado: Dr. José Vicenti 
Godoi Júnior, Recorrido(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 42740-
54.2007.5.05.0004 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, 
Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Mariana Cardoso, 
Recorrido(s): BASÍLIO RAIMUNDO DE SEIXAS NETO, Advogada: Dra. Neilda Pinheiro Silva, 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - 
dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar 
a responsabilidade subsidiária da Petrobras, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 43140-51.2007.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
VALDECI SOARES DA SILVA, Advogada: Dra. Gilda Baptista Henriques da Costa, Recorrido(s): 
FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 54940-
71.2007.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): SÃO 
PAULO TRANSPORTES S.A., Advogada: Dra. Olga Mari De Marco, Recorrido(s): CARLOS 
ROBERTO MAGALHÃES, Advogada: Dra. Rita Mayorga, Recorrido(s): BANCO NOSSA CAIXA 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): F.MOREIRA EMPRESA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Mário Eduardo Alves, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado (SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.) 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 69840-66.2007.5.15.0113 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. José Maurício Camargo de Laet, Procurador: Dr. 
Guilherme Malaguti Spina, Recorrido(s): MARCELA APARECIDA DE OLIVEIRA CÂNDIDO, 
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Advogado: Dr. Marcelo Henrique Ribeiro da Silva, Recorrido(s): ÚNICA - AGÊNCIA DE FOMENTOS 
ECONÔMICO SOCIAL, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Dessarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias 
remanescentes. Processo: RR - 81500-18.2007.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib, Recorrido(s): EDMILSON FERREIRA, Advogada: 
Dra. Deise Lúcide Gigliotti Jacinto, Recorrido(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que conheceu e deu provimento ao recurso de revista da 
Reclamada quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 94600-
34.2007.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro Fabris de Oliveira, 
Recorrido(s): ELAINE VAZ ESTEVAM, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, Recorrido(s): FORTE'S 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de 
retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 
da CLT e 333, I, do CPC/73 (atual 373, I, do CPC/15), à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Reclamada, pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 100940-31.2007.5.07.0026 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. Othávio Cardoso de 
Melo, Recorrido(s): MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES LOPES, Advogado: Dr. Kerginaldo 
Cândido Pereira, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, 
do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 
do STF e da Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado 
Reclamado, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 190940-
39.2007.5.19.0060 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DE ALAGOAS, Procuradora: Dra. Magda Leal de Oliveira Lopes, Recorrido(s): MARIA JOSÉ 
MACENA, Advogado: Dr. Romerio Vitoriano de Vasconcelos, Recorrido(s): GARRAS SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 200040-
03.2007.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, 
Recorrido(s): MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Paulo Temporini, 
Recorrido(s): FUTURA SERVIÇOS E SANEAMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da 
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Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 224040-
02.2007.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Andréa Metne Arnaut, 
Recorrido(s): CLEUNICE DE SOUZA QUEIROS, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Recorrido(s): 
TECNOSERVE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. 
Processo: RR - 230400-90.2007.5.02.0291 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Felipe 
Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): CÍCERO FRANCISCO DE MORAES, Advogado: Dr. Alessandro 
Eduardo Martins, Recorrido(s): CONSERVADORA E DEDETIZADORA DE PRÉDIOS E JARDINS 
LTDA. - CODEP, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame do tema 
remanescente. Processo: RR - 239500-20.2007.5.02.0081 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): LEONOR ADAMOS MONZO, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, 
Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista autoral, por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; III - negar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, manter o 
acórdão regional que julgou improcedentes os pedidos da Reclamante com relação à União, excluindo-a 
da lide. Processo: RR - 256600-78.2007.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Pedro Fabris de Oliveira, Recorrido(s): REGINA HELENA DE PAULA VIEIRA, Advogada: Dra. 
Marilde Aparecida Malamam, Recorrido(s): FIDI - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E 
ESTUDO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Recorrido(s): 
IMAGEM QUALITY S/C LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro da Silva, Recorrido(s): REJANE 
ISRAEL TEODORO GOMES E OUTRA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos 
demais temas. Processo: RR - 2389740-28.2007.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MARIA APARECIDA DA SILVA MACHADO, Advogado: Dr. Álvaro Eiji 
Nakashima, Recorrido(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à União. Prejudicada a 
análise do tema remanescente do recurso de revista. Processo: RR - 6940-32.2008.5.02.0062 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Newton Jorge, Recorrido(s): LEONICE BEZERRA DE CARVALHO 
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HELENO, Advogada: Dra. Célia Regina Coelho Martins Coutinho, Recorrido(s): SIGMA SYSTEM 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Dueñas, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 7100-38.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. - PLANSUL, Advogada: Dra. 
Alessandra Vieira de Almeida, Recorrente(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s): GLÓRIA ROSANE NUNES, Advogado: Dr. 
Sales Vítor Garcia da Rosa, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e, III - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do DETRAN/RS pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 
20640-80.2008.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS VIGILANTES DE NOVO HAMBURGO, CAMPO BOM, 
SAPIRANGA E OUTROS, Advogada: Dra. Nara Cássia Guilet Pedebos, Recorrido(s): EBV - 
EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Instituto 
Nacional do Seguro Social, pelos créditos trabalhistas reconhecidos nesta ação. Processo: RR - 38400-
39.2008.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ODALETE APARECIDA DE 
SOUZA PIRES, Advogado: Dr. Cynthia Albuquerque Lacorte Borelli, Recorrido(s): BSE SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 
331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às 
matérias remanescentes. Processo: RR - 42040-92.2008.5.14.0101 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): VALDIR ANTÔNIO DE ANDRADE, Recorrido(s): ALESSANDRA 
REJANE PEREIRA DE SOUZA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: RR - 49641-
37.2008.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Elisângela Soares Chaves, Recorrido(s): HELTON CRISTIANO 
DE PAULA, Advogado: Dr. Tales Ângelo Giboski, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogada: Dra. Renata Cristina Vilela Nunes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
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responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 50140-08.2008.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): ARNO CARDOSO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Maximiano Souza Araújo Neto, Recorrido(s): GARRA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Vinicius Theodoro Stoetzl, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Reclamado pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 52740-
45.2008.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SÉRGIO ÂNGELO 
DA SILVA, Recorrido(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais 
temas. Processo: RR - 52900-38.2008.5.05.0511 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Jacobsen da 
Rocha, Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Flávio Renato Fanchini Terrasan, 
Recorrido(s): GIRLEI SILVA ROCHA, Advogado: Dr. André Figueirêdo Freitas, Recorrido(s): ASCOP 
- VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 54300-21.2008.5.15.0152 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Manoela Regina Queiroz Correa Lima Bianchini, 
Recorrido(s): FLÁVIO EGYDIO GONÇALVES, Advogado: Dr. Gerson Prado, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA CARCERÁRIA - APAC, Advogada: Dra. Maria 
Carolina Helena, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 58740-
70.2008.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. José Antônio Martins Lacerda, Recorrido(s): 
GILVANEIDE MONTINEGRO DA SILVA, Advogado: Dr. Maurício Marques de Lucena, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 60000-57.2008.5.02.0081 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Gonçalves Silva Filho, Recorrido(s): MARIA 
GREGÓRIA PEREIRA ASSUNÇÃO, Advogado: Dr. Valdeliz Pereira Lopes, Recorrido(s): BSE 
SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
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responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por decorrência, a análise do tema remanescente. 
Processo: RR - 62200-09.2008.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
LAÉRCIO VASCO BRISOLA, Advogado: Dr. Jorge Alberto Machado, Recorrido(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Antônio Sílvio Belinassi Filho, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por 
decorrência, a análise do tema remanescente. Processo: RR - 68300-68.2008.5.19.0005 da 19a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, 
Procurador: Dr. Fernando José Ramos Macias, Recorrido(s): JOÃO PAULO CARNAÚBA PEDROSA, 
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Recorrido(s): JOSÉ ORIEL SANTANA DA ROCHA - 
ME, Advogado: Dr. André Luiz Telles Uchôa, Recorrido(s): CENTRO DE RELAÇÕES PÚBLICAS DE 
PERNAMBUCO - CRPP, Advogado: Dr. Alberto de Souza Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 73700-
41.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ANILSON 
MEDEIROS FERREIRA, Advogada: Dra. Ana Paula Keunecke Machado, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): META 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 85140-60.2008.5.10.0020 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): JOSÉ VALMIR 
MENDES DE OLIVEIRA JÚNIOR, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 86340-05.2008.5.10.0020 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): CLAUDEMIR 
CONCEIÇÃO VITAL, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): REMAN 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
161000-20.2008.5.12.0050 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
PEDRO DIAS PEREIRA, Advogado: Dr. Leandro Maurício Saugo, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
JOINVILLE, Procurador: Dr. João Alberto da Silva, Procurador: Dr. Felipe Cidral Sestrem, 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Decisão: por unanimidade, 
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em sede de juízo de retratação positivo, não conhecer do recurso de revista obreiro, por óbice da Súmula 
331, V, do TST. Processo: RR - 186200-50.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ANA MARIA HOFFMANN ESCOBAR, Advogada: Dra. Rosane Maria Buratto, 
Recorrido(s): CLEAN UP AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 196200-77.2008.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, Advogado: Dr. Paola Cristina de 
Barros Bassanello Magalhães, Recorrido(s): JAIR DE CANDIA, Advogada: Dra. Maria Francisca Alves 
da Cruz Gomes, Recorrido(s): MADRI SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Fernandes Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Reclamado, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Dessarte, resta 
prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 
254400-18.2008.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho 
Martins, Recorrido(s): ROSINEIDE DA SILVA E OUTRAS, Advogado: Dr. Luiz Vieira da Silva, 
Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRAESTRUTURA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1000-46.2009.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Bennini, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, Procurador: Dr. Walter Martins Filho, Recorrido(s): ALEXANDER VITURI MARQUES, 
Advogado: Dr. Ari Dalton Martins Moreira Júnior, Recorrido(s): RCG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 1976-
23.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLÁUDIO ADRIANO SILVA, 
Advogado: Dr. Fernando Barbosa de Souza, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 1985-
28.2009.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
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UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DIEGO FÉLIX 
CORRÊA, Advogado: Dr. Rodrigo Veiga de Oliveira, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA, 
Advogado: Dr. João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 
1992-74.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
DIVINO ALVES SALES, Advogado: Dr. Fernando Barbosa de Souza, Recorrido(s): CAPITAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 2413-28.2009.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RICARDO FURTUOSO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão 
que deu provimento ao agravo de instrumento e ao recurso de revista da União (PGU); e II - uma vez não 
realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência 
do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito. Processo: RR - 9000-22.2009.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): ELTON GOMES RAPOSO, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Marconato, Recorrido(s): R.C.G. - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 19400-24.2009.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Victor Willcox de Souza 
Rancaño Rosa, Recorrido(s): GEL DA SILVA RODRIGUES, Advogada: Dra. Danielle Corcione 
Allegretti Bazoli, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
RR - 21400-88.2009.5.04.0561 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Gustavo Petry, Recorrido(s): 
SANDRA FÁTIMA ESTERIS PEREIRA, Advogada: Dra. Helena Beatriz Piva, Recorrido(s): SANTOS 
& ALVES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Maurício Rogério Schneider, 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 26600-96.2009.5.04.0231 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES DE 
ANDRADE FRAGA, Advogado: Dr. Ivan Coelho Misiuk, Recorrido(s): SANTOS & ALVES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Maurício Rogério Schneider, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 26900-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

154 
 

18.2009.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): 
SEBASTIÃO PEDRO JACINTHO, Advogado: Dr. Paulo Joaquim da Silva Monteiro, Recorrido(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Júlio César Fernandes 
Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 29500-07.2009.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, 
Recorrido(s): TAMARA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Valdir Araújo de 
Almeida Santos, Recorrido(s): PROJETO FILIPENSES MANUTENÇÃO DE RESULTADOS, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária do segundo reclamado 
- MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. Prejudicado o 
exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 29500-68.2009.5.10.0010 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLÁUDIA MOREIRA SOUTO, Advogado: Dr. Valério 
Alvarenga Monteiro de Castro, Recorrido(s): IMPERIAL CONSTRUÇÕES ADMINISTRAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, 
V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às 
matérias remanescentes. Processo: RR - 38100-83.2009.5.12.0055 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Dr. Walterney Ângelo 
Reus, Recorrido(s): HERCULINO ZACCARON, Advogado: Dr. Rafael Búrigo Serafim, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 40600-96.2009.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLEIDIMAR DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Geraldo 
Marcone Pereira, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. 
Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da União (PGU) pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 
46540-45.2009.5.03.0079 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
LILIANE MONTOVANI BRAGA RESENDE, Advogado: Dr. Fábio Eduardo Dalia Barros, 
Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
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aplicada. Processo: RR - 54200-90.2009.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MYRIAN RIOS DOS REIS, Advogado: Dr. Rodrigo Veiga de Oliveira, Recorrido(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva Jantalia, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, 
reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União Reclamada, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 56000-94.2009.5.09.0659 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Advogada: Dra. 
Gisele Hatschbach Bittencourt, Recorrido(s): ZAIDA MARIA DA SILVA PEDROSO, Advogado: Dr. 
Silvaney Isabel Gomes de Oliveira, Recorrido(s): EMPRESA PARANAENSE DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - EMPRASER, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 61900-35.2009.5.10.0011 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADRIANA JESUS PINTO, Advogado: Dr. Fábio Silva Ferraz 
dos Passos, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União Reclamada, pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 74300-36.2009.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Recorrido(s): 
ERNANDE JOÃO ALVARENGA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Renata de Mello Meirelles, 
Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por decorrência, a análise 
do tema remanescente. Processo: RR - 79240-42.2009.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Marcelo Frossard Pincinato, Recorrido(s): PATRÍCIA LUCIANA MALTA, Advogado: 
Dr. Etelvani da Rocha Nascimento, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Priscilla de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa aos artigos 333 do CPC e 
818 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização 
subsidiária da segunda reclamada - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - pelos créditos 
trabalhistas deferidos a reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. 
Processo: RR - 79800-75.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Alfredo Crossetti Simon, 
Recorrido(s): VERA ELAINE SOARES DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Luiz da Silva Mafalda, 
Recorrido(s): SANTOS & ALVES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado Reclamado quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
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CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário. Processo: RR - 83500-15.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ANDRÉ LUIZ EPIFÂNIO DE SOUZA, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima 
Leite, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se das decisões anteriormente proferidas pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 95300-40.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
RAFAEL TORRES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Bruno Fernandes Freitas, Recorrido(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em: I - conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União 
em relação aos créditos trabalhistas do Reclamante. Processo: RR - 99600-75.2009.5.02.0073 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RENATA SILVA RIBEIRO, Advogado: Dr. Jônatas 
Rodrigo Cardoso, Recorrido(s): ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 110900-88.2009.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): EDJASME SALVIANO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Antônio José dos Santos, Recorrido(s): TECNOLITE CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., 
Advogado: Dr. Ciro Lopes Dias, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos 
do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, 
do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; III - 
dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar 
a responsabilidade subsidiária da Reclamada Transpetro, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 143600-53.2009.5.17.0006 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): ELIZABETE SANTANA SANTOS, Advogada: Dra. Rosemary Machado 
de Paula, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luiz Colnago Neto, 
Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Célio Ribeiro 
Barros, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que deu provimento ao recurso de revista da 
União; e II) uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 543-
B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 152700-
11.2009.5.07.0006 da 7a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO 
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DO CEARÁ, Procurador: Dr. Othávio Cardoso de Melo, Recorrido(s): ENOQUE DIAS DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Francisco Hélio do Nascimento, Recorrido(s): INTEGRAL COOPERATIVA DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Brasil de Arruda, Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado 
quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 162800-89.2009.5.08.0202 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. 
Orislan de Sousa Lima, Procurador: Dr. Luiz Carlos Starling Peixoto, Recorrido(s): OTONIEL 
PEREIRA PINHEIRO, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Recorrido(s): P. INÁCIO FILHO - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado Reclamado, pelos créditos 
reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 163500-12.2009.5.03.0006 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procuradora: Dra. Fabíola Pinheiro Ludwig Peres, Recorrido(s): CARLOS HENRIQUE SILVA, 
Advogada: Dra. Mônia Loesch de Souza, Recorrido(s): AUTOPLAN LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA., Advogada: Dra. Marli Lopes da Silva Peixoto, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado 
Reclamado, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 195100-
85.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): 
ENEDI NUNES DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Eduardo Menezes Arcos, Recorrido(s): REAÇÃO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 195600-
20.2009.5.02.0015 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): SÃO 
PAULO TURISMO S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Silva Navarro, Recorrido(s): LUCIANO LOPES DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ivson Martins, Recorrido(s): EXITO SERVIÇOS DE PORTARIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 
do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Reclamada São 
Paulo Turismo S.A., pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 196800-
41.2009.5.12.0029 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Alessandra Hoffmann de Oliveira Pinheiro, 
Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Marcelo Evaristo de Souza, Recorrido(s): CLÁUDIA 
REGINA DUTRA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA, 
Advogado: Dr. Jefferson Biava, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
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ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
205700-26.2009.5.03.0041 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
VILMAR ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Nivaldo Pedro de Araújo, Recorrente(s): ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao recurso 
de revista do Estado de Minas Gerais; e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC/15 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim 
de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 220500-
04.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Pedro Luís Martins, Recorrido(s): DANIEL JOÃO 
FERNANDES, Advogada: Dra. Isana Prates Salgado, Recorrido(s): PROSERVI SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 227400-85.2009.5.15.0021 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Recorrido(s): SÉRGIO HENRIQUE BARBOSA, Advogado: Dr. Eduardo Berol da Costa, Recorrido(s): 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogada: Dra. Debora Cypriano Botelho, Recorrido(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 261000-15.2009.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Recorrido(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. PAULO GUILHERME PIANTA MOOG, Recorrido(s): LEANDRO ALBANO 
BORBA GADOO, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 301500-
68.2009.5.15.0099 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: 
Dra. Elaine Cristina de Antônio Faria, Recorrido(s): VILMAR DA SILVA ALVES, Advogado: Dr. 
Marcos Jacovani, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 324700-44.2009.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA, Advogado: Dr. Iracele Galli de Souza, Recorrido(s): MASSA FALIDA 
de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
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responsabilidade subsidiária aplicada à União. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: 
RR - 529700-76.2009.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANA 
CAROLINA FIGUEIREDO KERSCH, Advogado: Dr. Ecir da Silva Figueiredo, Recorrido(s): SÍLVIA 
MESZATO, Recorrido(s): S. R. ROCA & CIA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I) manter a 
decisão que conheceu e deu provimento ao recurso de revista da União quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 2-65.2010.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Carlos Renato 
Cunha, Recorrido(s): WAGNER JOSÉ DE SOUZA, Advogado: Dr. Denison Henrique Leandro, 
Recorrido(s): QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do 
TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-
lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município de Londrina, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta 
ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante à matéria remanescente. 
Processo: RR - 48-22.2010.5.02.0003 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria 
Aparecida Cavalcanti Roque, Recorrido(s): FRANCISCO DE SOUZA ARAÚJO, Advogada: Dra. 
Márcia Rúbia Souza Cardoso Alves, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogado: Dr. Yeun Soo 
Cheon, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 91-31.2010.5.10.0004 
da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROSANA NAIVA SILVA, Advogado: 
Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST, e dar-lhe provimento, para, retratando-se de sua 
decisão anteriormente proferida, afastar a responsabilidade subsidiária da União, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação, ficando prejudicada a análise das demais matérias suscitadas pela 
referida Parte. Processo: RR - 95-71.2010.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): VARDELI TRINDADE DA SILVA, Advogada: Dra. Carla Martini, Recorrido(s): 
MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 96-92.2010.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 
Recorrido(s): REALEZZA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Recorrido(s): ALEXANDRE DA 
CUNHA ABDALLA JACOB, Advogado: Dr. Patrick Bianchini Cottar, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
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SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 96-52.2010.5.14.0421 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JEY MARCOS FERREIRA DA SILVA, Recorrido(s): 
VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª 
Turma; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e, III - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da União pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: 
RR - 109-33.2010.5.18.0003 da 18a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JACQUELINE BATISTA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Joslaine Cristina Paião, Recorrido(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Recorrido(s): PROBANK S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Caldas Martins Chagas, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao 
recurso de revista da União; e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, 
do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 127-
12.2010.5.15.0141 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Dr. Guilherme Malaguti Spina, Recorrido(s): AILTON FREITAS DA SILVA, Advogado: Dr. Fabiana 
Cristina Bech, Recorrido(s): CLAUDEMIR ALEXANDRE BENTO E OUTROS, Advogado: Dr. 
Marcela Roque Rizzo, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Rosenthal, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 225-47.2010.5.14.0101 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IVANILSON COSTA DE SOUZA, Advogado: Dr. Osiel Miguel da 
Silva, Recorrido(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Márcio José da 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 226-
43.2010.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Rafael 
Modesto Rigato, Recorrido(s): LEONILDO BENEDITO LEONCINA FILHO, Advogado: Dr. Eduardo 
da Silva Costa, Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má 
aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 
4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a 
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apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 229-
95.2010.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Recorrido(s): RENATO DA CRUZ LIMA, Advogado: Dr. 
Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 
230-24.2010.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
CASSANDRA LAUREANO, Advogada: Dra. Marilda de Souza Pires, Recorrido(s): LIDERANÇA 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Eloisa Gomes Pazini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 247-73.2010.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. Agnaldo Mendes de Souza, 
Recorrido(s): IRANIR CLEMENTE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eduardo Alamino Silva, 
Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo Rosenthal, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 263-
25.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RAFAELA 
FERREIRA CEO, Advogado: Dr. Marcos Vieira dos Santos, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 263-45.2010.5.04.0131 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ANTÔNIO CARLOS SILVEIRA LOPES, Advogado: Dr. Leonardo Corrêa Isquierdo, Recorrido(s): 
VISA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 264-67.2010.5.07.0027 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: 
Dr. Othávio Cardoso de Melo, Recorrido(s): ALBEISA VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Sampaio de Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 268-07.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
DEUZENI DINIZ FREITAS, Advogado: Dr. Isac Soares Câmara, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 270-96.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria Cecília Fontana Saez, Recorrido(s): VANTUIR JOSÉ DA 
SILVA, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: Dr. Edvaldo Santana Peruci, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de 
revista. Processo: RR - 278-05.2010.5.24.0051 da 24a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ELDORADO, Advogado: Dr. Paulo Lotário Junges, Recorrido(s): 
ODALÍCIO JOAQUIM DA SILVA, Advogado: Dr. Renato de Oliveira Corrêa, Recorrido(s): CIDADE 
LIMPA USINA DE RECICLAGEM LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Quezini, 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Município de 
Eldorado pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 289-32.2010.5.10.0016 
da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LILIAN CRISTIANE LUZ 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Rodrigo Gean Sade, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - UNIÃO - pelos 
créditos trabalhistas deferidos a reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de 
revista. Processo: RR - 296-28.2010.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN/RJ, Procurador: Dr. Luís Marcelo M. do Nascimento, Recorrido(s): PRISCILA REGINA 
OLIVEIRA QUEIROZ DE SOUZA, Advogado: Dr. Rita de Cácia Santos da Cruz Pilo, Recorrido(s): 
SALES E MOURA CLÍNICA LTDA., Advogado: Dr. Hugo de Almeida Sacramento, Decisão: à 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 318-37.2010.5.14.0092 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): BETANIL DA CRUZ PRATOS, Advogada: Dra. Ideníria 
Felberk de Almeida, Recorrido(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
Márcio José da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à 
Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização 
subsidiária da segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. 
Processo: RR - 324-92.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lygia Maria Avancini, Recorrido(s): RAFAEL LIMA 
DINIZ, Advogada: Dra. Linda Jacinto Xavier, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
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APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 340-
73.2010.5.10.0103 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): EVA MARIA 
MARTINS BRAGA, Advogada: Dra. Cleide Alves Guimarães, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de 
responsabilização subsidiária da segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas deferidos a 
reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 341-
30.2010.5.18.0008 da 18a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MURILLO 
GONÇALVES BRAGA, Advogado: Dr. Sheila Chagas Rufino, Recorrido(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas 
deferidos a reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: 
RR - 359-46.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): MARIA JOSÉ 
BARBOSA, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: 
RR - 362-60.2010.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Walter Martins Filho, 
Recorrido(s): VALTER JOSÉ DE CARVALHO, Advogado: Dr. Wilson Tadeu Costa Rabelo, 
Recorrido(s): SELTER LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Murad Mendes 
Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária do 
segundo reclamado - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - pelos créditos trabalhistas 
deferidos ao reclamante. Processo: RR - 365-44.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): ERNESTINA SOUSA DE BRITO, Advogada: Dra. Deliana Machado 
Valente, Recorrido(s): D' CORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por 
decorrência, a análise do tema remanescente no recurso de revista. Processo: RR - 370-
73.2010.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. José Aluízio de Oliveira, Recorrido(s): FERNANDO CÉSAR VIEIRA, 
Advogado: Dr. Francisco Donizette Vinhas, Recorrido(s): ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
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VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 373-41.2010.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo M. S. Pontes, 
Recorrido(s): ALEX MOREIRA ALVES, Advogado: Dr. Cláudio Gualberto Dias, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO OSCAR RUDGE, Advogado: Dr. Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 382-08.2010.5.03.0107 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LEONARDO SOARES PIMENTA, Advogado: Dr. Artur 
Fernando Araújo, Recorrido(s): ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao recurso de revista da 
Reclamada União Federal quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga 
no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 394-
33.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VALDENI BORGES 
IGNACIO, Advogado: Dr. Alencar Campos de Lima, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL 
LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 
do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), 
pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 418-16.2010.5.03.0086 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS - UNIFAL, Procuradora: Dra. Célia Maria Nascimento Ribeiro, Recorrido(s): OZIAS 
CUSTÓDIO DA SILVA, Advogado: Dr. José Antônio Félix Garcia, Recorrido(s): DIAGONAL 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; 
e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária da UNIFAL, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 423-42.2010.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procuradora: Dra. Dayse Alencar, Recorrido(s): 
MELÉCIO ALVARO PINTO, Advogado: Dr. Augusto Lysei, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Dr. Túlio Fantoni Soraggi Soares, Decisão: à unanimidade, exercer 
o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 427-
96.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DEISE DE ABREU 
QUEIROS GUIMARÃES, Advogado: Dr. Hélio de Oliveira Seixas Filho, Recorrido(s): CONTRAT 
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ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 434-09.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ELINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Hélio 
de Oliveira Seixas Filho, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada, por decorrência, a análise dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 
439-65.2010.5.24.0002 da 24a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): TECHNO SERVICE 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Recorrido(s): ANNA FRANCIELLY QUEIROZ DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Fábio Henrique de Oliveira Garcia, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 
do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), 
pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 473-58.2010.5.02.0000 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROSEMEIRE APARECIDA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Antônio Ricardo Santos de Figueiredo, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA 
ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
RR - 480-29.2010.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CREA-RJ, Advogado: Dr. Leonardo Montalvão Teixeira, Recorrido(s): LOURDES 
DE FÁTIMA PAIXÃO, Advogada: Dra. Rosa Maria Brandão Santana, Recorrido(s): PANORAMA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 483-
36.2010.5.03.0110 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE BELO HORIZONTE, Procuradora: Dra. Dayse Alencar, Recorrido(s): RAFAEL PLÁCIDO DA 
CUNHA, Advogado: Dr. Claudinei de Souza Rezende, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL 
LTDA., Advogada: Dra. Mirian Kunert Ferreira, Recorrido(s): ADSER SERVIÇOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 499-
22.2010.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Dr. Vinícius Lima de Castro, Recorrido(s): ADRIANO PEREIRA SILVA, Advogado: Dr. 
Fabiano Bandeca, Recorrido(s): S.A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO, Advogado: Dr. 
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Adolpho Luiz Martinez, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 512-
73.2010.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO ALVES PEREIRA, 
Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): MARILEA ASSUNÇÃO DE SOUZA E OUTROS, 
Advogada: Dra. Maysa Cristina Carneiro de Lima, Recorrido(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 521-38.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Dr. João Alberto da 
Silva, Procurador: Dr. Felipe Cidral Sestrem, Recorrido(s): VILSON DA SILVA FAJARDO, Advogado: 
Dr. Leandro Maurício Saugo, Recorrido(s): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 522-
02.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SONIA SUELI DE 
SOUZA, Advogada: Dra. Márcia de Jesus Onofre, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 529-29.2010.5.18.0006 da 18a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): PRIME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): LUCILENE DOS REIS 
MAGALHÃES, Advogado: Dr. André Luiz Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 530-35.2010.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Dr. Angélica V. F. Dubra, 
Recorrido(s): JOÃO LUÍS DE LIMA, Advogada: Dra. Eliana Rodrigues de Faria Melo, Recorrido(s): 
MINAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos 
termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do 2º Reclamado, IBAMA, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: 
RR - 537-21.2010.5.12.0055 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Dr. Walterney Ângelo Reus, Recorrido(s): MARIA 
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DA GLÓRIA MARTINS, Advogado: Dr. Daniel Thiago Oterbach, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município de Içara pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 546-08.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SEBASTIANA CAMILO DA SILVA, Advogado: Dr. Isac Soares Câmara, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Raphael Rabelo Cunha Melo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 583-
34.2010.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DE PERNAMBUCO, Procuradora: Dra. Maria Cecília Marques Cartaxo, Recorrido(s): ANTÔNIO 
MANOEL RODRIGUES GUIMARÃES E OUTROS, Advogada: Dra. Renata Carneiro Guedes 
Alcoforado Rabelo, Recorrido(s): SISTHEMICA CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA., Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 596-
83.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): GILDA MARIA DE 
MORAIS DE MELO, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Recorrido(s): FUTURA - SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Jadir Ribeiro de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada à segunda reclamada (União). Processo: RR - 597-22.2010.5.15.0051 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Luiz Augusto Zamuner, Recorrido(s): RENATO CORDEIRO ANTUNES, Advogada: Dra. Patrícia 
Cristina Camolesi, Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se de sua decisão anteriormente proferida, afastar a responsabilidade 
subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação, ficando prejudicada a 
análise das demais matérias suscitadas pela referida Parte. Processo: RR - 611-52.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Paulo José Cândido de Souza, Recorrido(s): MARIA 
LUCINDA DA SILVA, Advogado: Dr. Alberto Benoliel, Recorrido(s): COOPERATIVA 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má 
aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da FIOCRUZ pelos créditos reconhecidos à 
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Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às 
matérias remanescentes. Processo: RR - 631-37.2010.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA, 
Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andade Uryn, Recorrido(s): DANIEL ALARÇÃO E 
SILVA, Advogado: Dr. Rui Pinto Rezende, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO TRANSFORMANDO O 
VIVER, Advogado: Dr. Edmundo Henrique de Macedo Soares e Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 634-43.2010.5.07.0028 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. 
Roberta Aline Ferreira de Lima, Recorrido(s): MARIA DAS DORES SILVA MONTEIRO BEZERRA, 
Advogado: Dr. Rodrigo Sampaio de Menezes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 642-81.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Recorrido(s): FABIANA LAMARCA DE FREITAS, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da União (PGU) pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 647-
93.2010.5.19.0000 da 19a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): EMERSON 
JACKSON DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Recorrido(s): ÂNCORA 
SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 648-38.2010.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres 
Freire, Recorrido(s): TONY EDUARDO LACERDA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Geraldo Martins, 
Recorrido(s): REALEZZA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 650-42.2010.5.02.0058 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro Fabris de Oliveira, Recorrido(s): IVAN BARBOSA 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Edla Mar Palhano, Recorrido(s): ALSA FORT SEGURANÇA S/C 
LTDA., Advogado: Dr. Márcio Eduardo Garcia Leite, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
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responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 675-02.2010.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LORENA, Advogado: Dr. Élida do Amaral Vieira Santos, 
Recorrido(s): PATRÍCIA MARA CÂNDIDO, Advogado: Dr. Alano Nunes da Silva, Recorrido(s): 
INSTITUTO SOLLUS, Advogado: Dr. Fernando Leme Sanches, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 681-28.2010.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Alexandre Araújo de 
Matos, Recorrido(s): IOLANDA RAMOS VIEIRA, Advogado: Dr. Edvan Borges Cardoso, 
Recorrido(s): ALVES E MAGALHÃES LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicados os demais temas do recurso de revista. Processo: RR - 686-50.2010.5.04.0019 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): MARIA DA COSTA PETRY, Advogado: 
Dr. Marco Aurélio Rodrigues da Silva, Recorrido(s): P.F. ROLIN LTDA., Decisão: à unanimidade, 
exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 693-
15.2010.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Eurídice de Moraes Chagas Fioreze, 
Recorrido(s): JUREMA MARIA BORBA DO SANTOS, Advogado: Dr. Jacson Simon, Recorrido(s): 
TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Recorrido(s): TOP WORK 
GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Salvatori Perottoni, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 776-32.2010.5.03.0069 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): JOSÉ DESIDÉRIO CORREIA, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Martins de Carvalho, Recorrido(s): HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Guido de Mattos Coutinho, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo 
de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 779-
65.2010.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
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MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Eliza Grinsztejn, Recorrido(s): PEDRO 
HENRIQUE PINHEIROS DA SILVA, Advogado: Dr. Leo Richard Darmont, Recorrido(s): 
QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Marli 
Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 
331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Município, pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 843-78.2010.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Pedro Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): AMILTON DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Recorrido(s): CENTAURUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 854-83.2010.5.02.0447 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): JOSÉ LEONIDES DOS SANTOS 
NETO, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Recorrido(s): WGS SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
TÉCNICAS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 949-
07.2010.5.19.0006 da 19a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DE ALAGOAS, Procuradora: Dra. Magda Leal de Oliveira Lopes, Recorrido(s): TERSEVIG - 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Arlete de Oliveira Silva, 
Recorrido(s): JOÃO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não realizar o juízo de retratação, porquanto a decisão proferida anteriormente por esta 
Turma encontra-se em consonância com o precedente firmado pelo STF na resolução do Tema 246 da 
tabela de Repercussão Geral. Determina-se a devolução dos autos à Vice-Presidência para análise do 
recurso extraordinário. Processo: RR - 1028-75.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 
Renato Spaggiari, Recorrido(s): MAXIMIANO SALVADOR DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jorge 
Donizetti Fernandes, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o tema 
remanescente. Processo: RR - 1126-59.2010.5.03.0056 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Ricardo Sérgio Righi, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO, BARES, 
RESTAURANTES E SIMILARES, TURISMO E HOSPITALIDADE DE CURVELO, DIAMANTINA 
E MICRO-REGIÃO DO MÉDIO RIO DAS VELHAS E TRÊS MARIAS - SECHOBARES, Advogado: 
Dr. Bruno Campos Freitas, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - realizando o juízo de retratação positivo da decisão anteriormente 
proferida por esta Turma, conhecer do recurso de revista do Reclamado, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e 
II - no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de Minas Gerais, 
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pelos créditos reconhecidos aos empregados substituídos processualmente nesta ação. Processo: RR - 
1160-14.2010.5.24.0003 da 24a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: Dr. 
Nery Sá e Silva de Azambuja, Recorrido(s): ALINE REGINA FONSECA MIRANDA, Advogada: Dra. 
Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Recorrido(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão 
que deu provimento ao recurso de revista da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - 
FUFMS; e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 
543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 1163-
12.2010.5.01.0034 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): 
JOÃO LUIZ LOPES MESQUITA, Advogado: Dr. Cristiane Gomes da Silva de Jesus, Recorrido(s): 
UNIÃO FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Baldoino Antônio Lucas 
Tomaz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 1182-31.2010.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Dra. Maria Cecília Marques Cartaxo, 
Recorrido(s): LUCICLEIDE SEVERINA GADELHA, Advogado: Dr. Osvaldo Lima da Silva Júnior, 
Recorrido(s): SOLMAR SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA, Advogado: Dr. Marcelo 
Cavalcante P. de Farias, Recorrido(s): FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO - FUNDAJ, Procuradora: 
Dra. Carine Delgado de Andrade Lima Melo, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 
do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado 
Reclamado, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Prejudicada a análise das matérias 
remanescentes. Processo: RR - 1192-59.2010.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Márcio Machado Garrão, Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia 
Carvalho e Franco, Recorrido(s): TIAGO RAFAEL FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Juliano 
Pereira Nepomuceno, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada 
CLARO S.A. quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. CALL CENTER. LICITUDE. ADPF Nº 324 E RE 
Nº 958.252. TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA Nº 331 DO TST À LUZ DOS PRECEDENTES DO STF", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para (a) afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com a Reclamada CLARO S.A. (b) manter a 
condenação pelos créditos trabalhistas deferidos e não relacionados ao reconhecimento de vínculo com a 
tomadora de serviços, ora afastado; e (c) condenar a Reclamada CLARO S.A. a responder, de forma 
subsidiária, pelo adimplemento das parcelas mantidas. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 
1198-74.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): 
ALBERI DA SILVA, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos Filho, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1262-86.2010.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: 
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Dr. César Cals de Oliveira, Recorrido(s): ANDRÉ SEVERINO CORDEIRO, Advogado: Dr. José Arthur 
Di Prospero Júnior, Recorrido(s): POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: 
Dra. Cláudia de Lima Labate, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada ao Município de São Paulo. Prejudicada a análise dos temas remanescentes do 
recurso de revista. Processo: RR - 1277-80.2010.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Cássia Maria Sigrist, Recorrido(s): BRUNA CAROLINA SOARES LÚCIO, 
Advogado: Dr. Ulisses do Carmo Nogueira, Recorrido(s): CERPOLL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 1285-
08.2010.5.15.0043 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Bennini, 
Recorrido(s): JOSÉ AMORIM FILHO, Advogado: Dr. Walter José Granzotti Baêta Neves, Recorrido(s): 
BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Priscilla de 
Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 1303-
70.2010.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Raquel do N. Ramos Rohr, Recorrido(s): RENATA DA SILVA 
LIMA, Advogado: Dr. Danielle Leal Chagas, Recorrido(s): CONFEDERAL RIO VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Joaquim Mentor de Souza Couto Júnior, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado 
do Rio de Janeiro, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 1370-
50.2010.5.03.0100 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Benedicto Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO NORTE 
DE MINAS - MG, Advogado: Dr. Graciete Afonso Prioto de Castro, Recorrido(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª 
Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e, III - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado de Minas Gerais pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 1383-62.2010.5.03.0031 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Procurador: Dr. Breno Rabelo Lopes, 
Recorrido(s): OSIEL DA SILVA PINHEIRO, Advogada: Dra. Kelly Rejane Costa Santos, Recorrido(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
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GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1424-64.2010.5.02.0481 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): GILSON RAMOS DOS REIS, 
Advogado: Dr. Edmilson de Oliveira Marques, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF, e por contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II) dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da 2ª Reclamada, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 
1431-85.2010.5.07.0006 da 7a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Roberta Aline Ferreira de Lima, Recorrido(s): MÁRIO 
ACÁCIO GOMES, Advogado: Dr. José Fabiano Lima, Recorrido(s): MODERN SERVICE LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Roberto de Matos Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado do Ceará quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 1470-11.2010.5.24.0006 da 24a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procuradora: Dra. Miriam Noronha Mota 
Gimenez, Recorrido(s): ELVA SAMBRANA MARTINEZ, Advogada: Dra. Tatiana Curvo de Araújo 
Rossatto, Recorrido(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: 
Dr. Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao recurso de 
revista da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS; e II - uma vez não realizado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 1473-19.2010.5.01.0066 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): MARCO ANTÔNIO DANTAS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Wellington Basílio Costa, Recorrido(s): SEVEN SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 1566-02.2010.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogado: Dr. Bruno 
Pereira Santos, Recorrido(s): EDNO MATEUS, Advogado: Dr. Claudinei de Souza Rezende, 
Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Dr. Túlio Fantoni Soraggi Soares, 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
1634-67.2010.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogada: Dra. Michelle Sabrina Vieira Hiderik, Recorrido(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Recorrido(s): MARIA AUREA DOS SANTOS SANTANA, 
Advogada: Dra. Fernanda Dutra Guimarães, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu 
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provimento ao recurso de revista do Estado de Minas Gerais; e II - uma vez não realizado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. 
Processo: RR - 1733-17.2010.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Carolina 
Quaggio Vieira, Recorrido(s): FRANCISCO ROSA NETO, Advogado: Dr. Rosana Mary de Freitas 
Constante, Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93 e má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública, pelos créditos 
reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 1831-05.2010.5.03.0138 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, 
Recorrido(s): PRISCILA SOUZA MAIA, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela primeira Reclamada (CLARO S.A.), quanto 
ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. CALL CENTER. LICITUDE. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
APLICAÇÃO DO TEMA 739 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com a primeira 
Reclamada (CLARO S.A.), excluir a obrigação de fazer de anotação da CTPS imposta a primeira 
Reclamada (CLARO S.A.), afastar a condenação ao pagamento das parcelas estipuladas nas normas 
coletivas aplicáveis à categoria dos empregados nas empresas de telecomunicações e julgar 
improcedentes os pedidos formulados na presente ação trabalhista. Custas processuais atribuídas à 
Reclamante, no valor de R$ 392,08 (trezentos e noventa e dois reais e oito centavos), calculadas à razão 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 19.604,00), de cujo recolhimento está 
dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita (sentença, fl. 235). Processo: RR - 1843-
12.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, 
Recorrido(s): MANOEL AMADOR BARBOSA, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, 
Recorrido(s): FORTE´S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1980-20.2010.5.15.0153 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): MARIA CÉLIA 
FRANCISCO, Advogado: Dr. Sylvio Ribeiro da Silva Neto, Recorrido(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade: I) 
manter a decisão que conheceu e deu provimento ao recurso de revista da Fazenda Pública quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 1981-17.2010.5.10.0000 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Recorrido(s): PEDRO PEREIRA DA 
COSTA, Advogado: Dr. Odilon Vale de Mesquita, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 
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2358-35.2010.5.02.0315 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. Dayse Rossini de Moraes, Recorrido(s): OSMAR 
CUSTODIO CARNEIRO, Advogado: Dr. Alexandre José Cordeiro da Silva, Recorrido(s): BRASERV 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Priscilla Almada 
Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 2428-35.2010.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MARILIA GABRIELA VIANA DA SILVA, Advogada: Dra. Simone Alves de 
Sousa, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de 
retratação e não conhecer do recurso de revista interposto pela parte Reclamante. Processo: RR - 2478-
85.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior, Recorrido(s): 
GEDIELSON LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Tattiane Cereijo dos Santos, Recorrido(s): 
FALCON - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Recorrido(s): GLOBE METAIS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A., Advogado: Dr. Paulo Sérgio Fonteles Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 2500-89.2010.5.10.0000 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Lorena Crispim de Oliveira Lacerda, Recorrido(s): RICARDO BARBOSA RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Bruno Fernandes Freitas, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 2572-79.2010.5.02.0071 da 
2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, Advogada: Dra. Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Recorrido(s): LUIZA GONZAGA DE SOUZA, Advogado: Dr. Daniela Cardoso 
Bettoni, Advogado: Dr. Amílcar Albieri Pacheco, Recorrido(s): CENTRAL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA., Advogada: Dra. Cíntia Cristiane Polidoro Orbetelli, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 2815-31.2010.5.06.0000 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Santana da Silva Coêlho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ALBERIS 
DE SENA PEREIRA, Advogado: Dr. Luciano Souto do Espírito Santo, Recorrido(s): CSU 
CARDSYSTEM S.A., Advogado: Dr. Henrique Dowsley de Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista interposto pela primeira Reclamada (CLARO S.A.), quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. CALL CENTER. LICITUDE. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. APLICAÇÃO DO 
TEMA 739 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-
lhe provimento, para (a) afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com a primeira Reclamada 
(CLARO S.A.), (b) manter a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas deferidos, em 
consequência, (c) excluir a obrigação de fazer de anotação da CTPS imposta a primeira Reclamada 
(CLARO S.A.), (d) afastar a condenação ao pagamento das parcelas estipuladas nas normas coletivas 
aplicáveis à categoria dos empregados nas empresas de telecomunicações. Custas processuais 
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inalteradas. Processo: RR - 2946-51.2010.5.12.0028 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): SANDRA REGINA DA SILVA, Advogado: Dr. Nilson Marcelino, 
Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): TMKT 
SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15, em razão de má 
aplicação da Súmula 331, I, do TST no acórdão proferido anteriormente por esta Turma; II - com arrimo 
na Súmula 331, III, do TST e nos Temas 725 e 739 de Repercussão Geral do STF, por não aplicação do 
art. 94, II, da Lei 9.472/97, reformar a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma para não 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante no aspecto, afastando, assim, a ilicitude da 
terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento do vínculo de emprego com a 2ª Reclamada, Claro 
S.A., bem como os benefícios convencionais concedidos especificamente aos seus empregados, 
restabelecendo o acórdão regional, no particular. Processo: RR - 4859-71.2010.5.15.0000 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. 
Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 7269-
92.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Aline Torres Filippo, Recorrido(s): VERÔNICA 
DA SILVA E SOUZA, Advogado: Dr. Jorge Marques Borges, Recorrido(s): CONCRETA 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Liha Gripp da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 7511-
51.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): CARLOS 
ANDRÉ DE SOUZA MALLER, Advogada: Dra. Ana Aguiar Ribeiro, Recorrido(s): ARCA DA 
ALIANÇA, Advogado: Dr. Bruno Barros Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula n° 331 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 7874-38.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Giovanna Moreira Porchera, Recorrido(s): MÁRCIO DA SILVA CAVALCANTI, 
Advogado: Dr. Delode Lourenço da Silva, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 8571-
59.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Roberto Sardinha Júnior, Recorrido(s): ARCA 
DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Marcos André de Almeida 
Duarte, Recorrido(s): JOSÉ HENRIQUE DE JESUS SCHER, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
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RR - 119200-50.2010.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ANGELA MARA DA SILVA, Advogada: Dra. Rosemary Machado de Paula, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Dra. Valéria Reisen Scardua, 
Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Rogério Faria 
Pimentel, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação apenas quanto ao recurso de revista 
do Estado Reclamado, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente 
proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado quanto ao tema 
responsabilidade subsidiária, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST quanto ao recurso de revista 
patronal, afastar a responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado, Estado do Espírito Santo, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 120000-76.2010.5.17.0132 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procurador: Dr. Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula, Recorrido(s): ROSEANE LEONOR DA 
SILVA SANTOS GOMES, Advogado: Dr. Fernando Antônio Polonini, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS - AADEF, Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de 
retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - no mérito, dar-
lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado do Espírito Santo pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 1-83.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
DANIELA MOTA CASSOL, Advogada: Dra. Patrícia Pinheiro Martins, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Recorrido(s): ADSER SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): ADSERVIS 
TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 
do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente 
proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da UNIÃO, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 21-74.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): SOLANGE RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Sardinha 
Cunha, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 28-62.2011.5.12.0053 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, 
Procurador: Dr. Walterney Ângelo Reus, Recorrido(s): NEUSA MARIA OLAVO HENRIQUE 
FRASSON, Advogado: Dr. Zelei Crispim da Rosa, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
RR - 31-66.2011.5.03.0053 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): MARIA 
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ESTER NOGUEIRA, Advogado: Dr. Silvio Lopes de Souza, Recorrido(s): CONSERVECI 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de Moraes, Decisão: 
à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 51-
07.2011.5.12.0021 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PROBANK S.A., Advogado: 
Dr. Elis Kelem Rabelo, Recorrido(s): MARILEIA DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Israel Dias dos 
Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 51-72.2011.5.09.0673 
da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, Advogado: Dr. Celso Zamoner, Recorrido(s): EDINÉIA FRANCISCA DA COSTA 
SALOMÃO, Advogado: Dr. Lélio Shirahishi Tomanaga, Recorrido(s): INESUL INSTITUTO DE 
ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA., Advogada: Dra. Maria Lúcia Vicenty Lozovey 
Buzato, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má 
aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Município de Londrina, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Dessarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no 
tocante à matéria remanescente. Processo: RR - 67-18.2011.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Murilo Rodrigues Júnior, Recorrido(s): LEANDRO 
VINICIUS DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Maria Rita Bacci 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e 
II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelos 
créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 68-44.2011.5.01.0055 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Elisa Grinsztein, Recorrido(s): FRANCISCO CHARLION DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Renata dos Santos Carrilho, Recorrido(s): CIEZO CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR DA ZONA OESTE, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 188-39.2011.5.04.0141 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
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de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DEJANIRA VARANTE MACHADO MACHADO, Advogado: Dr. 
Adalberto Freymuth, Recorrido(s): START SERVICE LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 189-32.2011.5.03.0018 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM 
EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE BELO HORIZONTE - 
SINDEAC, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Castro, Advogado: Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão, 
Advogado: Dr. Bruno Reis de Figueiredo, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogado: Dr. Gustavo Carvalho de Gouvêa, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que deu 
provimento ao recurso de revista da União; e II) uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata 
o art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, 
diante da existência de recurso extraordinário pendente de apreciação. Processo: RR - 192-
69.2011.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): LÚCIA HELENA 
BATISTA DE LIMA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): START SERVICE LTDA., 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e não conhecer do recurso de revista interposto 
pela parte Reclamante. Processo: RR - 202-61.2011.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Fernanda Paula 
Diniz, Recorrido(s): ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Recorrido(s): 
JÚLIO CÉSAR DA SILVA DIAS, Recorrido(s): EUGÊNIO CARLOS DA SILVA DIAS, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 216-60.2011.5.15.0089 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho 
Martins, Recorrido(s): ANTÔNIO DA SILVA NEVES JÚNIOR, Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri 
Ribas, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 237-61.2011.5.11.0052 
da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CAMILA BATISTA BRANCO, 
Advogado: Dr. Warner Velasque Ribeiro, Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO-DE-
OBRA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; e dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária da União Federal, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 256-96.2011.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARISA PEREIRA CARVALHO, Advogada: Dra. Maria Lindinalva de Souza, 
Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 
259-66.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DESSANA 
MESQUITA RAIMUNDO, Advogada: Dra. Idoline Alves, Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF 
e da Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 267-27.2011.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Augusto Zamuner, 
Recorrido(s): FÁBIO DA SILVA CAMPOS, Advogado: Dr. José Severino Carlos, Recorrido(s): 
CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: 
Dra. Núbia Cristina da Silva Siqueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 280-
91.2011.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Alexandre Araújo de Matos, Recorrido(s): THEREZINHA SOTERO 
RAMOS, Advogada: Dra. Neia Luiz de Souza, Recorrido(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 287-
62.2011.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Mercival Panserini, 
Recorrido(s): JOÃO PAULO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Lício Alves Garcia, Recorrido(s): ART 
SERVICE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do 
TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-
lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 301-08.2011.5.03.0145 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - 
UNIMONTES, Procurador: Dr. Henderson Geraldo Teixeira Ogando, Recorrido(s): JOSÉ DILSON 
FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Jair Batista Pinheiro, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 312-
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51.2011.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna De Piro Vianna, Recorrido(s): EDIMAR CIPRIANO DA 
SILVA FILHO, Advogado: Dr. Alice Carvalho, Recorrido(s): RS - RIO SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda 
reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Processo: RR - 320-
79.2011.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Mercival Panserini, 
Recorrido(s): MAICON DHEQUIS FORNARI ZAVAN, Advogado: Dr. Fernando César Pissolito, 
Recorrido(s): CASA VERRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Máximo, Recorrido(s): LÚCIA APARECIDA LOPES DA SILVA, Recorrido(s): VILMA PEREIRA DE 
ARAÚJO, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 
324-35.2011.5.04.0303 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Advogado: Dr. Mateus de Carvalho Neves da Fontoura, 
Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro da Silva, Advogada: Dra. Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Advogada: Dra. 
Fabiana Cristina Cavalheiro Pires, Recorrido(s): TEREZA LÚCIA GONÇALVES DE AZEVEDO, 
Advogado: Dr. Thais Figueiro Fernandes, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO 
HAMBURGO (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Dr. Ernesto Walter Flocke Hack, Advogado: Dr. José 
Antônio Ramos Fernandes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do MUNICÍPIO DE 
NOVO HAMBURGO quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 327-36.2011.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): DANIELA DE SOUZA CARDOSO, Advogado: Dr. 
Alexandre Duarth Corrêa, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E 
EXTENSÃO DA UNISUL - FAEPESUL, Advogado: Dr. Fábio Abul-Hiss, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 337-46.2011.5.02.0026 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. César Cals de Oliveira, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Recorrido(s): EDILEUZA CARDOSO 
LOPES, Advogado: Dr. Kátia da Costa Fiuza Lima, Recorrido(s): CONGREGAÇÃO ESPÍRITA 
BENEFICENTE PAI JERÔNIMO, Advogado: Dr. Sara Domingas Ronda Insfran Furlanetto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 337-52.2011.5.04.0006 da 4a. Região, 
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Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Recorrido(s): GIOVANA AZEVEDO DE MOURA, 
Advogada: Dra. Karen Muliterno de Andrade, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA 
LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Jorge Augusto Bergesch, Decisão: por unanimidade: I - em sede de 
juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 
à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado Reclamado pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 342-12.2011.5.02.0077 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo Borges Junot, Recorrido(s): RAFAELA 
DE SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Willian Yamada, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO, 
SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos 
trabalhistas deferidos à reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. 
Processo: RR - 345-09.2011.5.04.0821 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO PAZ, Advogada: Dra. Nara Rejane Barbosa Leite, 
Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 360-36.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Recorrido(s): MARIA IRENE DA SILVA, Advogado: Dr. Cézar Rocha Pereira 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, 
V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da 
segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. Processo: RR - 366-
35.2011.5.01.0023 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): 
EVERALDO RIBEIRO VIEIRA, Advogado: Dr. Natanael Pires de Souza, Recorrido(s): UNIÃO 
FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Recorrido(s): CIEP. JOSÉ PEDRO VARELLA, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Município 
Reclamado, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Dessarte, resta prejudicada a 
apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 384-
17.2011.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, Recorrido(s): JAIME ROSA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre de Souza Paiva, Recorrido(s): QUALIDADE TOTAL 
OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
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provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 388-
18.2011.5.15.0019 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rafael Cardoso de Barros, Recorrido(s): JORGE LUÍS RODRIGUES, 
Advogada: Dra. Liz Camara Feltrin, Recorrido(s): JDI SERVIÇOS TÉCNICOS E INDUSTRIAIS 
LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Lucas Biava Miquinioty, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por decorrência, a análise do tema remanescente. 
Processo: RR - 391-28.2011.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
AVELINO FERNANDES NETO, Advogado: Dr. Juliana Vendramini dos Santos, Recorrido(s): 
COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por decorrência, a análise do tema remanescente. 
Processo: RR - 410-47.2011.5.15.0061 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ana Paula 
Dompieri Garcia, Recorrido(s): MARTA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ciro 
Lopes Júnior, Recorrido(s): SATO SAN SERVIÇOS S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, 
do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma 
do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no 
tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 437-62.2011.5.03.0029 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Edwane 
Fabrízio Pimenta de Barros, Recorrido(s): SÂMIA CRISTINA MARTINS GOMES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Andreza Tassinari Pereira, Recorrido(s): ADCOL SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada, por decorrência, a análise do tema remanescente. Processo: RR - 452-34.2011.5.05.0010 
da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SALVADOR, Procurador: Dr. Camila Lemos Azi, Recorrido(s): LEANDRO NASCIMENTO 
BATISTA, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Recorrido(s): PROTECTOR - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Jamille da Mota Pereira, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município de Salvador, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Obs.: 
Presente à Sessão o Dr. Ronny Dantas da Costa, patrono do Primeiro Recorrido. Processo: RR - 471-
33.2011.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Alexandre Araújo de Matos, Recorrido(s): KELLYN MONIQUE 
SILVA RIBEIRO BARBOSA, Advogado: Dr. Antônio Vanderler de Lima, Recorrido(s): VISUAL 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
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para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos temas remanescentes do 
recurso de revista. Processo: RR - 496-48.2011.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães 
Júnior, Recorrido(s): MÁRIO DA SILVA BASILIO, Advogada: Dra. Aline Franca Cruz, Recorrido(s): 
CLÍNICA DAS AMENDOEIRAS LTDA., Advogado: Dr. Armando Miceli Filho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 510-41.2011.5.02.0262 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Gabriel da Silveira Mendes, Recorrido(s): CECILIA EDILIA DE SOUSA 
PEREIRA, Advogada: Dra. Fabiana dos Santos Borges, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN 
SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 516-71.2011.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Advogada: Dra. Regina Magdalena 
Moraes Marques de Souza, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro da Silva, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE 
SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Advogada: Dra. Fabiana Cristina Cavalheiro 
Pires, Recorrido(s): ZENI SALETE DEQUI RODIGHEIRO, Advogado: Dr. Fernanda Dequi, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: 
Dr. José Antônio Ramos Fernandes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto 
pelo ente público ora Reclamado (MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO) quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado (MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO) pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 537-30.2011.5.03.0057 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SILVANA LEITE RODRIGUES, Advogado: Dr. Fabrício Américo de Assunção Mello, Recorrido(s): 
SANDRO TUJARET DOS SANTOS, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos 
termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; e, III - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada, União, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 538-20.2011.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mercival 
Panserini, Recorrido(s): ROSELAINE MARTINS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Márcio Tomazela, 
Recorrido(s): BRASILSEG LIMPEZA & CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Fábio Bisker, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
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246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 544-
82.2011.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira 
Tolentino, Recorrido(s): LUIZA ROSA DE ARAGÃO, Advogada: Dra. Silvana Cristina Crivelaro, 
Advogada: Dra. Fabiana dos Santos Borges, Recorrido(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 563-19.2011.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Deborah Pereira Pinto dos Santos, Recorrido(s): MARIA JOSELENA DA SILVA MARQUES, 
Advogado: Dr. Armando Soares dos Santos, Recorrido(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR ZONA OESTE, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 564-76.2011.5.15.0122 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Ana Paula Dompieri Garcia, Recorrido(s): BÁRBARA 
APARECIDA DE LOURDES SANTOS, Advogado: Dr. Marlon Bartolomei, Recorrido(s): 
ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA., Advogado: Dr. Janaína 
Cristina de Castro e Barros, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 580-
28.2011.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARCOS ANTÔNIO 
MESQUITA DA SILVA, Advogado: Dr. Sidney Morais Lacerda, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada 
(União). Processo: RR - 584-02.2011.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna De Piro Vianna, 
Recorrido(s): LAYS FERREIRA DE VERAS, Advogado: Dr. Marcelo Martins de Souza, Recorrido(s): 
VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente 
público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada (União). Processo: RR - 589-
65.2011.5.04.0811 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Carolina Schneider Rodrigues, Recorrido(s): JÚLIA MARIA 
FREITAS MIRANDA, Advogado: Dr. José Roberto Mozzaquatro Magrini, Recorrido(s): START 
SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
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"Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada 
(União). Processo: RR - 597-72.2011.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Diego Tatsch, Recorrido(s): MARIA 
FRANCISCA SILVA LEITE, Advogada: Dra. Rosane Maria Buratto, Recorrido(s): LIDERANÇA 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Eloisa Gomes Pazini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente 
público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada (União). Processo: RR - 598-
34.2011.5.03.0074 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, Advogada: Dra. Loyanna de Andrade 
Miranda, Recorrente(s): JOAQUIM JORGE TOSTES, Advogado: Dr. Marco Túlio Salomão Lanna, 
Recorrido(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. 
FLAVIANE RAGAZZI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada 
(Cemig). Processo: RR - 607-90.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ERIVALDO DE CASTRO SILVA, Advogado: Dr. Adriana Vieira Albuquerque, 
Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à 
segunda reclamada (União). Processo: RR - 684-46.2011.5.06.0001 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE, 
Procuradora: Dra. Carine Delgado de Andrade Lima Melo, Recorrido(s): ALCIONE DO 
NASCIMENTO COSTA, Advogado: Dr. Paulo Afonso de Figueiredo, Recorrido(s): INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO TRABALHO DE PERNAMBUCO - IDSTP, Advogado: Dr. 
Augusto Bruno Ferreira de Araújo, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Universidade Federal de Pernambuco - 
UFPE, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 697-08.2011.5.15.0094 da 
15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): 
GERALDO FRANCISCO DE MACEDO, Advogada: Dra. Laila Mucci Mattos Guimarães, Recorrido(s): 
COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Sérgio da Silva Toledo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 703-61.2011.5.02.0034 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Daisy Rossini de Moraes, Recorrido(s): FABIANO NASCIMENTO 
ALVES, Advogado: Dr. Marcos Antônio Soler Ascêncio, Recorrido(s): BK CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Felipe Siqueira de Queiroz Simões, Decisão: à unanimidade, 
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conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 719-09.2011.5.15.0113 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): ROSELI APARECIDA 
DAVID, Advogado: Dr. Roberto Augusto Lattaro, Recorrido(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 721-
28.2011.5.15.0129 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Alessandra Seccacci Resch, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): MILTON QUILZINI, Advogada: Dra. Deise Lúcide Gigliotti 
Jacinto, Recorrido(s): SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Veridiana 
Maria Brandão Coelho, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Wilson 
Fernandes Mendes, Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhes provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária dos entes 
públicos ora Reclamados (FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e BANCO DO 
BRASIL S.A.) pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 733-
27.2011.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE LONDRINA, Procuradora: Dra. Thais Ferraz Martin Robles Coelho, Recorrido(s): BRUNA BAJO 
MUNHOZ, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Recorrido(s): MERIDIONAL LOCADORA DE 
VEÍCULOS S/S LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Anna Claúdia de Brito Gardemann, Recorrido(s): 
CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 750-36.2011.5.15.0143 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA" - CEETPS, Procurador: Dr. Ana Carolina Daldegan Serraglia, Recorrido(s): BUZATI 
& BUZATI SEGURANÇA LTDA., Recorrido(s): DANILSON FERNANDO BACHIEGA, Advogado: 
Dr. Noemi Silva Póvoa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 754-
03.2011.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE LONDRINA, Procurador: Dr. Renata Kawassaki Siqueira, Recorrido(s): VICTOR ANGELO 
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BRUNO RIBEIRO, Advogado: Dr. Nilza Aparecida Sacoman Baumann de Lima, Recorrido(s): 
CENTRO INTEGRADO DE ENSINO LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vicenty 
Lozovey Buzato, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 780-
56.2011.5.15.0051 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETPS, Procurador: Dr. Rafael 
Issa Obeid, Recorrido(s): RUDINEI LEANDERSON FERREIRA, Advogado: Dr. Jamil Aparecido 
Milani, Recorrido(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 799-34.2011.5.15.0125 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, Procurador: Dr. Joel de 
Oliveira Souza, Recorrido(s): MARTA ROCHA DONEGA, Advogado: Dr. Rodrigo Martineli Reis, 
Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 806-95.2011.5.01.0034 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Maurício Martinez Toledo dos Santos, Recorrido(s): EDSON FERNANDES, 
Advogado: Dr. Bruno Vicente Pinto Ferreira, Recorrido(s): UNIÃO FORTE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 807-53.2011.5.15.0014 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Recorrido(s): GABRIELE 
GAIOSO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fabiana Cristina Bech, Recorrido(s): CELSO MACHADO 
SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Destarte, resta 
prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 
812-80.2011.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Júlia Ryfer, Recorrido(s): GILSE DE 
OLIVEIRA GOMES, Advogado: Dr. Selmo Lopes de Oliveira, Recorrido(s): FACILITY 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
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mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 850-
75.2011.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Anselmo 
Prieto Alvarez, Recorrido(s): JOSÉ DERMIVAL DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, Advogada: Dra. Ângela Lúcia Guerhaldt Cruz, 
Recorrido(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Destarte, 
resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR 
- 974-33.2011.5.03.0102 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Recorrido(s): ALISSON 
GERALDO CARDOSO LOPES, Advogado: Dr. Genilson Lourenço de Oliveira, Recorrido(s): ENGELE 
SPE LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente 
proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Cemig Distribuição S.A. em 
relação aos créditos trabalhistas do Reclamante. Processo: RR - 978-80.2011.5.04.0025 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Dr. Nelson Nemo Franchini Marisco, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Joanessa Tasca Deud José, Recorrido(s): MARINA ARMANDA MARCHETTO, 
Advogado: Dr. Valmir Coelho Mendonça, Recorrido(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE 
UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Dra. Giovana da Silva 
Rodrigues, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer dos recursos de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhes provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária dos entes públicos ora Reclamados (MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 1200-75.2011.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, 
Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ALINE 
CAROLINE CRUZ SOUZA, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella Senra, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, Claro 
S.A., por violação do art. 5º, II, da CF, com arrimo dos Temas 725 e 739 de Repercussão Geral do STF; e 
III - no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, afastar a ilicitude da 
terceirização e o reconhecimento do vínculo de emprego com a Claro S.A., bem como os benefícios 
convencionais concedidos especificamente aos seus empregados, restabelecendo-se a sentença, no 
particular. Processo: RR - 1217-47.2011.5.04.0005 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Clóvis Sá Brito 
Pingret, Recorrido(s): ÉRICO DE SOUZA BARBOSA, Advogado: Dr. Osni José Alves, Recorrido(s): 
FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não 
conheceu do recurso de revista da União quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o 
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juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, 
diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: RR - 1409-11.2011.5.04.0512 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Natália Paz de Carvalho, Recorrido(s): LOEVI BARCELOS RAEL, Advogada: Dra. 
Janete Clair Mezzomo Zonatto, Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - COMTAU, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do 
RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do 
Município de Bento Gonçalves, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Prejudicada a 
apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 1413-
11.2011.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): 
DARLON VICENTE OLIVEIRA SOARES, Advogado: Dr. Celso Giovani Masutti, Recorrido(s): 
LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1769-
29.2011.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. FABIO CESAR TEIXEIRA, Recorrido(s): INSTITUTO 
GÁLATAS, Advogado: Dr. André Luiz Giudicissi Cunha, Recorrido(s): AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - AMS, Advogado: Dr. José Roberto Reale, Recorrido(s): EDINALVA VALÉRIA DOS 
REIS, Advogado: Dr. José Carlos Feliciano Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, 
V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 
1777-96.2011.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Alexandre Viveiros Pereira, Recorrido(s): CRISTIANO 
DONIZETI DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Fernandes Paula, Decisão: por unanimidade: I - manter a 
decisão que deu provimento ao recurso de revista do Município Reclamado; e II - uma vez não realizado 
o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a 
fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. 
Processo: RR - 1806-02.2011.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN/RJ, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Recorrido(s): FACILITY GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA., Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Recorrido(s): CARLA 
VERÔNICA CARVALHO DA SILVA, Advogada: Dra. Cláudia Calvano, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: 
RR - 1842-87.2011.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Recorrido(s): OPEN 
CREDIT SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA., Advogado: Dr. Hugo Calazans dos Santos, 
Recorrido(s): ALESSANDRA CRISTINA GOMES, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
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improcedente o pedido de responsabilização do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das 
parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1931-14.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Danielle Christine 
Miranda Gheventer, Recorrido(s): GICLEIDE MARIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Daniel Pestana 
Mota, Recorrido(s): INNOVA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Reclamada pelos créditos reconhecidos à Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 2017-79.2011.5.02.0054 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Dayse Rossini de Moraes, Recorrido(s): ANGELA MARIA MARCELINO SOARES 
GOMES, Advogado: Dr. Jaime Antônio de Brito, Recorrido(s): ALAMO SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 2082-20.2011.5.09.0009 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CURITIBA, Advogado: Dr. 
João Joaquim Martinelli, Recorrido(s): LINDOMAR JACKSON CAETANO LOPES, Advogada: Dra. 
Sarah Zapelini Martins, Recorrido(s): SAU SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO LTDA., 
Advogado: Dr. Leonei Martins Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
2115-90.2011.5.03.0004 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): A 
& C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Recorrente(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): FERNANDA FRANCISCA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luciano Cardoso Lima, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª 
Turma; II- conhecer do recurso de revista da Claro S.A., por violação do art. 94, II, da Lei 9.472/97, com 
arrimo dos Temas 725 e 739 de Repercussão Geral do STF; e III - no mérito, dar-lhe provimento, para, 
reformando o acórdão regional, afastar a ilicitude da terceirização e o reconhecimento do vínculo de 
emprego com a Claro S.A., bem como os benefícios convencionais concedidos especificamente aos seus 
empregados, mantendo-se exclusivamente a sua responsabilidade subsidiária em relação às parcelas 
remanescentes da condenação. Processo: RR - 2159-22.2011.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. Murilo Rodrigues Júnior, 
Recorrido(s): MARIO TIBÉRIO, Advogado: Dr. Fábio André Alves Costa, Recorrido(s): ATLÂNTICO 
SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - EIRELI - EIRELI, Advogado: Dr. Michel Olivier 
Giraudeau, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade 
subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado - CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS -. Prejudicado o 
exame dos demais temas. Processo: RR - 2362-53.2011.5.03.0107 da 3a. Região, Relator: Ministro 
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Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Simões Roedel, Recorrido(s): JAMIR JOSÉ DA SILVA, Advogada: Dra. Maria de Fátima 
Domenici Azevedo, Recorrido(s): VBX TRANSPORTES LTDA. - ME, Advogado: Dr. André Corsini 
Gontijo de Brito, Recorrido(s): GALVÃO CARIOCA ENGENHARIA, Advogada: Dra. Thais França 
Giordano, Recorrido(s): TRANSPORTADORA NOVO CRUZADO LTDA., Advogado: Dr. Jamerson 
de Faria Marra, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 27500-97.2011.5.21.0017 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. 
Francisco Wilkie Rebouças C.Júnior, Recorrido(s): SAMARA DE OLIVEIRA MACEDO BEZERRA, 
Advogado: Dr. Fábio Ricardo Gurgel de Oliveira, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pleito de responsabilização subsidiária do segundo reclamado - ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE - pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. Processo: RR - 57400-64.2011.5.21.0005 
da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Cássio Carvalho Correia de Andrade, Recorrido(s): CRR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Flávio Costa de Góis, Recorrido(s): 
ANDREZA DAIANA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Calline Aléssa de Andrade Barros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 71, §1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 57500-
19.2011.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Francisco Ivo Cavalcanti Netto, 
Recorrido(s): FRANCISCO PEREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Anderson Mário Trajano da Silva, 
Recorrido(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Flávio Costa de Góis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 71, §1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao ente 
público. Processo: RR - 74500-35.2011.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. 
Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Recorrido(s): FRANCISCA FRANCINETE MACHADO, 
Advogado: Dr. Arthunio da Silva Maux Júnior, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por decorrência, a análise do tema remanescente. 
Processo: RR - 99500-24.2011.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, 
Recorrido(s): LUCILENE DE OLIVEIRA CAMPOS, Advogado: Dr. Flávio de Assis Nicchio, 
Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Célio Ribeiro 
Barros, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, 
reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
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pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado, Estado do Espírito Santo, 
pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 12-77.2012.5.01.0054 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Recorrido(s): JULIANA DA SILVA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Ronaldo Valverde Macedo, Recorrido(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má 
aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; e II - 
dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar 
a responsabilidade subsidiária do Município do Rio de Janeiro, pelos créditos reconhecidos à Reclamante 
nesta ação. Dessarte, fica prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias 
remanescentes. Processo: RR - 45-58.2012.5.18.0001 da 18a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): GUSTAVO CAMARGO LEITE, Advogado: Dr. Raoni Domingues Da Silva, 
Recorrido(s): CAPTAR TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 49-60.2012.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Danielle Christine 
Miranda Gheventer, Recorrido(s): CARMEN SILVIA MARTINS DE TOLEDO, Advogado: Dr. Sérgio 
Luiz Alves, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 54-71.2012.5.03.0022 
da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: 
Dr. Joaquim Martins Pinheiro Filho, Recorrido(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, 
reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II- conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Reclamado pelos créditos reconhecidos 
aos Reclamantes nesta ação. Processo: RR - 88-08.2012.5.09.0013 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): VANDERLEI DIAS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Miriam de Fátima Knopik, 
Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana Linhares 
Waterkemper, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por má aplicação da Súmula 
331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 89-
45.2012.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): 
HÉLIO SÉRGIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Olga Regina Poley Odorico, Recorrido(s): 
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ACQUALIFE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Emmanuel de Oliveira Rocha, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula n° 331 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 135-42.2012.5.05.0029 
da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SALVADOR, Procurador: Dr. Claudionor Ramos Neto, Recorrido(s): PAULO MARCOS SANTOS 
LIBANIO, Advogado: Dr. Sérgio Barbosa da Silva, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SÓCIO-EDUCATIVA E CULTURAL - FASEC, Advogada: Dra. Walsanne Lustosa Santana Farias, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, 
reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; e, III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do 
Município de Salvador pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 143-
55.2012.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Recorrido(s): MÁRIO ROQUE DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. Luiz Valdomiro Godoi, 
Recorrido(s): L. M. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Silvana 
Penteado Corrêa Rennó, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 146-
26.2012.5.15.0148 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, Recorrido(s): CRISTINA 
DE FÁTIMA DIONÍZIO, Advogado: Dr. José Carlos Margarido, Recorrido(s): CAMILO DE LÉLIS 
CARNEVALE - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de São 
Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do 
recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 152-02.2012.5.15.0029 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira 
Tolentino, Recorrido(s): GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - GSV, Advogado: Dr. 
Roque Hermínio D´Avola Filho, Recorrido(s): MARCOS PAULO TEODORO PINHEIRO, Advogado: 
Dr. André Zanini Wahbe, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 
16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária dO Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante 
nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias 
remanescentes. Processo: RR - 153-23.2012.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Jorge Luiz Reis 
Fernandes, Recorrido(s): RODRIGO MARCELINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Basílio 
Fernandes da Silveira, Recorrido(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Roque Hermínio D´Avola Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 154-
63.2012.5.03.0139 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Simões Roedel, Recorrido(s): 
EDMER ALVES CRESCÊNCIO, Advogada: Dra. Viviane Rosália da Silva Gamarano Catugy, 
Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 161-35.2012.5.02.0381 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Talles Soares Monteiro, Procurador: Dr. Jacqueline Schroeder de Freitas Araújo, 
Recorrido(s): REINALDO LUÍS DE SOUZA, Advogado: Dr. Ricardo Cezar Bongiovani, Recorrido(s): 
ATLANSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP, Advogada: Dra. Sheylismar Oliveira 
Aguar, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 171-
26.2012.5.04.0122 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE RIO GRANDE, Procurador: Dr. Luiza Helena Cortez de Andrade, Recorrido(s): CINTIA MARIA 
SUAREZ, Advogada: Dra. Ivone Teixeira Velasque, Recorrido(s): COSTA PINHO CONSULTORIA 
EM SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Ávila de Azevedo, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 194-38.2012.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): RENIS GRIDIS DA SILVA, Advogado: Dr. Gilson Alexandre Ferreira Braz, 
Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má aplicação da Súmula nº 331, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego 
diretamente com a segunda reclamada e as condenações decorrentes do referido vínculo. Custas 
invertidas, a cargo da reclamante, das quais fica dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Processo: RR - 205-12.2012.5.05.0271 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, 
Recorrido(s): MONICA BARBOZA DA SILVA, Advogado: Dr. José Rudival Santos de Oliveira, 
Recorrido(s): INSTITUTO ADESOL - AÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
INTEGRADO, Advogado: Dr. José Ronaldo Duarte Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 250-12.2012.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahao, Advogado: Dr. 
Paulo Dimas de Araújo, Recorrido(s): AEDSON RODRIGUES FERREIRA, Advogada: Dra. Karine de 
Oliveira Miranda, Recorrido(s): ENGELE SPE LTDA., Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, 
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Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, 
reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por contrariedade à Súmula 331, V, do TST, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF; e, III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da 2ª 
Reclamada, CEMIG, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 254-
45.2012.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrido(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Recorrido(s): ADILSON SANTOS TOLEDO, Advogada: Dra. Carla 
Martini, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana 
Linhares Waterkemper, Recorrido(s): CENTRO ED. VIGILÂNTE LYDER LTDA., Recorrido(s): 
MAXIMUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista interposto pela União (PGU) quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público UNIÃO (PGU) pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR-RR - 259-82.2012.5.02.0037 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO S.A. - IMESP, Advogado: Dr. Alexandre César Faria, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Lucas Pessôa Moreira, Recorrido(s): VALTER 
FORTUNATO, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, Recorrido(s): ATLANSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Priscilla Almada Nascimento Monte, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por 
má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e dar-lhes provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 
4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP e 
da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. 
Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. 
Processo: RR - 260-58.2012.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E ÀREAS VERDES DE SANTA 
MARIA - SINTEPS, Advogada: Dra. Margarete Velho dos Santos, Recorrido(s): L&M SERVIÇOS 
INTELIGENTES LTDA., Advogada: Dra. Margarete Velho dos Santos, Recorrido(s): JAMILE MARIA 
PEDROSO FARAH, Recorrido(s): DANIEL ELIAS PEDROSO FARAH, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 263-81.2012.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADRIANA COSTA CAVALCANTE E OUTROS, 
Advogado: Dr. Eliardo Magalhães Ferreira, Recorrido(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 266-82.2012.5.04.0663 da 4a. Região, Relator: 
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Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): MARISTELA MACIEL DO AMARANTE, 
Advogada: Dra. Lidiane Graciolli, Recorrido(s): MAJ - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-
OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 285-21.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): REGINA CELY JANUARIO DA SILVA E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo 
Nunes de Oliveira, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 291-
75.2012.5.03.0129 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JEAN MICHEL BUENO 
VILELA, Advogado: Dr. Edison Mendonça Fontes, Recorrido(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 313-
91.2012.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. César Cals de 
Oliveira, Recorrido(s): SÔNIA TAVARES DA PAIXÃO, Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto, 
Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Roque Hermínio D´Avola 
Filho, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Município de 
São Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 322-78.2012.5.15.0059 
da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA, Procuradora: Dra. Paola Cristina de Barros Bassanello Magalhães, 
Procuradora: Dra. Márcia Maria Marcondes Zymberknopf, Recorrido(s): MARIA NADIR DA 
CONCEIÇÃO TEIXEIRA, Advogado: Dr. Benedito Jorge de Jesus, Recorrido(s): VERDURAMA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Vilson do Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de 
responsabilização subsidiária do segundo reclamado pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 330-
46.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RAVI COELHO ALMEIDA, 
Advogada: Dra. Simony Martins Feitosa, Recorrido(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
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DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 335-
47.2012.5.22.0103 da 22a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Recorrido(s): KALLINNE DE SOUSA LUZ, Advogado: Dr. Maycon João de Abreu Luz, Recorrido(s): 
KV - INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Marcus Benedito Ferreira 
Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 344-
24.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Gustavo de Sá e Drumond, Procurador: Dr. Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): EUSÉLIO MONTALVÃO DE QUEIROZ, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Dittrich, Recorrido(s): TERRA AZUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Dueñas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 366-06.2012.5.15.0154 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Dr. Paulo Henrique Moura Leite, Recorrido(s): GRAZIELE ALVES DE 
OLIVEIRA DE PAULA, Advogado: Dr. Humberto Ferrari Neto, Recorrido(s): PORTAL P SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 376-
83.2012.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Anna Luiza Quintella Fernandes Godoi, Procuradora: Dra. Mirna Natália 
Amaral da Guia Martins, Recorrido(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS 
LTDA., Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Recorrido(s): REGINA DE CARVALHO 
RIBEIRO, Advogada: Dra. Milena Sinatolli, Decisão: por unanimidade, com arrimo na Súmula 331, V, 
do TST e no precedente firmado pelo Plenário do STF no julgamento do RE 760.931, reformar a decisão 
anteriormente proferida por esta 4ª Turma, no particular, para conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Reclamado Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, e, no 
mérito, afastar da condenação a responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 395-
97.2012.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): CARLOS EDI 
ILHA SILVEIRA, Advogado: Dr. Patrícia da Silva França, Recorrido(s): LABORAL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Eliana Flôr de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

199 
 

de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 400-30.2012.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Márcia de Holleben Junqueira, 
Recorrido(s): ROSICLER BATISTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carolina Lazzarotto Martins, 
Recorrido(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Pierre 
Tramontini, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do 
TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Processo: RR - 403-97.2012.5.03.0079 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
BERNADETE PERES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leandro José Paiva, Recorrido(s): UNIVERSO 
SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª 
Turma; II- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má 
aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União Reclamada, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 440-57.2012.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO - 
UFOP, Procurador: Dr. Walquiria M.Souza Rego, Recorrido(s): FELIPE TEIXEIRA DE CASTRO 
ALVES, Advogado: Dr. José Eustáquio Elias, Recorrido(s): SOUZA NETO ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Carlos Randel Crepalde Mafra, Decisão: por unanimidade, I 
- conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 447-26.2012.5.04.0003 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS 
ROESSLER - FEPAM, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE 
ESPORTE E LAZER DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Francisco Santafé 
Aguiar, Recorrido(s): ORIENTAL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Lombard Menezes, Recorrido(s): JOSÉ ARTUR PIRES FERNANDES, Advogado: Dr. José Evanir de 
Oliveira Marques, Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos de revista interpostos pelos entes 
públicos ora Reclamados (FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE 
LUÍS ROESSLER - FEPAM e FUNDAÇÃO DE ESPORTE E LAZER DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL) quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhes provimento, para julgar improcedente o 
pedido de responsabilização subsidiária dos entes públicos ora Reclamados (FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS ROESSLER - FEPAM e FUNDAÇÃO DE 
ESPORTE E LAZER DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 449-46.2012.5.09.0006 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Carlos Eduardo Rangel 
Xavier, Recorrido(s): KAOANA MORAES LIMA ALMEIDA, Advogado: Dr. Cláudio Rosetti de 
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Campos, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana 
Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade: I - realizando o juízo de retratação positivo da 
decisão anteriormente proferida por esta Turma, conhecer do recurso de revista do Reclamado, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
do Estado do Paraná, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 546-
43.2012.5.05.0431 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, Advogado: Dr. Benjamin 
Alves de Carvalho Neto, Advogada: Dra. Renata Aloise de Freitas, Recorrido(s): ROBERTO VAGNER 
DE JESUS BRASILEIRO, Advogado: Dr. João Gabriel Bittencourt Galvão, Recorrido(s): KV 
INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. COMPANHIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. LICITUDE. ADPF Nº 324 E RE Nº 958.252. TESE FIRMADA PELO STF EM 
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO TST À LUZ DOS 
PRECEDENTES DO STF", por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, para (a) afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com a Reclamada 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA; (b) manter a sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas deferidos; em consequência, (c) afastar a 
condenação ao pagamento das parcelas estipuladas nas normas coletivas aplicáveis à categoria dos 
empregados na COELBA, mantida, todavia, a condenação ao pagamento das parcelas que não tenham 
relação com os instrumentos normativos aplicáveis àquela categoria. Custas processuais inalteradas. 
Processo: RR - 582-23.2012.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): 
MARCELO MATIAS DE ASSIS, Advogado: Dr. Cristiane Guedes Moreira, Recorrido(s): FACILITY 
TECNOLOGIA LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 593-76.2012.5.03.0106 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
José Aluízio de Oliveira, Recorrido(s): HELEN CRISTINA OLIVEIRA CASTRO, Advogado: Dr. 
Miguel Mendes Filho, Recorrido(s): WORK SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos 
demais temas. Processo: RR - 599-26.2012.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Márcia Moura Lameira, 
Recorrido(s): CONSTRURBAN LOGÍSTICA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. José Luiz dos 
Santos, Recorrido(s): CLAUDECIR DE OLIVEIRA FERREIRA, Advogada: Dra. Márcia Elizabete 
Machado, Recorrido(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - DMLU, 
Advogado: Dr. João Elpídio de Almeida Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

201 
 

deferidas. Processo: RR - 604-48.2012.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Fábio Werkhäuser, 
Recorrido(s): JOAQUIM VILMAR ARAÚJO, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão de Araújo, 
Recorrido(s): SHELTER EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Jorge Augusto 
Bergesch, Advogado: Dr. João Mário Bergesch, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 609-04.2012.5.15.0136 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Recorrente(s): MARIO REGIS DONIZETI DA COSTA, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, 
Recorrido(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Renan Felipe Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. 
Processo: RR - 624-72.2012.5.15.0006 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Moura Leite, Recorrido(s): CINTHYA ROBERTA DE SOUZA, Advogada: Dra. Cláudia Batista da 
Rocha, Recorrido(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA. - EPP, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 624-27.2012.5.23.0046 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Diego de 
Maman Dorigatti, Recorrido(s): INSTITUTO SOCIAL FIBRA, Advogado: Dr. André Fonseca Leme, 
Recorrido(s): AUDINEIA SOUZA DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel Mello Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 626-54.2012.5.03.0110 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, 
Recorrido(s): LUIMIDILA DIAS LIMA, Advogada: Dra. Paula das Graças de Aguiar Leal, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da Claro S.A, por violação do art. 94, II, da Lei 9.472/97, 
com arrimo dos Temas 725 e 739 de Repercussão Geral do STF; e II - no mérito, dar-lhe provimento, 
para, reformando o acórdão regional, afastar a ilicitude da terceirização e o reconhecimento do vínculo 
de emprego com a Claro S.A., bem como os benefícios convencionais concedidos especificamente aos 
seus empregados, mantendo-se exclusivamente a sua responsabilidade subsidiária em relação às parcelas 
remanescentes da condenação. Processo: RR - 647-34.2012.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): WAGNER PEREIRA MAIA JÚNIOR, Advogado: Dr. Rodolfo 
Silva Berjante, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 662-89.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Dr. Flavio José Raman, 
Recorrido(s): VILANI DOS SANTOS AVELINO, Advogado: Dr. Mauro Ferreira Roza Filho, 
Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 671-65.2012.5.06.0016 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Felipe Holmes Autran, Recorrido(s): 
COSME MANOEL DA SILVA, Advogada: Dra. Mirtes Rodrigues Silva, Recorrido(s): SENA 
SEGURANÇA INTELIGENTE LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Francisco 
Rodrigues de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 719-16.2012.5.15.0067 
da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO E OUTRO, Procuradora: Dra. Hélia Rúbia Giglioli, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
FAEPA, Advogada: Dra. Viviane Aparecida dos Reis, Recorrente(s): OSMAR BARBOSA, Advogado: 
Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aleksandra Karla Pacheco da Silva, Decisão: por unanimidade: 
I) manter a decisão que deu provimento aos recursos de revista do Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto, da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e da FAEPA para julgar improcedente a pretensão de 
condenação subsidiária da administração pública; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art.1.030, II, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 726-36.2012.5.03.0101 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo de Carvalho Zauli, Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola, Recorrido(s): RODRIGO 
RENATO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Schubert Alves de Oliveira, Recorrido(s): SILVA E 
MORAES CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. Ernani José Tauil, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 732-69.2012.5.01.0078 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Victor Willcox de Souza Rancaño Rosa, Recorrido(s): ALAN DE LIMA SANT´ANNA, 
Advogado: Dr. Luciene Costa Villa Nova, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Karla Luiza Caiana Gomes, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 752-05.2012.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro 
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Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): SILVANA APARECIDA DE SOUZA, Advogado: Dr. Edilberto da 
Rocha Gripa, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 758-24.2012.5.05.0121 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): EDENILSON DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Recorrido(s): NM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Abílio Almeida dos Santos, Recorrido(s): SEGTEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Bouza Carracedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 759-09.2012.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Pedro 
Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): VALTER DIAS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da 
Silva, Recorrido(s): NM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Abílio Almeida 
dos Santos, Recorrido(s): SEGTEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS, Decisão: por unanimidade, I - conhecer 
do recurso de revista, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC e 
pela má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF 
e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente 
proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras Transporte S.A. - 
TRANSPETRO, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 779-
22.2012.5.03.0067 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Recorrido(s): JOSÉ MOTA 
ROCHA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Câmara, Recorrido(s): ESEC - EMPRESA DE SERVIÇOS 
ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Matheus Medeiros Maia, Advogado: Dr. 
Ingrid Emanuelle Cangussu Brant Murca, Advogado: Dr. Victor Marcondes de Albuquerque Lima, 
Advogada: Dra. Talita Soares Moran, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 794-
68.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): AVANILDA DIAS DA 
CUNHA COUTINHO, Advogado: Dr. Angelo Borges da Cruz, Recorrido(s): SANES SERVICE - 
SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, 
do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - 
dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar 
a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro pelos créditos reconhecidos nesta ação. 
Processo: RR - 803-76.2012.5.04.0211 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TORRES, Procurador: Dr. Luís Henrique de Oliveira Camargo, 
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Procuradora: Dra. Vivian Pereira Rocha, Recorrido(s): MARIA ROSELI DE ALMEIDA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Felipe Rodrigues de Bitencourt, Recorrido(s): CONSÓRCIO PÚBLICO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE, Advogado: Dr. Valdir Boniatti, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 807-46.2012.5.15.0005 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, Recorrido(s): EDINALDO CEZAR DOS 
SANTOS LEOPOLDINO, Advogado: Dr. Mário Cézar Barbosa, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 814-
64.2012.5.18.0131 da 18a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. 
Edmar Antônio Alves Filho, Recorrido(s): MOISÉS OLHER COSTA, Advogado: Dr. André Roriz 
Bueno, Recorrido(s): CONTAL SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: 
Dra. Núbia Cristina da Silva Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 847-95.2012.5.04.0211 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TORRES, Advogado: Dr. Luís 
Henrique de Oliveira Camargo, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA HOMEM, Advogado: Dr. Felipe 
Rodrigues de Bitencourt, Recorrido(s): CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE, Advogado: Dr. Shane Célia Sá, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 863-51.2012.5.03.0090 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Alex Campos Barcelos, Recorrido(s): JEDSON AMÁVEL FERREIRA, Advogado: Dr. Eduardo Cassio 
dos Santos, Recorrido(s): ENGELE SPE LTDA., Advogado: Dr. Priscila Vaz Ferreira Adami, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 900-28.2012.5.15.0031 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Advogado: Dr. Carolina Quaggio Vieira, 
Recorrido(s): SAMUEL DO PRADO, Advogado: Dr. Mário Cézar Barbosa, Recorrido(s): 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - GSV, Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: RR - 908-
14.2012.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Fábio Cesar Teixeira, Recorrido(s): JOEL SOUSA 
LISBOA, Advogado: Dr. Gervázio Luiz de Martin Júnior, Recorrido(s): CENTRO INTEGRADO E 
APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Recorrido(s): INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE 
LONDRINA S/S LTDA., Advogada: Dra. Maria Lúcia Vicenty Lozovey Buzato, Recorrido(s): 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - AMS, Advogado: Dr. Fábio César Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente 
público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 995-66.2012.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP, 
Advogada: Dra. Marissi Aparecida de Carvalho Vilela, Recorrido(s): SERVI SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Diego Silva Camilo, Recorrido(s): PAULO 
ELISEU RIBEIRO, Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 997-29.2012.5.10.0011 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procuradora: Dra. Maira Virgínia de Paula Dutra, Recorrido(s): JOSÉ ANTÔNIO SOUSA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rogério Isaias Rocha, Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Dra. Valéria Cristina Pereira Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao Banco Central do Brasil. Processo: RR - 1016-
32.2012.5.09.0021 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, 
Recorrido(s): VILSON RODRIGUES, Advogado: Dr. Alex Panerari, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Dr. Leandro de Oliveira Michels, Recorrido(s): LYNX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Banco do Brasil, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 
1022-07.2012.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca 
Mota, Procurador: Dr. Júlio Nelson Mello Gavião, Recorrido(s): ESTELA MARIS DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Michele Martins Stuart, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO 
RIOGRANDENSE LTDA. - COTRARIO, Advogado: Dr. André Felkl Senger, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1024-
13.2012.5.01.0512 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Recorrido(s): ROSÂNGELA MARIA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Márcio Marques de Oliveira, Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 1079-80.2012.5.06.0008 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Dr. 
Americo Couto Coelho Bezerra, Recorrido(s): RICARDO JOSÉ MARANHÃO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Rodrigo Chaves Pereira, Recorrido(s): TRANSVAL SERVIÇOS GERAIS E CONSERVAÇÃO 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Emmanuel Bezerra Correia, Recorrido(s): 
COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE - CSURB, Advogada: Dra. Nildete da Silva 
Tavares, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
1098-10.2012.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Carlos Roberto da Costa Aquines, Recorrido(s): 
CAMILA BORBA MACHADO, Advogada: Dra. Rita Jaqueline Zanon, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO JARDIM COSME E GALVÃO, Advogado: Dr. Marcelo Pinho dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - 
dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar 
a responsabilidade subsidiária do Município de Porto Alegre, pelos créditos reconhecidos à Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 1168-79.2012.5.05.0025 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Gustavo Lanat Filho, 
Recorrido(s): ALCILENE AZEVEDO CONCEIÇÃO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jocivaldo Cruz da 
Silva, Recorrido(s): PROMAT - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA., 
Advogado: Dr. Carlos Gustavo Lemos de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1179-71.2012.5.05.0005 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Carlos Gustavo Lemos de Souza, Recorrido(s): LICIA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. 
Fernanda Lima Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Ronny Dantas da Costa, patrono da Primeira Recorrida. 
Processo: RR - 1246-51.2012.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): 
EDMILSON BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Egle Maillo Fernandes, Recorrido(s): ASSEMP 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Edson de Moraes Fedulo, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Banco do Brasil, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 
1276-13.2012.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Maurício Martinez Toledo dos 
Santos, Recorrido(s): MÁRCIA CARNEIRO DA SILVA, Advogada: Dra. Lidiane Barbosa Monforte, 
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Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno da Rocha Viana, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1302-45.2012.5.04.0701 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Recorrido(s): BEATRIZ CARLA KRUMMENAUER, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Barbachan Dubreuilh, Recorrido(s): COSTA PINHO - CONSULTORIA 
EM SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista do Estado do Rio Grande do Sul quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante 
da pendência de recurso extraordinário. Processo: RR - 1376-11.2012.5.11.0053 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): R.S. CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, 
Advogado: Dr. Haylla Vanessa Barros de Oliveira, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 
LOPES, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade 
subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado (Estado de 
Roraima). Processo: RR - 1377-92.2012.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogada: Dra. 
Priscilla Pereira Miranda Prado, Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Recorrido(s): SANDRA ALVES SANT´ANA COSTA, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade 
subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado (Município de São 
José do Rio Preto). Processo: RR - 1413-60.2012.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Alda 
Evelina Teixeira Penteado, Recorrido(s): LINDOMAR LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo 
Augusto de Oliveira, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FAEPA, Advogado: Dr. Sidnei Alexandre Ramos, 
Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. 
Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 1425-22.2012.5.06.0011 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Dr. Charbel Elias 
Maroun, Recorrido(s): ALDEMIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. George Alberto de Melo Azevedo, 
Recorrido(s): TRANSVAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Emmanuel Bezerra 
Correia, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
1483-97.2012.5.04.0005 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Lucila de Oliveira Danieli Zandona, 
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Recorrido(s): GILBERTO DE CASTRO GUEDES, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão de Araújo, 
Recorrido(s): SERRA DO SUDESTE SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. 
Peter Wolffenbüttel, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 1495-33.2012.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Giovanna 
Porchéra Garcia da Costa, Recorrido(s): CARLA CRISTINA MENEZES CORREIA, Advogado: Dr. 
Charles Alberto Camilo da Silva, Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 1557-
09.2012.5.02.0038 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Recorrido(s): 
JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Ferreira da Costa, Recorrido(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada à São Paulo Transporte S.A. - SPTRANS. Processo: RR - 1658-
52.2012.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, Recorrido(s): 
FRANCILENE TAVARES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Algacir Dallagassa, Recorrido(s): R.S. 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Haylla Vanessa Barros de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao Estado de Roraima. 
Prejudicada a análise do tema remanescente do recurso de revista. Processo: RR - 1714-
57.2012.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: 
Dr. Flávio Hechtman, Advogado: Dr. Felipe Coulon Levy, Recorrido(s): IRAN GOMES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Alexander Ferreira da Motta, Recorrido(s): MP EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES 
DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1733-
75.2012.5.02.0009 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Advogado: Dr. Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Recorrido(s): ANDERSON 
RINALDO DA COSTA, Advogado: Dr. Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Recorrido(s): CAPITAL 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos temas remanescentes do recurso de 
revista. Processo: RR - 1801-66.2012.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Priscila Aparecida Ravagnani, Recorrido(s): FÁBIO ALEXANDRE GALDINO, Advogado: Dr. 
Vanderlei de Jesus Ubices, Recorrido(s): PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais 
temas. Processo: RR - 1844-35.2012.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): 
RODRIGO RIBEIRO DE LIMA, Advogado: Dr. Márcio Murilo Pereira, Recorrido(s): PROTEX 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Dra. Maria Elizabete Patrícia de 
Carvalho, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
1846-84.2012.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): JOSÉ ANTÔNIO IVO 
AURELIANO, Advogado: Dr. Djalma Lúcio da Costa, Recorrido(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Aleksandra Karla Pacheco, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1931-31.2012.5.15.0016 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: 
Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): VALDERIS BISPO DA SILVA, Advogado: Dr. Márcio 
Tomazela, Recorrido(s): SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA. - SNS, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 2006-47.2012.5.10.0004 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Artur Barbosa da Silveira, Recorrido(s): IEDA MARIA DE SOUZA LIMA E OUTROS, 
Advogada: Dra. Elisa Cláudia França Feitoza, Recorrido(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 2016-88.2012.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): GUANABA SISTEMA CONTRA 
INCÊNDIO LTDA. - ME, Recorrido(s): DANIEL CAMARGO MARTINS, Advogado: Dr. Luís 
Fernando Cordeiro, Recorrido(s): DF EXTINTORES, CURSOS, SISTEMA CONTRA INCÊNDIO, 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Recorrido(s): JONAS RODRIGUES LESSA, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

210 
 

dos temas remanescentes. Processo: RR - 2026-11.2012.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Mandelli 
Martin Filho, Procurador: Dr. Juliano Zamboni, Recorrido(s): EVERALDO DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Rafael Wallerius, Recorrido(s): PONTUAL AUTO LOCADORA LTDA., Advogado: Dr. João 
Antônio Fernandes Schneider, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 2225-
86.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): KLEITON DIEGO 
EVANGELISTA RODRIGUES, Recorrido(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 2355-55.2012.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente e Recorrido: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Paulo Rogério Bage, Recorrente e Recorrido: INÊS DE FÁTIMA DELGADO STRADIOTTO, 
Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: à unanimidade: (a) não conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamado quanto aos temas "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. CAIXA 
BANCÁRIO. EXERCÍCIO POR MAIS DE DEZ ANOS. SUPRESSÃO. INCORPORAÇÃO DA 
GRATIFICAÇÃO"; "HORAS EXTRAS.CONTROLES DE HORÁRIO. ÔNUS DA PROVA" e 
"INTERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO TOTAL DO PERÍODO SUPRIMIDO. JORNADA 
DE SEIS HORAS"; (b) conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado quanto ao tema 
"HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. DIVISOR APLICÁVEL", por contrariedade à Súmula nº 124, I, "a", 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação do divisor 180 para o cálculo das 
horas extras deferidas à Reclamante; (c) não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante 
quanto aos temas "NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL"; "AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA PREVISTA EM 
NORMA COLETIVA" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS PARA A SUA 
CONCESSÃO"; (d) julgar prejudicada a análise do recurso da Reclamante quanto ao tema "incidência de 
FGTS sobre a parcela auxílio-alimentação". Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 2400-
59.2012.5.17.0101 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - 
INCAPER, Advogado: Dr. Erfen José Ribeiro Santos, Recorrido(s): WELLINGTON DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Geraldine Andréa Ferreira Csajkovics, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Célio Ribeiro Barros, Decisão: por unanimidade: I - manter a 
decisão que não conheceu do recurso de revista do INCAPER quanto à responsabilidade subsidiária; e II 
- uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do 
CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 2614-12.2012.5.02.0087 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Recorrido(s): VALÉRIA DE NAZARÉ DA SILVA GOMES, Advogado: Dr. Clélia Costa de Souza, 
Recorrido(s): WIC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do 
TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-
lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
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responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo pelos créditos reconhecidos 
nesta ação. Processo: RR - 3148-06.2012.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. José Carlos Candido da Silva, Recorrido(s): VIVIANE DE CÁSSIA DIAS, Advogada: 
Dra. Adriana Mâncio Bezerra de Souza, Recorrido(s): B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Busanelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicados os demais temas do recurso de revista. Processo: RR - 5900-04.2012.5.21.0011 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Recorrido(s): 
MARIA ZILENE DE OLIVEIRA ASSIS, Advogado: Dr. Lindocastro Nogueira de Morais, Recorrido(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 10091-
91.2012.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. Othávio Cardoso de Melo, Recorrido(s): ANA KARINA 
RANGEL DE MEDEIROS SILVA, Advogada: Dra. Isabel Lídia Alves Teixeira, Recorrido(s): 
CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Fábio de Araújo Lima, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa aos artigos 333 do CPC e 818 da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária 
do segundo reclamado - ESTADO DO CEARÁ - pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. 
Processo: RR - 10205-33.2012.5.07.0007 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, Advogado: Dr. 
Antônio Cleto Gomes, Recorrido(s): FRANCISCO RENATO ALVES DE LIMA, Advogado: Dr. Araci 
Lopes de Oliveira, Recorrido(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 10219-
20.2012.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, 
Recorrido(s): GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Kamilla 
Silva Caldas Santos, Advogado: Dr. Bruno Menezes Santana Silva, Recorrido(s): MARIVALDO DE 
SOUZA SILVA, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20808-02.2012.5.20.0009 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): IMPERIAL CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Kléber de Andrade, Recorrido(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, Procurador: Dr. Vilma Leite Machado Amorim, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS TRBALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
DO ESTADO DE SERGIPE, Advogado: Dr. Luiz Ferreira Vasco Viana, Decisão: à unanimidade, (a) 
não conhecer do recurso de revista no tocante aos tópicos "AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL. TUTELA INIBITÓRIA. CESSAÇÃO DO ATO DANOSO NO CURSO DO 
PROCESSO. TUTELA MANTIDA" e "DANO MORAL COLETIVO. VIOLAÇÃO DE NORMAS DE 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO. CONSTRUÇÃO CIVIL. MATÉRIA FÁTICA"; e (b) 
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conhecer do recurso de revista relativamente ao tema "AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE 
NÃO FAZER. TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM. CONSTRUÇÃO CIVIL. LICITUDE. ADPF 
Nº 324 E RE Nº 958.252. TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO TST À LUZ DOS PRECEDENTES DO STF" e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da sentença a obrigação de "abster-se de terceirizar atividades básicas da 
construção civil, tais como pedreiro, auxiliares de pedreiros, servente, mestre de obra e pintor" (item 20 
da sentença, fl. 612 do documento sequencial eletrônico nº 01), bem como a multa diária por 
descumprimento da referida obrigação. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 27600-
57.2012.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, 
Recorrido(s): MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Anderson Gustavo Lins 
de Oliveira Cruz, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização 
subsidiária do segundo reclamado - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - pelos créditos 
trabalhistas deferidos a reclamante. Processo: RR - 48100-58.2012.5.17.0101 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, Procurador: Dr. Gustavo Sipolatti, 
Recorrido(s): OLGA MOREIRA DE OLIVEIRA, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Instituto 
Reclamado pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 71900-
39.2012.5.17.0191 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, Recorrido(s): 
JOSÉLIA DOS SANTOS SANTANA, Advogada: Dra. Ângela Maria Martins Rodrigues, Recorrido(s): 
MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Célio Ribeiro Barros, Decisão: 
por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 
331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado Reclamado pelos créditos reconhecidos 
à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 26-66.2013.5.04.0111 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Wanderley 
da Silva, Recorrido(s): ANA EMILIA SILVA MAIA, Advogado: Dr. Carlos Luiz Bernardi, 
Recorrido(s): COSTA PINHO & CIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 43-73.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Costa Reis, 
Recorrido(s): SUZANA ARAÚJO DE SALES, Advogado: Dr. Emílison Santana Alencar Júnior, 
Recorrido(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, 
do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
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ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. 
Processo: RR - 49-14.2013.5.12.0006 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA - IMETRO/SC, Advogada: 
Dra. Eleonora Savas Fuhrmeister, Recorrido(s): JOSÉ PAULO SILVEIRA, Advogado: Dr. Jorge Luiz 
Volpato Júnior, Recorrido(s): GVB - SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 52-43.2013.5.01.0048 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ANDERSON DAMASCENO DE PAZ, Advogado: Dr. Gabriel 
Nunes Adão, Recorrido(s): NUNES & VIEIRA TELECOMUNICAÇÕES S/S LTDA., Advogado: Dr. 
Bruno Bernardo Plaza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má aplicação da 
Súmula nº 331, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a licitude da terceirização, afastar o 
vínculo de emprego diretamente com a segunda reclamada e as condenações decorrentes do referido 
vínculo. Em face da decisão do STF, deve a tomadora dos serviços ser responsabilizada subsidiariamente 
pelos créditos trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora, os quais não decorreram do 
reconhecimento da ilicitude da terceirização, mas que foram objeto de condenação no presente processo. 
Processo: RR - 61-93.2013.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, 
Recorrido(s): MARIA DA GLÓRIA FERREIRA MUNIZ, Advogado: Dr. Antônio Vanderilo de Lima, 
Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso 
de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à 
luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Município do Rio de Janeiro, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 65-36.2013.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Recorrido(s): 
ROSENEI BALBINO GUEDES, Advogado: Dr. Durval Barbosa de Souza, Recorrido(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 112-
95.2013.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Marcelo Alexandre Salles, Recorrido(s): ELIAS CONTE HERTER, Advogado: 
Dr. Henrique Castro Prudêncio, Recorrido(s): LEANDRO ALBANO BORBA GADDO - ME, Decisão: 
por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da União (PGU), pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 144-
62.2013.5.15.0070 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: Dr. Gláucia de Mariani 
Buldo, Recorrido(s): DEIBE DE MATTOS, Advogado: Dr. Thales Cordioli Patriani Mouzo, 
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Recorrido(s): LEÃO E LEÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando 
Corrêa da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 151-
63.2013.5.02.0281 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Procurador: Dr. Florence Angel Guimarães Martins, Recorrido(s): MARLENE PEREIRA 
LOPES, Advogada: Dra. Cibele dos Santos Tadim Neves Spíndola, Recorrido(s): PRUSERV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 156-91.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Recorrido(s): SANDRA MICHELE 
REBOUÇAS CANÁRIO, Advogado: Dr. Silas Teodósio de Assis, Recorrido(s): NÚCLEO DE SAÚDE 
E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO 
DE SERVIÇOS, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 167-
14.2013.5.02.0088 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: Dr. Felipe Gonçalves 
Fernandes, Recorrido(s): JOSÉ RAMONILSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Francisco Cruz 
Lazarini, Recorrido(s): CAMARGO CAMPOS S.A. ENGENHARIA E COMÉRCIO, Advogado: Dr. 
Marco Antônio de Camillis, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 175-
94.2013.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Tereza Cristina Ramalho Teixeira, Recorrido(s): 
JOELMA MARIA DE MEDEIROS SILVA, Advogado: Dr. Allan Cássio de Oliveira Lima, 
Recorrido(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 204-38.2013.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): ALESSANDRA DIAS SILVINO, Advogado: 
Dr. Fernando Barbosa de Souza, Recorrido(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 
331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
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RR - 209-98.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Recorrido(s): YOSHINORI MAKIYAMA, Advogado: Dr. Luciandro de Albuquerque Xavier, 
Recorrido(s): ENGEDEP CALDEIRARIA E MONTAGENS LTDA., Advogado: Dr. José Antônio 
Franzin, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 210-
87.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): FLAVIA 
ANTONIA FERREIRA SANTANA, Advogado: Dr. Leandro Herbert Queiroz Caland, Recorrido(s): 
VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 262-
65.2013.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. LUIZ FELIPE CARDOSO DE MORAES FILHO, Recorrido(s): 
MATUZAEL JOSÉ, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): VIP SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 
272-76.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): 
MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): 
VIP SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 278-
83.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): RENATO 
FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): VIP 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 307-
27.2013.5.09.0129 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Recorrido(s): MARILENE BATISTA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Almeida, Recorrido(s): EXECUTIVA SERVIÇOS PATRIMONIAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da 
segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. Prejudicado o exame 
dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 310-94.2013.5.10.0018 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): FRANCISCO DE ASSIS DE AMORIM, Advogado: Dr. Jonas Duarte 
José da Silva, Recorrido(s): VIP SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
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de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 343-89.2013.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Flávia 
Regina Valença, Recorrido(s): CRISTIANO APARECIDO RODRIGUES, Advogada: Dra. Maria Stela 
Nogueira Watanabe, Recorrido(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 348-
14.2013.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Delton Croce Júnior, Recorrido(s): 
FERNANDO LUIZ CAVASSINI, Advogada: Dra. Maria Stela Nogueira Watanabe, Recorrido(s): SÃO 
LOURENÇO DA SERRA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 352-51.2013.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 
Delton Croce Júnior, Recorrido(s): RAFAEL AUGUSTO FURNIER, Advogada: Dra. Maria Stela 
Nogueira Watanabe, Recorrido(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - 
dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar 
a responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos 
ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 357-62.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Daniela de 
Oliveira Rodrigues, Recorrido(s): GEVANILDO MOZART SOARES, Advogado: Dr. Jonas Duarte José 
da Silva, Recorrido(s): VIP SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas 
deferidos ao reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: 
RR - 421-77.2013.5.02.0446 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SANTOS, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini, Recorrido(s): MIRIAM DE 
LIMA, Advogado: Dr. Adilson Barreto dos Santos, Recorrido(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 512-
80.2013.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Tereza Cristina Ramalho Teixeira, 
Recorrido(s): ANTÔNIA MARIA BEZERRA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. José Barros da Silva, 
Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Estado do Rio Grande do Norte, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 528-50.2013.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Recorrido(s): 
EXCELLENCE RH SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Aleixo da Silva Neves Sereno Neto, 
Recorrido(s): MARIA LUIZA ROSA GOULART, Advogado: Dr. Rosimar Moliari Ramos dos Reis, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 617-
56.2013.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria Regina Macri, Recorrido(s): 
ERIKA FERNANDES PINHO JUNQUEIRA, Advogada: Dra. Ana Cláudia Silva Barros, Recorrido(s): 
ITASEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, 
do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma 
do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Fazenda do Estado de São Paulo, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no 
tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 622-45.2013.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): MARIA DE 
LOURDES ALBERTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): 
PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada à segunda reclamada (Fazenda Pública do Estado de São Paulo). Processo: RR - 
632-14.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): DEVERSON DIAS 
AZEVEDO, Advogado: Dr. Fernando Caldas de Souza, Recorrido(s): PRESTACIONAL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Dessarte, 
resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR 
- 674-12.2013.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE LORENA, Advogado: Dr. Éderson Geremias Pereira, Recorrido(s): MAURÍCIO DE 
CASTRO GABRIEL, Advogado: Dr. Publius Ranieri, Recorrido(s): CLÍNICA CASTELINHO S/C 
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LTDA. - ME, Advogado: Dr. Publius Ranieri, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE 
REVOLUÇÃO, Advogado: Dr. Gustavo Capucho da Cruz Soares, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 761-14.2013.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Oliveira Rocha, Recorrido(s): EZIO ANTÔNIO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. João Paulo Lopes 
Ribeiro, Recorrido(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP, Advogado: Dr. José Paschoale Neto, Recorrido(s): MASSA FALIDA da GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , Recorrido(s): COMEF - COMÉRCIO FÁCIL ELETRÔNICO, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 791-98.2013.5.15.0121 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): RICARDO DE 
ALMEIDA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Keny Duarte da Silva Reis, Recorrido(s): PROEN PROJETOS 
ENGENHARIA, COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, Recorrido(s): PRORENTAL DE BENS 
MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 821-
36.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Recorrido(s): CENESIO DE PAULA VITOR, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Recorrido(s): 
CALORISOL ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal 
Mas, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - 
dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO, pelos créditos reconhecidos 
ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 850-28.2013.5.23.0036 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. 
Natália de Andrade Castelo Branco Diniz, Recorrido(s): APARECIDA LÚCIA DAMASCENO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ronaldo Costa de Souza, Recorrido(s): ARCARI TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA., Advogado: Dr. Nivaldo Aparecido Medeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 985-69.2013.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues, Recorrido(s): REGINA DONIZETE 
DE OLIVEIRA QUILLE, Advogado: Dr. GRAZIELE CRISTINA DE SOUZA, Recorrido(s): 
PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito dar-lhe provimento para afastar a 
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responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1013-18.2013.5.07.0015 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. José 
Amaury Batista Gomes Filho, Recorrido(s): MARIA BERNARDETE SILVA MACEDO, Advogado: 
Dr. Bruno César Magalhães Nunes, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Araújo Rebouças Chagas, 
Recorrido(s): SERVNAC SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Erika Feitosa 
Benevides, Recorrido(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Dra. Cynthia Desiree 
Carvalho Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 1020-94.2013.5.04.0305 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, Procuradora: Dra. Regina Magdalena 
Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): VERA REGINA DE ALMEIDA MEDINA, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique de Moura, Recorrido(s): COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANISMO - COMUR, 
Procurador: Dr. Fabio Tomasiak, Recorrido(s): COMUSA - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE 
NOVO HAMBURGO, Procurador: Dr. Marco Aurélio Lessa Flores da Cunha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1020-
04.2013.5.05.0132 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Carlos Gustavo Lemos de Souza, Recorrido(s): NEUSA SILVA 
ARAÚJO DA CRUZ, Advogado: Dr. Lucas Souto Avena, Advogada: Dra. Lúcia Magali Souto Avena, 
Recorrido(s): PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Juliana Perazza de Ribeiro e Dias, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 1148-49.2013.5.09.0411 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): 
ROBISON LUIZ DA SILVA, Advogado: Dr. Norimar João Hendges, Recorrido(s): ALERTA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Recorrido(s): DE BOER E SILVA LTDA., Advogado: Dr. 
Fábio Cordeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 1154-12.2013.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, 
Procuradora: Dra. Hélia Rúbia Giglioli, Procurador: Dr. Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, 
Recorrido(s): IVAN CARLOS FEITEIRO, Advogado: Dr. Rodrigo Eugênio Zanirato, Recorrido(s): 
FERNANDA MARIA LEONE GUIRELLI SERVIÇOS DE PORTARIA - ME, Recorrido(s): M.A. 
LEONOR RIBEIRO DA CRUZ SERVIÇOS DE PORTARIA - ME, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1257-19.2013.5.15.0113 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira, Recorrido(s): 
IDÉSIO VANDERLEI TORIN, Advogada: Dra. Natália Cristina Mayumi Miyahara, Recorrido(s): M.A. 
GOBBI HANZEN - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada à Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Prejudicada a análise do tema 
remanescente do recurso de revista. Processo: RR - 1288-22.2013.5.07.0029 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, Advogado: 
Dr. Moisés Castro de Andrade Neto, Recorrido(s): ANASTÁCIO ELIAS CARDOSO, Advogado: Dr. 
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Leandro Lima Valencia, Recorrido(s): MARJES CONTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1289-97.2013.5.02.0432 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, 
Procurador: Dr. Debora de Araújo Hamad, Procuradora: Dra. Cláudia Santoro, Recorrido(s): ERICA 
CRISTINA SPINA CAVALARI, Advogado: Dr. Altino Alves Silva, Recorrido(s): INSTITUTO 
NACIONAL AMIGOS DO BRASIL - INAB, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 1312-
28.2013.5.07.0004 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. Jefferson de Paula Viana Filho, Recorrido(s): GLECY ANNE 
CASTRO PEREIRA, Advogado: Dr. João Vianey Nogueira Martins, Recorrido(s): CLEAN SERV 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 1331-45.2013.5.02.0013 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Milena Pirágine, 
Advogado: Dr. Flávio Olímpio de Azevedo, Recorrido(s): VALMIR PEREIRA DO Ó, Advogado: Dr. 
Eduardo Tofoli, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): SUPORTE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Veridiana Maria Brandão Coelho, Recorrido(s): SÃO PAULO 
TRANSPORTE S.A., Advogada: Dra. Marli Buose Rabelo, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Daniel Popovics Canola, Decisão: por unanimidade, I) conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do 
TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II) dar-
lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 1343-54.2013.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): 
ROSELY BATISTA FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luiz Benedito da Silva, Recorrido(s): 
GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Advogado: Dr. Renato Rezende 
Caos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade 
subsidiária. Ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado (Banco do Brasil S/A). Processo: 
RR - 1549-79.2013.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Augusto de Carvalho 
Campos, Recorrido(s): EUNICE RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Ewerson José do 
Prado Reis, Recorrido(s): JUSSARA ANDRADE SANTOS CAVALCA - ME, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1669-71.2013.5.02.0028 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA DO ESTADO 
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DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, Recorrido(s): VIDAKELLY SILVA 
DE CARVALHO, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): GUIMARÃES & FALACIO 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
ofensa artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito 
de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - pelos créditos trabalhistas deferidos à reclamante. Processo: RR - 1852-87.2013.5.15.0090 da 
15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA 
S.A., Advogada: Dra. Patrícia Berbel Bendassoli Fantini, Recorrido(s): DIOGO ANTUNES MOREIRA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas, Recorrido(s): SL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 
1874-04.2013.5.02.0060 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): SÃO PAULO TRANSPORTES S.A., Advogada: Dra. Roseli Dietrich, Recorrido(s): 
ROBERTO ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Recorrido(s): CAPITAL 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1914-54.2013.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Recorrido(s): BRASILINO LARA 
CARRERA, Advogado: Dr. Jonas Fabiano Navarro, Recorrido(s): GF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Rafael Henrique Magalhães, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1924-28.2013.5.10.0021 
da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Mariana de Souza Piaz, Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): 
OSVALDO GOMES CALCADO SOBRINHO, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 1980-
18.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): ANA 
KAROLINA SANTOS PEDROZA E OUTRA, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): 
DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins 
de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 2062-91.2013.5.23.0066 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procurador: Dr. Cláudio José de Assis Filho, Recorrido(s): PERLA CRISTINA DOVOGLIO, 
Advogado: Dr. Estevam Hungaro Calvo Filho, Recorrido(s): CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REGIÃO TELES PIRES, Advogado: Dr. Cícero Augusto Sandri, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
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responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 2161-24.2013.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO - UNICOOPE TIETÊ E VALE, Advogado: Dr. Júlio Caio Calejon Stumpf, Recorrido(s): 
CARLA MUNIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Fernanda Tavares de Góes, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta 
ação. Dessarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante ao alcance da 
responsabilização subsidiária e aos juros de mora. Processo: RR - 2226-69.2013.5.02.0089 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): EDINALVA DA SILVA BRITO, Advogada: Dra. Fernanda 
Tavares de Góes, Recorrido(s): UNICOOP COOP PROF ÁREAS OPER INST ENSINO, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 2433-
45.2013.5.23.0037 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Diego de Maman Dorigatti, Recorrido(s): EDNO 
MOACIR CARIS, Advogado: Dr. Ronaldo Costa de Souza, Advogado: Dr. Mônica Graciela Mantovani 
Naldi, Recorrido(s): ARCARI TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Advogado: Dr. Nivaldo Aparecido 
Medeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 2517-04.2013.5.02.0046 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: 
Dr. Fabio Fernando Jacob, Recorrido(s): GILBERTO SILVA SANTOS, Advogado: Dr. José Arthur Di 
Prospero Júnior, Recorrido(s): SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A., Advogada: Dra. Suely 
Mulky, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 2628-03.2013.5.02.0041 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. 
Alexander Silva Guimarães Pereira, Recorrido(s): BERNALDO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Machado Gayoso, Recorrido(s): MARVIN - SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 2871-71.2013.5.23.0037 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO MATO 
GROSSO, Procurador: Dr. Breno Barreto Moreira de Oliveira, Recorrido(s): ROSA GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Ronaldo Costa de Souza, Recorrido(s): ARCARI TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 9200-
48.2013.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO 
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NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Dr. Valton 
Doria Pessoa, Recorrente(s): RONILSO CRUZ PAULO VIDAL, Advogado: Dr. José Alcides de Souza 
Júnior, Recorrido(s): AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Fonseca Medeiros, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que não conheceu do recurso de 
revista do BNDES quanto à responsabilidade subsidiária; e II - uma vez não realizado o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. 
Processo: RR - 10080-04.2013.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Aline Torres Filippo, 
Recorrido(s): LEANDRO DA FONSECA SOUZA, Advogada: Dra. Sandra Lopes Teixeira, 
Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Recorrido(s): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa 
aos artigos 333 do CPC e 818 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito 
de responsabilização subsidiária do segundo reclamado - ESTADO DO RIO DE JANEIRO - pelos 
créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Prejudicado o exame dos demais temas do recurso de 
revista. Processo: RR - 10104-04.2013.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
José Carlos Cândido da Silva, Recorrido(s): LUCILENE MARQUES DA SILVA, Advogado: Dr. Liliam 
de Oliveira Almeida Lacerda, Recorrido(s): B. B. L. C. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - 
ME, Advogado: Dr. Luciane Cristina Leardine Luiz Del Roy, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Busanelli, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda 
reclamada - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - pelos créditos trabalhistas 
deferidos a reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: 
RR - 10114-24.2013.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, 
Recorrido(s): ALESSANDRO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. César Augusto de Souza 
Carvalho, Recorrido(s): INSTITUTO DE QUALIDADE DE VIDA - IQUAVI, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária do segundo reclamado - 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Prejudicado o 
exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 10115-75.2013.5.15.0101 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Tanaela Elwanger Muller, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Procópio Florêncio, Recorrido(s): JOSÉ TADEU DE SOUZA, Advogado: Dr. Daniel Pestana Mota, 
Recorrido(s): GUIMARÃES & FALACIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - pelos créditos trabalhistas deferidos ao 
reclamante. Processo: RR - 10200-17.2013.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Oslon do Rego Barros, Recorrido(s): ROSANE 
BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Sérgio José de Souza, Recorrido(s): MP EXPRESS - SERVIÇOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

224 
 

responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 10301-45.2013.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: 
Dr. Luís Henrique Braga Soares, Recorrido(s): ESPÓLIO de NATALIA RODRIGUES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Luís Henrique Braga Soares, Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇO DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do 
recurso de revista do Estado Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante 
da pendência de recurso extraordinário. Processo: RR - 12057-63.2013.5.01.0221 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Recorrido(s): MARIA REJANE DA SILVA, Advogado: 
Dr. Imar Alves Faria, Recorrido(s): EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Alexandre 
dos Santos Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame da matéria "Juros 
de Mora". Processo: RR - 20008-05.2013.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Luciana Garcia Vegini, Recorrido(s): ENIO PEREIRA CEZAR, 
Advogada: Dra. Débora de Martini Callegaro, Recorrido(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - DEMHAB, Advogado: Dr. Fernando Damiani de Oliveira, Recorrido(s): 24 HORAS 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Diego Peres Lopes, Decisão: por unanimidade: I 
- em sede de juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e 
II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária do Estado Reclamado pelos créditos reconhecidos à Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 20136-59.2013.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Tatiana 
Rodo Osinaga, Recorrido(s): AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogado: Dr. José Augusto 
de Medeiros Filho, Recorrido(s): MARLISE BITTENCOURT DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Cama Pereira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20305-
73.2013.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): MAQUERLE 
TUANY GARCIA MOREIRA, Advogado: Dr. Mauro da Rosa, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Lisiane 
Servo, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 20431-43.2013.5.04.0752 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Advogado: Dr. Alfredo Crossetti Simon, Advogado: Dr. Cristiano Xavier Bayne, Recorrido(s): 
NEIDE MARLIZE DALL ALBA, Advogado: Dr. Roger Eduardo Godoy, Recorrido(s): CLINSUL 
MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 
Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso 
de revista do Estado Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
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que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 1-
86.2014.5.06.0006 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Dra. Maria Cecília Marques Cartaxo, Procurador: Dr. 
Paulo Collier de Mendonça, Recorrido(s): AMANDA JOSÉ FERNANDES, Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Porpino Pedrosa, Recorrido(s): INDEBRAS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO BRASILEIRO, 
Advogado: Dr. Rodrigo Cezar Couto de Araújo, Advogado: Dr. Ricardo Cezar Mostaert Lócio, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária - ente 
público", por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao Estado de Pernambuco. Fica prejudicada a análise dos temas 
remanescentes "responsabilidade subsidiária - alcance" e "juros de mora". Processo: RR - 13-
23.2014.5.04.0761 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE TRIUNFO, Procurador: Dr. Elizabeth do Valle, Procurador: Dr. Paulo Roberto Porto 
Pacheco, Recorrido(s): CARLA REGINA OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Rafael Panczinski de 
Oliveira, Recorrido(s): GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) 
manter a decisão que deu provimento ao recurso de revista do Município de Triunfo; e II) uma vez não 
realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST, diante da existência de recurso extraordinário pendente de 
apreciação. Processo: RR - 55-78.2014.5.03.0186 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, 
Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, Recorrido(s): OSMAR PEREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Letícia Pimentel Santos, Recorrido(s): PROTEX SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Rosivania Almeida de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 81-59.2014.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Ângela Moisés Farias Lantyer, Recorrido(s): 
WELLINGTON DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Wanderval Macedo da Silva Júnior, Recorrido(s): 
WS SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Dantas, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 83-28.2014.5.02.0201 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Gabriel Alves Bueno Pereira, Recorrido(s): MARIA VALDERIANA TEIXEIRA DE MELO, Advogado: 
Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 118-
74.2014.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): MILENA DA SILVA PIRES, 
Advogado: Dr. Scheylla Furtado Oliveira Salomão Garcia, Recorrido(s): FLEX ASSESSORIA DE 
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EMPRESAS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil, 
pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 138-76.2014.5.02.0007 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Anna Luiza Quintella Fernandes, Recorrido(s): ALBERTO VIEIRA BOMFIM, Advogado: Dr. 
Antônio Custódio Lima, Recorrido(s): G. F. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 139-62.2014.5.23.0141 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Patrícia Capeleiro, Recorrido(s): 
ÉRICA WALDAMERI, Advogado: Dr. Giovani Rodrigues Coladello, Recorrido(s): TOCANTINS - 
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Alexandro Paulo de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 144-89.2014.5.15.0082 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Roger de Marqui Rodolpho, Recorrido(s): ALICIO DOS REIS 
VERNECHIO, Advogado: Dr. Sebastião Luiz Neves, Recorrido(s): SUPPORT SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogado: Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 151-09.2014.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Recorrido(s): ANDRÉIA DA PAIXÃO SILVA, Advogado: Dr. Joana D'Arc Silva Galvão 
de Carvalho, Recorrido(s): GRENIT SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., 
Advogado: Dr. Rodrigo Borges, Advogado: Dr. Saulo Veloso Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 209-92.2014.5.02.0067 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente e Recorrido: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Pedro Fabris de Oliveira, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Silvio Dias, Recorrente e Recorrido: VALDECI VIANA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Francisco 
Tarcizo Rodrigues de Matos, Recorrido(s): CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que conheceu e 
deu provimento aos recursos de revista da Fazenda Pública e do Município Reclamado quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 258-03.2014.5.21.0004 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Tili Storace de Carvalho Arouca, Recorrido(s): 
KLÉBIO HONORATO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcos Antônio Inácio da Silva, Recorrido(s): 
SISERV - SISTEMA INTEGRADO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - ME, Advogado: Dr. 
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Clóvis Lira Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada ao Ente Público reclamado. Processo: RR - 260-49.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de 
Lima Lira, Recorrido(s): MÁRCIO DUARTE RODRIGUES, Advogado: Dr. Nárryma Kézia da Silva 
Jatobá, Recorrido(s): AD TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 265-95.2014.5.04.0641 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Recorrido(s): 
ANDRÉ ELIAS DE AMORIM, Advogado: Dr. Denis Hercílio B. Nunes, Recorrido(s): PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 310-23.2014.5.05.0431 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Recorrido(s): ROBERTO DA CONCEIÇÃO DE ASSIS, Advogado: Dr. Lucas dos Santos Souza, 
Advogado: Dr. Geovanni Brasil Figueiredo, Recorrido(s): GUARDIÕES VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil 
S.A., pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 363-73.2014.5.04.0611 da 
4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Maria Cristina D'Amico, Recorrido(s): EMPRESA 
PORTOALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Eurídice de Moraes Chagas Ayres, 
Recorrido(s): DIEGO RENATO SILVA, Advogado: Dr. Delso Bronzatto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - CEF - pelos 
créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso 
de revista. Processo: RR - 364-41.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, 
Recorrido(s): OLZANIRA PEREIRA DE SOUSA, Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo, Advogada: 
Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Advogada: Dra. Jacqueline Moraes Vieira Cancelli, Recorrido(s): 
DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins 
de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à 
Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização 
subsidiária da segunda reclamada - UNIÃO - pelos créditos trabalhistas deferidos a reclamante. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 386-
65.2014.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Advogada: Dra. Mari Blanco Portelinha, Recorrido(s): 
MARIA MADALENA JORGE DA SILVA, Advogado: Dr. Stefano Rodrigo Bernardes Minadakis, 
Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
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SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 396-44.2014.5.23.0026 da 23a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Renério de Castro Júnior, 
Recorrido(s): CARMEM LÚCIA CAETANO DA SILVA, Advogado: Dr. Lanes Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Edvaldo Pereira da Silva, Recorrido(s): TOCANTINS - SERVIÇOS GERAIS DE 
LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Alexandro Paulo de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 438-25.2014.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Recorrido(s): MARIANA GAZETTA CAETANO, Advogada: Dra. Dayane Montalvão Inácio, 
Recorrido(s): BRASVALOR - LOGÍSTICA E SISTEMAS DE TRANSPORTE LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 504-24.2014.5.23.0107 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Recorrido(s): JULIANA FIALHO DA SILVA, Advogada: Dra. Vanderleia Batista Teodoro, 
Recorrido(s): ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos temas remanescentes do recurso de 
revista. Processo: RR - 518-69.2014.5.02.0211 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro 
Luiz Tiziotti, Procurador: Dr. Fábio Luciano de Campos, Recorrido(s): JUÇARA DA SILVA VIEIRA, 
Advogado: Dr. José Armando da Silva, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 544-
71.2014.5.05.0021 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): SALETE SANTOS DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Milton Correia Filho, Advogado: Dr. Milton Correia Neto, Recorrido(s): 
GRENIT SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., Advogado: Dr. Saulo 
Veloso Silva, Advogada: Dra. Ana Patrícia do Espírito Santo Dantas Leão, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos temas remanescentes do recurso 
de revista. Processo: RR - 594-59.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Daniel Costa de Melo, 
Recorrido(s): MARIA MADALENA DA SILVA, Advogado: Dr. Izonildes Pio da Silva, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO - COOVMAT, Advogada: 
Dra. Soraya Maranhão Bagio, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 605-
78.2014.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Carla Pittelli Paschoal D'arbo, Recorrido(s): 
JOSÉ RINALDO DOS REIS CANOSSA, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Recorrido(s): 
CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Sérgio da Silva Toledo, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 613-
27.2014.5.11.0251 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Adriana Caxeixa Alfaia, 
Recorrido(s): PARENTE ANDRADE LTDA, Advogado: Dr. Alfredo José Borges Guerra, Advogado: 
Dr. Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior, Recorrido(s): CLEUSON SILVA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Luiz Otávio de Verçosa Chã, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à 
segunda reclamada (Transpetro). Processo: RR - 619-71.2014.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Advogado: Dr. Renato Oliveira de Araújo, Recorrido(s): 
ALEXANDRE LOPES VIEIRA, Advogado: Dr. Cristiane Valéria Costa, Recorrido(s): CR5 BRASIL 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 627-
39.2014.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): SEMAE - 
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, Advogado: Dr. Roberto Carlos Martins, Recorrido(s): 
FERNANDA ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Recorrido(s): 
GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 718-11.2014.5.20.0006 da 20a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): GILCIMAR JOAQUIM SOUSA SANTA RITA, 
Advogado: Dr. Manoel Luiz Costa Santos Filho, Recorrido(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA 
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COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 743-
57.2014.5.06.0412 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): IÊDA GLÁUCIA NOVAES, 
Advogado: Dr. Wendel Lopes Menezes da Silva, Recorrido(s): COMÉRCIO ELETRÔNICO FÁCIL 
LTDA. - ME, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 756-16.2014.5.02.0332 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo 
Trindade Castanheira Menicucci, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): 
PEDRO ANTÔNIO ALVES, Advogado: Dr. Cláudia Maria Faria da Silva, Recorrido(s): MULT 
FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 764-19.2014.5.23.0005 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Izadora 
Albuquerque Silva, Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, Recorrido(s): LAISLADA 
PORTILHO ACOSTA, Advogado: Dr. Carlos Frederick S. I. de Almeida, Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, 
do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando -se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma 
do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Mato Grosso pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no tocante às 
matérias remanescentes. Processo: RR - 792-76.2014.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza 
Ribeiro, Recorrido(s): J.F. SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Saile Carvalho da Silva, Recorrido(s): 
ALINE SILVA DOS SANTOS, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do 
ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 798-
24.2014.5.02.0281 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Recorrido(s): MARGARIDA FERNANDA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Élcio Caetano de Lima, 
Recorrido(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
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REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 835-10.2014.5.02.0036 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): VIRGINIA CRISTIANI FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. José Marcos Osaki, Recorrido(s): LOURENÇO ASSESSORIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 
LTDA., Advogado: Dr. José Eduardo da Cruz, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 841-65.2014.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): FÁTIMA ROSA DE LIMA, Advogado: Dr. Edson 
de Lima, Recorrido(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Marília 
Lygia Elmano Mazzeu, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 844-
94.2014.5.02.0351 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE JANDIRA, Procuradora: Dra. Sílvia Conceição Köhnen Abramovay, Recorrido(s): 
LIDIANE LEMES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): DEMARC 
TECNOLOGIA EM TRÂNSITO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município de Jandira, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR 
- 895-80.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
MARIA GILVANETE ROSA SANTOS, Advogada: Dra. Juliana Quintela Ribeiro da Silva, 
Recorrido(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 939-
85.2014.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): WANDEMBERG 
BARREIRO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins de 
Cerqueira Pinheiro, Advogado: Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade: I) 
manter a decisão que deu provimento ao recurso de revista da União; e II) uma vez não realizado o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: RR - 1010-
53.2014.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Recorrido(s): ALMIR ALVES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. André Finzetto, Recorrido(s): 
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TERRA AZUL ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos temas 
remanescentes. Processo: RR - 1059-15.2014.5.05.0019 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Gustavo Lanat Pedreira de 
Cerqueira Filho, Recorrido(s): ADILZA MENEZES E OUTROS, Advogado: Dr. Thiago Silva de 
Carvalho, Recorrido(s): PLENA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a 
decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado Reclamado quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: RR - 1196-
74.2014.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Leonardo Gonçalves Ruffo, Recorrido(s): SUELI DOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Ana Verônica da Silva, Recorrido(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS 
LTDA., Advogada: Dra. Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1232-45.2014.5.02.0044 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena D. de Lacerda, Procurador: Dr. Paulo 
Henrique Procópio Florêncio, Recorrido(s): MARCULINA MARIA DA COSTA FERREIRA, 
Advogado: Dr. Fábio Anéas, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93 à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e 
II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, 
afastar a responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 1301-38.2014.5.08.0003 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Dra. 
Ana Cristina Soares, Recorrido(s): DILMA DO SOCORRO DA SILVA LOBO, Advogado: Dr. Rubem 
Carlos de Sousa, Recorrido(s): CHÃO VERDE LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 1325-55.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Débora Letícia 
Oliveira Vidal, Recorrido(s): DARLETE DA SILVA BARROS, Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, 
Recorrido(s): COOVMAT SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF 
e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente 
proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de Mato Grosso, pelos 
créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 1421-43.2014.5.02.0005 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): GRACIETE 
BEZERRA HENRIQUE, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL - 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, I) conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II) dar-lhe 
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provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 1533-19.2014.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza 
Ribeiro, Recorrido(s): JOELMA SOUSA FREITAS, Advogado: Dr. Carlos Henrique Macedo Alves, 
Recorrido(s): URZENY MAXWELL F. CARDOSO, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas 
deferidas. Processo: RR - 1563-54.2014.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Vanessa Alves 
Freitas, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, Recorrido(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Recorrido(s): KEILLY ANNE 
SOARES XAVIER, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada ao Estado de Roraima. Prejudicada a análise do tema remanescente do recurso de revista. 
Processo: RR - 1580-24.2014.5.15.0037 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", 
Procuradora: Dra. Aline Castro de Carvalho, Recorrido(s): WENDEL DE SOUZA NOVAIS, Advogado: 
Dr. Adalberto Aparecido Nilsen, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - 
EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao 
Centro Estadual de Educação Tecnológico "Paula Souza". Prejudicada a análise do tema remanescente 
do recurso de revista. Processo: RR - 1668-23.2014.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Cláudia 
Beatriz Maia Silva, Recorrido(s): JANY FERREIRA DA HORA, Advogado: Dr. Leandro Teixeira 
Ramos da Silva, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária do 
segundo reclamado - ESTADO DE SAO PAULO - pelos créditos trabalhistas deferidos à reclamante. 
Processo: RR - 2701-61.2014.5.03.0186 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Recorrido(s): GALÁPAGOS 
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Massote Leitão, Recorrido(s): 
ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Leonardo de 
Lima Naves, Recorrido(s): EDUARDO SEABRA AMANCIO, Advogado: Dr. Gilmar Luiz Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e, no mérito dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. 
Processo: RR - 3554-52.2014.5.02.0201 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Paulo Adolfo Willi, Recorrido(s): 
SEBASTIANA LÚCIA FREIRE DA SILVA, Advogado: Dr. Ermelindo Nardeli Neto, Recorrido(s): 
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EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Márcio Vieira dos Santos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE 
BARUERI quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do MUNICÍPIO 
DE BARUERI pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 6138-
55.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, Procurador: Dr. Jaime Guimarães Couto dos Santos, Recorrido(s): 
MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Recorrido(s): MARIA 
DOS ANJOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Mauro Carvalho Melo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 10077-87.2014.5.15.0017 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Marco Aurélio Serizawa Yamanaka, Recorrido(s): ANDRÉ 
LUIZ DIAS, Advogado: Dr. Dionézio Aprígio dos Santos, Recorrido(s): SUPPORT SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária do segundo reclamado - 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. 
Processo: RR - 10112-27.2014.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Vinicius Lima de Castro, 
Recorrido(s): LUCIANA LAVA DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Érica Aparecida Aguirre de Campos, 
Recorrido(s): NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária do segundo reclamado - ESTADO DE 
SAO PAULO - pelos créditos trabalhistas deferidos à reclamante. Prejudicado o exame dos temas 
remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 10198-49.2014.5.18.0012 da 18a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Ronaldo Silva de Assis, 
Recorrido(s): ANTONIA MARIA DA ROCHA, Advogado: Dr. Honorino Ribeiro Costa, Recorrido(s): 
VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREO LTDA., Advogado: Dr. Jânio 
Sousa da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 10217-54.2014.5.01.0521 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.- INB, Advogada: Dra. Ana Paula 
Perdigão Gomes, Recorrido(s): BRUNO DE OLIVEIRA PONTES, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Batista da Costa, Recorrido(s): MARIA CAROLINO DA COSTA - ME, Decisão: por unanimidade: I) 
manter a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento e ao recurso de revista da 2ª Reclamada; 
II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, determinar a remessa dos 
autos à Vice-Presidência do TST, diante da pendência de recurso extraordinário. Processo: RR - 10679-
30.2014.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Rodrigo Dalla Déa Smania, Recorrido(s): ROSANIA 
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APARECIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Alan Serra Ribeiro, Advogado: Dr. Carolina Ferreira de 
Barros, Recorrido(s): DINÂMICA SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Recorrido(s): METRÓPOLE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que deu 
provimento ao recurso de revista da Fundação Reclamada para julgar improcedente a pretensão de 
condenação subsidiária da administração pública; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art.1.030, II, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 10758-
42.2014.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Procurador: Dr. 
Arilson Garcia Gil, Procurador: Dr. Lair Aroni, Recorrido(s): DAVID STADLER, Advogada: Dra. 
Carina Nery Frizera, Advogado: Dr. Fábio André Alves Costa, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que conheceu e 
deu provimento ao recurso de revista do Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: RR - 11326-58.2014.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Priscila Aparecida Ravagnani, Recorrido(s): JAIR PEREIRA BRANDAO, Advogada: 
Dra. Carina Nery Frizera, Recorrido(s): 318 VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA 
EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao recurso de revista da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo; e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim 
de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 11378-
77.2014.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Giovanna Porchera Garcia da Costa, Recorrido(s): 
VALERIA DA SILVA FERREIRA, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, Recorrido(s): VPAR 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão 
que deu provimento ao recurso de revista do Município Reclamado; e II - uma vez não realizado o juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: 
RR - 11542-97.2014.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Procurador: Dr. Felipe Quadros de Souza, Recorrido(s): THIAGO RODRIGUES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Juliana Cristina Coghi, Recorrido(s): ROYAL SECURITY SERVICOS LTDA, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF (RE 
760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao 
ente público. Processo: RR - 11712-57.2014.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Recorrido(s): MONICA DA GLORIA, Advogada: Dra. Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): 
CRYSTAL SERVICE CONSERVAÇÃO EIRELI, Advogado: Dr. Luiz Cláudio Bravo Coelho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 11837-86.2014.5.15.0109 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, Recorrido(s): JOSÉ ORLANDO VIEIRA, Advogado: Dr. 
Murilo Ferreira Dias, Recorrido(s): GRADUADA TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
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por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF (RE 
760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao 
ente público. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 12098-81.2014.5.15.0099 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
AMERICANA, Procuradora: Dra. Angélica Lorencetti Ramos Ciccone, Recorrido(s): VILMA DE 
FATIMA PEREIRA PERCEGUINO, Advogado: Dr. Valdir Aparecido Cataldi, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO DE ACOLHIMENTO MULTIPROFISSIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
Advogado: Dr. Sidinei Evangelista Toledo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por injunção do decidido no leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. Processo: RR - 12104-
46.2014.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. José Carlos Candido da Silva, Recorrido(s): SONILZA MARIA DE 
OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Cláudio Jesus de Almeida, Recorrido(s): KIP - SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 12484-
80.2014.5.01.0203 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Isis Maria de Azevedo, Procurador: Dr. 
Ewerton Faustino Pereira, Recorrido(s): GILMARA SANTANA PINTO, Advogado: Dr. Ricardo 
Frederico do Nascimento Lima, Recorrido(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE 
SOCIALE, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF (RE 
760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao 
ente público. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 12679-48.2014.5.15.0018 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Renato Oliveira de Araújo, Recorrido(s): JOSÉ EDUARDO JUSTINO, 
Advogado: Dr. Roberto Antônio de Oliveira, Recorrido(s): PRESSSEG - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
EIRELI, Advogado: Dr. Jackson Peargentile, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos 
demais temas. Processo: RR - 20092-48.2014.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luís Carlos Kothe 
Hagemann, Recorrido(s): ANDRÉIA ALVES DA LUZ, Advogada: Dra. Linda Mara Moreira Vaz, 
Recorrido(s): SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., 
Advogado: Dr. Márcio Coelho Gonçalves Meirelles, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que 
negou provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) 
não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. 
Processo: RR - 20155-22.2014.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Karina Martins 
Berwanger, Advogado: Dr. Mateus Haeser Pellegrini, Advogado: Dr. Marcos de Borba Kafruni, 
Recorrido(s): MILENE BRONZONI ZIECH, Advogado: Dr. Átila Alexandre Garcia Kogan, 
Recorrido(s): A. FERREIRA FILHO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - ME, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada (CEF). Prejudicado o exame dos 
demais temas. Processo: RR - 20158-73.2014.5.04.0382 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, 
Recorrente(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene 
Gonçalves Monteiro, Recorrido(s): MAIARA VITÓRIA DA SILVA, Advogado: Dr. Anderson Fidelis 
de Araújo, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer dos recursos de revista interpostos pelos segundo e 
terceiro Reclamados ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e BANCO DO BRASIL S.A. quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", 
e, no mérito, dar-lhes provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
dos segundo e terceiro Reclamados ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e BANCO DO BRASIL S.A. 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas; (b) conhecer do recurso de revista interposto pela 
primeira Reclamada LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA quanto ao tema "Honorários 
advocatícios. Ausência de assistência sindical", por contrariedade à Súmula nº 219, I, desta Corte 
Superior e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento de honorários 
advocatícios. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 20167-96.2014.5.04.0006 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE - FURG, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Scaravaglione, Recorrido(s): MAGEREN 
ALVES PINHEIRO, Advogado: Dr. José Fernandes Júnior, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTACÃO LTDA., Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 20281-28.2014.5.04.0752 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): MARLENE BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando Beirith, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20349-
19.2014.5.04.0124 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, Procuradora: Dra. Lucília da Silva Furtado, Procurador: Dr. Luiza 
Helena dos Santos de Andrade, Recorrido(s): CARLOS ALBERTO PINHEIRO MARQUES, Advogada: 
Dra. Claudete Rodrigues Teixeira Gravinis, Recorrido(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Luiz Manoel Melo 
Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20541-45.2014.5.04.0772 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): TATIANE LISANDRA AVILA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Edson Luiz Kober, Recorrido(s): VGT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20578-76.2014.5.04.0124 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): ANTÔNIO MARCOS MARQUES DOS PASSOS, Advogada: 
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Dra. Ivone Teixeira Velasque, Advogado: Dr. Vilson Antônio Brião Osório, Recorrido(s): PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Rita Kássia 
Neske Unfer, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Decisão: 
por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado Reclamado 
quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 20667-
61.2014.5.04.0751 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Procurador: Dr. Marlon Brum, 
Recorrido(s): LILIAN GRUNEICH, Advogado: Dr. Fernando Beirith, Recorrido(s): CLINSUL MÃO 
DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Rita 
Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao recurso de 
revista do Estado Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: 
RR - 20699-40.2014.5.04.0016 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Cristiano Xavier Bayne, 
Procurador: Dr. Milton Tieppo, Recorrido(s): SANDRA PALMIRA VILLA AGRADEM, Advogado: 
Dr. Laura Bitencourt Piva, Advogada: Dra. Adriana Simone Piva, Advogado: Dr. Elio Atilio Piva, 
Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Lisiane 
Servo, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 20774-06.2014.5.04.0008 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi Becker, Advogado: Dr. Dante Rossi, 
Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Recorrido(s): SILVANA DIAS VARGAS, Advogada: Dra. 
Míriam Rejane da Costa Martins, Recorrido(s): CLINSUL - MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 5º, II, da CF e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária do 2º Reclamado, Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Processo: RR - 20904-14.2014.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: 
Dr. Cristiano Xavier Bayne, Recorrido(s): NARA REJANE SCHMITT PAHIM, Advogado: Dr. Evaristo 
Luiz Heis, Recorrido(s): CLINSUL MAO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 21031-31.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Dr. Júlio Nelson Mello Gavião, Recorrido(s): JÚLIO CÉSAR ALVES, Advogado: Dr. 
Arthur da Silva Heis, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos 
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demais temas. Processo: RR - 21058-26.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Carolina Schneider Rodrigues, 
Recorrido(s): RENAN DE ABREU DUARTE, Advogada: Dra. Melina Souza Dias, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Recorrido(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Dr. João Pedro Hein da Silva, Decisão: por unanimidade, I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da 
ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, 
retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade 
subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 21170-
78.2014.5.04.0332 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): OSVALDO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Igor Diehl Porto, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Rita Kássia Neske 
Unfer, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 21179-63.2014.5.04.0001 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Camila Boabaid Sobrosa, Recorrido(s): WAGNER DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Animéri Pinheiro Scherer, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 
331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do Sul, pelos créditos 
reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Processo: RR - 21192-35.2014.5.04.0010 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, Procurador: Dr. Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Recorrido(s): LOURDES MARQUES MORAES SAKAMOTO, Advogado: Dr. Renan 
Barbosa Colognese, Recorrido(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. - ME, 
Advogado: Dr. Jeferson Rogério Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 21265-
47.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Recorrido(s): JOSÉ 
ADROALDO DA SILVA REIS, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Advogado: Dr. Arthur 
Orlando Dias Filho, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 21308-81.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Tatiana Rodo Osinaga, Recorrido(s): MARCELO DA SILVA COSTA, Advogada: Dra. Débora de 
Martini Callegaro, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado Reclamado 
quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
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II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 21335-64.2014.5.04.0029 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Recorrido(s): CLEBER RAMOS DA COSTA, Advogada: 
Dra. Débora de Martini Callegaro, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado 
Reclamado quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o 
art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 21711-
74.2014.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Fernando Damiani de Oliveira, Procurador: Dr. 
Carlos Roberto da Costa Aquines, Recorrido(s): SANDRA REGINA TEIXEIRA DE BITTENCOURT, 
Advogada: Dra. Adriana Martins da Silveira, Recorrido(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 80606-87.2014.5.22.0001 da 22a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Recorrido(s): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Tarso Neto de 
Carvalho Ribeiro Rocha, Recorrido(s): SEBASTIÃO FASSANO CORREIA, Advogado: Dr. Gleyseny 
Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, 
do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Reclamada, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante 
nesta ação. Processo: RR - 1001301-26.2014.5.02.0605 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Renato 
Spaggiari, Advogado: Dr. César Cals de Oliveira, Recorrido(s): ROMILTO NUNES MAIA, Advogado: 
Dr. Ricardo Lopes, Recorrido(s): INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO TRABALHO - 
IDORT, Advogada: Dra. Deborah Abbud João, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao Município de São Paulo. Prejudicado o exame das matérias 
remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 1001315-07.2014.5.02.0606 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Renato Spaggiari, Recorrido(s): ELISA BUENO DO PRADO, Advogado: Dr. Jarbas Teixeira de 
carvalho Filho, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 
760.931 do STF; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida pela 4ª 
Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado, Município de São Paulo, pelos 
créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de 
revista no tocante à matéria remanescente. Processo: RR - 1001322-08.2014.5.02.0603 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Procurador: Dr. Silvio Dias, Recorrido(s): GILDETE MATIAS 
SOARES, Advogado: Dr. Jarbas Teixeira de carvalho Filho, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL - MÃO 
DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
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violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao Município de São Paulo. Processo: RR - 1001414-
83.2014.5.02.0603 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Silvio Dias, Recorrido(s): E.SERVICE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Recorrido(s): RAFAEL JOSÉ DE FREITAS, Advogado: Dr. Francisco das C. 
Moreira de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada ao Município de São Paulo. Prejudicada a análise do tema remanescente do recurso de revista. 
Processo: RR - 13-52.2015.5.10.0104 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, 
Advogada: Dra. Arlane Macêdo de Sousa, Recorrido(s): ELIANE PEREIRA LOPES, Advogado: Dr. 
Camilo André Santos Noleto de Carvalho, Recorrido(s): MGB SERVIÇOS PERSONALIZADOS 
LTDA. - ME, Advogado: Dr. Alexandre da Silva Baptista, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 146-17.2015.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Osman Bagdêde, Recorrido(s): SIMONE SANTOS CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Josemar Silva 
Cordeiro, Recorrido(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Advogado: Dr. Márcio Martins de Cerqueira 
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR-RR - 237-93.2015.5.02.0271 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Gabriel Alves Bueno Pereira, Recorrido(s): LENICE PEIXOTO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Neves, Recorrido(s): EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA. - 
EMPASERV, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 256-70.2015.5.04.0101 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procurador: Dr. Daniel Ávila Zanotelli, Procurador: 
Dr. Daniel Amaral Bezerra, Recorrido(s): BIANCA BERARDI DA FONSECA E OUTRA, Advogado: 
Dr. Fernando Arndt, Recorrido(s): GSH GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA., Advogado: 
Dr. Mozart Gomes de Lima Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 260-65.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline 
de Souza Ribeiro, Recorrido(s): MARIA EDIVÂNIA ÂNGELO SOUZA, Advogado: Dr. Timóteo 
Martins Nunes, Recorrido(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano 
Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 305-90.2015.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Dr. Isabel Parente Mendes 
Gomes, Procuradora: Dra. Ana Carolina de Carvalho Neves, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, 
Recorrido(s): TIAGO BRAZ FERREIRA, Advogado: Dr. Gianka Helena Tomazine, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
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SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 355-81.2015.5.02.0073 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): ZITA QUEIROZ, Advogado: Dr. Aparecido Ubirajá Gomes de 
Moraes, Recorrido(s): SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Edson de Camargo 
Bispo do Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 377-59.2015.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, 
Recorrido(s): EROTILDE MORAIS LOPES, Advogado: Dr. Igor Rafael de Araújo Silva, Recorrido(s): 
VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada, por 
decorrência, a análise dos temas remanescentes. Processo: RR - 583-75.2015.5.23.0007 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, Recorrido(s): EVANILDES PAULINA DA SILVA, 
Advogada: Dra. Catya Cristina da Fonseca Sanches, Recorrido(s): EXACT CONSTRUÇÕES, 
HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má 
aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Mato Grosso, pelos créditos 
reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 596-46.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura 
Fernandes de Lima Lira, Recorrido(s): CLEUSA MARIA PEREIRA, Advogado: Dr. Antônio Augusto 
de Oliveira, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente público", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada (União). Processo: RR - 599-
68.2015.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): RAFAEL MARTINS 
FONTES DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Croner de Abreu, Recorrido(s): SANTA HELENA 
SEGURANÇA TOTAL S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"Responsabilidade subsidiária. Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada 
(União). Processo: RR - 602-78.2015.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden 
Dallamico, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA NEVES DAVID, Advogada: Dra. Catya Cristina da 
Fonseca Sanches, Recorrido(s): EXACT SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
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subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 604-31.2015.5.02.0041 da 
2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Recorrido(s): MARIA DA CONCEICAO LEOPOLDINO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Recorrido(s): COPSEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Sérgio da Silva Toledo, Decisão: por unanimidade, I - conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Banco 
do Brasil, pelos créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Processo: RR - 607-74.2015.5.17.0006 
da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Dra. Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): EDINÉIA CALIXTO 
RIBEIRO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Mariana da Silva Gomes, Recorrido(s): TOP SERVIÇOS DE 
ENVAZAMENTO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada ao Estado do Espírito Santo. Processo: RR - 658-17.2015.5.23.0007 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procuradora: Dra. Izadora Albuquerque Silva, Recorrido(s): ZONILDA DE AMORIM, 
Advogado: Dr. Wellington Cavalcanti da Silva, Recorrido(s): EXACT CONSTRUÇÕES, 
HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 662-60.2015.5.23.0005 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, 
Recorrido(s): CLÁUDIA FERNANDES DA COSTA REIS, Advogado: Dr. Wellington Cavalcanti da 
Silva, Recorrido(s): EXACT CONSTRUÇÕES, HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: 
Dr. Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 861-73.2015.5.23.0008 da 
23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, Recorrido(s): SILVANA DE PORTUGAL 
MORAES, Advogada: Dra. Rosenilda Vindoura Gomes, Recorrido(s): EXACT SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Victor Hugo da Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame do tema 
remanescente. Processo: RR - 1001-57.2015.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas 
Martins Chagas, Recorrido(s): LEIDIANA DA SILVA, Advogada: Dra. Patrícia de Araújo Soneghete, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 1010-03.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Advogado: Dr. Vinicius Cerqueira de Souza, Advogado: Dr. Tiago 
Cordeiro Nogueira, Recorrido(s): JEMILENA PEREIRA BRITO, Advogada: Dra. Josiane do Couto 
Spada, Recorrido(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão 
que deu provimento ao agravo de instrumento e ao recurso de revista do Estado do Acre; e II - uma vez 
não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), 
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devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: RR - 1323-09.2015.5.02.0010 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Recorrido(s): 
CARLOS EDUARDO SOUZA VILCIAUSKAS, Advogada: Dra. Angela Edilena da Silva, Recorrido(s): 
AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que 
deu provimento ao agravo de instrumento e ao recurso de revista da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, determinar a remessa 
dos autos à Vice-Presidência do TST, diante a existência de recurso extraordinário pendente de 
apreciação. Processo: RR - 1347-24.2015.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MARIA DAS DORES FERREIRA DE SOUSA, Advogada: Dra. Jorivalma 
Muniz de Sousa, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Recorrido(s): SERVICOL - SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, Decisão: à 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 1351-61.2015.5.10.0007 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Mário Eduardo Barberis, Recorrido(s): SANDRA 
MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Jorivalma Muniz de Sousa, Recorrido(s): 
SERVICOL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, Decisão: à unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 1388-63.2015.5.06.0019 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Dr. Allyson 
Henrique Rocha Bezerra, Recorrido(s): VANIA GOMES DA SILVA, Advogada: Dra. Gisele Lucy 
Monteiro de Menezes Cabreira, Recorrido(s): ASTRASERVICE - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
LTDA., Recorrido(s): TROPICAL TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - EPP, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1460-39.2015.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Recorrido(s): PAULO RAY TEIXEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Jorivalma Muniz de 
Sousa, Recorrido(s): MAXIMA SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação. Processo: RR - 1639-27.2015.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
Recorrido(s): ALFREDO SOARES DIAS, Advogada: Dra. Jorivalma Muniz de Sousa, Recorrido(s): 
SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. - SERVICOL, Advogado: Dr. Ivo Caiapó 
Pitaluga, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que conheceu e deu provimento ao recurso de 
revista do Banco do Brasil quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 1753-
18.2015.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Recorrido(s): KELLEN JOHANA 
MENDES, Advogado: Dr. Jorivalma Muniz de Sousa, Recorrido(s): CONFIANÇA - SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES EM MÃO DE OBRA EIRELI, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: 
por unanimidade: I) manter a decisão que conheceu e deu provimento ao recurso de revista do Banco do 
Brasil quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 2541-
02.2015.5.10.0802 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, Procurador: Dr. Ricardo Alcebíades 
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Ferreira, Procurador: Dr. Rafael Carra de Azambuja, Recorrido(s): JOÃO LUIZ FERREIRA MOREIRA, 
Advogado: Dr. Marcelo César Cordeiro, Recorrido(s): SERVICES TERCEIRIZAÇÕES LTDA. - EPP, 
Advogado: Dr. Otávio Alves Forte, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária da Fundação Universidade Federal de 
Tocantins, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a 
apreciação do recurso de revista no tocante às matérias remanescentes. Processo: RR - 10078-
41.2015.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, 
Recorrente(s): MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. Murilo Ferreira 
Dias, Recorrido(s): L P BORGES CIMINO LIMPEZA - EPP, Recorrido(s): LÍDIA PEREIRA BORGES 
CIMINO, Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento 
e ao recurso de revista da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para julgar improcedente a demanda 
em relação à 2ª Reclamada e julgou prejudicado o recurso de revista da Reclamante; e II - uma vez não 
realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência 
do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito. Processo: RR - 10414-49.2015.5.01.0076 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim 
Nacif, Recorrido(s): FABIO LUÍS DE ABREU SEIXAS, Advogado: Dr. Geová Aguirre Barboza, 
Recorrido(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E APOIO 
UNIVERSITÁRIO DO RIO DE JANEIRO - IBAP, Advogada: Dra. Cíntia Possas Machado, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente 
público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: RR - 
10491-02.2015.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Erica Helena Bassetto Rosique, Recorrente(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Dr. Ana Carolina Daldegan Serraglia, Recorrido(s): SÉRGIO LUÍS LOPES, Advogado: Dr. Marco 
Augusto de Argenton e Queiroz, Recorrido(s): ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL EIRELI, Advogada: Dra. Cristiane Calvo Castilhone Pashoalim, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente 
público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhes provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de 
revista da União. Processo: RR - 10827-85.2015.5.01.0521 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. André 
Rodrigues Cyrino, Recorrido(s): JOSÉ ROBERTO FERREIRA, Advogado: Dr. Alexandre Lacerda de 
Andrade, Recorrido(s): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE BARRA 
MANSA RJ, Advogada: Dra. Mariana Carolina de Paula Souto, Advogada: Dra. Anne Luyze Annes 
Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 10954-18.2015.5.01.0070 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Recorrido(s): MÁRCIO 
ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Santana Nascimento, Recorrido(s): 
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VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 11312-36.2015.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Andréia Cristiane Serrano, Recorrido(s): THATIARA 
LEITE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Leandro Eustaquio da Costa, Advogado: Dr. Wagner 
Coelho de Oliveira, Recorrido(s): CAPITAL INFORMÁTICA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao recurso de revista da União; e II - 
uma vez não realizado o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do 
CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: RR - 11630-78.2015.5.01.0065 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FURNAS-CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Adriana Souza da Fonseca, Recorrido(s): ANGEL'S SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Tarciso de Souza Vieira, Advogado: Dr. Roberto César de 
Souza Gonçalves, Advogado: Dr. Aurean Martins Gomes, Recorrido(s): WILLIANS MATHEUS DE 
SOUZA, Advogada: Dra. Valéria de Freitas Câmara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 11886-15.2015.5.15.0038 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Andreia Milian Silveira Sampaio, Recorrido(s): 
MOISES DE PAIVA SIMOES, Advogada: Dra. Márcia Regina de Oliveira, Recorrido(s): 318 
VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei n. 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 12069-02.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MACAÉ, Procurador: Dr. Elcio do Nascimento Pontes, 
Recorrido(s): GISELE HENRIQUE DA SILVA, Advogado: Dr. Leonardo Figueiredo dos Santos, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO ESPAÇO PRODUZIR, Advogado: Dr. Rafael Lisboa Pessoa Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE 
MACAÉ quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do MUNICÍPIO DE 
MACAÉ pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 12156-
88.2015.5.01.0471 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Procurador: Dr. Ricardo 
Levy Sadicoff, Recorrido(s): ADILTON BARBOSA DA FONSECA, Advogada: Dra. Alessandra Cury 
Martins, Advogado: Dr. Raul Loretti Werneck Neto, Recorrido(s): CNS NACIONAL DE SERVIÇOS 
LIMITADA, Advogada: Dra. Fabiany Fernandes Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 12213-
76.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procuradora: 
Dra. Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): MARCELO DOS SANTOS PERES, Recorrido(s): BEQUEST 
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GESTÃO AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado 
(Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro). Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 21458-55.2015.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente e Recorrido: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Natália de Azevedo 
Morsch Jou, Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Guilherme 
Faraco de Freitas, Recorrido(s): EDERSON RIBEIRO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Carlos Júlio 
Garcia Martinez, Recorrido(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos recursos de revista interpostos pelos Reclamados ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e do 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: 
RR - 278-74.2016.5.08.0007 da 8a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. Antônio Sabóia de Melo Neto, Procurador: Dr. 
Ligia de Barros Pontes, Recorrido(s): CARLA MICHELLY SILVA SOEIRO, Advogado: Dr. George 
Leonardo Lobo Leite, Advogado: Dr. Leandro Rafael Lobo Leite, Recorrido(s): SERVICE AMAZON 
LTDA. - EPP, Advogada: Dra. Ayana Santos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 529-63.2016.5.05.0561 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): RONALDO JESUS GOMES, Advogada: Dra. Ilma 
Ramos Santos Falcão, Recorrido(s): MONTE TABOR - CENTRO ÍTALO-BRASILEIRO DE 
PROMOÇÃO SANITÁRIA, Advogado: Dr. André Kruschewsky Lima, Advogado: Dr. Ivan Luiz 
Moreira de Souza Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 625-31.2016.5.05.0027 
da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Recorrido(s): EDILEUSA DE JESUS SILVA SANTOS, 
Advogado: Dr. Catarina Pereira Villarpando, Recorrido(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Cardoso do Nascimento, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamado Estado da Bahia quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 
246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do Estado da Bahia pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 1545-12.2016.5.05.0251 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Recorrido(s): JOSÉ 
ROSÁLIO DE ARAÚJO NETO, Advogado: Dr. Ivo Gomes Araújo, Advogado: Dr. Anna Christina 
França Ferreira, Recorrido(s): C & C MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1632-47.2016.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: 
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Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Dr. Indra Mara Bessa, Recorrido(s): CATIANE VIDAL BRAGA, Advogado: Dr. Adriane Cristine 
Cabral Magalhães, Recorrido(s): TOP VIP ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado 
(ESTADO DO AMAZONAS). Processo: RR - 2410-84.2016.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Neusa 
Dídia Brandão Soares, Recorrido(s): SÍLVIA VIEIRA DA COSTA, Advogado: Dr. Lucas Borela 
Meneghetti, Recorrido(s): D. DE AZEVEDO FLORES - ME, Advogada: Dra. Camila da Silva Melo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado ESTADO DO 
AMAZONAS quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ESTADO DO AMAZONAS pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 10500-05.2016.5.03.0084 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, 
Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola, Recorrido(s): TATIANE CRISTINA LOURENÇO VAZ, 
Advogado: Dr. Fernanda Ceregatti Denser Degasperi, Recorrido(s): ASOLAR ENERGY S.A., Decisão: 
por unanimidade: I) manter a decisão que conheceu e deu provimento ao recurso de revista da CEMIG 
quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, 
II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 10689-09.2016.5.03.0043 da 
3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Veruska Aparecida Custodio, Advogado: Dr. Vanessa Dias Lemos Rebello, 
Recorrente(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogado: Dr. Libera Souza Ribeiro, 
Advogado: Dr. Gisele de Almeida Weitzel, Advogado: Dr. Leticia Alves Gomes, Advogado: Dr. Danilo 
de Andrade Fernandes, Advogada: Dra. Kamila R Reis Silva, Recorrido(s): THIAGO ELIAS SANTOS, 
Advogado: Dr. Fabrício Chiaretto Fernandes, Decisão: por unanimidade: I- conhecer dos recursos de 
revista quanto ao tema "SERVIÇO CALL CENTER OU TELEMARKETING. BANCO. 
TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. VÍNCULO DE EMPREGO. TOMADOR DOS SERVIÇOS", por 
contrariedade à Súmula nº 331, e, no mérito, dar-lhes provimento para, declarando a licitude da 
terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com o primeiro reclamado - BANCO 
BRADESCO S/A -, ficando excluídas, por conseguinte, as condenações decorrentes do referido vínculo; 
e II - inverter os ônus da sucumbência, ficando as custas a cargo da reclamante, das quais está dispensada 
por ser beneficiária da justiça gratuita. Processo: RR - 10758-86.2016.5.15.0017 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Marco Antônio Rodrigues, Procurador: Dr. Luciano 
Carlos de Melo, Procuradora: Dra. Aline Castro de Carvalho, Recorrido(s): ANDERSON LUÍS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Celso Kaminishi, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Reclamado CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: 
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RR - 10877-62.2016.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Procuradora: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, 
Recorrido(s): RONALDO BASÍLIO DE MOURA, Advogado: Dr. William Fernando Lopes Abelha, 
Recorrido(s): EMPRESA PAULISTA DE SANEAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: 
Dra. Bernadete de Lourdes Nunes Pais, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 100823-
15.2016.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): SAMARA 
AUGUSTO PRINCISVAL, Advogado: Dr. Marcelino de Souza Braga, Recorrido(s): REDE DE 
PROMOÇÃO A SAÚDE - RPS, Advogado: Dr. Durvalino Picolo, Decisão: à unanimidade, (a) conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Reclamado Município do Rio de Janeiro quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do Município do 
Rio de Janeiro pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas; (c) julgar prejudicado o exame das 
demais matérias suscitadas no recurso interposto. Processo: RR - 100971-41.2016.5.01.0046 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): ROSANGELA DOS SANTOS 
BAPTISTA CABRAL, Advogada: Dra. Helen Vita de Carvalho, Recorrido(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. Felipe Machado Caldeira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 100972-
40.2016.5.01.0203 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. José Scalfone Neto, Advogada: Dra. Dúnia 
Maleck Manhães, Advogada: Dra. Suellen de Padua Aguiar Pereira, Recorrido(s): WAGNER 
TRINDADE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Hernandes Pereira de Souza Júnior, Recorrido(s): 
TECNOL EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 101940-64.2016.5.01.0011 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): MARIANA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Elizabete Silva Andrade, Recorrido(s): HOSPITAL E MATERNIDADE 
THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Camila Rossi da Costa, Advogada: Dra. Carla Machado dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 102166-63.2016.5.01.0207 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Recorrido(s): RAYANE BRAGA ARAÚJO, 
Advogado: Dr. Bruno Vicente Pinto Ferreira, Recorrido(s): PRÓ - SAÚDE ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Roberto Ricomini 
Piccelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado (Estado do Rio de 
Janeiro). Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 102612-41.2016.5.01.0571 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS, Procurador: Dr. Paulo Roberto Gomes de Souza, Recorrido(s): ANTÔNIO JOSÉ DE 
ASSIS, Advogada: Dra. Catiane Gonçalves Cabral Cantero, Recorrido(s): COOPERATIVA IDEAL DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 
1000039-88.2016.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Felipe Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): 
DIVA BERNARDO DE ALMEIDA E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelino Francisco de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 114, I, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho 
para o processamento e julgamento do presente feito e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
Estadual. Prejudicada, por decorrência, a análise dos demais temas do recurso de revista. Processo: RR - 
59-11.2017.5.05.0201 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Dr. Gustavo Lanat Filho, Procurador: Dr. Ricardo José Costa Villaça, 
Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, Recorrido(s): MARIA JANUZIA SANTOS BRUNO, 
Advogada: Dra. Eloísio Ursulino Santana, Recorrido(s): FLEX ASSESSORIA DE EMPRESAS EIRELI, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado Estado da Bahia 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do Estado da Bahia pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 304-33.2017.5.11.0014 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): AMAZONAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, 
Recorrido(s): RENNER SANDRO PEREIRA VALE, Advogado: Dr. Daniel Felix da Silva, 
Recorrido(s): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Alessandra da Silva Contente, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 
323-28.2017.5.05.0007 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): ROSIVANIA 
BARBOSA NERY, Advogada: Dra. Lucilene Aparecida Fernandes da Silva, Recorrido(s): LÍDER 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Recorrido(s): C & C MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do 
STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada ao ente público. Processo: RR - 506-57.2017.5.05.0311 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ivan Brandi, 
Recorrido(s): VALDIR JOSÉ VITOR, Advogado: Dr. Aloísio Barbosa de Oliveira Filho, Recorrido(s): 
MA2 CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamado Estado da Bahia quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
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RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do Estado da Bahia pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 609-53.2017.5.11.0002 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Altiza Pereira de Souza, 
Recorrido(s): ELIANA XAVIER DA CRUZ, Advogado: Dr. Cléa Lusia Ribeiro Braga, Recorrido(s): 
RCA CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA., Advogado: Dr. 
Leonardo Fernandes Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado (ESTADO DO AMAZONAS). Processo: 
RR - 627-29.2017.5.11.0017 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Advogado: Dr. Janilson da Costa Barros, Recorrido(s): ANA CLÁUDIA 
DE SOUZA PIMENTEL, Advogado: Dr. Rogério Pena Bento da Silva, Recorrido(s): TOTAL SAÚDE 
SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Fernandes Rodrigues da 
Silva, Advogada: Dra. Maria do Socorro Dantas de Góes Lyra, Advogada: Dra. Kelly Kristine Menezes 
de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado ESTADO 
DO AMAZONAS quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ESTADO DO 
AMAZONAS pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 719-
78.2017.5.06.0006 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Dr. Paulo Collier de Mendonça, 
Recorrido(s): ROMULO FRANCA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Bruna Flávia Queiroz Ferreira 
Nobrega, Recorrido(s): A & M SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE OBRAS E SERVICOS LTDA, 
Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15°REGIÃO, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 786-57.2017.5.05.0463 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Dr. Adriano Oliveira Pessoa, Recorrido(s): MARIA SIRLANDIA DA PAIXAO, Advogada: Dra. Lívia 
Muniz de Araújo Ramalho, Recorrido(s): CONVIC CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - 
EPP, Advogado: Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, Recorrido(s): SANDES CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 791-37.2017.5.14.0008 
da 14a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO, Procurador: Dr. Carlos Dobbis, Recorrido(s): MARIA ELIZACI DA SILVA, 
Advogado: Dr. Vítor Martins Noé, Recorrido(s): KAPITAL SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Rafael Oliveira Claros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 928-
51.2017.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Thiago Marins Messias, Recorrido(s): JANEDSON PINHEIRO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Caio de Souza Galvão, Advogado: Dr. Thiago Williams Barbosa de Jesus, 
Recorrido(s): QUALITÉCNICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 1143-36.2017.5.05.0431 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
TAPEROÁ, Procurador: Dr. Sinésio Bomfim Souza Terceiro, Recorrido(s): ROSIMARIA BRITO DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Mauricio Menezes de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO", por 
afronta ao artigo 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito dar-lhe provimento para, reconhecida a 
existência de controvérsia sobre a natureza jurídica pela qual a reclamante se vincula ao Poder Público, 
declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento do feito e a 
consequente nulidade dos atos decisórios do processo, determinando-se a remessa dos autos à Justiça 
Comum Estadual. Processo: RR - 10962-96.2017.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MIRASSOL, Procurador: Dr. 
Fernando Antônio Diattei, Recorrido(s): MICHELE FERNANDA TUGLIA, Advogado: Dr. André Luís 
de Castro Moreno, Recorrido(s): INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção 
do decidido no leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 11108-56.2017.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): GISLAINE PALMA DE ESTEFANI, Advogada: Dra. Ariane Longo Pereira 
Maia, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE MIRASSOL, Procurador: Dr. Eduardo Stefan Clemente, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 11.738/2008, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o Município reclamado ao pagamento apenas do 
adicional de 50% em relação às horas que extrapolaram o limite máximo de 2/3 da carga horária de 
trabalho em sala de aula. Com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
quanto ao tema: Horas extraordinárias - professor - extrapolação de 2/3 da jornada de trabalho para 
atividades em sala de aula - direito somente ao adicional de 50%. Processo: RR - 100207-
29.2017.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, Procurador: 
Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): ANDRÉA CRISTINA MOURAO, Advogada: Dra. 
Daniela Guimarães Soares, Advogada: Dra. Gisela Feltrim Júlio, Recorrido(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO pelo 
adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR-AIRR - 100407-43.2017.5.01.0041 da 
1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE ARTES FUNARTE, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, Recorrido(s): 
ALESSANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA, Advogada: Dra. Jane Sousa de Carvalho, Recorrido(s): 
ANGEL' S SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, Advogado: Dr. Alexandre da Silva Vieira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
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subsidiária aplicada. Processo: RR - 1000918-83.2017.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): PAULO RUFINO DA SILVA, Advogado: Dr. Emerson da Silva 
Leite, Recorrido(s): ÁRABE GIRASSOL RESTAURANTES LTDA., Advogado: Dr. Helyton Joaquim 
dos Santos, Advogado: Dr. Fernanda de Paula Albino Garcia, Advogado: Dr. Hélio Pinto Ribeiro Filho, 
Recorrido(s): NOVA ETAPA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA., Advogada: Dra. Márcia Rosana 
Ferreira Mendes, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista por violação do art. 483, 
"d", da CLT, e, no mérito, II - dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, reconhecer a 
rescisão do contrato de trabalho na modalidade rescisão indireta e, consequentemente, acrescer à 
condenação as verbas rescisórias daí decorrentes, requeridas na inicial, bem como a obrigação de entrega 
das guias para habilitação do seguro-desemprego e saque do FGTS, conforme se apurar em liquidação de 
sentença, autorizada a dedução de parcelas já quitadas ou deferidas a idêntico título. Valor provisório da 
condenação acrescido em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e custas processuais elevadas em R$ 200,00 
(duzentos reais). Processo: RR - 1002125-97.2017.5.02.0372 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): WINOVER CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Nilson 
Aparecido Santos Júnior, Recorrido(s): JENIFFER CUSTÓDIO DIAS SOUSA, Advogada: Dra. Tarcila 
Lima Bittencourt, Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica 
da causa: I - conhecer do recurso de revista da Reclamada, por violação do art. 791-A, § 4º, da CLT, e II 
- dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, declarar a exigibilidade dos honorários 
advocatícios a serem pagos pela Reclamante, a incidir sobre o crédito constituído nesta ação. Processo: 
RR - 1284-55.2018.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Alexandre 
Fleming Neves de Melo, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Recorrido(s): WILLIAMES 
ALBUQUERQUE BATISTA, Advogada: Dra. Betina Brenda Gomes Lunier, Recorrido(s): SUPERLUZ 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20464-
41.2018.5.04.0531 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BANCO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): SIMONE SILVA DA SILVA, Advogado: Dr. José Alex 
Biton Tapia, Recorrido(s): LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do BANCO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: 
RR - 1000129-89.2018.5.02.0029 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): AMILSON ALMEIDA MELO, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, 
Recorrido(s): PRODUZA E FAÇA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, Advogada: Dra. 
Camila Franco Alves de Souza, Recorrido(s): ENGENHARIA CONSTRAC LTDA., Advogada: Dra. 
Márcia Christina Brancacio, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, 
não conhecer da revista. Processo: RR - 1000189-29.2018.5.02.0331 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ELISMAR DA SILVA ALMEIDA, Advogado: Dr. Marco 
Augusto de Argenton e Queiroz, Recorrido(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

254 
 

DE SÃO PAULO S.A., Advogada: Dra. Tattiany Martins Oliveira, Recorrido(s): ENGETRANS 
CONSTRUCAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista obreira. Processo: RR - 1000211-
53.2018.5.02.0019 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ANA 
PAULA MELO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Osmar Correia, Advogado: Dr. Ricardo Aurélio de 
Moraes Salgado Júnior, Recorrido(s): CLUBE DA COMUNIDADE JARDIM CACHOEIRA, Decisão: 
por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista. Processo: 
RR - 1000255-51.2018.5.02.0317 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): CLÁUDIO ROBERTO DE SOUZA SILVA, Advogada: Dra. Renata Honorio Yazbek, 
Recorrido(s): SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Andréa Augusta Pulici, Decisão: 
por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista obreira. 
Processo: RR - 1000298-81.2018.5.02.0383 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): IURE CARDOSO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, 
Advogado: Dr. Karina Lemos Di Próspero, Recorrido(s): GDM BUILDING CONSTRUCOES LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Leandro Augusto Rego, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da causa, não conhecer da revista obreira. Processo: RR - 1000309-08.2018.5.02.0320 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): DAGMAR ANCELMO DA 
SILVA, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Recorrido(s): RED FENIX - COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Ingrid Daysi dos Santos, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista obreira. Processo: RR - 1000343-
46.2018.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): IRACI 
DOS SANTOS BRITO, Advogada: Dra. Stela Rodighiero Pacileo Palazzo, Recorrido(s): BAR E 
LANCHES ACASKA LTDA - ME, Advogado: Dr. Marcos Roberto da Ponte, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista obreira. 
Processo: RR - 1000439-95.2018.5.02.0611 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MARIA LÚCIA NASCIMENTO RIBEIRO DE LEMOS, Advogado: Dr. Leandro 
Angelo Silva Lima, Recorrido(s): NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A., Advogado: Dr. 
Danilo Lacerda de Souza Ferreira, Advogado: Dr. Eduardo Montenegro Dotta, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista obreira. 
Processo: RR - 1000605-43.2018.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): NAYARA CRISTINA PEREIRA GONÇALVES, Advogado: Dr. Christian Regis 
da Cruz, Recorrido(s): MUNDIAL GRUPO - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, Advogado: Dr. 
Marcelo Gomide Estanislau, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da 
causa, não conhecer da revista. Processo: RR - 1000608-91.2018.5.02.0511 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ANDREZA RENATA PEREIRA LIMA, Advogado: 
Dr. Claudemir Luís Flávio, Advogada: Dra. Dayane Garcia, Recorrido(s): NEW ITALIAN FAST FOOD 
COZINHA INDUSTRIAL E IMPORTACAO LTDA., Advogado: Dr. Rafael Vilela Borges, Advogado: 
Dr. Jorge Henrique Fernandes Facure, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica 
da causa, não conhecer da revista. Processo: RR - 1000765-23.2018.5.02.0363 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MAICON BATISTA PASSOS, Advogado: Dr. 
Rogério Mazza Troise, Recorrido(s): MANSERV FACILITIES LTDA, Advogado: Dr. Felipe Carratu, 
Advogado: Dr. Felipe Carratu, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da 
causa, não conhecer da revista. Processo: RR - 1001238-75.2018.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): REGIANE MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Lúcio Flávio Xavier da Silva, Recorrido(s): PAGGO ADMINISTRADORA DE CRÉDITO LTDA. E 
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OUTRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista 
obreira. Processo: Ag-AIRR - 33100-83.1991.5.05.0102 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. Paulo Augusto Greco, Agravado(s): EDSON LOPES DE SOUZA, Advogado: Dr. Vladimir Dória 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de 
R$ 71,43 (setenta e um reais e quarenta e três centavos), em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 157500-
73.1995.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): JOSÉ 
ROBERTO ARRUDA SILVEIRA, Advogada: Dra. Gleise Maria Índio e Bartijotto, Agravado(s): 
FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP, Advogado: Dr. João de Lima Teixeira Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Agravante, nos termos do art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 89,16 
(oitenta e nove reais e dezesseis centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 17700-94.2004.5.01.0066 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): EXCELSA CRUZ DE SALES, Advogada: Dra. Eduarda Pinto da 
Cruz, Agravado(s): MASSA FALIDA de UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Dr. Nicanor Souza, Agravado(s): FUTURA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso 
de revista do Município do Rio de Janeiro quanto à responsabilidade subsidiária; II) não promovido o 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, 
diante da pendencia de recurso extraordinário. Processo: Ag-AIRR - 97600-98.2004.5.01.0043 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO DE PESQUISAS 
JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ, Procuradora: Dra. Christine Philipp Steiner, 
Agravado(s): CLAUDINEI DOS SANTOS CASTRO, Advogada: Dra. Kelly Cristina Monteiro Souza 
Oliveira, Agravado(s): MASSA FALIDA de FREE FORT VIGILÂNCIA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 92900-
17.2005.5.01.0020 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): 
LILIANE GOMES, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS MÚLTIPLOS CONTINENTAL LTDA. - COSENCO, Advogado: Dr. Francisco Otávio 
Loureiro Maia, Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao 
agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 180300-73.2005.5.01.0342 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
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NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Marcelo Gomes da Silva, Agravado(s): LUIZ FERNANDO 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Silvano de Oliveira Silva, Advogada: Dra. Cláudia Maria Dias Silva, 
Agravado(s): PASEK ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Torres, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 62,16 (sessenta e dois 
reais e dezesseis centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 241640-58.2005.5.02.0061 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - CNEN, Procuradora: Dra. Mariana Kussama Ninomiya, Agravado(s): EUNICE 
GERONIMO DA SILVA SANTOS, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): BIOCLEAN 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 32440-
16.2006.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FURNAS - 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): PAULO ROBERTO 
NOBRE DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Cláudio Cesar Lopes Vieira, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (a) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 8600-97.2007.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Camila Rocha Portela, 
Agravado(s): JOÃO CARLOS DE JESUS CARVALHO, Advogado: Dr. Cynthia Albuquerque Lacorte 
Borelli, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em 
sede de juízo de retratação positivo, conhecer e dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 22540-07.2007.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): NATÁLIA CAROLINI LUIZA RODRIGUES, Advogado: Dr. Glauco Molina, 
Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 38540-20.2007.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JEFERSON BARBOSA SENCI JÚNIOR, Advogado: Dr. Celso Segal, Agravado(s): COOPERATIVA 
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DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: 
Dr. Daniella dos Reis Lisboa Pires, Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento 
ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista da União quanto à responsabilidade 
subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 48740-50.2007.5.08.0016 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Dr. Sebastião 
Azevedo, Procurador: Dr. Diego Franco de Araújo Jurubeba, Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca 
e Silva, Agravado(s): FÁBIO PANTOJA DA SILVA, Advogada: Dra. Gláucia Maria Cuesta Cavalcante 
Rocha, Agravado(s): BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 66640-95.2007.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CYRO DE MELO CALDAS, Advogado: Dr. Bolívar dos Santos Siqueira, Agravado(s): EXECUTIVA 
SERVIÇOS PROFISSIONALIZANTES LTDA., Decisão: por unanimidade, em: I - em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
68740-16.2007.5.05.0611 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Walsimar dos Santos Brandão, Procurador: Dr. Antônio José 
Telles de Vasconcellos, Agravado(s): ELIANA SANTOS SOUSA E OUTROS, Advogado: Dr. Natanael 
Oliveira do Carmo, Agravado(s): LINTEX ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 77700-17.2007.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, 
Agravado(s): REGINALDO RANGEL ALVES DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Paulo Benedito 
Sant'Anna, Agravado(s): SIGMA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos da Silva Dueñas, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - 
dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 81640-
55.2007.5.07.0003 da 7a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO CEARÁ, Procurador: Dr. Simone Magalhães Oliveira, Procurador: Dr. Othávio Cardoso de Melo, 
Agravado(s): THAÍS MARIA COUTINHO, Advogado: Dr. Joaquim César Pontes Coutinho, 
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Agravado(s): ALPHA NORTE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo 
de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 87440-80.2007.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Gisele Hatschbach Bittencourt, Agravado(s): 
ELIZETE DEBORAH DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Agravado(s): CASTELO 
DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1240-21.2008.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FÁTIMA MARIA DA SILVA RODRIGUES, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1340-67.2008.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
AUGUSTO JESUS DO NASCIMENTO FILHO, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
31840-38.2008.5.24.0007 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CARMEN GARCIA, 
Advogado: Dr. Ricardo Nascimento de Araújo, Agravado(s): SERSAN SERVIÇOS SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, 
(c) conhecer e prover o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 41640-
40.2008.5.04.0333 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Sérgio Völker, Agravado(s): 
VALMIR FERNANDES DA SILVA, Advogada: Dra. Nara Cássia Guilet Pedebos, Agravado(s): EBV - 
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EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 49340-16.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
IONICE RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernando Acunha, Advogado: Dr. Tarley Max 
da Silva Oliveira, Agravado(s): REVELE LOCAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 51440-93.2008.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): NANCY MATIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 52140-26.2008.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
DÊNIS DE ALMEIDA RODRIGUES, Advogado: Dr. Tarso Gonçalves Vieira, Agravado(s): 
PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo 
de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 54540-98.2008.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SOLANGE MARIA DA SILVA MIRANDA, Advogado: Dr. Flaviane Lacerda Pinto, Agravado(s): 
VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 59440-79.2008.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): MAIKON WENDERSON MARCELINO LACERDA DA SILVA, Advogada: 
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Dra. Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) 
conhecer e prover o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 72100-
68.2008.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho 
Martins, Agravado(s): NILTON JOAQUIM NUNES, Advogado: Dr. Nilza Batista Silva Marcon, 
Agravado(s): TECKNOWHOW COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 73940-61.2008.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procuradora: Dra. Magda Leal de 
Oliveira Lopes, Procurador: Dr. Marcos V. Savall, Agravado(s): JEOVANE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira, Agravado(s): JOSÉ ORIEL 
SANTANA DA ROCHA - ME, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - 
dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 755840-
15.2008.5.09.0028 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, Agravado(s): TEREZA DOS SANTOS SOUZA, 
Advogado: Dr. Sandro Lunard Nicoladeli, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. 
Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): PROVIBRAS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 88500-69.2009.5.15.0071 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Natália Aguiar Parente, Agravado(s): MICHAEL CORRÊA DE BRITO, Advogado: 
Dr. Adilson Sulato Capra, Agravado(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer e dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 129000-91.2009.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: 
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Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): JOSÉ DAVI DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Alice 
Carvalho, Agravado(s): TORRE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 157700-38.2009.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Heli Costa Luz, 
Agravado(s): CRISTIANO DE ALBUQUERQUE DA SILVA, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos 
Filho, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 516-16.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Dr. João Alberto da 
Silva, Agravado(s): JANICE DOS SANTOS RIBEIRO, Advogada: Dra. Osnilda Valdina Milbratz, 
Agravado(s): LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EBV, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 555-62.2010.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): EMILSON CARMO BATISTA, Advogado: Dr. José 
Lúcio Barreira Martins, Agravado(s): COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE 
JANEIRO - CEG, Advogada: Dra. Isabel de Almeida Tavares, Agravado(s): O.S. SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA LTDA., Advogada: Dra. Natália Sombra Salles Celidônio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 669-43.2010.5.03.0083 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: 
Dr. Benedicto Felippe da Silva Filho, Agravado(s): BENICIO LUZ PAMBU, Advogado: Dr. Marcelo 
Corrêa Gonzaga, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 729-11.2010.5.02.0029 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Márcia de Holleben Junqueira, Agravado(s): 
FABRÍCIO CLEONIDE CAMPOS, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO 
CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Lucinéia Rosa dos Santos, Decisão: por unanimidade: 
I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer e dar provimento ao agravo para determinar o 
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processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 872-03.2010.5.01.0037 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): VÍTOR DIAS CÂNDIDO, Advogado: Dr. Adriana Rocha de Oliveira, Agravado(s): 
ALVES & MAGALHÃES LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1642-81.2010.5.02.0032 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton 
Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): ALMIR DA SILVA MARTINS, Advogado: Dr. Jorge Donizetti 
Fernandes, Agravado(s): CELSO MACHADO SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em 
sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1685-44.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procurador: Dr. Saint-Clair Diniz Souto, Agravado(s): 
WAGNER DOS SANTOS BERNARDO, Advogada: Dra. Neusa Rodrigues de Saba, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, Advogado: Dr. Júlio César Pinheiro, 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de 
instrumento em recurso de revista da Fundação Pio XIII quanto à responsabilidade subsidiária; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. 
Processo: Ag-AIRR - 199-29.2011.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SELMA GOUVEIA DA SILVA, Advogada: Dra. Samira Zeinedin, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Dra. Michelle Morgana Montegutte, Decisão: 
por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer e dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 318-19.2011.5.04.0403 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO 
METROPOLITANO E REGIONAL - METROPLAN, Procuradora: Dra. Lívia Deprá Camargo 
Sulzbach, Agravado(s): MARIA SUZANA MORAES DE SOUZA, Advogado: Dr. Lisete Rosa Dalsasso 
Cesa, Agravado(s): ASL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
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agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 817-83.2011.5.04.0732 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, 
Agravado(s): LOVANI BEATRIZ DREBES DE SOUZA, Advogada: Dra. Mary Margarete Farias 
Carpes, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo regimental em agravo de instrumento 
em recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul quanto à responsabilidade subsidiária; II) não 
promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-
Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. 
Processo: Ag-AIRR - 1013-66.2011.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Mercival 
Panserini, Agravado(s): IVONETE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernanda Balduíno Bombarda, 
Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1016-38.2011.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Camila Rocha Portela, Agravado(s): 
ALEXSSANDER BASTIAN SANABRIA, Advogado: Dr. Josimar Diniz, Agravado(s): PROBANK 
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por 
unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo da União para 
determinar o processamento do seu agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1317-15.2011.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA" - CEETPS, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A Coutinho, Agravado(s): 
EDYCLEITON LEMES DE LIMA, Advogado: Dr. Giuliano Marcelo de Castro Vieira, Agravado(s): 
SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
sede de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1498-96.2011.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): 
ANTÔNIA RODRIGUES DE MORAIS, Advogada: Dra. Célia Maria Régis Valente, Agravado(s): GVB 
- SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Sibele Guimarães Salgado, 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para 
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determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 2057-41.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): CLARICE GONÇALVES DOS SANTOS, Agravado(s): AVAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Eduardo da Silveira 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao 
agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 2603-69.2011.5.02.0005 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Caroline 
de Melo e Torres, Agravado(s): ANDRÉA DE LIMA NEVES, Advogado: Dr. Fernanda de Cássia 
Moretti, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede 
de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo 
de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 126300-81.2011.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi 
Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): MARIA APARECIDA ROCHA DE MEDEIROS, 
Advogado: Dr. Sebastião Jales de Lira, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 6-
96.2012.5.15.0081 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, 
Agravado(s): TAINARA COLIN, Advogado: Dr. Pedro Cassiano Bellentani, Agravado(s): 
BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
513-29.2012.5.09.0015 da 9a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, Advogado: Dr. João Joaquim Martinelli, Agravado(s): CELI DE FÁTIMA 
ZOTTO, Advogada: Dra. Lilian de Souza Castelani, Agravado(s): FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
AÇÃO POPULAR - FEAP, Advogado: Dr. Waldir Leske, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo 
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de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1104-79.2012.5.02.0081 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro 
Luiz Tiziotti, Agravado(s): FABRÍCIA SANTOS AMARAL, Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto, 
Agravado(s): D & L RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo 
de retratação positivo, conhecer e dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo 
de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1252-58.2012.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca 
Mota, Agravado(s): JOÃO VALDOMIRO CORREA DE SOUZA, Advogado: Dr. Fernando Ferreira 
Pereira, Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio 
Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, I - dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1453-49.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Costa Reis, Agravado(s): 
GILVANDRO GONÇALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: 
por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1504-37.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Marcelo de Sá Mendes, 
Agravado(s): EDINILZA LOURENÇO DOS SANTOS, Agravado(s): R. S. CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
1528-39.2012.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Costa Reis, Agravado(s): FRANCISCO LUCIANO 
NASCIMENTO DA SILVA, Advogado: Dr. Wilson Roberto Prezzoto, Agravado(s): PATRIMONIAL 
SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Raphael Rabelo Cunha Melo, Decisão: por 
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unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, conhecer e dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1911-43.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. 
Thiciane Guanabara Souza, Agravado(s): JOSÉ DE CARVALHO SOUZA, Advogado: Dr. Marcus 
Paixão Costa de Oliveira, Agravado(s): R.S. CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 1976-32.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Vanessa Alves Freitas, Agravado(s): 
MARIA GIZELDA HONORIO DE MATOS, Agravado(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA, Decisão: por 
unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1995-02.2012.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED, Advogado: Dr. Abdala 
Lobo Antunes, Agravado(s): ESPÓLIO de ELISA APARECIDA DE OLIVEIRA LOMBA, Advogada: 
Dra. Silvania dos Santos Souza Correa, Agravado(s): DIEDRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 2694-86.2012.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Agravado(s): SILVIO FERREIRA 
ADORNO, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I) manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de 
instrumento em recurso de revista do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 35500-79.2012.5.21.0008 da 
21a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): ANA MARIA DE 
ARAÚJO FREIRE, Advogado: Dr. José Nivaldo Fernandes, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 
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instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: Ag-AIRR - 226-44.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Márcia de Holleben Junqueira, Agravado(s): 
ROMILDA ROCHA DE SOUZA, Advogado: Dr. Fernando Barbosa de Souza, Agravado(s): 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - em 
sede de juízo de retratação positivo, conhecer e dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 758-41.2013.5.15.0111 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Erica Helena Bassetto Rosique, 
Agravado(s): CIRCE DE SOUZA, Advogada: Dra. Priscila de Oliveira Bolina Camargo, Agravado(s): 
GERALDO J. COAN & CIA. LTDA., Advogada: Dra. Renata Cristina Gois, Decisão: por unanimidade: 
I - manter a decisão que negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista da 
União quanto à responsabilidade subsidiária; II - não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, tendo em vista existir recurso 
extraordinário pendente de apreciação. Processo: Ag-AIRR - 1832-61.2013.5.01.0551 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MARCOS JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. 
Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): D F FRANCO MEIRELLES, Advogado: Dr. Adalto Perez, 
Advogado: Dr. Aloizio Perez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao 
Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no importe de R$ 1.252,69 (mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos), 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamado. Processo: 
Ag-AIRR - 951-04.2014.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira Filho, 
Agravado(s): EMILY ALVES COSTA, Advogado: Dr. Neiviane Cordeiro de Oliveira, Agravado(s): C C 
B SERVICOS DE MANUTENCÃO E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1077-93.2014.5.01.0521 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): WANDERLEI DA CONCEICAO FREIRE, 
Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): PH AQUINO TERRAPLENAGEM LTDA., 
Advogada: Dra. Areli Aparecida Zangrandi, Agravado(s): COMPANHIA OPERADORA DE 
RODOVIAS, Advogada: Dra. Luciana Takito Tortima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 403,77 (quatrocentos e três reais e setenta e sete 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Parte 
contrária. Processo: Ag-RR - 1095-33.2014.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): PATRICIA CAETANO DE LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. André Luiz 
Simões de Andrade, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira 
Fernandes de Lima, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência política da questão referente à nulidade do pedido de demissão por ausência de assistência 
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sindical: I - dar provimento ao agravo em recurso de revista da Reclamante; II - conhecer do recurso de 
revista obreiro, por violação do art. 477, § 1º, da CLT; e, III - no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a invalidade do pedido de demissão, determinando o retorno 
dos autos à Vara do Trabalho de origem para que, considerando a existência de dispensa sem justa causa, 
profira novo julgamento, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 1209-39.2014.5.02.0064 da 
2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FABIO ROGERIO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Luiz Antônio Baptista Abrão, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira 
Cerdeira, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Lucas 
Pessôa Moreira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Ventin Sanches, 
Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI, Decisão: à unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação. Processo: Ag-RR - 1318-24.2014.5.02.0203 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): EVANDRO MAXIMIANO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): PROCARTA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Paulo Caetano da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
política da questão referente à nulidade do pedido de demissão por ausência de assistência sindical: I - 
dar provimento ao agravo em recurso de revista do Reclamante; II - conhecer do recurso de revista 
obreiro, por violação do art. 477, § 1º, da CLT; e, III - no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a invalidade do pedido de demissão, determinando o retorno dos autos à Vara 
do Trabalho de origem para que, considerando a existência de dispensa sem justa causa, profira novo 
julgamento, como entender de direito. Processo: Ag-RR - 4190-15.2014.5.02.0202 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MARLENE RODRIGUES DE ASSIS, 
Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. 
Priscilla Martins Ferreira, Agravado(s): EXECUÇÃO, CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, 
Advogado: Dr. Márcio Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-RR - 10936-44.2014.5.15.0069 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): JAQUELINE CRISTINA CUNHA SÉRGIO, Advogado: Dr. Márcio Denis de Jesus 
Ribeiro, Advogado: Dr. Marco Aurélio dos Santos Pinto, Agravado(s): MUNICÍPIO DE CANANÉIA, 
Procurador: Dr. Gustavo Antônio Gonçalves, Agravado(s): INSTITUTO SEMEAR, Advogado: Dr. 
Rogério Gomes Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 
11278-87.2014.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ALAN THIAGO ALVES BARCELLOS, Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Mariana Ferreira Fineberg de Angelis, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Roberto 
Donato Barboza Pires dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 11406-55.2014.5.15.0108 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): RUMO MALHA PAULISTA S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): SEBASTIÃO SOARES DE JESUS, Advogado: Dr. Edgar Santos de Souza, Advogado: Dr. 
Marcelo Muneratti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 2.282,85 (dois mil duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: 
Ag-AIRR - 11423-18.2014.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, 
Advogado: Dr. Edson Fernando Picolo de Oliveira, Agravado(s): JAIRO MOTA ALVES, Advogado: 
Dr. José Augusto Benicio Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
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Autora, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, no importe R$ 253,45 (duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Réu. Processo: Ag-RR - 11819-
84.2014.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
VALDECIO FRANCISCO DOS REIS, Advogado: Dr. Marcelo Alexandre Mendes Oliveira, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE SOROCABA, Procuradora: Dra. Márcia Renata Vieira, Procurador: Dr. 
Ricardo Devito Guilhem, Agravado(s): FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 7-59.2015.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): CHURRASCARIA DMX LTDA, Advogado: Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, 
Agravado(s): LEANDRO ANTÔNIO HUBNER, Advogado: Dr. Bernardo Pessanha Leida de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por desfundamentado, e aplicar à Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 10.546,79 (dez mil, quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos), em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-
AIRR - 857-96.2015.5.02.0080 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): LIGIA MARA PEREIRA DUARTE, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Daniel Sposito 
Pastore, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamante, nos termos do 
art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 
875,35 (oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamado Agravado. Processo: Ag-RR - 981-
84.2015.5.17.0008 da 17a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ALEXANDRE LUIZ KOBBI, Advogado: Dr. Vinícius Fregonazzi Tavares, Agravado(s): 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL, Procuradora: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, 
Agravado(s): UNISEG - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1589-49.2015.5.19.0001 da 19a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MAGAZINE LUIZA S.A., Advogada: Dra. Thaisa 
Ribeiro Barreto Sans, Advogado: Dr. Cordélio Vieira de Melo Neto, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravado(s): FABRICIA ROBERTA VIANA, Advogado: 
Dr. Carlos Roberto Ferreira Costa, Agravado(s): LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Cordélio Vieira de Melo Neto, Advogada: 
Dra. Thaisa Ribeiro Barreto Sans, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agravo, por 
desfundamentado, e aplicar ao Magazine Luiza S.A., nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 6.260,54 (seis mil, duzentos e 
sessenta reais e cinquenta e quatro centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
ser revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-RR - 1843-13.2015.5.02.0351 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): SILVANA SABA PINHEIRO, Advogado: 
Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): MUNICIPIO DE JANDIRA, Procuradora: Dra. Sílvia 
Conceição Köhnen Abramovay, Agravado(s): N&B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 10039-
19.2015.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CARLA 
LOUREIRO DE MORAES, Advogado: Dr. Bernardo Pessanha Leida de Carvalho, Agravado(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): COOPINTER 
COOPERATIVA DE INTERNAÇÕES RESIDENCIAIS E APOIO HOSPITALAR, Advogado: Dr. 
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Carlos da Silva Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 
10293-48.2015.5.15.0038 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
EVALDO NUNES OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luciano de Souza Siqueira, Agravado(s): MUNICÍPIO 
DE BRAGANÇA PAULISTA, Procuradora: Dra. Aline Saback Gonçalves Domingues, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 767,70 (setecentos 
e sessenta e sete reais e setenta centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Município Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10917-87.2015.5.01.0038 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): JUSSARA CARLA DE SOUSA 
NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Ferreira de Moraes, Agravado(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Juana Nonato Saba Pereira, Advogado: Dr. 
Cesar Augusto Guimarães Colin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 11219-98.2015.5.15.0112 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, 
Advogado: Dr. Cláudio Urenha Gomes, Advogado: Dr. Marco Antônio Ayub Beyruth Júnior, 
Agravado(s): MEIRELLES & VIANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogado: 
Dr. Sérgio Ricardo Nalini, Advogado: Dr. Guilherme Villela, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, e aplicar à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 165,62 (cento e sessenta e cinco reais e 
sessenta e dois centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
da Agravada. Processo: Ag-RR - 11319-69.2015.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): ELIZANDRA LEITE DA SILVA CONCEICAO, Advogado: Dr. 
Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Daniela D'Andréa Vaz Ferreira, Agravado(s): GF VIGILÂNCIA E SEGURAÇA PATRIMONIAL 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11495-
35.2015.5.15.0014 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CERÂMICA, REFRATÁRIOS, 
CONSTRUÇÃO, MONTAGEM INDUSTRIAL, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS E DO MOBILIARIO DE 
LIMEIRA E REGIÃO, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Agravado(s): JESUEL MILITÃO VILELA, 
Advogado: Dr. Heitor Marcos Valério, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar 
ao Sindicato Réu, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, no importe de R$ 302,72 (trezentos e dois reais e setenta e dois centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Autor. Processo: Ag-AIRR - 
11705-22.2015.5.01.0032 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
JORGE OLIVEIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 
1.202,36 (mil, duzentos e dois reais e trinta e seis centavos), em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamada. Processo: Ag-AIRR - 16876-
88.2015.5.16.0016 da 16a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, Agravado(s): 
ZILÂNDIA CARDOSO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Marlla Fabiana de Sousa Corrêa Gomes, 
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Agravado(s): MANDUCARE ALIMENTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer e dar provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista 
do Estado Reclamado para, afastando o óbice do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, passar à análise do agravo 
de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do 2º Reclamado, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o 
término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 20259-28.2015.5.04.0204 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO INTERMEDIUM S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Flávio 
Couto e Silva Lopes, Advogado: Dr. Felipe Couto da Silva Lopes, Agravado(s): BANCO 
BONSUCESSO S.A., Advogado: Dr. Ronaldo Mariani Bittencourt, Agravado(s): ANA PAULA 
POZZEBOM FACHINELLI, Advogado: Dr. Juliano Brito, Agravado(s): BANCO BMG S.A., 
Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Agravado(s): BAHIACRED LTDA., Advogado: Dr. Jarleno 
Oliveira Júnior, Agravado(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Milton Flávio de Almeida Camargo Lautenschläger, Agravado(s): 
BANCO DAYCOVAL S.A., Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, Agravado(s): JOÃO JOSÉ 
FERREIRA NETO - ME, Advogado: Dr. Schéroon Cristina de Medeiros Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, aplicar ao Reclamado Banco Intermedium S.A. e Outra, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 3.165,01 (três mil, cento e sessenta e cinco reais e um centavo), em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-ARR - 
21974-84.2015.5.04.0405 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: 
Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): IVANILDA PEREIRA BORBA, Advogada: Dra. Ana Paula 
Luciano, Agravado(s): SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1000786-45.2015.5.02.0511 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): JOELZA ROCHA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): CONSUMA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Silva Fernandes, Agravado(s): BIOLAB FARMACÊUTICA LTDA., 
Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, Agravado(s): WACKER QUÍMICA DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Menegatto dos Santos, Agravado(s): I.B.A.C. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
ALIMENTOS E CHOCOLATES LTDA., Advogado: Dr. Frederico Guimarães Aguirre Zürcher, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamante, nos termos do art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 900,36 
(novecentos reais e trinta e seis centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol das Reclamadas Agravadas. Processo: Ag-RR - 1000834-96.2015.5.02.0254 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ADEMILSON DOS REIS, 
Advogada: Dra. Gisele Vicente, Advogado: Dr. André Simões Louro, Advogado: Dr. Carlos Simões 
Louro Neto, Agravado(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, 
Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): PERSONAL CARE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 8-
52.2016.5.01.0522 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): TEREZA 
JORGE DE SOUZA, Advogado: Dr. Diogo Gonçalves Cardoso, Agravado(s): ANTÔNIO JACSON 
ROBERTI, Advogado: Dr. Valdeci Guimarães Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
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ao agravo e aplicar à Terceira Embargante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 6.369,37 (seis mil, trezentos e sessenta e nove 
reais e trinta e sete centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol da Parte contrária. Processo: Ag-ARR - 176-06.2016.5.05.0017 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ACLÉIA QUEIROZ DE MELO, Advogado: Dr. Curt 
Henrique Passos Tavares, Advogado: Dr. Jader de Oliveira Tavares, Agravado(s): LIQ CORP S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Vitor Macedo Pires, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 631-88.2016.5.05.0463 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ISIS SOUSA SANTOS, Advogado: Dr. 
Horácio da Cunha Bastos, Agravado(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Marco Aurélio de Castro 
Júnior, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Clarissa da 
Costa Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1634-
83.2016.5.07.0023 da 7a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MARIA 
JUCILEIDE MAIA, Advogado: Dr. Flávio Henrique Luna Silva, Agravado(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. 
Antônio Cleto Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Reclamante, 
nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 549,48 (quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 2195-
84.2016.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): DAVID 
DE LIMA PESSOA, Advogado: Dr. Jonas Borges, Agravado(s): MARISA LOJAS S.A., Advogada: Dra. 
Raissa Bressamin Tokunaga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 10189-35.2016.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): ORLETTI VEICULOS E PECAS LTDA, Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, 
Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Agravado(s): JASLI PEREIRA DAMACENO, 
Advogado: Dr. Sandra Mara Sanduc Lima, Agravado(s): NORDESTE COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
PAISAGISMO LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por desfundamentado, e 
aplicar à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, no importe de R$ 720,76 (setecentos e vinte reais e setenta e seis centavos), em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-RR 
- 11307-47.2016.5.03.0109 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
KETTELER NARA RIBEIRO DE SOUZA, Advogada: Dra. Ellem Cristina de Souza Gomes, 
Agravado(s): M & B MENDONÇA E FALCÃO LTDA., Advogado: Dr. Lauro Maia, Advogado: Dr. 
Breno Bezerra de Menezes, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paulo César 
Teixeira Filho, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 11707-70.2016.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): NELSON CERQUEIRA DE MORAIS, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe R$ 550,91 (quinhentos e 
cinquenta reais e noventa e um centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11714-65.2016.5.15.0094 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
- SINTEPS, Advogado: Dr. Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Agravado(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Paulo Guilherme 
Gorski de Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Sindicato 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no importe de R$ 800,23 (oitocentos reais e vinte e três centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 12377-
70.2016.5.15.0043 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ALEX 
BERNARDES DAS DORES, Advogado: Dr. Matheus de Almeida Alves, Advogada: Dra. Juliana 
Viotto, Agravado(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-SP, Procuradora: 
Dra. Milena Carla Azzolini Pereira, Agravado(s): OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Adeilson José de Freitas Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 20100-40.2016.5.04.0531 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Paula Ferreira 
Krieger, Agravado(s): IRONI DE PAULA GOMES, Advogado: Dr. Décio Danilo D'Agostini Júnior, 
Advogada: Dra. Isabel Carla Lume, Advogada: Dra. Ana Roberta Basso, Agravado(s): LÍDIA GOLZER 
COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Bechorner, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, e aplicar ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 320,96 (trezentos e vinte reais e 
noventa e cinco centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 23086-68.2016.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 
Advogado: Dr. Joacir Cardoso da Silva, Agravado(s): JOSILAINE DA SILVA, Advogado: Dr. Júlio 
César Sant'Anna de Souza, Agravado(s): GERMANN E PECHMANN LTDA. - EPP E OUTRO, 
Advogado: Dr. Oscar Medeiros Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar ao 
2º Reclamado, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, no importe de R$ 440,72 (quatrocentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: 
Ag-RR - 100130-45.2016.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): THIAGO MOREIRA PACHECO, Advogado: Dr. Janaina de Barros Camara, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Rafael 
Sganzerla Durand, Agravado(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100559-74.2016.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): JOSÉ FERREIRA FILHO, Advogado: Dr. Reginaldo 
de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU, 
Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 101001-86.2016.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): DAVID VICTOR DA SILVA DE JESUS, Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, 
Advogado: Dr. Marcos Almiro Frauches Ayeta, Advogado: Dr. Marcelo Correia Rodrigues, 
Agravado(s): HOPE RECURSOS HUMANOS S.A., Advogado: Dr. André Souza Torreão da Costa, 
Agravado(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando Morelli 
Alvarenga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 101078-
34.2016.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
REGINALDO PINHEIRO, Advogado: Dr. Levy Rocha Colle Júnior, Advogada: Dra. Lívia de Abreu 
Radamarker, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
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Agravado(s): BELLO RIO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 101090-70.2016.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ACATHA DIAS RIBEIRO, Advogado: Dr. Mário Gustavo 
Ribeiro Couto de Mascarenhas, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz 
Cesar Vianna Marques, Agravado(s): PROL CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Arthur 
Lontra Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 101658-
28.2016.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
NEWTON SALLES DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. Paulo Robson da Silva Santos, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): 
BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra 
Vasconcellos de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1000045-81.2016.5.02.0054 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
LUIZ FERNANDO DA SILVA MALDOS, Advogado: Dr. José Cirilo Cordeiro Silva, Advogado: Dr. 
José de Oliveira Silva, Agravado(s): DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A., 
Advogado: Dr. Fernando Nazareth Durão, Agravado(s): INTEGRA-CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EMPRESARIAS LTDA., Advogada: Dra. Aparecida Benedita Leme da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1001618-36.2016.5.02.0061 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): SHEILA GUEDES DE LIMA 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Walter Wiliam Ripper, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Marisa Regina Murad Legaspe, Agravado(s): PERSONAL CARE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 
10-87.2017.5.02.0383 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): LUÍS 
IZIDORO DA SILVA, Advogada: Dra. Andréa Carneiro Alencar, Agravado(s): COMPANHIA 
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.381,86 (mil, trezentos e 
oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamada. Processo: Ag-RR - 162-53.2017.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FELIPE ADAO DO NASCIMENTO SANTOS, 
Advogada: Dra. Poliana Pereira Bonifácio, Agravado(s): UNIÃO (ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - 
AGU), Procurador: Dr. Thiago Marins Messias, Agravado(s): G.L. TRANSPORTADORA E 
SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Eduardo Braz de Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 552-28.2017.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): JOSÉ SANTOS FILHO, Advogada: Dra. Anatole Nogueira Sousa, 
Advogado: Dr. João Vianey Nogueira Martins, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 542,99 (quinhentos e quarenta e 
dois reais e noventa e nove centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 654-36.2017.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): INGRID JESSICA SILVA DA COSTA, Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Zubaran Ossuosky Filho, Agravado(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. 
Luís Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
RR - 772-62.2017.5.12.0048 da 12a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
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Agravante(s): FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. André Zanis Martignago, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL AO TRABALHADOR RURAL DE VIDAL 
RAMOS, Advogado: Dr. Charliane Michels, Agravado(s): MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
Procuradora: Dra. Danieli Eifler, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
RR - 894-58.2017.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): RASSIBE NAMEN CURA, Advogado: Dr. Bruno dos Santos Padovan, Agravado(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, Advogado: 
Dr. Oscar Lauand Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 
1029-95.2017.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. André de Almeida Rodrigues, 
Agravado(s): ELIDIANA PEREIRA BORGES, Advogado: Dr. José Hilton Silveira de Lucena, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar aos Reclamados, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 3.008,38 (três 
mil e oito reais e trinta e oito centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-RR - 1056-26.2017.5.22.0102 da 22a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. Francisco 
Viana Filho, Agravado(s): GLEIA LOPES DA SILVA, Advogada: Dra. Alice Amorim Cavalcanti, 
Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo do Estado Reclamado para, afastando o óbice da 
Súmula 126 do TST, passar à análise do seu recurso de revista; II) reconhecida a transcendência política 
do recurso de revista do Reclamado, admitir o apelo por violação do art. 114, I, da CF, à luz da exegese 
que lhe deu o STF no julgamento da ADI 3.395-6/DF; e, III) no mérito, dar-lhe provimento, a fim de 
declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar a demanda e determinar 
a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual do Piauí. Processo: Ag-RR - 1567-39.2017.5.10.0011 da 
10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): JORGE WELLINGTON 
BRAGA DE SOUSA SILVA, Advogada: Dra. Ana Karina Lopes dos Santos, Agravado(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Laura Maria Costa Silva Souza, Agravado(s): MG-SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por intempestivo. 
Processo: Ag-AIRR - 10101-84.2017.5.15.0058 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, 
Advogado: Dr. Cláudio Urenha Gomes, Advogado: Dr. Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Agravado(s): 
JOÃO GALLAO, Advogado: Dr. Luciano Aparecido Correia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar à Autora CNA, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 701,95 (setecentos e um reais e 
noventa e cinco centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
do Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 10237-58.2017.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): TATHIANA DO VALLE CUNHA ARAÚJO, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Ivo Metzker, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao 
Reclamado, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no importe de R$ 841,98 (oitocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-RR 
- 10521-68.2017.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ELIANE MARIA DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Guilherme Marques Dias, Agravado(s): CERRADO SERVIÇOS 
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LTDA. E OUTRO, Advogada: Dra. Patrícia Correa de Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 11140-10.2017.5.18.0131 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA BR - 040 S.A., Advogado: Dr. Soraya de 
Almeida Clementino, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DANTAS, Advogado: Dr. Guilherme 
Azambuja Castelo Branco, Agravado(s): PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP, Advogada: Dra. 
Areli Aparecida Zangrandi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar à 2ª Reclamada, 
nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
no importe de R$ 648,67 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-RR - 
21114-63.2017.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
MONIQUE BRASIL DOMINGOS, Advogado: Dr. GUSTAVO SILVEIRA TIMM, Advogado: Dr. 
César Magalhães da Porciuncula Neto, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Agostini, Advogado: Dr. Dennis Bariani Koch, Agravado(s): FORTE SUL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Luciane Lovato Faraco, Advogado: Dr. Ricardo Martins 
Limongi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 100082-
05.2017.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): HIGOR 
LEONARDO FIGUEIRA PORTO, Advogado: Dr. Cláudia Cristina Torturela de Figueiredo, Advogado: 
Dr. Marcos Oliveira Domingos, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. José 
Vicente Santos de Mendonça, Procuradora: Dra. Raquel Ramos, Agravado(s): INSTITUTO DOS 
LAGOS - RIO, Advogado: Dr. José Carlos Jorge Lima Buechem, Advogado: Dr. Giulliano Henrique 
Corrêa Manholer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 101139-
48.2017.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): DARLAN 
DA COSTA GOMES, Advogado: Dr. Moacir Pereira Coutinho, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO 
À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. Carlos 
Augusto Zanandréa, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): EMPRESA DE SERVIÇOS 
DINÂMICA EIRELI., Advogada: Dra. Lorena Carvalho de Castro Martins, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1000314-76.2017.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): SUELY DA CONCEICAO, Advogado: Dr. Luís 
Gustavo Silvério, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Fabiana Guimarães de 
Paiva, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 1000422-06.2017.5.02.0058 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): MARCELO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Adair Ferreira dos 
Santos, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, 
Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo da Reclamada, para, nos termos da fundamentação, acrescentar ao dispositivo do 
julgado que a condenação abarca os adicionais legais e convencionais, com reflexos em DSR, férias e o 
respectivo terço constitucional, 13º salário e FGTS, assim como a inclusão das parcelas vincendas 
enquanto perdurar a situação, com utilização do divisor 180, conforme se apurar em liquidação. 
Deduções previdenciárias e fiscais e correção monetária, na forma da lei. Processo: Ag-RR - 1001168-
67.2017.5.02.0511 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
TATIANE JANAINA NUNES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITAPEVI, Procurador: Dr. José Carlos Poletto Júnior, Agravado(s): 
EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1001625-63.2017.5.02.0717 da 2a. Região, Relator: Ministro 
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Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): CIBELE SAYURI KANASHIRO, 
Advogado: Dr. Nivaldo Roque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no importe de R$ 484,90 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: Ag-RR - 
1001807-55.2017.5.02.0521 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA. - EMBRASIL, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): AFONSO ANTÔNIO DOS SANTOS JÚNIOR, Advogado: Dr. 
Antônio de Assis Milagres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar à Reclamada, 
nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 802,61 (oitocentos e dois reais e sessenta e um centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-RR - 90-
16.2018.5.06.0121 da 6a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MONICA 
MARIA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. ALEXANDRE JOSÉ RAPOSO GONÇALVES DE 
MELO JÚNIOR, Advogado: Dr. Elzany Cintra de Morais, Agravado(s): J I CONTRUTORA LTDA. E 
OUTRA, Advogado: Dr. HUGO DE ARAÚJO REGIS, Advogado: Dr. Philipe Régis Lima, Advogado: 
Dr. Werner Vieira Assunção, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR 
- 867-81.2018.5.11.0017 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara Bessa, Agravado(s): FRANCISCA 
ALESSANDRA DA SILVA TAVARES, Advogada: Dra. Ângela Maria Leite de Araújo Silva, 
Agravado(s): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade: I) dar provimento ao agravo em recurso de revista do Estado Reclamado para, afastando o 
óbice do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, passar à análise do seu recurso de revista; II) reconhecendo a 
transcendência política da questão relativa à responsabilidade subsidiária da administração pública, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93 e por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST, que devem ser interpretados à luz do precedente do STF emanado do RE 
760.931; e, III) no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do 
Amazonas relativamente aos créditos trabalhistas da Reclamante reconhecidos nesta ação. Processo: Ag-
RR - 1437-85.2018.5.11.0011 da 11a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): LEGIANA SOUSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Pinheiro da Costa, 
Agravado(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, Agravado(s): 
MAIS EMPRESARIAL EIRELI - EPP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-RR - 10164-20.2018.5.18.0211 da 18a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): ZILDETE RODRIGUES DA MACENA, Advogado: Dr. Elcy Mendes Borges, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE FORMOSA, Advogada: Dra. Renata Penetra, Advogada: Dra. Raiana 
Vieira Ribeiro, Agravado(s): COOPERATIVA DE RECICLAGEM E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE FORMOSA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-RR - 11162-30.2018.5.18.0003 da 18a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): SÍLVIO FERREIRA NEVES, Advogado: 
Dr. Danilo Alves Macedo, Advogado: Dr. Fábio Inacio Almeida Furbino, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 5.432,62 (cinco mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a 
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ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1001033-09.2018.5.02.0612 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): CELINA GONÇALVES ALVES, 
Advogado: Dr. Gustavo Hoffman Villena, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Flávio César Damasco, Agravado(s): INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO DE APOIO À CIDADANIA 
BEM VIVER, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1001279-
08.2018.5.02.0708 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MARETT 
DA SILVA GOUVEIA, Advogada: Dra. Sheila Dias de Araújo Cândido, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Silvio Dias, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO ANJUCA-AJC, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AgR-AIRR - 31-55.2012.5.04.0004 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Agravado(s): MÁRCIA ELISA SOUZA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Wilson Carlos da Cunha, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de retratação positivo, 
dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AgR-AIRR - 613-
52.2012.5.04.0781 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Fernando Marques Brum, Agravado(s): CLÉLIA 
FLORES PEREIRA, Advogada: Dra. Cíntia Goeliner, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento; II - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 44400-
03.1988.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): ABADIA ROSÁRIA DE MORAIS E OUTROS, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - 
TERRACAP, Advogado: Dr. Antônio Américo Baraúna Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Dr. Alan do Nascimento Gomes, Decisão: por unanimidade: I - julgar 
prejudicado o agravo de instrumento da Terracap; II - conhecer e dar provimento ao recurso de revista do 
Distrito Federal, para restabelecer a sentença que determinou que a base de cálculo dos adiantamentos de 
90% fossem os salários dos meses de março a agosto de 1986 e determinar que os pagamentos dos 
retroativos sejam feitos pelo regime de precatórios. Obs.: Falou pelos Agravantes, Agravados e 
Recorridos o Dr. José Alberto Couto Maciel. Obs.: Falou pelo Agravado e Recorrente o Dr. Bruno César 
Gonçalves Teixeira. Processo: ARR - 202100-73.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, 
Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procuradora: Dra. Márcia Moura Lameira, Agravado(s) e Recorrido(s): CLAUDINEI 
RENATO CAPRA, Advogado: Dr. Simone da Rosa Pereira Colombo, Agravado(s) e Recorrido(s): 
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REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Tatiane Bergamini, Agravado(s) e 
Recorrido(s): AFISCKON CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA., Advogado: Dr. Joseane 
Andreghetto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: ARR - 58100-
43.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrido(s): CARLOS ANDERSON CACHOEIRA, Advogado: Dr. Alceu Dall'Agnol, Agravado(s) e 
Recorrente(s): HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, 
Agravado(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO 
SUL - DETRAN, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Agravado(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: 
Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravado(s) e Recorrido(s): LF MATTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Dr. Mateu Scheid, Decisão: por unanimidade, em sede de juízo de retratação 
positivo, conhecer dos recursos de revista do Estado do Rio Grande do Sul e do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST, e, 
no mérito, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária destes Reclamados pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. 
Processo: ARR - 231100-69.2009.5.15.0021 da 15a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Mercival Panserini, Procurador: Dr. Anselmo Prieto 
Alvarez, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravado(s) e Recorrido(s): CARLOS GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eduardo 
Berol da Costa, Agravado(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Rodrigo 
Ventin Sanches, Agravado(s) e Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF 
e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando da decisão anteriormente 
proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do CEETEPS, pelos créditos 
reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Destarte, resta prejudicada a apreciação do recurso de revista no 
tocante às multas do FGTS e dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT. Processo: ARR - 9-20.2010.5.04.0019 
da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ALAN JESSE COSTA ALVES, Advogado: Dr. Roberto Domingos Spadão Marcatto, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SECURE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I) manter a decisão que não conheceu do recurso de revista do Estado Reclamado quanto à 
responsabilidade subsidiária; II) não promovido o juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, devolver os autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no exame de admissibilidade 
do recurso extraordinário. Processo: ARR - 82-68.2010.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE GARIBALDI, Advogado: Dr. 
Marcelo Trindade da Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Adecir José Slongo, Agravado(s) e Recorrido(s): ÂNGELA SHÜTZ PASCHOAL, 
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Advogado: Dr. Fernando Camerin, Agravado(s) e Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., Advogado: Dr. Grasiela de 
Oliveira Weirich, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo MUNICÍPIO 
DE BENTO GONÇALVES quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: ARR - 262-76.2010.5.08.0122 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Dra. Ana 
Cristina Soares, Agravado(s) e Recorrente(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Diane Cristina Pereira Gomes, Agravado(s) 
e Recorrido(s): KLEIDSON FERREIRA ARAÚJO, Advogado: Dr. José Figueira Ferreira, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo 
ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: ARR - 67-
56.2011.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rosele Gazzola, Agravado(s) e 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Fabiana Azevedo Araújo, Agravado(s) e Recorrido(s): 
SONIA MARILIA DAS CHAGAS, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s) e Recorrido(s): 
START SERVICE LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado (ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL) e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e (b) sobrestar o julgamento do recurso de 
revista interposto pelo ente público ora Reclamado (UNIÃO). Processo: ARR - 865-72.2011.5.02.0255 
da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Agravado(s) e Recorrente(s): MARIA APARECIDA SILVA, Advogado: Dr. Silas de Souza, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO BAUMGART LTDA. - 
SEEBLA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Nunes Henriques, Agravado(s) e Recorrido(s): PAMPA - 
MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: em sede de juízo de retratação 
positivo, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 1030-
25.2011.5.03.0051 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrido(s): HOLOS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., Advogado: Dr. Fernando Guedes 
Ferreira Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 
CEMIG, Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ELIAS REIS DE SOUZA, Advogado: Dr. Thiago Rodrigues Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO 
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DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público 
ora Reclamado (COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG) pelo adimplemento das 
parcelas trabalhistas deferidas. Processo: ARR - 1448-11.2011.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s) e Recorrente(s): 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ERLANILSON CARVALHO DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Valdomiro 
Godoi, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; 
Processo: ARR - 1733-73.2011.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s) e Recorrido(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 
Advogado: Dr. Afrânio Soares Diniz Lara Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s): TIM CELULAR S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Lopes Vilela Berbel, Agravado(s) e Recorrido(s): NIVAIR JUNIO CASTRO 
PACHECO, Advogada: Dra. Gabriela Resende Rios, Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada Almaviva do Brasil 
Telemarketing e Informática S.A., para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - fica sobrestado o exame do recurso de 
revista da Reclamada Tim Celular S.A. Processo: ARR - 2276-88.2011.5.03.0105 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrente(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s) e Recorrido(s): RENATA MARIA DA SILVA 
FERNANDES, Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: por unanimidade, em sede de 
juízo de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da 2ª Reclamada para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo 
de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Processo: ARR - 247-12.2012.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s) e Recorrido(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Cristiano Carinhanha 
Castro, Agravado(s) e Recorrente(s): ENEIAS PETROCELI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Geraldo 
Marcone Pereira, Agravado(s) e Recorrido(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. 
Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade: em sede de juízo de retratação positivo, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 69-57.2014.5.02.0035 da 
2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Dr. Roberta Maria Miranda Fernandes, Agravado(s) e Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procuradora: Dra. Renata Danella 
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Polli, Agravado(s) e Recorrido(s): TASSIANA DO ESPÍRITO SANTO DE LIMA, Advogada: Dra. 
Angela Edilena da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - manter a decisão que deu provimento ao agravo de 
instrumento e ao recurso de revista do CEETPS; e II - uma vez não realizado o juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73), devolver os autos à Vice-Presidência do TST, 
a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário. Processo: ARR - 1475-
45.2014.5.03.0081 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE 
MINAS GERAIS - IFSULDEMINAS, Procurador: Dr. Rafael de Souza Cagnani, Agravado(s) e 
Recorrido(s): JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Salomão Neto, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, 
reformando a decisão anteriormente proferida por esta 4ª Turma; II - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; III - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida 
pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Reclamado, pelos créditos reconhecidos 
ao Reclamante nesta ação. Processo: ARR - 20045-04.2015.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Fabiana Azevedo Araújo, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MISAEL CARNEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Fabiano da 
Silva Rodrigues, Agravado(s) e Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade: I - em sede de juízo de 
retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento da União para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - 
fica sobrestado o exame dos recursos de revista do Estado do Rio Grande do Sul e do Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A. Processo: ARR - 67-24.2018.5.12.0050 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): TUPY S.A., Advogado: Dr. Marcelo Juliano 
Cardoso, Advogado: Dr. Luís Felipe do Nascimento Moraes, Agravado(s) e Recorrente(s): FERNANDO 
BORBA, Advogada: Dra. Juliana Mendes Ponciano de Paula, Decisão: por unanimidade, após 
reconhecer a transcendência jurídica de ambos os apelos, negar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada e não conhecer do recurso de revista do Reclamante. Processo: ARR - 1001003-
68.2018.5.02.0710 da 2a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rodrigo Gabriel Mansor, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogada: Dra. 
Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento do Reclamante quanto ao ônus da prova da supressão ou redução do intervalo 
intrajornada de empregado que desempenha trabalho externo, ainda que haja a possibilidade de controle 
dos horários de início e término da jornada, e, reconhecendo a transcendência jurídica da matéria relativa 
à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, 
não conhecer da revista obreira. Processo: ED-RR - 134600-05.2007.5.24.0006 da 24a. Região, 
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: MARCELO XAVIER DA SILVA, 
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Advogado: Dr. Julio Cesar Fanaia Bello, Embargado(a): TELEPERFORMANCE CRM S.A., Advogado: 
Dr. Kelli Cristiane A. Hilário, Embargado(a): OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 200-
91.2013.5.03.0050 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: LM 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, Advogado: Dr. Fernando Antônio Rolla de Vasconcellos, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Corrêa Camargo Costa, Embargado(a): ALAOR PEDROSA FILHO, 
Advogado: Dr. Kleverson Mesquita Mello, Embargado(a): W SUL LOGÍSTICA EM DUAS RODAS 
LTDA., Advogado: Dr. Giovanni Magni, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de 
declaração, por ausência de recolhimento prévio da multa aplicada no agravo, com base no art. 1.021, §§ 
4º e 5º, do CPC. Processo: ED-Ag-AIRR - 11390-80.2013.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: ALEXANDRE CORREA SOARES, Advogado: Dr. Luiz 
Philippe Tenuta da Silva, Embargado(a): ALEXANDRE LOPES MAIA, Advogado: Dr. José de Souza 
Mendonça, Advogado: Dr. Nelson Teodoro Schleder Neto, Advogada: Dra. Fabíula Mendes Pedreira, 
Embargado(a): CLÁUDIA BARBOSA DE PAIVA, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos de declaração, ante a irregularidade de representação, e aplicar ao Embargante a multa de 2% 
(dois por cento), prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 
832,92 (oitocentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos), em face de seu caráter manifestamente 
protelatório, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: ED-RR - 10861-82.2015.5.01.0061 da 
1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: ADÉLIA SALETE MARTINS 
FREITAS CARVALHO, Advogado: Dr. Raquel Caldas Nunes, Embargado(a): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Mariana Ferreira Fineberg de Angelis, Embargado(a): FIBRA 
INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: ED-Ag-AIRR - 111-59.2017.5.06.0013 da 6a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: OLGA FABIANA LOPES DE SOUZA, Advogada: Dra. Elisângela Silva de 
Lacerda, Embargado(a): AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, 
Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Correa, Embargado(a): FENIX MERCANTIL 
INCORPORADORA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I) manter a 
decisão que rejeitou os embargos de declaração da Reclamante; II) não promovido o juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, determinar a remessa dos autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: ED-Ag-AIRR - 10365-47.2017.5.03.0184 da 3a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: TRACTEBEL ENGINEERING LTDA., Advogado: Dr. Michel Pires 
Pimenta Coutinho, Embargado(a): PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Nilson Braz de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 20007-
35.2018.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: NILZA 
OLIVEIRA GARCIA, Advogado: Dr. Marcelo Soares Mendes, Embargado(a): GRAZZIOTIN S.A., 
Advogada: Dra. Mariana Hoerde Freire Barata, Embargado(a): AGRÍCOLA E MANUFATURA DE 
MADEIRAS PALMA LTDA., Advogada: Dra. Sara Arioli Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Processo: AIRR - 65-37.2012.5.05.0122 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. Pedro Barachisio Lisbôa, Agravado(s): CLAUDIONOR CONCEIÇÃO SANTIAGO, 
Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): OBSERVE PLENA ATENÇÃO SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Paula Echamende Lindoso Baumann, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo de pauta e determinar a baixa do feito à origem em face da celebração de acordo pelas 
partes, conforme petição protocolada sob o nº TST-12514-00/2020.  
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Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às quinze horas e sete minutos. E, para constar, eu, 
Raul Roa Calheiros, Secretário da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita, aos cinco dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte. 
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